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PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 , DE 1982 

Dá nova regulamentação 
titutos de elevação funcional 
refere a Lei 5 . 645 , de 10 de 
de 1970 . 

• • aos lns -
a que se 
de.zembro 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS R E S O L V E : 

CAPíTULO I 

Das Disposições Gerais 

Art . 19 Os institutos de elevação funcional 

aplicados aos servidores incluídos no Plano de Classificação 

de Cargos , instituído pela Lei 5 . 645 , de 10 de dezembro de 

1970 , passam a obedecer às normas constantes desta Resolu -
-çao . 

Art . 29 Os institutos a que se refere o ar

tigo anterior aSSlm se denominam e conceituam : 

lidades : 

I - progressão funcional , nas seguintes moda 

-a) progressao vertical , que consiste na 

mudança do servidor da classe em que 

se encontra para a imediatamente supe 

rior , dentro da mesma categoria fun -

cional ; 



b) progressão horizontal, que consiste na mudan 

ça do servidor da referência em que se encon 

tra para a imediatamente superior , dentro da 

mesma classe; e 

11 - ascensão funcional, que consiste na elev~ção do 

servidor da categoria funcional a que pertence para a categoria 

funcional do mesmo ou de outro grupo de atividades . 

-Art . 39 Para efeito de progressao vertical e de as -

censão funcional, a estrutura das categorias funcionais, comv~ 

tas à fixação da lotação das respectivas classes, será a seguln 

te: 

I nas categorias compostas de 2 ( duas) classes : 

a ) Classe Especial 10% (dez por cento ); 

b ) Classe Única 90% (noventa por cento) ; 

11 nas cat egorias compostas de 3 (três) classes : 

a ) Classe Especial 10% (dez por cento) ; 

b) Classe B 35% (trinta e Clnco por cen-
to); 

c) Classe A 55% (cinquenta e Clnco por cen-
to) ; 

111 nas categorias compostas de 4 (quatro) classes : 

a) Classe Especial 10% (dez por cento) ; 

b) Classe C 20% (vinte por cento) ; 

c) Classe B 30% (trinta por cento) ; 

d ) Classe A 40% (quarenta por cento) ; 

IV nas categorias compostas de 5 ( cinco ) classes : 

a) Classe Especial 10% (dez por cento ) ; 

b) Classe D 15% (quinz e por cento) ; 
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c) Classe C 

d ) Classe B 

e) Classe A 

20% (vinte por cento); 

25% (vinte e Clnco por cento ) ; 

30% (trinta por cento) . 

§ 19 Os percentuais estabelecidos neste artigo 

incidirão sobre a lotação fixada para a categoria funcional, 

considerando - se , para esse efeito , distintamente o Quadro e 

a Tabela Permanentes da Câmara dos Deputados . 

§ 29 O cálculo dos percentuais estabelecidos nes 

te artigo começará pela classe inicial , seguindo- se as de 

mals , desprezadas as frações , que , somadas , serão acresci -

das à lotação da classe final . 

§ 39 Nos casos em que a lotação global da cate 

gorla for insuficiente para compor a das respectivas clas -

ses , na forma prevista neste artigo , os correspondentes per 

centuais serão considerados como limite máximo. 

§ 49 Nas categorias funcionais constituídas de 

classes que abranjam áreas de atribuições específicas , os 

percentuais estabelecidos neste artigo somente serão consi 

derados na fixação da lotação das classes que não envolvam 

atividades de apoio operacional. 

§ 59 Qualquer alteração na lotação global das 

categorias funcionais somente poderá ser considerada, para 

efeito de reformulação dos quantitativos de cada classe , no 
~ . -exerC1ClO subseqüente aquele em que ocorrer, salvo se com-

provada a exist~ncia de recursos orçamentários suficientes 
.-. .. . 

no proprlo exerC1ClO . 

Art . 49 Para efeito de progressão vertical e 

de ascensão funcional, verifica- se a vaga originária : 



-I - trinta dias apos o falecimento do serVl 

dor . 

II - na data da publicação do ato que aposen 

tar, readaptar , exonerar ou demitir o servidor; 

III - na data da rescisão do contrato de tra -

bal ho ; 

. -. . ...... 
IV - na data da vlgencla do ato de ascensao 

funcional ; 

V - na data da publicação do dispositivo le 

gal que crlar ou transformar cargo ou emprego . 

§ 1 9 . . - o .. Verificada a vaga orlglnarla em uma 
-classe, serao consideradas abertas, na mesma data , todas as 

decorrentes do seu preenchimento na respectiva categoria . 

§ 29 As vagas não preenchidas por falta de 

candidatos habi l itados ficam acumuladas para progressão ver 

tical ou ascensão funcional seguintes ou , a juízo da admnDs 

tração , destinar - se - ão a concurso público . 

Art . 59 O Departamento de Pessoal providen 

ciará a organização e publicação no Boletim Administrativo 

da lista geral de classificação, que conterá as seguintes re 

lações : 

-I - ate os dias 31 de março e 31 de agosto : 

a) das vagas e dos claros de lotação dis 
~ . - . ponlvelspara progressao vertlcal ; 

-b ) das vagas disponíveis para 

funcional . 

ascensao 
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11 - nos 

e de 16 de outubro a 30 

... 
per lodos de 16 

de novembro : 

....... "-.~ 

.-

de maio a 15 de junho 

a) dos servidores c l assificados para pro 

gressão horizontal ; 

b ) dos servidores c l assificados para pro 

gressão vertical ; 

c) dos servidores classificados para as 

censão funcional ; e 

d ) dos servidores que não podem concor -

rer à progressão horizontal ou verti 

cal , com indicação do motivo . 

§ 19 O servidor poderá reclamar, ao Diretor 

do Departamento de Pessoal , da respectiva classificação. 

§ 29 O servidor que não for avaliado poderá 

reclamar diretamente ao Diretor- Geral. 

§ 39 As reclamações a que se referem os pa 

rágrafos anteriores poderão ser interpostas no prazo de 3 

(três) dias úteis da publicação de que trata este artigo e 

deverão ser apreciadas dentro de 5 (cinco= dias úteis conta

dos do recebimento pela Seção de Protocolo - Geral . 

§ 49 A avaliação de desempenho, quanto ao 

mérito, é irrecorrível. 

Art . 69 Ultimadas as providências a que se 

refere o artigo anterior, o Departamento de Pessoal encaml 

nhará o respectivo processo, através da Diretoria Administra 

tiva , à apreciação do Diretor- Geral, até os dias 15 de junho 

e 15 de dezembro . 
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- --Art . 79 As progressoes e ascensoes serao efe 
... -. . . 

tivadas, impreterivelmente, ate o ultlmo dla de Junho e de de 

zembro, mediante portaria singular ou coletiva do Diretor - Ge 

ral , e seus efeitos vigorarão, respectivamente, a partir do 

primeiro dia dos meses de janeiro e de julho do mesmo ano pa

ra as progressões , e dos meses de julho e de janeiro seguintes 
-para as ascensoes. 

Art . 89 Será declarado sem efeito o ato que 

houver concedido progressão ou ascensão indevidamente, sem 

que , salvo ilícito administrativo, disso decorra qualquer ônus 

para o beneficiário . 

Art . 99 Será considerado, para todos os efei 

tos , como se tivesse obtido a progressao ou a ascensão que lhe 

cabia , o servidor que se aposentar ou falecer sem haver sido 

expedido o correspondente ato . 

CAPITULO 11 

Do Interstício 

Art . 10. O interstício para progressão hori -
-zontal sera de 12 ( doze ) meses para os avaliados com o concel 

to 1 , e de 18 (dezoito ) meses para os avaliados com o concei

to 2 . 

Art . 11 . Para efeito da progressão vertical o 

interstício será de 12 (doze) meses na classe a que pertence 

o servidor . 
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Art. 12 . O interstício será computado em pe 

ríodos corridos, considerando-se interrompido nos seguintes 

casos: 

I - afastamento com perda de vencimento ; 

11 - suspensão disciplinar ou preventiva; 

-111 - suspensao de contrato de trabalho, sal-

vo se em gozo de auxílio-doença; 

IV - afastamento em que o tempo de serVlçOffi 

mente seJa contado para aposentadoria, excetuada a licença 

para tratamento de saúde; 

V - prisão administrativa ou decorrente de 

decisão judicial. 

§ 19 Consideram-se períodos corridos, para 

os efeitos deste artigo, aqueles contados de data a data 

sem qualquer dedução na respectiva contagem. 

, 

§ 29 Será restabelecida a contagem do ln

terstício com os efeitos dela decorrentes, a partir da data 

em que se verificou o afastamento do servidor na hipótese do 

número 11 deste artigo, quando no primeiro caso, ficar apu

rada a improcedência da penalidade aplicada, com a conseq~n 

te declaração de sua nulidade; e, no segundo, a pena aplica 

da não for mais grave que a de repreensão. 

Art . 13. O cômputo de cada interstício come 
-çara: 

-I - nos casos de progressao horizontal ou 

vertical, a partir do primeiro dia dos meses de janeiro ou 

de julho antecedente à data dos atos que efetivaram a movi

mentação. 
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11 - nos casos de nomeação, admissão, readapta 

ção , reversão , ou outra forma de provimento , a partir do pri 

meiro dia dos meses de janeiro ou de julho após a entrada em .. . 
exerC1ClO ; 

111 - nos casos de ascensão funcional, a partir 

do primeiro dia dos meses de janeiro ou de julho subseqüente 

à data dos atos que efetivaram a elevação; 

IV - nos casos de transformação ou transposi -

ção de cargos, a partir da data da vigência, se esta ocorrer 

no primeiro dia dos meses de janeiro ou de julho, ou, se em 

data diferente, a partir do primeiro dia de janeiro ou de JU

lho subseqüente; e 

V - nos casos de interrupção ocorrida nos ter 

mos do art . 12, a partir do primeiro dia dos meses de janeiro 

ou de julho subseqüente à reassunção do exercício, desprezado 

o período anterior . 

CAPfTULO 111 

Da Avaliação de Desempenho 

Art . 14 . A avaliação de desempenho funcional, 

efetuada semestralmente, constitui requisito básico para a con 

cessão da progressão horizontal e vertical. 

Art . 15 . A avaliação representará o desempe

nho do servidor no período de 12 (doze) meses imediatamentean 

teriores à data dos efeitos da progressão horizontal e verti

cal , ponderado de acordo com os critérios estabelecidos no mo-
. ~ . -

delo de flcha anexo , e basear - se - a na apreclaçao: 

I - da atuação do servidor em relação ao gru-

po de trabalho; 
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11 - do comportamento funcional individual do 

servidor . 

Art . 16 . A avaliação do desempenho funcio -

nal será feita pelo superior hierárquico do servidor . 

Art . 17 . O resultado da avaliação, traduzi

do pela média do número de pontos obtidos nas duas últimas fi 

chas semestrais de avaliação de desempenho, atribuirá ao ser 

vidor um dos seguintes conceitos : 

I - conceito 1 (um ) - de 50 a 90 pontos; 

11 - conceito 2 ( dois ) - até 49 pontos . 

Parágrafo único . Na hipótese de , no período 

de avaliação, existir ficha semestral de avaliação de desempe 

nho correspondente ao modelo de que trata o Ato da Mesa n? 96 , 

de 1978 , será considerado , para o resultado da avaliação, o 

número de pontos obtidos , adotada a seguinte equivalência : 

I - de 01 a 10 pontos 49 pontos; 

11 - de 11 a 20 pontos 60 pontos; 

111 - de 21 a 30 pontos 90 pontos . 

Art . 18 . No caso da ocorrência de movimenta 

ção que resulte na subordinação imediata a outra chefia, o 

servidor será aval iado pelo chefe a que esteve subordinado por 

mais tempo . 

Art . 19 . Ao servidor qu e à época da avalia

ção estiver afastado do serviço por mais da metade do período, 

desde que não ocorra interrupção prevista no art . 12, será 

atribu í do o conceito da última avaliação . 

Parágrafo único . Em se tratando de primeira 

aval iação , no caso deste artigo y será atribuí do o conceito 2 

(dois ). 

----------------- - ---- --- --
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Art . 20 . Os servidores requisitados, com ou 

sem ônus para a Câmara dos Deputados, serão avaliados pelo 

órgão requisitante . 

Art . 21 . O servidor afastado do exercício do 

cargo ou emprego , para o desempenho de mandato eletivo, não 

será avaliado, atribuindo - se - lhe o máximo de pontos do concei 

to 1 (um ) e processar- se - á a respectiva progressão obedecidas 

as normas desta Resolução . 

Art . 22. A ficha de avaliação será devolvida 

ao Departamento de Pessoal , pelo respectivo avaliador, até o 

último dia de março e de setembro de cada ano . 

CAPíTULO IV 

Da Progressão Vertical 

Art . 23 . A progressão vertical será concedi 

da ao servidor que , tendo cumprido o interstício de 12 ( doze ) 

meses na classe a que pertence e obtido o conceito 1 ( um) em 

decorrência do resultado da avaliação de desempenho, na forma 

do art . 17 , atender ao grau de escolaridade, à habilitação pro 

fissional e à formação técnica especializada ou específica 

quando se tratar de progressão a classe em que haja tais eXl 

gências , apuradas nos dias 19 de janeiro ou 19 de julho de ca

da ano , conforme a vigência da progressão, observada a ordem 

de classificação de acordo com a média do número total de pon

tos obtidos . 

§ 19 Ocorrendo empate na classificação deque 

trata este artigo, 

favor do servidor : 

~ . 
o mesmo sera reso l vldo, sucessivamente, em 
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referência , I - qUE: lngressou ha malS tempo na 

da malor para a menor , da classe a que pertence; 

~ 

11 - que lngressou ha malS tempo na classe; 

~ 

categoria 111 - que lngressou ha malS tempo na 

funcional; 

IV - que lngressou há mais tempo no grupo de 

atividades; 

V - de malor tempo na Câmara dos Deputados; 

VI - de malor tempo no serVlço público federal ; 

VII - de malor tempo no serVlço público; 

VIII - malS idoso . 

§ 29 Na apuração dos critérios de desempate in 

dicados nos itens V a VII do § 19 deste artigo, será conside 

rado exclusivament e o tempo de efetivo exercício , nos termos 

do art . 139 da Resolução n9 67, d€ 9 de maio de 1962 . 

Art . 24 . Conccrrerão ~ progressão vertical os 

servidores localizados na classe imediatamente inferior ~ em 

que existir vaga ou claro de lotação , não importando a refe

rência em que estejam posici(l rlad o s~ d esde que atendam os re 

quisitos de que trata o art . 23 . 

Parágrafo único . Para efeito de progressão ver 

tical , as vagas e xistentes ou que venham a ocorrer, bem como 

os claros previstos na lotação das classes das categorias fun 

cionais, serão considerados distintamente , no Quadro ou na Ta 

bela Permanentes da Câmara dos Deputados . 

Art . 25 . - -O servidor que fizer JUS a progressao 

vertical será elevado ~ classe imediatamente superlor -aque -

la a que pertence na respectiva categoria, por uma das seguln 
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tes formas: 

- . I - ocupando vaga, orlglnarla ou decorrente, 

na classe alcançada pela progressão; ou 

11 - levando, para a nova classe, o respecti

vo cargo ou emprego, observado o limite da lotação da classe, 

fixado na forma do art. 39 desta Resolução. 

- - . Paragrafo unlCO. o servidor que obtiver 

gressão vertical será localizado na primeira referência 

classe imediatamente superlor. 

pro 

da 

Art. 26. Em categorias constituídas de clas 

ses que abranjam áreas de atividades específicas, a progres

são vertical somente poderá recair em servidor ocupante de 

cargo ou emprego que envolva a correspondente especialidade. 

CAPfTULO V 

Da Progressão Horizontal 

Art. 27. A progressão horizontal decorrerá 

de avalização de desempenho expressa em conceitos que deter 

minarão o interstício a ser cumprido pelo servidor. 

Art. 28. - -. Observadas as epocas proprlas es-

tabelecidas no art. 79 desta Resolução, a progressão horizan -. . tal sera concedlda a cada servldor que, tendo obtido o con-

ceito 1 (um) em decorrência do resultado da avaliação de de 

sempenho, na forma do art. 17, haja completado o interstí -

cio de 12 (doze) meses, ou que, tendo obtido o conceito 2 

(dois), tenha completado o interstício de 18 (dezoito) me -

ses. 
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Parágrafo único . O per í odo de 

perlor a 12 (doze ) meses não será afetado pela 

. .. . 
lnterstlclO su 

alteração do 

conceito do servidor durante o respectivo transcurso . 

CAPíTULO VI 

Da Ascensão Funcional 

Art . 29 . Ressalvada a hipótese de que trata o 

parágrafo único deste artigo , poderão concorrer à ascensão fun 

cional , na forma estabelecida no § 19 do art . 30, os servido -

res pertencentes às categorias funcionais constituídas de car 

gos efetivos e empregos permanentes, integrantes dos grupospre 

vistos no art . 29 da Lei 5 . 645, de 1970, ou criados com funda 

mento em seu art •. 49 , não importando a classe a que pertençam 

nem a referência em que estejam local izados . 

- .... . _... -
Paragrafo unlCO . Nao podera concorrer a ascen 

são funcional o servidor que tenha menos de 1 (um) ano de efe -

tivo exercício na Câmara ou que esteja localizado na 

referência da classe inicial, ao termo final de prazo para a 

inscrição no processo seletivo, salvo se essa localização hou 

ver decorrido de transposição ou transformação do cargo ou em

prego ou reestruturação da categoria . 

Art. 30 . Destinar - se - á à ascensão funcional 

metade das vagas existentes nas classes iniciais das correspon 

dentes categorias funcionais, destinando - se as demais a concur 
~ . 

so publlCO. 

§ 19 As vagas existentes no Quadro Permanente 
- . ... . -concorrerao os servldores estatutarlos ; e as da Tabela Perma -

nente, os servidores regidos pela legislação trabalhista . 
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§ 29 Não poderá ocorrer ascensão funcional pa -

ra claro previsto na lotação das categorias funcionais . 

§ 39 -As vagas serao preenchidas , alternada e 

sucessivamente , por ascensão e por concurso público . 

-§ 49 As vagas reservadas a nomeaçao por con -

curso público não poderão ser preenchidas mediante ascensão . 

Art . 31 . o servidor que obtiver ascensão fun 

cional será localizado na primeira referência da classe lnl 

cial da categoria em que for incluído . 

§ 19 Se o valor do vencimento ou salário da 

primeira referência da classe inicial for igualou inferior 

ao da referência em que se encontra posicionado, o servidor 

passará a ocupara referência que corresponder ao valor de 

vencimento ou salário imediatamente superior, ainda que a 

classe atingida seja intermediária ou final . 

§ 29 Na hipótese do parágrafo anterior, o car 

go ou emprego da classe inicial será deslocado e se não hou 

ver claro de lotação na classe atingida permanecerá como ex 

cedente, observada a norma contida no art . 40 . 

Art . 32 . Não se exigirá interstício para e-

feito de ascensão funcional. 

Art . 33 . Será realizado semestralmente proces 

so seletivo destinado à ascensão funcional para todas as ca 

tegorias funcionais, desde que haja vaga a esse fim destina

da e ocorrida até o semestre anterior . 

Parágrafo único . Somente poderá inscrever - se 

no processo seletivo o servidor que possuir, na data da ins 

crição, habilitação profissional ou escolaridade exigida pa 

ra lngresso na categoria funcional , ou , na hipótese do § 19 

do art . 31, na classe que atingir . 
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Art . 34 . O processo seletivo de que trata o 

artigo anterior far - se - á , sob a supervisão do Diretor - Geral e 

coordenação do Diretor Administrativo ou do Diretor Legislati 

vo , mediante a realização de testes objetivos , de caráter clas 
e. - .. . -. - .. ~ slflcatorlO e e l lmlnatorlo , em que serao eXlgldos nlvel de co 

nhecimentos e grau de complexidade compat í veis com o desempe 

nho das atribuições na nova classe ou categoria funcional . 

Art . 35 . .. - . -O Prlmelro Secretarlo estabelecera 

forma e condições de realização dos testes objetivos de habi 

litação , bem como designará , nos meses de abril e de setembro, 

as bancas examinadoras incumbidas da sua elaboração , aplica -
- -çao e correçao . 

Art . 36 . Caberá à banca examinadora fazer pu 

blicar no Boletim Administrativo : 

I - edital de convocação dos servidores emcon 

dições de serem . s u bmetidos aos testes objetivos de habilita -
-çao ; e 

11 - l ista de habilitação dos servidores clas 

sificados, de acordo com o número de vagas 

Art . 37 . O servidor que se julgar prejudica

do poderá formula r ped i do de reconsideração à respectiva ban

ca examinadora , dentro de 2 (dois = dias úteis contados da da 

ta da vista de prov as , que o decidirá no prazo de 2 ( dois )dias 

úteis da sua apresentação . 

no prazo de 3 

§ 1 9 

( três ) 

Da decisão da banca examinadora caberá , 

dias úteis contados da respectiva publi -
-caça0 no Boletim Admin i strativo, recurso ao Primeiro Secretá

o decidirá no prazo de 5 ( cinco ) dias úteis da sua rlo , que 

interposição . 

, 
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§ 29 No impedimento eventual do Primeiro Se 

cretário, deverá o recurso ser examinado por um dos demais 

Secretários da Mesa, na forma do Regimento Interno, observa

do o prazo referido no parágrafo anterior . 

§ 39 Os pedidos de reconsideração e os re

cursos somente serão admitidos desde que interpostos isolada 

mente, em cada caso, dentro dos prazos legais e resguardadoo 

sigilo das provas, através da Seção de Protocolo-Geral . 

Art. 38. A classificação dos habilitados ,de 

acordo com o número de vagas, à ascensão funcional, far-se-á 

pela nota final obtida nos testes. 

§ 19 Havendo empate, terá preferência, su -

cessivamente, o servidor: 

I - que tiver obtido a malor nota, suceSSlva 

mente, nas provas de maior para menor peso; 

11 - de malor tempo na Câmara dos Deputados; 

111 - de malor tempo no serviço público fe-

deral; 

IV - de malor tempo no serVlço público; 

V - malS idoso. 

§ 29 Na apuração dos critérios dos itens 11, 

111 e IV, considerar-s e -á, exclusivamente, o tempo de efeti -
.. . - -vo exerclclo, que sera contado ate 31 de dezembro ou 30 d e 

junho, respectivamente, para as ascensões com efeitos a par

tir de 19 de julho ou de 19 de janeiro seguintes: 

Art. 39. Efetivada a ascensão funcional, per 

de a validade o processo seletivo para os candidatos não 

classificados, ainda que tenham logado habilitação. 
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CAPíTULO VII 

Das Disposições Especiais e Finais 

Art . 40 . Nas classes em que houver exceden

tes , os cargos ou empregos que vagarem reverterão às classes 

inferiores da mesma categoria , da inicial para as intermediá 

rias , observando- se o limite de lotação estabelecido para ca 

da classe . 

Art . 41 . Enquanto existirem os atuais exce 

dentes na Classe Especial ou na classe imediatamente anteri 

or , poderá obter progressão vertical , com efeitos a partirde 

19 de julho de cada ano , 1/3 (um terço ), desprezada a fração , 

dos servidores localizados na última referência da classe an 

terior , desde que possuam 12 (doze ) meses de interstício na 

citada referência e tenham obtido conceito 1 (um ) , observada 

a ordem de classificação , na forma estabelecida no art . 23 e 

seus parágrafos . 

§ 19 Sendo o número de servidores inferior 

a 3 ( trê-s ), somente um poderá obter progressão desde que aten 

da aos requisitos de que trata este artigo . 

§ 29 Na hipótese deste artigo, o cargo ou 

emprego ocupado pelo servidor será deslocado para a nova elas 

se e permanecerá como excedente , adotando - se neste caso , o 

disposto no art . 40 . 

Art . 42 . Esta Resolução entra em vlgor no 

dia 19 de janeiro de 1983 . 

Art . 43 . Revogam- se os arts . 10 , 11 e 12 da 

Resolução n9 42, de 1973, com a nova redação dada pelos arts . 
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39 da Resolução n9 6, de 1975, e 39 da Resolução n9 37, de 

1976; a Resolução n9 8, de 1975; 

lução n9 83, de 1978; os Atos da 

os arts . 49 e 59 da Reso

Mesa n9s 96, de 1978, e 

95, de 1981; e as demais disposições em contrário. 

câmara dos Deputados, 

NELSON MARCHEZAN 

Presidente 

de de 1982. 
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ANEXO A RESOLUÇÃO N9 , DE 1982 

FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

(ARTIGO 15 DA RESOLUÇÃO N9 / 82 ) 

NOME DO SERVIDOR : 

CATEGORIA FUNCIONAL : PERíODO DE AVALIAÇÃO 

CLASSE : 

REFERtNCIA : 

6RGÃO DE EXERCíCIO : 

1 . QUANTIDADE E QUALIDADE DO TRABALHO 

Volume de trabalho produzido , levando - se 
em conta a complexidade , a capacidade de 
aprendizagem e o tempo de execuçao , sem 
preju í zo da qualidade . 

Capacidade de desempenhar as tarefas com 
cuidado , exatidão e preclsão . 

2 . INICIATIVA E COOPERAÇÃO 

Capacidade de visualisar situações e qgir 
prontamente , assim como de apresentar su 
gestões ou idéias tendentes ao aperfeiçoa 
mento do serviço . -

Contribuição espontânea ao trabalho de 
equipe para atingir o objet i vo . 

3. ASSIDUIDADE E PONTUALIDADE 

Presença permanente no local de trabalho . 

Cumprimento do horário estabelecido . 

DE / / 

A 
-----

/ / -- -- ----

05 pontos 

10 pontos 

20 pontos 

30 pontos 

40 pontos 

05 pontos 

10 pontos 

15 pontos 

20 pontos 

05 pontos 

10 pontos 

15 pontos 
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4 . URBANIDADE E DISCIPLINA 

Relacionamento com os colegas e as partes . 

Observância da hierarquia e respeito às 
normas legais e regulamentares . 

5. SOMAT6RIO DOS PONTOS ATRIBUíDOS AO SERVIDOR 

05 pontos 

10 pontos 
15 pontos 

Total de 
pontos 

AVALIADOR DATA ----/--------------_/-------

Assinatura Qualificação 
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A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Se 
. 

nhores Deputados Nelson Marchezan, Presidente, Haroldo San-

ford, 19 Vice-Presidente, Furtado Leite, 19 Secretário (rela

tor) , Carlos Wilson,29 Secretário, José Camargo, 39 Secretário 

e Paes de Andrade, 49 Secretário, aprovou o parecer do rela

tor, favorável ao Projeto de Resolução que lidá nova regulamen 

tação aos institutos de elevação funcional a que se refere a 

Lei n9 5645, de 10 de dezembro de 1970". 

Sala das Reuniões, 30 d novembro de 1982 

LSON MARCHEZ N 

nte da Câmara eputados 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DAS COMISSllES PERMANENTES 

I ~ ~ .- ",T' 

LEI N° 5 <>45 - DE Hl I'it r::.:: c.~: ~O I prov'imento se ' E:xija d ipl oma de cui. 
• • u!:: 1 ~ 70 so sliPerior' de ensiFlo ou h abilitação . 
Eb!a!;c!úe c';reiT:':::~ pa.ra 11 c a "sIfj~ l ega] eílúi\'alente . • ~ . ~ 

c:::~ fi o de C!.Tg OS cIo Si:Tr:i.çO C ," i! da x - O utrí!S c. ivj d~àes de !llvel ' 
l V l'! :.5.0 e CCS C1~tú.T:" ::~B } ed e;-:rl s, ' I m€-.àio: os demais cargos para cujo 
~ dá OI: ~r ':!I pTcr~jié T:. '.;i.c..J. . . . pro\'imento ~e e:':ija d iplo!1lll. ou cer· , 
" O Presid r:nLe da P_ep6blica. · I Lificado de cônclu.<;Ã.O de cürso d e' 

r p.r;o ~oa que o CO.'{;I:!55{T NJclo" grau médio .~)U habilitação ~eQul \'alen. 
i DaJ "~r'eta D eu <2LcloDO a s.r:: ~UJ.!1te I te . . '- .. , ' - ! . .,.' . . 

' . u.'~ . ' ~'. ' ,..>-; - . P aragrafo uru co 'j As ativIdades re;- . 
I Lei. . . . ...... - ~. ;' _ . l acionadas com transporte, conserva· ' 
· ... ArL 1° -:A . ~~icaÇ.~o. de. ,cargo. -ção, custódia, operação de eJevaàores,-
do Servíçc CIvil da Un1Jio' e oas ~u- limpeza e out.~ 'ãss::m !'JhaGliS ' serã o: 

I t:llguias i('der2;is 0?ed e,:(or á às é:r~ " de preferênéia, oÕJeto de . execução 
' trizes estabtl t Cldas =a pr_eE.e:l~ ,!'l.: ' inGireta

J 
m ediante i:oútiaiõ, de ãcõr

:;" . Art • • 1·. Os C!ll'gos serao ,CJass,n . dõ -com o .artigo 'lO, 1 '.1~' do D ecreto
:-cadDs como de pro.imenio em _co- ' lei ' nfunero 200 de -:25 ,ce !e'verem? 
~ mL"São e ae proyi:nento E:fet!.'O, . ~. e -1967:~--=-~~ ~~:;,. =1'''' "!,..t __ ~. 
'miadrando-se. 1;à.slcamente, .nos. se" · .. ...... .... - ";;:;0 ~ ~G"" ,· ·r.;. "-3 • . •. ~ . -"o--' .' • _ JU" __ .::t u.IÁ os tuJlO5, com ca 
: gl)l.D~e~. ~rupo!>.:.; ~ . ',::" .. ~ .• ~. -';: • ,.:';' ." .. rac.teristiC2li ' - .própri.as; dITerencilUlua: 

• . De Provimento em CcIDlSsAo ~~~ . dos'Te1a:::ionáê;ís n o -artigo anterior. 
f ·I'~- ' D:..reçKo e· ·.Asieisa:'~m.e'i;.~ Su- ' poderéo 's~ .estaOelecidos ou' desmcm: f 

~
~ ..,;:;:.:;.. .. -::..'_ " ." -"'::;-~;':-~ -=.:::;::. - ... brados ..fuI.queles, .se o Justificarem ' lU! . 
I lJv~'" _... "- - ",",:; ... - • __ • .... ~ LI-. " 
• - _ .: ••..• - -..; .;> ,- .::.* . ,. ' . n eceGSÍdades da ' .Adrnb J1s;.:raçáo ' me·, 
-. D e Prqvimen!-D ' E~etIV~~ ~:--.....,.. ~ . .;:." d iante .ato do" Poder. Executiv~. , -:: 

~ .~II "'=Pes§.u1sll._ cJ.:n~;B. _: , .3'~. _··" .- !'>rl .. 5° <?ada: ~rupÕ t.erâ SUB. pro.1 
'-?:' _::?' _ nolÕg1ca _ ...... :.: .i-'....;; ._ -. __ ) 'pna esca1a -(Je IDvelo l! ~ er 3 prD--~ 
, ~ . .• - . :. • .:.... va da pelo P oder Ex ecutivo, a'..endcn-

m - D lp1omacl.a · -do pri:nordialrr:ente aos seguint es" 
IV - Magis~rlo ' . fatl.res; -;:. ~ , . , ,. ' . 
V - P olicia F e:k ral . J ~ - .- la ' d t" · ' d -' 

VI - Tribu\.2.ção, p.:rrecadaçll.o e -~ :7'" u.upo! oa,;-c a !L l\'1oa. e para

j
' 

F 1s>.:a lizacão .. .... o des_nvol.VlID , n~ nacIOnal. ~ .. - : 
Vil _ ·A~ cS!l.nato . II - Compl.e.~(I.d~e e re~ponssb1-

VIII _ Servi çcs AID:ill :: res '1ldade a as. a~~bUJ~oes .exer:!das; e ', 
IX - Ouu-as atividades de nível I - li - Q uallfl caçoes r eQueddas p ara , 

superior . '-.: o des;mpenh? d as atf,!"ouições... - I 
X - Ouu-as ati vidades d e llI'leJ PaI'<.~afo un1co. Nao h averá cor · 

~ " .rnOOlo _' .,,::' - . _.~ r espondencla ent re os ruveis dos di· . 
- -.' ' . 7' "" ,, ' -- • versos Grupos, "Para. n enhum efeIto . . 

_. Art, .3° S egundo a -corre12çl1.O ~ _ ". . - . 
a f inidade, B ' ..r!atmeza nO! .. trab2Jh.f!.S I _Art. ~ A -ascensão.e .li, progr~s-.: 
ou o nivel -à~ conhecimentos aplica : sao ~unclOna'1s obeaecerao a cr itérIO! 

- ào&. 'cada G rupo • . &orangendo *ías i seletIVOS, a 5~re~ estal;>eleci90s pelo 
atividades, compreenderA: "-:-.. 't. ~ e;}" I ~oder ExecutIVo. assOClados a um 

" . - ,_ .' . _7 to -s"' 1 $Istema rle t reinamento e oualifi ea· 
- '1 - .J?ITeÇa.O e ~st;!5So~arn~n -::- U.= ção d es~ina?o a assegurar ã p erIDa' 

• p enores. 05 cargos~ de ilircçao ~~ ~ . n ente at~ahzação e elevação do nl. 
· se5ê~ra.me:rto su~nores -da adni~- ; e1 de eficiência do funcionllli"mo ~ • 

- traÇa0 .(!~o provunento d eva reT_ ~ ° ' -: . _ 
~ gido pe10 , crit ério ca confiança; se· I Art. 7 O ~oder ~X!!cutJvo el~bo . . 
• gundo fõr estabeJec1ao. em r egWa,.. rarA . t: e~pedlIã . o n,ovo Plano · de. 
r mento~ ~ -;: "" . , "' - :-: ~' ", .r..: Classülcaçao de ~argos. total ou 
· n - P~uisa Cient illca ~ T ecno- parcialmente, .medla!lte decreto, oh· 
f l ógica: ()s çar gos.com .atribuições, ~;':- sel]ac..es ~ d lsposlçoes d esta lei. 

i:lusívas. :ou : comprovadamente prm· ~rl. 8° A implan tação do- P iano 
- clpaiS. ài' -Jlesquisa 'Clentilica., Jlura será f eita "por órgãos, atendida uma I 

... ou._apli~a., Jlara..., éujo p~ov~e?~o~ se - eSCala de prioridade- n~ qual se le-: i 
l. exJ.J.a~ploma d~. c:rrso 'sup,rIor, -0& vará em conta p repon de, antemente: 
.. ensrno <lu. 1la~~taçao legal, e9..w ',,'li' ,1 _ a implantação p révia da re- l 

len~ e. nao eSL.eJ~ al?rang)(~os_ p~la forma adrnil"..istrativa~ .com b ::se n o l 
· l egISlaçao do l.'la.glsténo S UI:-Tlor. D ecreto-lei n úmero 200, de 25 de fe- i 
!.. li ' - D ip :lmacla: os ' cargos q U& vereiro de 1967.; ' -~ .~,'~ ~:. - '. ~ 
· -se destin am a r epresentação diplo· Il . - o estudo- quantitativo e .qua-l 

I!l~tica . ". _ - litativo da 3otação dos- órgãos, 1.en -1 
.. IV - M-.gist!':,io: os cargos ~-.om do em vista a n ova est.rutura'e atri . " 

. a~jvi.c.ad~ de . m. ~. gistério de todos os billções d ecorrentes 'dA ' providência'1' 
7lJ\'elS de ensmo. " , # menclonaaa no jtern _.~nt.erior; e 

, V - P olicia F ede:-al : os = f70S com m - '8. existênci a..de ,recursos or-
• _ a,tribuições de na.tureza . policial: çamentfu-ios par a f azer _f ace âs r es· ~ 

VI - Tributa~ã.o, Arr eca dação e pectivas d espe5as. : · .:::- <: " - _ - -
F iscalização: os ca rgos com ativ1· Art. ' .9" 'A transposição ou 't:ans-! 
daàes de tributação, a rrecada ção E. Jormação. -das ca, goS;:,e m à eco:rên'j 
f isca1ização. de tributos federais. ~ c~.da. sistemática p rensta n~tà le1,~ 

, VII - A,tesan ato: os ca r gos dto . processllI-se-á ' gradativam ente cons1- ~ 
stl'lidades de :r.ature::.a p erml\De!1t e, perando-se as neCe~sidades e -co:we-1 
prtncipais ou auxiliar es, r elacior.ad~ n iênc1as da Admlnlstraçã o e, qUi'nd~~ 
com os serviços de lir tifice em EU r,., , -o::upados, seg-.mdo cr~térios seletivos I 
várias moC<ilic:ades: " I a' serem est:;.belecidos para os cargos 
. VI II - S :;r" iços' A uxmar E's : os (-2.r· ' i.ntegra~es d e -ca.àa G rupo. 1r.clusi'.'e 
gos à e a t i\'i ch::es ·ad miniStre t h·as em ' atra\és lle 1rreinaT:1en to L'1!ensivOl e 
.. eral, q::a" do não j c D; ·.'~l Hl;'Clior. olJrigat6rio. _':' .... .; - . ~ 

I X - OJ~ : ,;.li a~i ,;d&ces d e n lvel : 
: uperlor: os à e:ln?is cargc6 y"-n. culo ' 

- - - .;.. 

, ' 

, 
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l Art. 10. O õrgão central do SIs
tema de Pessoal expedirã as 'norr71as 
e instruç-ões necf'-"~árias " cU:J:drna
rá a ' execução do nõvo Plano, a ser 
I PTOPoSta pelos MiP.!~~éri?s, órgãos lJ?- , 

telITantes 'da, PreS10E:TJCla da Repu- · 
. bllca .e· au! hlquias, dentro das Tes- ; 
pectivaS 7jurisdições, ,para apTOn.ção 

I ~ediante decreto.;_ .:. .': " ." 
1 .'1° ' O · órgão central ~o Sistema 

de P eüoal promoverá as mco..:das 
necessárias para que o 'plano seja 
manl ido perr:lanc..'1! tmente atu1l.liza-ào· . - ,-...: ." . '. . 

§ . 2; Para a correta e unüõnne 
lmplantação do Plano, o 6rgão ceD-I iral do Sistema de Pessoal promove
rá gl'ãds.tiva e obriga1õ:i:lmente o 
tleinamento de todos os sen'idores 
que pb.rticlparem da tarefa, segunuo 
programas a ' serem estabeJec'llos 
com êsse objctlvo . Art: 11. Para assegurãr a uniror
mitlade de orienta<,;ão dos trabalhos 
de elaboração e execução do Plan:> 
de Cla~süic.ação de . Cargos, l::laverá, 
em cada Ministério, órgão in\.eg:-i'.nt e I 
da Pre-sldência da Rep:íblica ou :lU, 
t<.rquia, uma Eqc:.ipe Técr>!ca de :llto 

1 ruvel, sob a presidi:ncia do dirigente 

I do ór;;ão de pe~sD8l respectlvo, cort 
a 'incumbência de: 

., I "- determinar quais os Grupoi 
ou rt:sjY.'ctivos r.argos a serem a brant" 
gidos pela escala de prioridade & qUI 
se refere . o artigo 8° âesta lei; 

, 11. - orientar e supervisionar OI 
, l e\"antamentos, cem corno n .all.zar 0$ 
estudos e análises .l:ndispensáveil. , 
jnclusão dos cargos no núvo Pll!.-I • .~ _ , _ _ ..::: no. c ... '=" _- -_.~ "" ..... . m - manter com.o Orgao cent.ral 

,do Sistema ae Pessoal .os contaçto~ 
· necess!J.rlos para correta e1a b:>raçãG :é implantação do Plano.~ .' -

P ar'ágrafo ~nlco. Os membros da. 
Eqüipes de q ue trata éste' artigo s~ 
'rÍio -desig:18.dos p elos J\[ipistros de Es

. "tado, dirigen~es de 6rgãos integrantea 
· da 'Prctsldéncia d~ República ou de 
aut arqUia, -devendo a €!\co1hâ. Teca~ 

~ em ser ldores que, 'pela'- sua ãULO~ 
eade administrativa e capacidade t.ê~ 
nica, estejam em condições de t!X-

• pI'imiI" os objet1vos do Miriistério, do 
'Órgão integrante da Pl:ésidência da. 
P..epública ou da autarqUIa . . -

Art~ 1.2. .0 n6vo F1ánõ de Cl~: 
sifiéação de Cargos a ser Wtituido 
tID .aberto de acõrdo com as d iretrt
zes expressas' nesta: Jei, estabelecerá, 
para cada MinistérIo, órgão integran
:té da Presidência da RepúbllC>s. Olt 
a.ut.arquia, um número ' de ..cargos in
Serior, em relação a cada grupo, áOl 
atualmente _ e.xist.en~:_:~. _:.. , .,:.: 

Parágrafo único. A não obser\'ãn
ela da norma contida' neste artigo 
Fõmenie serã ]>ennitida: ':_- ," 
':--ã) mediaiJ.t.e reduçãó .equi·val t:n\.e 
. em outro grupo, de .modo .li não na-
'ver 'aumento de d eó<pesas; ou -

_ b) em casos excepciop.?.is, devi .a 
~mcnle jU5tific?dos perant.e o o:'gão 

I 
['entral do Sistem:o de Pe.s.~oal, se 1Il
"lá, e1 a pfovidénc;ia indicaêia na ali -

'I nea anU::rior. . . - --," -A.rt. 13. O'::!ser,'ado o dicpo~to n a. 
I, S eção Vln c:;. Cp!15titui Cão e em W.! 
ti cular, no seu ~;:igo 97, 25 fOLnas 

f de provimen t.o ce cargos', no Plano ! àe C; 3s . .::!f)cacâo c. 0coriClj · .. ~ :: P~i. 3. lei, 
!Gão est~bé1 t'C'id".5 e dbcit)~ in;tr1a8 
I:"ledian1e n o: mzs 'lgubr.1ent"a;cs cs-

----- --
~ . 

Pecificas, n:i.o se 1h.es apllc~ndo as 
àl~nnsiç'ões. a re ~pel to. contldas no 
Es::':t'ú'.o <los Fur,do,,2:-ios P:ibEcos 
Cl \'is d3 U::i:i.o. -

.t.L~ . 14. O alual ?l:.no de r.) ,'s- I 
c : ~L·~e:' o de Cargos do S en-iço Ciyll 
do P0C';;: F:-;cc.i~ivo , a que se refero 
11 Lei P..lrr.f:!:o 3. 7f.::l , de 12 de juiho 
de J 860 e lt'gj:;l:!ção posterior: é co.n
t:ide;'ad o e>:tin1.o, o ser-;adas as d15-
posições df'sta lei. 

Pê..!'&!g:oal:o Ú!1it;o. A l!:ediõa que 
fé.r senuo imp:<:.ntado o nôvo Plano, 
(JS cargos rcrr;~!1escentes de eóda ~
tegoria. c!c.ssif;cados conforme o 515-
t'- a de oue trata êSLe a rtigo, pas
~rão a inieg::l.T QU2drOS Sup)em~n
t.r.res e, seu prejulzo das promoções 
e -,::,('~so (' ~, e cOl~b~r ... m, :::erão supri
n:',hs (,uândo \"~g:l.Tcm .-ê 

.>\rt: is. -, P " ra efeit.o "do djspos\,o 
no Artigo 108, § 1°, da Co.'1stituiçã~, 
as à;:t ~rj 7es s: a1::~ ) c::jd3 s nesta le] , 
inçJ 'l;.ive o t1isposto no artigo 14 e 
!leu parágrafo i:nico, se apUcarão à 
c1<:.,~ ific:! ç5.o dos c:,rgos do Poder Le
g:s!alivo, do Poder Judici.~rio, dos 
T~:bliT~c.i~ de Co;"), 25 da Um?o e do 
D!~trito l e::.1c.r?J, b em COTno à c1;,r:si -
fi cac~o dos cargcs aos Te~:1~6r\os e 

1 do Distri t.o F e j eraJ. -
Art. 16. :est.a U~j er.!,r:>.rê. em vi

fO~ !1a ã:lta. ôe ~'.:~ pubjjc aç~~,. ::e- · 
\·cg::L~.5 '2.5 d:~]Xls;,'Oes e,m con .... ar;.o: 

Er25ili:'!., 10 de de~err,Dro de J91~, 
149< da Ir.dependéncia e 82° 08 
E f'p1.Íbilca .. 

Dduo G. Jo.lblCI 
Alfrfdo Buzaid. . 

.-
AdaZ~eito de BG.rTOS Nune! 
O;-lc:71do Geisel -
!I1á;-io G:bson BaTbó~ 
A nt:)71io Delfim li etto . 
Mário David Anirea;:ia 
L. F . Cime Lim a . 

, 
• 

JarcCi.s G . pc.ssarülno · _ _ . .. 
Jú!;o Barata ~: 
Márcio de 501:"a e MciZc. 
F. P..:;:ha L apõa - -( .~:_ ,~ ..• 

, , 

Marc;,,:s ViniCIUS Pratini de Moraes 
A ntf;;::o' Dias Leite Júnior _ 
J oão pau!o dos ReiS Ve1lcso 
José Costa Ca valcãntl, '; _.- • 
FIycin:J C. Corsetti 7" --' 
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RESOLUÇÃO N9 o , DE 1975 

Altera a constituição das Categorias F~ 

cionais da Assistente Legisla~ivo e de As

sistente de Plenários, do Grupo-Atividades 

de Apoio Legislativo do Quadro Permanente 

da Câmara dos Deputados, e dá outras provi

dências. 

... 
Faço saber que a Camara dos Deputados aprovou e 

eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 19 As classes integrantes das Categorias 

Funcionais de Assistente Leçislativo, código CD-AL-012, e de As

sistente de Plenários, código CD-AL-014, do Gru~Atividades de 
... 

Apoio Legislativo do Quadro Permanente da Camara dos Deputados, 

são distribuidas pela escala de nIveis de que trata o art. 29 da 

Resolução n9 42, de 1973, na forma do Anexo. 

Art. 29 As características dos niveis da escala 

a que se refere o artigo 

te redação: 

anterior, passa:sr. a vigorar com a seguin -
ItNtVEL 5 - I) Atividades de nível superior, envol -
vendo supervisão, coorden ção e orientação de 

trabalhos relacionados com a segurança de autori -

dos Deputados; 

... 
tecnlca 

NtVEL 4 

11) Atividades de pesquisa e assistência 

legislativa de nIval superior. 

- I) Atividades de nível médio, de natu-

reza pouco repetitiva, envolvendo orientação e 
-execuçao qualificada de trabalhos de apoio, em 

grau auxiliar, ao desenvolvimento de tarefas re
lacionadas com a técnica e pesquisa legi5la~~( ~ 

de nível superior, assistência na fonuulação e !! 

nállse de proposições e outros documentos parla-



c:\\ !.\ 11 \ DOS DEPUT:\ DOS 

-2-

-mentares, bem como atividades de nIval médio, 

com formação técnica e especializada, envolv~~ 

do, na execução qualificada, trabalhos de a

poio, em grau auxiliar, ao dessavolvimento 

das atividades taquigráficas de nIvel superior 
- -inclusive o registro e interpretaçao taquigra-

ficas de debates e pronunciamentos; 

11) Atividades de nível médio, envol

vendo coordenaçãoCà trabalhos relacionados com 

a segurança de autoridades e personalid des 

brasileiras e estrangeiras, na área de jurigdl -- .... çao do policiamento da Camara dos Deputadosl 

111) Atividades de nIvel médio, envo~

vendo coordenação de trabalhos relacionados 

com a recepção de autoridades e persona1idades 

brasileiras e estrangeiras, e trabalhos de a

poio. 

NlVEL 3 ~ I) Atividades de nIvel médio e de na -
tureza repetitiva, envolvendo execução qualif! 
cada, sob supervisão e orientação, de traba~s 

de apoio, em grau auxiliar, ao desenvolv~nto 

de tarefas relacionadas com a técnica e pesqui -
sa legislativa ~e nIvel superior, bem como ati -
vidades de nIval médio, de natureza repetitiva 

com formação técnica, envolvendo, na execução 

qualificada, trabalhos de apoio, em grau auxi-
. 

liar, ao desenVolvimento das atividades ta~qi-

gráficas de nIvel superior, inclusive o regis

tro e interpretação taquigrãxicos de debates e 

pronunciamentos; 

lI) Atividades de nlvel n~dio, envolven

do coordenação e execução de trabaL~os relacio 

nados com a segurança de autoridades e person~ 

lidades brasileiras e estrangeiras, na 

de jurisdição do policiamento da Câmara 

Deputados; 

... 
are a 

do 

111) Atividades da nível médio, envolven-
do coordenação e orientação de trabalhos rel~-= G.U~; 
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-cionados com o atend1~nto aos serviços de PIe 

nário" • 

Art. 39 Os arts. 10, 11 e 12 da Resolução n9 42 -de 1973, passam a tdr a seguinte redaçao: 

~Art. 10 Os cargos da classe inicial da Catego

ria Funcional de Técnico Legislativo serão pro

vidos, respectivamente, em até 1/6(um sexto)das 

vagas, mediante ascensao funcional de ocupantes 

de cargos da classe uE~ da Categoria Funcional 

de Agente Administrativo, do Grupo-Serviços Au

xiliares, e em até 1/6 (um sexto) mediante pro9X9" -
são funclona~ de ocupantes da classe Me" das á
reas de especialização de técnica e pesquisa la -
gislativas, da Categoria Funcional de Assisten-

te Legislativo". 

"Art. 11 Os cargos da classe inicial da catego

ria Funcional de TaquIgrafo Legislativo ser-o 

providos, em até 1/3lum terço) das vagas,medi -
te progressão funcional de ocupantes da classe 

uB A da área de especialização de Taqu~grafia Le -
gialativa, da Categoria Funcional de Assistente 

Legislativo". 
"Art. 12 Os cargos da classe nC~ da Cat goria 

Funcional de Assistente Legislativo serão provi -
dos, em ate" 1/3 (um terço) das vagas, mediante 

progressão funcional de ocupantes da classe fi

nal da Categoria Funcional de Assistente de PIe -
nãr1os, e os cargos da classe inicial desta Ca-

- -tegor1a serao providos mediante ascensao funci~ 

nal de ocupantes da classe final da Categoria 

Funcional de Agente de Portaria, do Grupo-Servi -
ços de Transporte Oficial e portaria-. 

Art. 49 Na aplicação do disposto nesta Resolu

ção serão observadas, integralmente, as normas constantds da Re 

solução n9 42, de 1973. 

Parágrafo único. Para progressão funcional -a 

classe "C" das áreas de especialização de técnica e pesquisas 

l egis1ativ s, da Categoria de Assistente Legis lativo, exlgirétl5e&:oQ 
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-á diploma de curso superior. 

Art. 59 O número de cargos das Categorias Funci~ 

nais e respectivas áreas de especialização a que se refere esta 

Resolução será fixado por Ato da l'lesa. 
-Art. 69 Esta Resoluçao entra em vigor na data de 

'sua publicação, inclusive quanto aos efeitos financeiros. 

Art. 79 P~vogam-2e as disposições em contrário. 

câmara dos Deputàdos, 27 de junho de 1975 

CELIO SORJA 

Presidente 

.. -
CFIl -u . I, . 
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SOLUCAO N9 -) =t , DE 1 976 

Itere a redação uos arts. 29 e 11 d 
o1ução n9 42, de 25 de junho de 1973, 

dá outras providênci~~. 

aço 
iromulgo a seguin 

o::t Q.IJÇ r qu 

Resolução: 
câmara do putados aprovou u 

o HIv
junho 

Art. 19. Inclui-se na descrição de caracterIstic 
1 5, de que trata o art. 29 da Resolução n9 42, de 25 d 

1973, redação dada pelo art. 29 da Resolução n9 6, de 27 

de junno 1975, o inciso seguinte: 

. . . . . . . . '. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
~ III - Atividades de nivel superior, envolvendO -
balhos de apoio às atividades taquigrâfioas, in01u -
siva registro e interpretaçã.o taquigráficos de d n -

bates e pronuneiamentos. " 

Art. 29. Os cargos inteqrantos das classes da Ca-

tegoria Funcional de Assistente Legislati VQ, nas áreas àe teal1.ca, 

taauigrafia e pesquisa legislativa, denominar-se-ão, resoectiv 
te, Assistentes d.e Têenica,de Taquigrafia e de Pesquisa Legis1 -
va. 

terado 
guin 

Art. 39. 

10 art. 39 d 

Xledação: 

o 
ltesol 

"Art. 11. O 

""'''''cional di 

té 1/3 ( 

rt. 11 
-ao n9 6, 

cargos da 01 
aqu!grafo 
terço) 

solução n9 

1975, p 

42, 
a 

1973,a1 -
a ter -

são funcional d 

inicial da Categoria 
gislativo serão provido~, 
vagas, mediante pr&9r~.n

UiJQutes da classe "C" de Assi"'-

I 
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t nt e Taquigr fia Legl 1 tlva, da C t gori 

ion 1 de As i te t gl91 to. " 

Fun -

Art. 9. . r progr~~a-o f nc onal ~ cl "C" 

tiv , d Cat gori unclon 1 9 i t nte d Ta u1grafla Legisl 

As i t n~ gislativo, xigir-s -ã diploma cur o sup r i or . 

rt. 59. Est R 

avoq a as d i 

-so ç o -posi7oes 

tr • vigor 

contr-rio. 
a d t 

os Deputados, em 2 d ro e 1 976. 

C LIO 00 .. 

Presid te d s p ut dos 

CEH-(j (I,~ 

, 
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RESOLUÇÃO NQ 8 [ de 1975 

Disp5e sobre o Sistema de Ascens~o 
e Progressão Funcional no Quadro 
Permanente da Cãmara dos Deputados, 
e dá outras providências. 

A CN~~RA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. 19 - Ascensão funcional é a elevaç~o do 
funcionário efetivo, da classe final da Categoria a que per
tence para a classe inicial de Categoria de outro Grupo de 
Atividades, observada s as áreas de especialização, na forma 
indü;ada no A.l1exo. 

Art. 29 - Progressão funcional é a elevação 
do funcioná.rio efetivo à classe imediatamente superior àque
la a que pertença na respectiva Categoria, ou à classe inte
grante de outra Cate goria do me smo Grupo de Atividades, ob
serv~das as áreas de especialização, na forma indicada no A
nexo. 

• 
-.. -Art. 39 - Concorrerao a ascensao ou progres-

s50 os funcionários que atenderem aos seguintes requisitos 
básicos: 

a) interstício, 

b) grau de escolaridade, habilitação profis
sional e formação t~cnica, especializada ou especIfica, quan 
do se tratar de ingresso em nova Categoria Funcional, ou de 

~ . . ....... progressao a classe em que haJa tals eX1genclas 

\ 
I 
I 
I 
I 
I 

\ 
I 
I 
I 
I 
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Art. 49 - O inte rstício, bem como a escolari

dade exigidos para ascensão ou progressão, obedecem às nor

mas legais estabelecidas para cada classe ou Categoria Fun

cional. 

§ 19 - Os ocupantes de classe final das Cate-
- .. gorias Funcionais que concorrerem por ascensao a classe ini-

cial da Categoria de Técnico Legislativo deverão possuir in

·t'erstício de 3 (três) anos na classe a que pertençam. 

§ 29 - O interstício será apurado na data de 

abertura da vaga, pelo tempo lIquido de efetivo exercício do 

funcion&rio na classe a que pertença. 

.. 
§ 39 - A escolaridade sera apurada na data de 

abertura da vaga. 

Art. 59 - Verificada vaga em uma classe, se-
-rao, na mesma data, consideradas abertas todas as que decor-

rerem do seu preenchime nto. 

Parágrafo único - Ocorre vaga 

data: 

a) do falecimento do ocupante do cargo; 

b) da publj_cação do Ato que aposentar, exone-

rar ou demitir o oçupante do cargo; , 
, 

c) da posse, no caso de nomeação para outro 

cargo; 

d) da declaração da companhia de transporte ~ 

tilizada pelo funcionário desaparecido em naufrágio, aciden

te ou em qualquer ato de guerra ou agressão à soberania na

cional. 

Art. 69 - Os cargos da Classe "D" da Catego

ria de Agente Administrativo serão providos, em até 1/3 (um 

terço) das vagas, mediante progressão de ocupantes da classe 

final da Categoria de Datilógrafo. 

--------------------------------------~----------
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Fun cional, o preench i mento das vagas obedecerâ ao 
critério alternado: 

seguinte 

~ 19 - progressaoi 

~ 29 - ascensaO i 

39 - concurso público. 

§ 19 - Na aplicação do disposto neste artigo - -serao observados os percentuais estabelecidos na ascensao ou 
progressão para cada classe ou Categoria . 

-§ 29 - As vagas destinadas a ascensao ou pro-
gressão não poderão ser preenchidas me diante nome ação por 
concurso(salvo se não houver candidato que preencha os requi 
sitos exigidos ( respeitado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 39 - Observadas as normas estabe lecidas nes 
t a Resolução( poderá haver ascensão 
classes iniciais d as Categorias de 

~ ou progressao para 
Técnico Legislativo e 

as 

Ta-
quígrafo Legislativo, de ocupantes de qualquer das Catego-
~~as Funcicnais do Quadro Permanente, nos seguintes casos: 

a) se não houver entre os funcionários das , classes finais das Categor ias de Assistente Legislativo e 
Agente Administrativo( núme ro suficiente de habilitados nos 
testes objetivos de avaliação ( ou 

b) se os ocupantes das classes referidas no 
item anterior 

~ 

atenderem nao ao requisito básico a que se re-
fere a alínea 11 b 11 do artigo 39( desta Resolução . 

~ § 49 - As vagas reservadas a nomeaçao por co~ 
curso não poderão ser preenchidas mediante -ascensão ou pro-

~ 

gressao. 

Art. 89 - O tempo de serviço na classe, para 

. ---
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fins d e ascens 50 e progres s~o, ser& d e t e r mina do pelo tempo 

liquido de efetivo exercício, apur a do em dias e computado: 

a) a partir da data da inclus~o do funcioná

rio no novo Plano de Classificaç~o de Cargos de que trata a 

Lei n9 5.645, de 1970; 

b) a partir da data em que o funcionário in-

gressou na classe ou entrou no exercício do cargo; 

cJ até a data de abertura da vaga. 

Art. 99 - Ser~o considerados de efetivo exer-
.,. . - -C1C10 para a ascensao e progressa o, os afastamentos decorren 

tes de: 

1) férias; 

2) . casame nto; 

3) luto; 

4) exercício de função pública, decorrente de 

requisiç~o; 

5) -convocaçao para o serviço militar; 

6) júri e outros serviços obrigatórios por 

lei; 

7) doença comprovada em inspeção e no 

de 3 (três) dias por mês; 

... . 
maXlmo 

8) licença para tratamento de saúde, até o li 

mite de 2 (dois) anos, aos funcionários acometidos de molés

tia especificada em lei; 

9) ato de autoridade sanitária que impeça,co~ 

pulsoriamente, o comparecimento do funcionário em virtude de, 

em sua residência ou pessoa com quem mantenha contato perma

nente, ficar constatada existência de doença infecto-contagi 
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osa, durant8 o perIodo determinado pela mesma autoridade; 

10) licença à funcionária gestante, ao funcio . nário acidentado em serviço e licença-prêmio. 

Art • . 10 - Res sa lvada a hipótese do artigo 99, item 4, não haverá ascensão ou progressão de funcionários em exercício fora dos serviços da Câmara dos Deputados e em go-. 
zo de licença para tratar de interesses particulares. 

Art. 11 - Para todos os efeitos será considerado elevado o funcionário que vier a falecer sem que tenha 
~ 

~ 

sido efetuada, no prazo legal, a ascensao ou progressao que lhe cabia. 

Art. 12 - Em benefício daquele a quem de direito cabia a ascensão ou progressão r será tornado sem efeito o Ato que houver elevado indevidamente outro funcionário. 

§ 19 - O funcionário elevado indevidamente não ficará obrigado a restituir o que a mais houver recebido. 

§ 29 - O funcionário a quem cabia a -ascensao - .. ou progressao percebera a diferença de venciIT.2.ntos a que ti-ver direito a partir da data em que deveria ter sido elevado. 

Art. 13 - Verificado que o funcionario estava suspenso disciplinar ou preventivamente quando elevado, sera - -tornada sem efeito a ascensao ou progressao. 

Parágrafo único - Julgada improcedente a pen~ lidade aplicada, observar-se-á o disposto no artigo 12 e parágrafos desta Resolução. 

Art. 14 - O pree nchimento das vagas ocorridas até a data desta Resolução terá processamento especial, dispensado o interstício, e realizar-se-á com a supervisão da Diretoria-Geral, observadas as normas gerais estabelecidas nesta Resolução e demais legislação pertinente. 

\ 
I 
I 
I 
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§ 19 - As v a gas de que tra t a es t e 

r ão preenchidas por fu n cionários h a bili t a dos e m t es tes obj e - .. '~O" 

tivos de avaliação, observada a o :;:d e m de classific·ação. 

§ 29 - Não have ndo número suficiente de fun

cionários classifica dos, o preenchime nto das vagas remanes

c e ntes far-se-á atrav~ s da aplicação de novos testes, decor

rido o prazo não infe rior a 30 (trinta) dias nem superior a 

60 (sessenta ) dias, observado o disposto no § 39 do arti~o 79 

desta Resolução. 

-Art. 15 - O Prime iro Secretário, no prazo de 

10 (dez) dias a contar da publicação desta Resolução, baixa

rá Ato disciplinando o processame nto especial a que se refe

re o artigo anterior, bem como d e signará Bancas Examinadoras 

incumbidas da elaboração, aplicação e correção dos testes ob 

jetivos de .avaliação. 

Art. 16 - Caberá às Banca s Ex aminadoras fazer 

publicar no Bole tim d e Pessoa l: 

a) edital de convo c a ção dos funcionários em 

condições de s e rem subme tidos aos testes objetivos de avalia 
~ 

Çaoi 

b) lista de habilitação dos funcionários clas 

sifica-dos, de acordo com o núme ro de vagas. 

, 
Art. 17 - O .funcionário que se julgar prejudi 

cado poderá formular pedido de reconsideração à respectiva 

Ba nca Examinadora, d e ntro de 48 (quarenta e oito) horas, a 

contar da data de publicação dos resultados. 

§ 19 - Das decisões das Bancas Examinadoras 

cabe rá recurso ao Primeiro Se cretário, no prazo de 3 

dias, que deverá pronunciar-se em 5 (cinco) dias. 

(três) 

§ 29 - No impe dime nto eventual do Primeiro Se 

cre tário, deverá o recurso ser examinado por um dos 

Se cretários da Me sa, na forma do Regimento Interno, 

demais 



• 

do o prazo referido no parágrafo unterior . 

§ 39 - Os pedidos de reconsideração e os re-
~ 

cursos somente serao admitidos desde que interposto isolada-

mente, em cada caso, dentro dos prazos legais e resguardado 

o sigilo das provas. 

Art. 18 - O processamento especial destina-se 
, 

e~clusivaInente ao preenchimento das vagas de que trata o ar-

tigo 14 desta Resolução. 

~ -Art. 19 - Os Atos de ascensao e progressao , 
baixados pela Hesa, terão validade a partir da sua publica

ção, retroagindo os efeitos à data de abertura da vaga, ou 

a 30 (trinta) dias ap6s se decorrente de falecimento. 

Parágrafo único - O funcionário elevado come-

çará a adquirir novas condições para 

partir da vig~ncia dos Atos a que se 

~ -ascensao e progressao a 

refere este artigo. 

Art. 20 - O preenchimento das vagas ocorridas 

após a data desta Resolução será processado de acordo com as 

normas gerais constantes deste diploma legal a critérios se

letivos e de avaliação, a serem estabelecidos em Resolução es 

pecífica. 

Art. 21 - Fica extinta a atual Comissão de 

Promoções. , 
Art. 22 - Esta Resolução entra em vigor na da 

ta de sua publicação. 

Art. 23 - Revogam-se os artigos 119 a 129 da 

Resolução n9 67, de 1962, e demais disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 27 de junho de 1975. 
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SI STE!·ll-\ DS 1'1. SCEl': SÃO E PROl, r. r: s si\o :-~U: ~C I onAL 

SIGLAS UTILIZADAS NO ANEXO 

AA Agente Administrativo 

AAA - Agente Ad~inistrdtivo Auxiliar 

MC - Auxiliar em Assuntos Culturais 

ACM. - Agente de Cinefotografia e ~1icrofilmagem 

ACS 

AE 

Agente de Co~un~cação Social 

Auxiliar de Enfermagem 

AGP Agente de Portaria 

JI,poio 

. I 

AL 

J'l.NA 

AOSD 

- Assistente Legislativo 

Agente de Mecanização de 

- Auxiliar Operacional de Servicos Diversos 
• 

AP - Assistente de Plenários 

ARQ Arquiteto 

ASC: 

ASE 

l'.SL 

ATE 

DAT 

- Agente de Serviços Compleme ntares 

Agcnt2 de Serviços de Engenharia 

J\gente 

- Agent.e 

de Segurança Legislativa 

de 

- Datilógrafo 

-DES - Desenhista 

E~~F Enfermeiro 

Enge!"',heiro 

FAR - Farmac~utico 

I1ED nédico 
• 

t·lOT - ~1otorista 

NS Nivel Superior 

TAD - Técnico de Administracão 
• 

TCON Técnico de Contabilidade 

TEL Telefonista 

TL 

TLAD -

TQL -

'f R -

TR.,,\D 
.! , 
i 

~ . 
TecnlCO Legislativo 

Técnico de T,aborat.ório 

TaquIgrafo Le gislativo 
~ 

Tecnico de P.ea:')ili t.ação 

Técnico de l' 1 ' "par. 10 oC] l . a , = 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RESOLUçXO N9 ~ 3 , DE 1978 

Cria a Categoria Funcional de Inspe
tor de Segurança Legislativa, e dá ou
tras providências • 

... 
Faço saber que a Camara dos D putado aprovou 

eu promulgo a seguinte R solução l 

Art. 19. Fica criada, no Grupo-Atividades de 

Apoio Legislativo da Câmara dos Deputados, a Categoria Funcio
nal de Inspetor de Segurança Legislativa, Código CD-AI,-016. 

Art. 29. As elas es int grantes desta C tego

ria serão distribuIdas na forma do Anexo. 
Art. 39. O ntv 1 7 a que se r fer o art. 29 

da Resolução n9 42, de 1973, fica acrescido do s guinte it m: 
' III. Atividad s d ntv 1 up rior, d natur
za pouco r p titiva, envolvendo sup rvisão,co -
ord nação e orient ção d trabalhos relaciona 
do com a s gurança d autoridade p rsona
lidad abra il iras e strangeir s, na área 
de jurisdição do policiamento da Câmara dos 
D putados". 

Art. 49. Metade do cargos da ola s únic da 
cat goria Funcional de Ins tor d Segurança L gislativa erá 
@rovida mediante progressão dos ocupantes da Cl ss Esp cial 
de Agente de Segurança L gisl~tiva a outra m tad, di nt 
concurso público, obedecido, em ambos os caso , o di posto no 
art. 69. 

Art. 59. Não hav ndo, ntr o rvldores d 

Clas e Especial de Agente de S gurança L gi lativ , candida o 
que atendam aos requisitos constantes do art. 69, ou s n-o fo 
rem preenchidas as vagas, d stinad a progre s-o, oba rvar s~ 

ão as seguintes normas: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- ~ -I - Poderao concorrer, edlant Progessao ou A -
censão, à cl se ~ ica da Categoria d Inspetor, os ocupantes 

d quaisquer categorias funcionais do Ou dro Permanente da C· ~ 

ra dos Deputados, portador s do diploma de nIvel su rior pre-

visto nest.a solução. 

11 - Em ca o de empate, ~ a segurada prioridade, 

no preenchimento das vagas# os integrantes da Categoria Funcio -
nal de Agente de Segurança Legislativa, do maior para o cenor 

nIvel, d vi nte habilitados, qu concorram na forma do item 

I. 

111 - Aplie do os disposit.ivos deste rtigo, as 
-vagas remanescent s ara0 d stina as a c ndidtos habilitado 

em concur o público ~ar r pectiva Categoria Funcional. 

Art . 69. Par o provi nto de c rço na cla se 

única da Categor! e Inspetor de egurança Legisl tiva, xi-

gir-se-5 o diploma de Bachar 1 Direito. 

Art. 79. O n" · ro d cargos que co orão a elaã 

ses da Categoria Funcional d Inspetor de Se urança Legi lativa 

será fixado por Ato da Mesa da Câmara do Deputados. 

Art. 89. O pr iro provi .nto para 01 s e '
nica da c tegoria Funcional d In petor S guranç Le ial ti-

va, far-se-ã diante transpo ieão, por.to d 

ferência inicial, do tua! A t de S guranç 

classe "D" , dispensada a exig"'nci do art.. 69 e 

tação fixada • 

, p r a r -
Legi letiva, 

resp ltada a lo -
Art .. 99. Est olução rá e vigor 

ta de sua publioação, ~ vogadas as di em 

c" ra d , D putado , 

MARCO 14ACIEL 

Presidente da Câmara do Dep tudo 

GER - 6 . 08 



r 

CÂ~ ~ R A DOS DEPUTADOS 

A N E X o 

,lo 

CATEGORIA CdoIGo GRUPO 
FUNCIONAL 

Apoio INSPETOR DE Co-Al-016 . 7 

leGISLATIVO SEGURANÇA 

(CO-Al-OIO) lEGISLATIVA 

-I , 

GER ~07 

REFER~NCIAS 

Classe Especial 

de 49 a 51 

Classe Única 

de 44 a 48 
,..., 

- 1-- --

lf\,V 
I 

,-
, 

,./ 
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buições, 

ATO DA MESA N9 95 , DE 1981 

Dispõe sobre o preenchimento de vagas na 
Classe Inicial das Categorias Funcionais do 
Quadro e da Tabela Permanem:es, destinadas a. 
Ascensão Funcional. 

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atri. 

RESOLVE: 

Art. 19 O preenchimento de vagas na Classe inicial 

das Categorias Funcionais do Quadro e da Tabela Permanentes, desti 

nadas a Ascensão Funcional , terá processamento, nos moldes previs 

tos na Resolução n9 8, de 27 de junho de 1975, em combinação com o 

que dispõe o Ato da Hesa n9 96, de 5 de dezembro de 1978, e obser 

vados os critérios estabelecidos na Portaria n9 14, de 9 de outu

bro de 1980, do Primeiro Secret~rio. 

Art. 2Y Restanuo vagas na Categoria Fur.clonal d~ 

Técnico Legislativo, após o processamento aplicado na forma do dis 

posto no artigo la da Resolução n9 42, de 1973 (com a redação dada 

pelo artigo 39 da Resolução n9 6, de 1975), haverá urna segunda eta 

pa para a qual poderão inscrever-se servidores estatut~rios dequal 

quer Categoria Funcional, desde que satisfaçam os requisitos b~si 

cos previstos nos artigos 59 e 29 do Ato da Mesa n9 96, de 1978. 

Parágrafo Único. Os ~andidatos integrantes de Cate

gorias Funcionais do Grupo-Atividades de l\poio Legislativo terão 

classificação distinta da dos servidores dos demais Grupos e somen 

te poderão ocupar as vagas remanescentes da aplicação do instituto 
-da ascensao. 

Art. 39 As elevaçõe s de que trata este Ato -serao 

efetivadas até o último dia dos meses de junho e dezembro e seus 



, 

-e 

• 

efei~os vigorarão, respectivamente, a partir do 19 dia dos 

qe julho e janeiro subseqüentes. 
meses 

Art. 49 Este Ato entra em vigor na data de su~ pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

CÂHARA DOS DEPUTADOS .: em 10 de junho / C> 

NELSON HAR HEZAN 
Presid~nte da Câmar dos Deputados 

;/ 
/ 

./ 

de 1981 
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ATO DA I-lESA N9 

:-' '-~b ':r 
Cl ;r; -o:: nl 
o / o 
o 1> o 

- 96 , DE 1978 

Regulamenta a aplicação , na Câmara 

dos Deputados , da Progressão Funci 
I - . . -

ona l e (lo Aumento por Herito, de 

que trata a Lei n? 6 325 , de 14 de 

abril de 19 7 6 , e dá outras providên 

cias . 

A HESA DA CÂl1AR7\ DOS DEPUTADOS, no uso de suas a

trib~icões , R E S O L V E : 
~ , 

CAPíTULO I 

DISPOSICÕES GERAIS 
• 

Art . 19 - Aos servidores da CâTIara dos Deputados 

incluídos no Plano de Classificação de Cargos , instituídos pela 

Lei n9 5 645 , de 10 de dezerr~ro de 1970 , aplicar-se-ão os insti 

tutos da Progressão Funcional e do Aumento por r'léri to , observa

das as nor~as constantes deste ato . 

Art . 29 - A Proqressão Funcional consiste na ele 
~ 

-va~ac do 
~ 

servidor a Classe imediatamente superior àouela a que - ... 

gertença na respectiva Categoria , ou a Classe integrante de o~

tra Categoria do mesmo Grupo de btividades . 

Art. 39 - O l\u;' , ·~n to Dor '1 - '. ' • ~·_e:Cl'CO consiste na mOVl- , 

do servidor de uma Da ra outra 

·1 , 

Refer~ncia , den~ro da, ~cs / 

1 
í 

i:' 
I ;: 

. t..;~ 

',-
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Art. 49 - A Progressão Funcional e o Aumento por 

M~ri to far-se-ão mediante processo se l etivo , atrav~s da ava lia

ção do desempenho funcional dos s~rvidores e, no caso de Progres 

s~.o para ou·tra Categoria, também de testes objetivos de habili-

• tação , segundo crit~rios a serem estabelecidos pelo Primeiro Se 
~ . 

cretarlO. I 
. -... -Art. 59 - Concorrerao a Progressao Funcional e 

ao Aumento por l1~rito todos os servidores integr~ntes do Quadro 

ou da Tabela Permane nte de Pessoal da Câmara dos Deputados , aten 

didos os seguintes requisitos básicos : 

I interstício 

11 - grau de escolaridade, h abi litação profissio

r.al e formação técni ca especia li zada ou específica, quando se 

tratar de Progressão a Classe em que haja tais exigências , apura 

das nos dias 19 de jane iro ou 19 de julho de cada ano . 

Art. 69 - O interstício para a Progressão Funcio 

nal e Aumento por Hérito ~ de 12 (doze) meses e será computado 

em p e ríodos corridos individua is, considerando-se interrompido 

nos seguintes cas os : 

I - lice nca com oerda de vencime nto; 
~ 

11 suspensão disciplinar ou preventiva; 

111 suspensão de contrato de trabalho, salvo se 

em gozo de auxílio-doença i 

IV - re~uisição com ou sem ônus para a Câmara àos 

Deputados , ressalvado o disposto no art. 21i 

V - afastame ntos e~ que o tempo de serviço so~en 

te seJa contado para aposentadoria , excetuada a licença para tra 

t~=e~to de s aGdei 

são judicial . 

I 

VI - prisão ildministrativa ou decorrente de deci, , 
• . 

§ 19 - Consideram-se períodos çorridos, para os , 
I 
I 

i 

i 
I 

i 
I 
1 

1 

! 
~ ; ),. . , . 

f / 
L... 
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.. 
efeitos deste artigo , aqueles contados de data a data, sem qual 

quer dedução na respectiva contagem. 

§ 29 - Será restabelecida a contagem do inters

tício, com os efeitos dela deoorrentes , a nartir da data em que 

se verificou o afastamento do servidor, na hipótese do n9 II 
I 

deste artigo , quando, no primeiro caso, ficar apurada a improce 

dência da penalidade aplicada, com a conseqfiente declaração de 
-sua nulidade, e, no .segundo, a pena aplicada nao for mais grave 

-que a de repreensao. 

Art. 79 - O cômputo de cada interstício começará: 

I - nos casos de Progressão Funcional ou de Au

mento por M~rito, a partir do primeiro dia 

de janeiro ou de julho antecedente à data dos 

atos que efetivaram a movimentação; 

11 - nos casos de nomeação, admissão, readaptação 
-e ascensao funcional, a partir do primeiro 
- - ~ dia do mes de janeiro ou julho apos o exerCl 

cio; 

111 - nos casos de interruor.ão ocorrida nos termos 
• ... J 

do art. 69, a partir do primeiro dia de Ja 

neiro ou julho subseqfiente à reassunçao do e 

xercício, desprezado o período anterior. 

Art. 89 - Será declarado sem efeito o ato que hou 

ver concedido Progressão ou Aumento porM~rito indevidamente, 

se~ que, salvo ilícito administrativo, disso decorra qualquer Ô 

~~s Dara o beneficiário . 

Art . 99 - Será considerado , para todos os efei -

tC3, como se tivesse obtido ~ ProJress~o Funcionnl ou 0 "hU~ent0 

Dor tl~rito uue lhe cabia , o servidor que se aposelltar ou filleccr 

sem haver sido expedido o correspondente "ato . 

Art. la - As Proryressões Funcionais 
• 

ou os AUr.l2n-

1 . , 

~-------- -

- I 
I 

f 
I , , 

_. 
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tos por Néri to, subseql\e...l1tes aos primeiros , serão efetivados a t.é 

o filtimo dia dos meses de junho e dezembro, mediante Portaria 

singular ou coletiva do Diretor-Geral, e seus efeitos vigorarão, 

respectivamente, a partir do 19 dia dos meses de janeiro e ju

lho do mesmo ano . 

/ 
CAPITULO 11 

DA AVALIAÇÃO DE DESEHPENHO 

Art. 11 - A avaliação do desempenho funcional do 

servidor constitilli o requisito 

gressao Funcional e do Aumento 

básico para 
- . por Herlto. 

a concessão da Pro-

Art. 12 - A avaliação de desempenho far-se-á por 

níveis de direção, resultando o conceito final, quando for o ca 

so, da média apurada, observando-se o disposto nos incisos se-

guintes: 

I - os titulares de órgãos subordinados direta -

mente à t-iesa serão avaliados pelo Presidente da eâmara dos Depu 

tac.os; 
. 

11 - os titulares de Diretorias, assim como os ti 

tulares de Coordenação e ó rgão similar diretamente subordinado 
- -a Diretoria-Geral, serao avaliados pelo Diretor-Geral; 

111 - os servidores lotados em Gabinetes de Nembros 

da Mesa, de Suolentes da l1esa e de Líderes serão avaliados pelos 

C~efes de Gabinetes e estes pelos respectivos titulares; 

IV - os servidores e titulares de seçoes direta

De~~e subordinados à Secretaria-Geral da · ~lesa serão avaliados 

o el0 Sccret5rio-Gcral ; 

V - os servidores 

dinadas diretame nte à 11esa s e rão 

tularesi 



( 

VI - os servidores lotados nos Gabinetes da Dire

toria-Geral e Secretaria-Geral da Mesa ser~o avaliados pelos Che 

fes dos Gabinetes, e estes pelos r e spectivos titulares; 

VII - os servidores lotados nos Gabinetes da Dire

toria Legislativa e Diretoria Administratj.va ser~o avaliados pe 

los respectivos t i t ulares; 

VIII - os servidores lotados em Coordenação, ou ór

, gãos similares diretamente subordinados à Diretoria-Geral, se

r~o avaliados pelos respectivos tit~lares; 

IX os titulares de Departamento e -orgaos de i-

gual hierarquia, e da Coordenaç~o de Apoio Parlamentar, serao a 

valiados pelos Diretores das respectivas Diretorias; 

X - os titulares de Coordenaç~o e Serviço serao 

avaliados pelos Diretores de Departilloento, ou õrg~o de igual hi 

er2rquia, e de Diretoria; 

XI - os servidores diretamente subordinados aos 

Direto~es de Departamento ou órgão de igual hierarquia ser~o por 

estes avaliados, cabendo ao titular de Diretoria aprovar ou nao 

a a~licac~o dos conceitos , podendo atribuir nOVOS i . ~ 

XII - os servidores e titulares de órg~os subordi

nados a Coordenação e Serviço ser~o avaliados pelos titulares 

desses órg~os, e a seguir pelos Diretores de Departamento , ca 

be~do aos titulares de Direto~ia aprovar ou n~o a aplicaç~o dos 

conceitos, podendo atribuir novos . 

Art. 13 - A avaliaç~o de desempenho será repre -

sentada pelo resultado dos fatores relacionados na 'IPicha Sernes 

tral de Avaliação de Desempenho", a ser distribuída pelo Depar

ta~e~to de Pessoal , tendo em vista: 

I - a atuaç~o do servidor em relaç~o ao grupo de 

tralJ ó'llho; 

11 - o comoortamento funcional individual do 
~ 

. ~ 

V1QO~. 

Art. 

ser
I 

14 - A Ficha Semestral, d e que trata o a~ti I 

------------ -- -- -

i 
I 

.r .- .,. 
. / 

I / ' 
V 

, 
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go anterior, será encaminhada ao Departame nto de Pessoal , obser 
vada a ordem hierárquica, até o ' último dia dos meses de março e 
setembro de cada ano. 

Art . 15 - O Departamento de Pessoal providenciará , 
nos meses de maio e novembro : 

I relação de vagas d~sponíveis para Progressão ; 
11 relação dos servidores que concorrem ao Aumen-- . t o por Herlto ; 

111 

I V 

re l ação dos classificados para Progressão i 
relação dos que não podem concorrer ã Pro gres 

são o u a o Aumento por Héri t o, com indicação d o motivo. 

Art . 1 6 - A avaliação de desempenho resultará na 
média dos crit~rios expressos nos Anexos deste Ato#escalonada nos 
conceitos : 

I Regular ... .. .. .......... .. . .... .. 
I I - Bom .... .... .. .... .... .. ...... .. .......... .. 

111 Hui to Bom . .. .... . . . . .. . 

(de 1 a 1 0 pontos ) 

(de 11 a 20 pontos ) 

(de 21 a 30 pontos ) 

Art . 17 - O servidor que , no período de 12 (doze ) 
meses , obtiver conceito médio Regular , nas duas avaliaçoes seme s 
trais cons e cutivas, não poderá· concorrer à Progressão Funcional 
ou ao Au,'nento por Héri to, devendo cumprir , em conseqüência, in
terstício de 24 (vinte e quatro) meses , ou seja , por mais 12 (do 
ze) Reses, após o que somente concorrerá se obtiver , nesses 24 
(vinte e quatro) Plese s , média globa l igual ou su~erior ao concei 
to BOiJ . 

Parágrafo único - Se , em razão do disposto neste 
ou por qualquer outro motivo , não forem preenchidas as 

V2~êS da classe superior destinadas à Progressão Funcional , estas 
, , a c Ur:1 LI L <. (; a s 

Art . -
mi- . 

18 - A avaJiac50 de des empenho, - qUélnto ao 
y- i -'- o -"- _ L- , é irrecorrível . 

mOVimcntacir ~ue/l 
. , 

." ,J I 

Art . 19 oa ocorrência de - l~o C2S0 
. ~ 

. / 
V 

, 

I 
I 

'I I 
I 
I , 

\ 

l 

• 
l 
'i 
• 
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res ulte na s ubordinação i me di ata a outra ch e fia, o s e rvidor s erá 

a vali a do p e lo che f e a que este v e s ubord ina do por ma is t empo. 

Art. 20 - Ao servidor que, à época da avaliação, e s 

tiver afasta do do serviço por mais ~a metade do p e ríodo, d esde 

que não se c a racterize m interrupçõe s, será atribuído o conceito 

'da filtima avaliação. 

Art. 21 - Os servidores ~equisitados, com ou sem- ô 

nus para a Câmara dos Deputados, para o d e s e mpenho de funções de 

confiança ou de atividades consideradas pela Mesa de caráter re 

levante, em outro órgão da Administração Pfiblica, s e rão avalia - -dos pelo orgao requisitante, atribuindo-se-lhes, qua ndo a respec 

tiva ficha não for restituída em t e mpo hábil, o conce ito da filti 

ma avaliação. 

Art. 22 - Obede cida s as norma s d e ste Ato, o s e rvi 

dor afastado do e x e rcício do cargo ou emprego, para o d e s e mp e nho 

de manàato eletivo, não será avaliado, process a ndo- se a respe cti 

va Progressão Funcional ou o Aumento por Mérito com bas e no cri 

tério de antigüidade, caracterizada pelo decurso do interstício 

básico de 12 (doze) meses, contados a partir do 19 dia de janei 

ro ou julho subs e qüente ao início do ma ndato. 
• 

Art. 23 - Somente serão avaliados os ocupantes de 

cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Supe riores que forem ti 

tulares de cargo efetivo ou empre go perma ne nte, integrante do 

Plano de Cla ssificação de Cargos. 

Art. 24 - Na Progre ssão Funcional , ocorre ndo 

te n a classificação r e sultante das avaliações periódicas, 

será resolvido, suce ssivamente, em favor do servidor: 

emoa .. -
este 

I - o que tiver ob t ido maior núm2 r o de pontos e m 

c a da uma d a s avaliaçõe s que i me di atame nte a nte cedera m as 2 (dua s) 

úl timas; 

11 - o que lngre s s ou há malS t empo no S e rviço Públi 
\ 

c o Federal; I 

, 

I 

• 

-, -
111 - o que i ngressou h á ma~s tempo no S erviço Públi i! , 

J;.r,/ / co; 

, 



( 

IV - o mais idoso. 

o 

'" o 
-::> 

8. 

Parágrafo único - Para a apuração do s e gundo e ter 

ceiro critérios de desempate, será considerado o tempo em que o 
• 

servidor se encontra vinculado ao Serviço Público Federal e ao 

perviço PÚblico, respectivamente , desde as datas da nomeação ou 

admissão, sem qualquer dedução na contagem. 

Art. 25 - Será publicada no Boletim Administrativo, 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados de sua ultimação, a 

lista geral de classificação organizada pelo Departamento de Pes 

soaI. 

§ 19 - 9 servidor poderá reclamar ao Diretor do De 

parta~ento de Pessoal, da respectiva classificação, observado o 

disDosto no art. 18. 

§ 29 - A reclamação a que se refere o parágrafo an 

te~ior poderá ser interposta no prazo de 3 (três) dias da publi 

cação de que trata este artigo e deverá ser apreciada dentro de 

5 (cinco) dias. 

Art. 26 - Ultimado o processo , o Departamento de 

Fessoal o encaminhará, através ,da Diretoria Adrninistrati va r à a

preciaçao do Diretor-Geral, até o último dia dos meses de maio e 

noverrbro. 

CAPíTULO 111 

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL 

Art. 27 - Para efeito da Progressão Funcional, a 

est~utura das Categorias Funcionais, com vistas à fixação da lo 

taca0 das respectivas Classes, será a seguinte: , 

I - nas Categorias compostas de 3 (três) classes: 

Clas se Especial 

Classe B 

'I 
Classe A 

10% (dez por cento); 

35% 

55% 

(trinta e cinco 
cento) ; 

I 
(cinqdenta e 
por c ento); 

por 

. \ . 

11 - nas Categorias compost~s de 4 (quatro) 

Clnr I 
classes: I I 

... j~' . \ 
~ , \1 

, 

'----------- --- - ------ - - -



( 

I _ 

,IJ ,.... \. 

1f~) 

. . ~ . -lDCl u. l:::-ao 

111 -

Classe Especial 

Classe C 

Classe B 

Classe A 

nas Categorias 

Classe Especial 

Cl ass e D 

Class e C 

Classe B 

Classe A 

9 . 

10% (dez por cento ) ; 
20 % (vinte por cento ) . , 
30% (trinta por cento ) ; 
40% (quarenta por cento ) . , 

compostas 

10% 
115 % 

de 5 (cinco ) classes : 

(dez por cento); 

(quinze por cento) i 

20 % (vinte por cento); 
2 5% (vi n te e cinco por 

cento) ; 

30 % (trinta p o r cento) ; 

I V - nas Categorias em que não há Classe Especial : 

Classe C 

Classe B 

Classe A 

20% (vinte por cento); 
30% (trinta por cento ) i 

50% (cinqüenta por cent~; 

§ 19 - Os percentuais especificados neste artigo 
sobre a lotaç ã o fixada para a Categoria Funcional , con 

sid erando-se , para esse efei t o, engl obados o Quadro e a 
Pe r manentes d a Câmara dos Deputados. 

Tabela 

§ 29 - O cálculo dos percentuais estabelecidos nes -te artigo começara pela Classe inicial , seguindo-se as demais, 
desprezadas as frações , que , somadas, serão acrescidas à lotação 
da Classe final . 

§ 39 - Nos casos em que a lotação global da Catego 
r12 for insuficiente para compor a das respectivas Classes , na 
for~a prev ista neste artigo, os correspondentes percentuais se
rão considerados c omo limites máximos . 

§ 49 - Nas Categorias Funcionais constituídas de 
Classes que abranjam áreas de atribuições específicas , os percen 
tuais estabe l ecidos neste artigo somente serão consider.ados na 
fixação da lotação das Classes que não envolvam atividades de a-

, paio operacional . I i 
J 

, \ 
I 

J \ . \ 
•• d as :Ca \ 

1- ' 

§ 59 Qualquer al~eração na lotação global 
. . tegorias Funcionais some nte poderá ser considerada , para efeito! , , 

i ' .. : 

/ 

I 
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de reformulação dos quantitativos de cada Classe, no exercício 
-

subseqüente àquele em que ocorrer, salvo se comprovada a exis 

tência de recursos orçamentários suficientes e adequados no 

próprio exercício. 

Art. 28 - Para efeito de Progressão Funcional,ve 
, 
rifica-se a vaga originária na data : 

.-

I 

I trinta dias após do falecimento do servidor; 

II da publicação do ato que aposentar, readap

tar, exonerar ou demitir o servidor ; 

111 da rescisão de contrato de trabalho; 

IV da vigência do ato de Progressão ou Ascensão 

Funcionais; 

V - da publicação do dispositivo legal que criar 

ou transformar cargo ou emprego . 

§ 19 - Verificada a vaga originária em uma Cate 

goria Funcional, serão consideradas abertas, na mesma data , to 

das as decorrentes de seu preenchimento . 

§ 29 - Para efeito de Progressão Funcional , - as 

vagas existentes ou que venham a ocorrer, bem como os claros 

previstos na lotação das classes das categorias funcionais, se 

rão consideradas indistintamente, no Quadro ou Tabela Permanen 

te da Câmara dos Deputados. 

.., -Art. 29 - A Progressao Funcional sera concedida 

ao servidor que obtiver, no período de 12 (doze) meses, nas 

duas últ imas avaliações semestrais de desempenho, conceito -me 

dio 30m , no mínimo , observada a ordem de classificação e aten

dião, qua ndo for o caso, o disposto no art . 49 . 

Art . 30 - O servidor que fizer jus à Progressão 

F unc ional s e rá ele vado à classe ime diatamente superior 
~ 

aquela 

a ql~e p e rte nce, na r e spe ctiva Categoria, ou a Classe integran 

te de outra categoria do me smo grupo de atividade, por 

s e guiTl te s for r:1ás : J 
uma das 

i • i , 
. I 
I • 

I - ocupa ndo vaga, originária ou decorrent~ r 
i 

Clas s e p a ra a qual ocorreu a Progressão ; ou 

I 
I 

/ , 

' I -

. 
;" 

, , 
; 



11 - levando, para a nova Classe, o respectivo car 

go ou emp rego, observado o limite da lotação da Classe, fixado na 

forma do art. 27 deste ato. 
. 

§ 19 - O servidor será localizado na Referência i 

nicial da Classe a que passar a p ert e ncer em decorrência da Pro

gressão, salvo quando já ocupante de RjferênCia igualou supe

rior, caso em que a respectiva localização far-se-á na Referência 

que, integrando a estrutura da nova Categoria , seja a superior 

mais próxima daquela em que estiver localizado no momento da Pro-
-gressao . 

§ 29 - Na hipótese do n9 I deste artigo, conside

rar-se-á a vaga ocorrida no Quadro ou na Tabela Permanente , a 

qual será ocupada pelo servidor que fizer jus à Progressão Funcio 

nal, independentemente do respectivo regime jurídico. 

§ 39 - A aplicação da hipótese prevista no n9 11 

dest2 artigo dependerá da comprovação da existência de recursos 
orça~entários próprios para atender a despesa decorrente da Pro-

-gressao Funcional . 

Art. 31 - Em Categorias constituídas de Classes 

que abranjam áreas de atividades específicas, a Proqressão Funcio 

nal so~ente poderá recair em servidor ocupante de cargo ou empre

go que envolva a correspondente especialidade. 

CAP!TULO IV 

DO AUNENTO POR }illRITO 

Art. 32 - Observadas as épocas próprias, estabele 

cidas nes te ato, o Aumento por Mérito será c oncedido automatica

mente a cada servidor que houver completado o interstício e que 

tenha obtido I nas duas úl timas avaliações semes·trais de d esempe 

nho, conceito médio igualou sup e rior a Bom . 

corr;o 

-
Art. 33 - Os efei tos do Aumento por Mérito, b e m 

I 
interst ;-os requisitos nccess5rios à sua obtenc50, inclusive 

I 

j 
I 
I 

~ I 

previstos para Progressão Funcibnal. 
. 1 - .: cio, -sao os mesmos 

/' 
, , 
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CAPITüLO V 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS E TRANSITORIAS 

Art. 34 - Na primeira aplicação deste Ato será dis-
~ . - I. -pensado o interst1c10 e somente fara JUs a Progressao Funcional 

ou Aumento por Mérito o servidor que obtiver o conceito Muito 

Bom, em avaliação de desempenho correspondente ao período de 1/1 

a 30/9/77 ou fração, observado o disposto no Capítulo 11. 

§ 19 - Será, ainda, dispensado o interstício na hi

pótese de sucessivas Progressoes e Aumentos por Hérito para pre-
,. . d enCD1.!.llenl:.O e claros resultantes da primeira aplicação deste A-

to, exigido o conceito Muito Bom, na forma prevista neste artigo. 

§ 29 - O servidor que estiver localizado na últlma 

Referê~cia da respectiva Classe, e obtiver conceito Muito Bom, 

concorrerá à Progressao, ainda que a atual lotação na Classe ime 

diata~ente superior vier a exceder o número de fixo resultantes 

da 2plicação do disposto no art. 27 deste Ato. 

§ 39 - Na hipótese do parágrafo anterior, o cargo 

ou emprego do serv;dor ficará éomo excedente na nova Classe, re-

vertendo, quando vagar, às classes inferiores da mesma 

ria, da inicial para as intermediárias, observando-se o 

de lot2çao estabelecida para cada classe. 

-

Cateoo-
'" 

limite 

Art. 35 - Nas Categorias em que nao houver ocupan-

tes ~a última Referência da respectiva Classe, os servidores po

derao, na forma do disposto no art . 34, concorrer à Classe ime-

". t 01 a ::.a-r:1en e superior. \ 

Art. 36 Os efeitos das prime iras Progressões Fun

cionais e Aumentos por r·íérito vigoram a p a rtir de 19 de outubro 

de 1977 . ' . . . . , . ' 
• 

I 

~ 

/ 
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I 

-Art. 37 - Os casos omissos serao resolvidos pelo Pri 
meiro Secret5rio . 

Art. 38 - Este Ato entra em vigor na data de sua 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 
~ 

câmara do . 
I 

e~ 5 de dezembro de 1978 

'1 l --/'l L ...... .--._./ -~ '- ----1....- ---

Deputados, 

I 

/ 

/ 
z..,1ARCO HAC IEL 

Presidente da Câmara dos Deputados 

'. i 
1 • 

i 
I 

/ 
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CJ,MARA DOS DepUTADOS 

A N E X O 

I - DADOS PESSOAIS 

NOME: 

CARGO OU EMPREGO: 

LOTAÇÃO: 

CLASSE: REFERt:NCIA: 

PERíODO: 

11 - AVALIAÇÃO 

19 FATOR: Q U A L I D A D E 

C O N C E I T O S , 

a) REGULAR 

" qualidade do trabalho - aceitá I h. e -

I vel, embora - totalmente nao seJa 
I 

satisfatória, merecendo restri-
-coes. 

~ . 
: 

b) BOM . 

qualidade do trabalho - satis-A e 
-~ J.. • raLorla . 

I c) MUITO BOM • 
I , 

A qualidade do trabalho - muito e 
! boa , revelando-se interesse no 
I 

aprimorame nto. 

APLICAÇÃO DO ART. 12,- itens XI e 
, . 

! 
. , 
I 

I 

D E 

19 

19 

19 

XII, 

TRABALHO 

A VA L I A ç A O 

PONTOS DE: 01 a 10 

Avaliador 29 Avaliador 

-Mençao Mençao 

Rubrica Rubrica 

PONTOS DE: 11 a 20 

Avaliador 29 Avaliador 

Menção Mençao 

Rubrica Rubrica 

PONTOS DE: 21 a 30 

Avaliador 29 Avaliador 

Mençao Mençao 

I 
Rubrica Rubrica 

do l\TO DA MESA N9 /78 
. 

" 
\ 

o-
. 

I 
" ! '. 

• • 
/ ' • • 

."./", -' i . \ 
I . ...,. 
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, 

( . 
~ . 

• 

1 . 
e 

29 FATOR : 
-

c O O P E R A ç A O 

I 

c O N C E I T O S A V A L I A ç Ã o 

a ) REGULAR PONTOS DE: Dl a 1 0 

. . 

Coopera de modo aceitável com os 19 Avaliador 29 Avaliador 

I Chefes e Colegas,revelando, guan Menção Menção 

I dO solicitado, interesse por al-
I 

gumas tarefas do Grupo Rubrica Rubrica · 

b) BOM 
PONTOS DE : 11 a 2 0 

19 Avaliador 29 Avaliador 

Coopera satisfatoriamente com os 

Chefes e Colegas , revelando in- Menção Mencão 
~ 

teresse por tarefas do Grupo . 

I Rubrica Rubrica 

c) MUITO BOM PONTOS DE : 21 a 3 0 

Coopera Chefes Colegas, 
19 Avaliador 29 Avaliador 

com os e 

revelando i!1iciativa - Me nção Mençao 
propria e 

I permanente interesse nos traba-

lhos do Grupo . Rubrica Rubrica 

!APLI CAÇÃO DO ART. 12 , ite ns XI e XII, do ATO DA MESA N9 /78 

• 
I 
! , - - --_.- - -- -

. 

~---------------- I _ ._-_. -

; 

\ 

I 

. , 
. ';\; ! 
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C 71.MA RA D O S D E P U TAD O S 

A N E X O 

I - DADOS PESSOAIS 

NOME: 

CARGO OU EMPREGO: 

LOTAÇÃO: 

CLASSE: REFERt:NCIA: 

PERíODO: 

1 

11 - AVALIAÇÃO 

19 FATOR: Q U A L I D A D E 

C O N C E I T O S 
1 

a) REGULAR 

I A qualidade do trabalho - a ceitá e -
vel, embora -nao seJa totalmente 

I 

satisfatória, mere c e ndo restri-
-coes. 

~ 

b) BOM , 

I -A qualidade do trabalho e satis-

fatória. 

I 

I 
I 

c) MUITO BOM • 
I 
1 

qualida de do tra balho - muito 
I 

A e 
! boa, r e v e l ando- se i nteresse no 
I 

aprimoramen t o. 

APLI CAÇÃO DO ART. 12,. i ten s XI e 

i 
y 

D E 

19 

19 

19 

XII, 

T R A B A L H O 

A VA L I A ç A O 

PONTOS DE: 01 a 10 

Avaliador 29 Avaliador 

Me nçao Me nçao 

Rubrica Rubrica 

PONTOS DE: 11 a 20 

Avaliador 29 Avaliador 

Me nção Mençao 

Rubrica Rubrica 

PONTOS DE: 21 a 30 

Avali a dor 29 Avaliador 

Mençao Me nç a o 

I 
Rub r ica Rubr i ca 

do ATO DA MESA N9 /78 

J 
" I -

/ 

... : 
..... I ~ 

• 

t 
f 

I . 
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( . 
ll -

1 

• 

29 FATOR : c O O P E R A ç A O 

I 
c O N C E I T O S 

a ) REGULAR 

Coopera de modo aceitável com os 1 9 

I Chefes e Colega s , revelando , quan 

I do solici tado , interesse por a l -
I 

g ur.:a s t a r e fas do Gr upo 

b) BOM 

19 
Coopera s a tisf a to r i amente com os 

Che f es e Co legas , reve l ando l n-

t e res se por tarefas do Gr upo. 

I , 

c) MUITO BOM 

Coope ra Chefes Colegas , 
19 

com os e 

r e v e lando i !'"ücia t iva 
~ 

propria e 

I permanente inte r e sse no s traba-

I lho s do Gr upo . 
! 
!APLICAÇÃO DO ART . 1 2, i tens XI e XII , 
, 

I • • - -- --- -----
I 

• 

--------

A V A L I A ç Ã O 

PONTOS DE : 01 a 10 

Avaliador 29 Ava liador 

Me nçao Menção 

Rubr ica Rubrica 

PONTOS DE : 1 1 a 2 0 

Avalia dor 29 Ava liador 

Me nção Me ncao 
~ 

Rubrica Rubrica 

PONTOS DE : 21 a 3 0 

Ava liador 29 Avalia dor 

Me nção Menç ã o 

Rubrica Rubrica 
r 

do ATO DA MESA N9 / 78 

1 
I 

" ; i 
-\ I , . , . 
:: 

~ I 

, 

I 
I 
I 

I 
I 
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C~MARA DOS DEPUTADOS 

39 FATOR: A D A P T A ç A O À S F U N ç O E S 

I 
c O N C E I T O S A VA L I A ç Ã O 

a) REGULAR PONTOS DE: 01 a 10 

Desempenha as funçõ e s d emons 19 Avalia dor 29 Avaliador sem -
~ra.r grande interesse. Menção Me nção 

Rubrica Rubrica 

I b) BOM PONTOS DE: . 11 a 20 

I 19 Avaliador 29 Avaliador 
Desempenha as funções satisfato-

riamente/ demonstrando interessea r.1enção Mençao 

Rubrica Rubrica 

c) fvIUITO BOM PONTOS DE: 21 a 30 

funções 
19 Avaliador 29 Avaliador 

Desempenha as com acen-

I 
tuado interesse de aperfeiçoamen Mençao Mençao 

, 
I to. 

I Rubrica Rubrica 

I APLICAÇÃO 
I 

DO ART. 12, itens XI e XII, do ATO DA MESA N9 /78 
I 
I 

L ______________ ~I 

, , I 
1 
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, '. :; .. - CÂMARA DOS D~PUT / .. DOS •. . , -: ......... - ... ," 

,"',: . 'y::' 'V-'. -- , . ." -..: ~:.-:. 

49 FATOR : A T E N D I M E N T O 

I 

C O N C E I T O S 

a ) REGULAR 

Atende interesse - 19 
com pouco as r e -

come nda ções superiores . 

b ) BOM 

- r e comenda ções 
19 

,;te nde as superio-

res , procurando s e guir a o r i e nta -- recehida . çao 

. 
c) ~1UITO BOM 

I 19 
Atende -com presteza as r e comenda -
-çoes supe riores , suge rindo medi-

das d e me lhoria . 

1 APLI CAÇÃO DO ART. 1 2, ite ns XI e XII , 

I 
• 

! • 
! 

Gé~6()' 

D O S D E V E R E S 

AVA L I A ç A O 

PONTOS DE : 01 a 1 0 

Avaliador 29 Avali a dor 

Me nção Me nção 

Rub r ica Rubrica 

PONTOS DE : 11 a 2 0 

Avali a dor 29 Avali a dor 

Me nçao Me nção 

.-

Rubri ca Rubrica 

PONTOS DE : 21 3 0 a 
. I 

Ava l iador 29 Av a li a dor 

-Menç a o Me nçao 

Rubrica Rubrica 

do ATO DA MESA N9 / 78 

I 
E 

! I 
I r , . 
\ !. ) 

v\y : I 

./ ' 
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59 FATOR : A S S I D U I D A D E E P O N TUA L I D A D E 

-

C O N C E I T O S A V A L I A ç A O 

a) REGULAR PONTOS DE: 01 a 10 
• 

Atrasa-se ou ausenta-se , habitu-
19 Avaliador 29 Avaliador 

almente do trabalho . 

I 
Menção Menção 

-

• Rubrica Rubrica 

b) BOM PONTOS DE : 11 a 20 

19 Avaliador 29 Avaliador 
Atraqa-se ou ausenta.-se r eventu-

almente do trabalho. Menção Menção 

I Rubrica Rubrica 

I c) MUITO BOM PONTOS DE : 2.1 a 30 

I 19 Avaliador 29 Avaliador 

I Nunca se atrasa nem se ausenta 

local de trabalho r qua,ndo Menção Menção I ao e 

raramente acontece , apresenta mo -
tivo • J-

Rubrica ]us ..... o. . Rubrica 

. "ADLlCAÇÃO DO ART. 12r iten s XI e XII, do ATO DA MESA N9 /78 

I 
I 
I 

B:::-asília , de 

19 Avaliador 
(Cargo ou Função) 

de 

Titular a que se refere o ART . 
MESA N9 

Brasília, de 

29 Avaliador 
(Cargo ou Função ) 

de 

12 , itens XI eiXII , do ATO 
/78 I 

nA 
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CÂ i'J. L\ n /\ n o r; D ':r-' UT 1\ DOS 

INSTHUÇÕ~S ._P~RA __ r:RE~NC}iJr~r:!~ 'l~? ~ ~~. FICHA 

AVALIAÇÃO DE DESEJV1PEI':]JO 

SEl'lES'l'RAL DE 
-- ----_.'--

1. ITEM I - Dados P essoai s - Preenchimento pelo Departamento 
de Pes soal . 

2 . ITEM 11 - Avaliação -

2.1 A análise dos cinco fatores a seguir enumerados cons 
titui a avaliação de d esempenho do servidor . 

FATORES : 1 - Qualidade de Tra balho 

2 - Cooperação I 
3 - Adaptação - funções as 

4 - Atendimento dos dev eres 

5 - Assiduidade e pontualidade 

2.1. 1 Cada fato r deverá ser considerado à base d o 
desempenho funciona l, durante o semestre a 
que corresponde a ficha . 

2 .2 Os fatores são ponderados através dos conceitos RE
GULAR, BOM e MUITO BOM . 

2 .3 -Aos conceitos correspondem d e terminado numero de pon 
tos : 

REGULAR 

BOM 

de 01 a 10 

- de . 1 1 a 2 0 

MUITO BOM - de 21 a 30 

2 . 4 Cada ava liador d~verá atribuir ao servidor apenas um 
conceito d en tro do fator analisado . 

2 .5 O conceito , representado por pontos, 
pelo avaliador . 

-sera rubricado 

2 . 6 A faculdade de aplicação do Art . 12 , itens XI e XII , 
do Ato da Mesa n9 ~ de 1978 , inserida ao final dos 
cinco fatores de avaliação , é de preen chimento exclu 
sivo dos titulares de Diretorias . 

2 . 7 A apuração dos conceitos parciais e final será efe
tuada pelo Departamento de Pessoal . 

2.8 O conceito final resultará da média dos conce1tos 
parciais , d esprezada a fração . 

\ 

I 

! 
" / 
/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Para Uso Exclusivo do Deuartar.lcnto de Pessoal ) 

FICHA SEMES'l'RAL DE AVALIAÇJi.o DE DESEl'vlI?ENHO 

PERíODO: 

NOME : 

CARGO OU EMPREGO: 

LOTAÇÃO: 

CLASSE : REFERtNCIA: ----------------------

I 
FATORES AVALIADOS CONCEITOS PONTOS 

1 - Qualidade de t rabalho 
-2 - Cooperaçao de Dl a 10 Regular 

3 Adaptação - funções - as Bom de 11 a 20 
4 - Atendimento dos deveres 

5 - Assiduidade e pontualidade Muito Bom de 21 a 30 

APURAÇÃO DOS RESULTADOS 

PONTOS CONCEITOS 
PARCIAIS 

FATORES A V A L I A D O R E S 

ART . 12 
N9 DE PONTOS 

19 29 
ITE~S XI-XII OU r.ffiDIA 

I 

I 
~-

1 
. 

2 

3 

i 4 
! 

5 I , 

r.-l O T A L .!. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

APURAÇÃO FINAL 

TOTAL DE PONTOS ou SOMA DAS MÉDIAS ( ~5 ) - --------
~:I:t:DIA FINAL • • • • • • • • • • • • • 

cm CelTO FIN.Z\L . • • • " . . . 

Brasília , DF ., em 
• , 

Responsável pela Apuração 

l 
J 

\ f 

L ".li • / I" • 
" 1 : 

'-o 
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C /\ r/I.':\. f::: /\ L) O - , o c:': 1- ' U T A o O S 

(Pena USO Exclusivo do Depa:ctamen Lo de Pessoa l) 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO-FINAL ( Arts . 29 e 32 ) 

NOME : 

PERÍODO: 

I 

-

19 Seme stre 

29 Se me stre 

CONCEITO FINAL GERAL 

MÉDIA 

FINAL 

I 
C> 

t 

CONCEITO 

FINAL 

, 
\ 
I 
• , 

r 
" 

, 
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. , c Â ~ , l A r;> A DOS l) te. r~ U T 1\ o o s • 

(P a ra Uso Exclusivo do Depart.:uncnto de 

AVALIAÇÃO DE DESE~WENHO-FINAL (Art. 17) 

NOME : 
• 

PERíODO : 

( 
I I 

. 
M~DIA CONCEITO 

FINAL FINAL 

19 Semestre 

29 Semestre • 
. 

I I .. 
'-

( 39 Semestre . 
I 

• . ~ 

49 Semestre 

I 

I, 

CONCEITO FINAL GERAL 

\ I 
\ I 

i' 
i/ I . 

I I 

'i l J I • 

I 
J \1'\\\1/ • -, .; • , 

\....../ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 327, de 1982 

(Da Mesa) 

Dá nova regulamentação aos institutos de elevação 
funcional a que lSe refere a Lei n.o 5. G45, de 10 de de2em
bro de 1970. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

CAPíTULO I 

Das Disposições Gerais 

Art. 1.0 Os institutos de elevação funcional aplicados aos ser
vidores incluídos no Plano de Classificação de Cargos, instituído 
pela Lei n.D 5.645, de 10 de dezembro de 1970, passam a obedecer 
às normas constantes Festa Resolução. 

Art. 2.° Os institutos a que se refere o artigo anterior assim 
se denominam e conceituam: 

I - progressão funciona;l, nas seguintes modalidades: 

a) progressão vertical, que consiste na mudança do servidor 
da classe em que se encontra para a imediatamente superior, den
tro da mesma categoria funcional; 

b) progressão horizontal, que consiste na mudança do servi
dor da referência em que se encontra rpara a imediatamente supe
rior, dentro da mesma classe; e 

II - ascensão funcional, que consiste na elevação do servidor 
da categoria funcional a que pertence para a categoria funcional 
do mesmo ou de outro grupo de atividades. 

, 
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Art. 3.° Para efeito de progressão vertical e de ascensão fun
cional, a estrutura das categorias funcionais, com vistas à fixação 
dll lotação das respectivas classes, será a seguinte: 

I - nas categorias compostas de 2 (duas) classes: 
a) Classe Especial - 10% (dez por cento); 

b) Classe única - 90% (noventa por cento); 

II - nas categorias com.postas de 3 (três) classes: 
a) Olasse Especial - 10% (dez por cento); 

b) Olasse B - 35% (trinta e cinco por cento); 
c) Classe A - 55% (cinqüenta e cinco por cento); 
III - nas categorias compostas de 4 (quatro) classes: 
a) Classe Especial - 10% (dez por cento); 
b) Classe C - 20% (vinte por cento); 

c) Classe B - 30% (trinta por cento); 

d) Classe A - 40% "(quarenta por cento); 
IV - nas categorias compostas de 5 (cinco) classes: 
a) Classe Especial - 10% (dez por cento); 

b) Classe D - 15% (quinze por cento); 
c) Classe C -. 20% (vinte por cento); 

d) Classe B - 25% (vinte e cinco por cento); 

e) Classe A - 30% (trinta por cento). 

§ 1.0 Os percentuais estabelecidos neste artigo incidirão so
bre a lotação fixada para a categoria funcional, considerando-se, 
para esse efeito, distintamente o Quadro e a Tabela Permanentes 
da Câmara dos De.putados. 

• 

§ 2.° O cálculo dos percentuais estabelecidos neste artigo 
começará pela classe inicial, seguindo-se as demais, desprezadas 
as frações que, somadas, serão acrescidas à lotação da classe final. .e 

§ 3.° Nos casos em que a lotação global da categoria for in
suficiente para compor a das respectivas classes, na forma pre
vista neste artigo, os correspondentes percentuais serão conside
rados como limite ·máximo. 

§ 4.° Nas categorias funcionais constituídas de classes que 
abranjam áreas de atribuições específicas, os percentuais estabe
lecidos neste artigo somente serão considerados na fixação da lo
tação das classes que não envolvam atividades de apoio opera
cional. 

§ 5.° Qualquer alteração na lotação global das categorias 
funcionais somente poderá ser considerada, para efeito de refor
mulação dos quantitativos de cada classe, no exercício subseqüen
te àquele em que ocorrer, salvo se comprovada a existência de 
recursos orçamentários suficientes no próprio exercício. 
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Art. 4.° Para efeito :le progresôão vertical e de ascensão fun
cional, verifica-se a vaga originária: 

I - trinta dias após o falecimento do servidor; 
I! - na data da publicação do ato que aposentar, readaptar, 

exonerar ou demitir o servidor; 
lI! - na data da rescisão do contrato de trabalho; 
IV - na data da vigência do ato de ascensão funcional; 
V - na data da publicação do dispositivo legal que criar ou 

transformar cargo ou emprego. 
§ 1.0 Verificada a vaga originária em uma classe, serão con

sideradas abertas, na mesma data, todas as decorrentes do seu 
preenchimento na respectiva categoria. 

§ 2.° As vagas não preenchidas por falta de candidatos ha
bilitados ficam acumuladas para progressão vertical ou ascensão 
funcional seguintes ou, ajuízo da administração, destinar-se-ão 
a concur;;o público . 

• 
Art. 5.° O Departamento de Pessoal providenciará a orga-

nização e publicação no Boletim Administrativo da lista geral de 
i classificação, que conterá as seguintes relações: 

I - até oS dias 31 de março e 31 de agosto: 

a) -das vagas e dos claros de lotação disponíveis para pro
gressão vertical; 

b) das vagas disponíveis para ascensão funcional. 

I! - nos períodos de 16 de maio a 15 de junho e de 16 
de outubro a 30 de novembro: 

a) dos servidores classificados para progressão horizontal; 

• b) dos servidores classificados para progressão vertical; 
c) dos servidores classificados para ascensão funcional; e 

d) dos servidores que não podem concorrer à progressão ho
rizontal ou vertical, com indicação do motivo. 

§ l.0 O servidor poderá reclamar, ao Diretor do Departamen
to de Pessoal, da respectiva classificação. 

§ 2.° O servidor que não for avaliado poderá reclamar dire
tamente ao Diretor-Geral. 

§ 3.° As reclamações a que se referem os parágrafos anterio
res poderão ser interpostas no prazo de 3 (três) dias úteis da 
publicação de que trata este artigo e deverão ser apreciadas dentro 
de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento pela Stlção de 
Protocolo-Geral. 

§ 4.° A avaliação de desempenho, quanto ao mérito, é irre
corrível. 

Art. 6.° Ultimadas as providências a que se refere o artigo 
anterior, o Departamento de Pessoa,l encaminhará o respectivo 
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processo, através da Diretoria Administrativa, à apreciação do 
Diretor-Geral, até os dias 15 de junho e 15 de dezembro. 

Art. 7.° As progressões e ascensões serão efetivadas, impre
terivelmente, até o último dia de junho e de dez·embro; mediante 
portaria singular ou coletiva do Diretor-Geral, e seus efeitos vigo
rarão, respectivamente, a partir do primeiro dia dos meses de 
janeiro e de julho do mesmo ano para as progressões, e dos meses 
de julho e de jarieiro seguintes para as ascensões. 

Art. 8.° Será declarado sem efeito o ato que houver conce
dido progressão ou ascensão indevidamente, sem que, salvo ilíci
to administrativo, disso decorra qualquer ônus para o · benefi
ciário. 

Art. 9.° Será considerado, para todos os efeitos, como se tives
se obtido a progressão ou a ascensão que lhe cabia, o servidor 
que se aposentar ou falecer sem haver sido expedido o corres
pondente ato. 

CAPíTULO li 

Do Interstício 

Art. 10. O interstício para progressão horizontal será de 12 
(doze) meses para os avaliados com o conceito 1, e de 18 (dezoito) 
meses para os avaliados com o conceito 2. 

Art. 11. Para efeito da progressão vertical o interstício será 
de 12 (doze) meses na classe a que pertence o servidor. 

Art. 12. O interstício será computado em periodos corridos, 
considerando-se interrompido nos seguintes casos: 

r - afastamento com perda de vencimento; 

II - suspensão disciplinar ou preventiva; 

lIr - suspensão de contrato de trabalho, salvo se em gozo 
de auxílio-doença; 

IV - afastamento em que o tempo 'de serviço somente seja 
contado para aposentadoria, excetuada a licença para tratamen
to de saúde; 

V - prisão administrativa ou decorrente de decisão j.udicial. 

§ 1.0 Consideram-se períodos corridos, para os efeitos deste 
artigo, aqueles contados de data a data, sem qualquer dedução 
na respectiva contagem. 

§ 2.° Será restabelecida a contagem do interstício com os 
efeitos dela decorrentes, a partir da data em que se verificou 
o afastamento do servidor na hipótese do número II deste artigo, 
quando no primeiro caso, ficar apurada a improcedência da pena
lidade aplicada, com a conseqüente declaração de sua nulidade; e, 
no segundo, a pena aplicada não for mais grave que a de re
preensão. 

• 
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Art. 13. O cômputo de cada interstício começará: 
I - nos casos de progressão horizontal ou vertical, a partir 

do primeiro dia dos meses de janeiro ou de julho antecedente à 
data dos atos que efetivaram a movimentação. 

II - nos casos de nomeação, admissão, readaptação, rever
são, ou outra forma de provimento, a partir do primeiro dia dos 
meses de janeiro ou de julho após a entrada em exercício; 

III - nos casos de ascensão funcional, a partir do primeiro 
dia dos meses de janeiro ou de julho subseqüente à data dos 
atos que efetivaram a elevação; 

IV - nos casos de transfornlação ou transposição de cargos, 
a partir da data da vigência, se esta ocorrer no primeiro dia dos 
meses de janeiro ou de julho, ou, se em data diferente, a partir 
do primeiro dia de janeiro ou de julho subseqüente; e -V - nos casos de interrupção ocorrida nos ter'rtlos do art. 12, 
a partir do primeiro dia dos meses de janeiro ou de julho subse
qüente à reassunção do exercício, desprezado o período anterior. 

CAPíTULO III 
Da Avaliação de Desempenho 

Art. 14. A avaliação de desempenho funcional, efetuada se
mestralmente, constitui requisito básico para a concessão da pro
gressão horizontal e vertical. 

Art. 15. A avaliação representará o desempenho do servidor 
no período de 12 (doze) meses imediatamente anteriores à data 
dos efeitos da progressão horizontal e vertical, ponderado de acor
do com os critérios estabelecidos no modelo de ficha anexo, e ba
sear-se-á na apreciação: 

I - da atuação do servidor em relação ao grupo de trabalho; 
II - do comportamento funcional individual do servidor. 
Art. 16. A avaliação do desempenho funcional será feita pelo 

superior hierárquico do servidor. 
Art. 17. O resultado da avaliação, traduzido pela média do 

número de ,pontos obtidos nas suas últimas fichas semestrais de 
avaliação de desempenho, atribuirá ao senidor um dos seguintes 
conceitos: 

, I - conceito 1 (um) - de 50 a 90 pontos; 
II - conceito 2 dois) - até 49 pontos. 
ParágI'aio único. Na hipótese de, no períOdo de avaliação, 

existir ificha semestral de avaliação de desempenha correspondente 
ao modelo de que trata o Ato da Mesa n.O 96, de 1978, será con
siderado, para o resultado da avaliação, o número de pontos ob
tidos, adotada a seguinte equivalência: 

I - de 1 a 10 pontos - 49 pontos; 
II - de 11 a 20 pontos - 60 pontos; 
m .- de 21 a 30 pontos - 90 pontos. 
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Art. 18. No caso da ocorrência de movimentação que re
sulte na subordinação imediata a outra chefia, o servidor será 
avaliado pelo chefe a que esteve subordinado por mais tempo. 

Art. 19. Ao servidor que à época da avaliação estiver afas
tado do serviço por mais da metade do ,período, desde que não 
ocorra interrupção prevista no art. 12, será atribuído o conceito 
da última avaliação. 

·Parágrafo único. Em se tratando de primeira avaliação, no 
caso deste artigo, será atribuído o conceito 2 (dois). 

Art. 20. Os servidores requisitados, com ou sem ônus para a 
Câmara dos Deputados, serão avaliados pelo órgão requisitante. 

Art. 21. O servidor afastado do exercício do cargo ou em
prego, para o desempenho de mandato eletivo, não será avaliado, 
atribuindo-se-lhe o máximo de pontos do conceito 1 (um) e pro
cessar-se-á a respectiva progressão obedecidas as normas desta 
Resolução. 

Art. 22. A ficha de avaliação será devolvida ao Departamento 
de Pessoal. pelo respectivo avaliador, até o último dia de março 
e de setembro de cada ano. 

CAPl'DULO IV 
Da Progressão Vertical 

Art. 23. A progressão vertical será concedida ao servidor que, 
tendo cumprido o interstício de 12 (doze) meses na classe a que 
pertence e obtido o conceito 1 (um) em decorrência do resultado 
da avaliação de desem.penho, na forma do art. 17, atender ao grau 
de escolaridade, à habilitação profissional e à formação técnica 
especializada ou específica quando se tratar de progressão a classe 
em que haja tais exigênCias, apuradas nos dias 1.0 de janeiro ou 
1.0 de julho de cada ano, conforme a vigência da progressão, ob
servada a ordem de classLficação de acordo com a média do número 
total de pontos obtidos. 

§ 1.0 Ocorrendo empate na classificação de que trata este 
artigo, o mesmo será resolvido, sucessivamente, em favor do ser
vidor; 

I - que ingre3Sou há mais tempo na referência, da maior 
para a menor, da classe a que pertence; 

Ir - que ingressou há mais tempo na classe; 
fi - que ingressou há mais tempo na categoria funcional; 
IV - que ingressou há mais tempo no grupo de atividades; 
V - de maior tempo na Câmara dos Deputados; 
VI - de maior tempo no serviço público federal; 
VII - de maior tempo no serviço público; 

Vfi - mais idoso. 
§ 2.° Na apuração dos critérios de desempate indicadas nOS 

itens V a VII do § 1.0 deste artigo, será considerado exclusiva-

• 
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mente o tempo de efetho exercício, nos termos do art. 139 da Re
solução n.O 67, de 9 de maio de 1962. 

Art. 24. Concorrerão à progressão vertical os servidores loca
lizados na classe imediatamente inferior à em que existir vaga 
ou claro de lotação, não importando a referência em que estejam 
posicionados, desde que atendam os requisitos de que trata o 
art. 23. 

Parágra,fo único . Para efeito de progressão vertical, as vagas 
existentes ou que venham a ocorrer, bem como OS claros previstos 
na lotação das classes das categorias funcionais, serão conside
rados distintamente, no Quadro ou na Tabela Permanentes da 
Câmara dos Deputados. . 

Art. 25. O servidor que fizer jus à progressão vertical será 
elevado à classe imediatamente superior àJquela a que pertence 
na respectiva categoria, por uma das seguintes formas: 

I - ocupando vaga, originária ou decorrente, na classe al
cançada pela progressão; ou 

II - levando, para a nova classe, o respectivo cargO ou em
prego, observado o limite da :otação da classe, fixado na forma do 
art. 3.0 desta Resolução. 

Parágrafo único . O servidor que obtiver progressão vertical 
será localizado na primeira referência dà classe imediatamente 
superior. 

Art. 26 . Em categorias constituídas de classes que abran
jam áreas de atiYidades específicas, a progressão vertical somente 
poderá recair em servidor ocupante de cargo ou emprego que 
envolva a correspondente especialidade. 

CAPXmJLO V 

Da Progressão Horizontal 

Art. 27. A progressão horizontal decorrerá de avaliação de 
desempenho expressa em conceitos que determinarão o interstí
cio a ser cumprido pelo servidor. 

Art. 28. Observadas as épocas próprias estabelecidas no art. 
7.° desta Resolução. a progressão horizontal será concedida a cad,a 
servidor que, tendo obtido o conceito 1 (um) em decorrência do 
resultado da avaliação de q,u desempenho, na forma do art. 17, 
haja completado o interstício de 12 (doze) meses, ou que, tendo 
obtido o conceito 2 (dois), tenha completado o interstício de 18 
(dezoito) meses. • 

~ 

Parágrafo único. O períOdo de interstício superior a 12 (dooe) 
meses não será Metado pela alteração do conceito do servidor 
durante o respectivo transcurso. 

CAP1'l1ULO VI 

Da Ascensão Funcional 

Art. 29 . Ressalvada a hipótese de que trata o parágrafO 
único deste artigo, poderão concorrer à ascensão funcional, na 
forma estabelecida no § 1.0 do art. 30, os servidores pertencentes 
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às categorias funcionais constituídas de cargos efetivos e em
pregos permanentes, integrantes dos grupos previstos no art. 2.° 
da Lei n.O 5.645, de 1970, ou criados com fundamento em seu art. 
4.°, não importando a classe a que pertençam nem a referência em 
que e.stej llm localizados. . 

Parágrarfo único. Não .poderá concorrer à ascensão funcional 
o servidor que tenha menos de 1 (um) ano de efetivo exercício na 
Câmara ou que esteja localizado na ,primeira referência da classe 
inicial ao termo final de prazo para a inscrição no processo se
letivo, salvo se essa localização houver decorrido de transposição 
ou transformação do cargo ou emprego ou reestruturação da ca- .. 
tegoria. _ 

Art. 30. Destinar-se-á à ascensão funcional metade das vagas 
existentes nas classes iniciais das correspondentes categorias fun
cionais, destinando-se as demais a concurso público. 

§ 1.0 As vagas existentes no Quadro Permanente concorrerão 
os servidores estatutários; e às da Tabela Permanente, os. servi
dores regidos pela legislação trabalhista. 

§ 2.° Não poderá ocorrer ascensão f>uncional para claro pre
visto na lotação das categorias funcionais. 

§ 3.° As vagas serão preenchidas, alternada e sucessivamente, 
por ascensão e por concurso público. 

§ 4.0 As vagas reservadas a nomeação por concurso público 
não poderão Soer preenchidas mediante ascensão. 

Art. 31. O servidor que obtiver ascensão funcional será loca
liZJado na primeira referência da classe inicial da categoria em que 
for incl uído . 

§ 1.0 Se o valor do yencimento ou salário da primeira refe-
rêneia da classe inicial for igualou inferior ao da referência em AI 
que se encontra posicionado, o servidor passará a ocupar a refe- .. 
rência· que corresponder ao valor de vencimento ou salário ime
{:Jjatamente superior, ainda que a classe atingida seja interme-
diária ou final. 

§ 2.° Na .hipótese do parágrafo anterior, o cargo ou emprego 
da classe inicial será deslocado e se não houver claro de lotação 
na classe atingida permanecerá como excedente, observada a nor
ma contida no art. 40. 

Art. 32. Não se exigirá inllers.tício para efeito de asc'ensão 
funcional. 

Art. 33. Será realizado semestralmente processo selativo des
tinado à ascensão funcional para todas as categorias funcionais, 
desde que haj a vaga a esse fim destinada e ocorrida até o semes
tre ~terior. 

• 
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Parágrafo umco. Somente poderá inscrever-se no processo 
seletivo o servidor que possuir, na data da inscrição, hllibilitação 
profissional ou escolaridade exigida para ingresso na categoria 
funcional, ou, na hipótese do § 1.0 do art. 31, na classe que atingir. 

Art. 34. O processo seletivo de que trata o artigo anterior 
far-se-á, sob a supervisão do Diretor-Geral e coordenação do Di
retor Administrativo ou do Diretor Legislativo, mediante a realiza
ção de testes objetiYos, de caráter classi,ficatório e eliminatório, 
em que serão exigidos nível de conhecimentos e grau de comple
xidade compatíveis com o desempenho das atribuições na nova 
classe ou categoria funcional. 

Art. 35. O Primeiro-Secretário estabelecerá forma e condi
ções de realização dos testes objetivos de habilitação, bem como 
desLgnará, nos meses de abril e de setembro, as bancas exami
nadoras incumbidas da sua ellliboração, lliplicação e correção. 

Art. 36. Caberá à banca examinadora fazer publicar no Bo
letim Admini<ltrativo: 

I - edital de convocação dos servidores em condições de serem 
submetidos aos testes objetivos de habilitação; e 

II - lista de habilitação dos servidores classificados, de acordo 
com o número de vagas. 

Art. 37. O servidor que se julgar prejudicadO poderá for
mular peclido de reconsideração à respectiva banca examinadora, 
dentro de 2 (dois) dias úteis contados d.a data da vista de provas, 
que o decidi,rá no prazo de 2 (dois) dias úteis da sua apresentação. 

§ l.0 Da decisão da banoa examinadora caberá, no praw de 
3 (três) dias úteis contados da respectiva publicação no Boletim 
Administrati\'o, recurso ao Primeiro-Secretário, que o decidirá no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis da sua interposição. 

§ 2.° No impedimento eventual do Primeiro-Secretá,rio, de
verá o recurso ser examinado por um dos demais Secretá,rios da 
Mesa, na forma do Regimento Interno, observado o prazo refe
rido no parágrafo anterior. 

§ 3.° Os pedidos de reconsideração e os recursos somente &e
,rão admitidos desde que interpostos isoladamente, em cada caso, 
dentro dos prazos legais e resguardado o sigilo das provas, através 
da ·Seção de Protocolo-Geral. 

Art. 38. A classificação dos habilita.dos, de acordo com o 
número de vagas, às ascensão funcional, far-se-á pela nota final 
obtida nos testes. 

§ l.0 Havendo empate, terá preferência. sucessivamente, o 
servidor: • 

I - que tiver obtido a maior nota, sucessivamente, nas provas 
de maior para menor peso; 
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TI - de maior tempo na Câmara dos Deputados; 

TIl - de maior tempo no serviço público federal; 

IiV - de maior tempo no serviço público; 

V - mais idoso. 

§ 2.° Na apuração dos critérios dos itens lI, nl e IV, consi
derar-se-á, exclusivamente, o tempo de efetivo exercício, que será 
contado até 31 de derembro ou 30 de junho, respectivamente, 
para as ascensões com efeitos a partir de 1.0 de julho ou de 1.0 de 
j an eiro se guin te : 

Art. 39. Efeti\"ada a ascensão funcional, perde a validade o 
processo seletivo para os candidatos não classirficados, ainda que 
tenham logado habilitação. 

CAPÍTULO VII 

Das Disposições Especiais e Finais 

Art. 40. Nas classes em que houver excedentes, os cargos ou 
empregos que vagarem reverterão às classes inferiores da mes
ma categoria, da inicial para as intermediárias, observando-se o 
limite de lotação estabelecido para cada cla,ss.e . 

Art. 41. Enquanto existirem os atuais excedentes na Classe 
Especial ou na classe imediatamente anterior, poderá obter pro
gressão vertical, com e.feitos 'a partir de 1.0 de julJho de cada ano, 
1/3 (um terço), desprezada a fração, dos servidores localizados na 
última referência da classe anterior, desde que possuam 12 (doze) 
meses de interstício na citada referência e tenham obtido conceito 
1 (um), observada a ordem de classificação, na forma estabelecida 
no art. 23 e seus parágrafos . 

§ 1.0 Sendo o número de servidores inferior a 3 (três), so
mente um poderá ob1Jer progressão desde que atenda aos re
quisitos de que trata este artigo. 

§ 2.° Na hipótese deste artLgo, o car,go ou emprego ocupado 
pelo servidor será deslocado para a nova classe e permanecerá 
como excedente, adotando-se neste caso, o disposto no art. 40. 

Art.~. Esta Resolução entra em vigor no dia 1.0 de janeiro 
de 1983. 

Art. 43. Revogam-se os arts. 10, 101 e 12 da Resolução n.o 42, 
de 1973, com a nova redação dada pelos arts. 3.° da Resolução 
n.O 6, de 1'975, e 3.° da Resolução n.O 37, de 1976; a Resolução n.O 8, 
de 1955; os arts. 4.° e 5.° da Resolução n.o 83, de 1978; os Atos da 
Mesa n.OS 96, de 1978, e 95, de 1981; e as demais disposições em 
contrário. 

Câmara dos Deputados, 
Marchezan, Presiden1Je. 

de de W82. - Nelson 



-11-

ANEXO A RESOLUCAO N9 , DE 1982 

FICHA DE AV,\LYPí.CÃO DE D:SEMPE!/HO 
(ARTIGO 15 DA RESOLUCAO N9 182) 

U01i1: DO SERVIDOR: 
CATEGORIA tuilCrO:'lAL: ?ER!ODO DE AVALIACÃO 
CLASSE: 
REFER~NCIA : 

ORGAO DE EXERC!CIO: 

1. QUNlTIDA:lE E QUALIDADE DO nAaALilO 

Volume de trabalho produ:üdo, 1I1v,1",10-se 
em conta n complexidade, a capacidade de 
aprendiaage!ll e o tempo de execução, sem 
preju!z~ dn qualida1e. 

Capacida~e d<! d"!semp"!nhdr aa tilt'e::a9 CO" 
cuidado, exatidão e precisão. 

2. INICIATIVA D COO?ERAÇ}.O 

DE 1 1 --- --- ---
A __ I __ I __ _ 

--
05 ponto3 

la pontos 

20 ponto .. 

30 ponto< 

~O pon-cos 

Capacidade de visuallsar !litua;;ões e agir' .~
prontamente, assim como de apresentar su 
gestõ~s ou ict;ia5 tendentes ao aperfaioõà 

05 pontos 

10 pontos 

15 ponto!! 

20 pontos 

mento do 5~rviço. -

Contribuição espontãnea ao atrabalho de 
equiv~ para atingir o objetivo. 

3. ASSIDUIDAD:::: E PONTUALIDADS 
Preaença permanente no local de trabalho. 

Cumprimento do hor~rio e6tab~lccido. 
05 pontos 
10 pontos 

15 pontos 
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4. URBANIDADE E DISCIPLINA 
Relacinn~ento com 09 colegas e as partes. 

Observância da hierarquia e resp~ito às 
norma3 legais e regulamentar~s. 

5. sO~~T6RIO DOS PONTOS ATRIBU!nOS AO SERVIDOr. 

• 

o 

05 pontos 

10 pontos 
15 pontos 

Total de 
pontos 

AVALIADOR DATA ____ / _______________ / ______ _ 

Assinatura Qualificação 

• 
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PARECER DA MESA 

A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senhores Deputados 
Nelson Marchezan, Presidente, Haroldo Sanford, 1.0 Vice-Presi
dente, Furtado Leite, 1.°-Secretário (relator), Carlos Wilson, 2.0_ 
Secretário, José Camargo, 3.° Secretário e Paes de Andrade, 4.0 
Secretário, aprovou o parecer do relator; favorável ao Projeto de 
Resolução que "dá nova regulamentação aos institutos de elevação 
funcional a que se refere a Lei n.O 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970". 

Sala das Reuniões, 30 de novembro de 1982. - Nelson Marche
zan, Presidente da Câmara dos Deputados. 

LEGISLAÇEf) CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISS()ES PERMANENTES 

LEI N.o 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 
Estabelece diretrizes para a classificação de cargos do 

Serviço Civil da União e das autarquias federais, e dá ou
tras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguin te Lei: 

Art. 1.0 A classificação de cargos do Serviço Civil da União 
e das autarquias federais obedecerá às diretrizes estabelecidas na 
presente lei. 

Art. 2.° Os cargos serão classificados como de provimento em 
comissão e de provimento efetivo, enquadrando-se, basicamente, 
nos seguintes Grupos: 

De Provimento em Comissão 
I - Direção e Assessoramento Superiores. 

De Provimento Efetivo 
II - Pesquisa Científica e TecnOlógica 
m - Diplomacia 

IV - Magistério 
V - Polícia Federal 

VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização 

VII - Artesanato 
VIII - Serviços Auxiliares 
IX - Outras Atividades de nível superior 
X - Outras atividades de nível médio. 

Art. 3.° Segundo a correlação e afinidade, a natureza dos tra
balhos ou o nível de conhecimentos aplicados, cada Grupo, abran
gendo várias atividades, compreenderá: 

I - Direção e Assessoramento Superiores: os cargos de dire
ção e assessoramento superiores da administração cujo provimento 

• 



00 
~ 

;,; 
" ';;; 
UN 

CIO 
O) .... -l"'- r--N 
M r--
o 
Z 

:'!() 
.! D:: 
.30.. 

- 14-

deva ser regido p€lo critério da confiança, segundo for estalbeleci
do em regulamento. 

rr - Pesquisa Científica e Tecnológica: os cargos com atribui
ções, exclusivas ou comprovadamente principais, de pesquisa cien
tífica, pura ou aplicada, para cujo provimentô se exija diploma de 
curso superior de ensino ou habilitação legal equivalente e não es
tejam abrangidos pela legislação do Magistério Superior. 

rrI - Diplomacia: os cargos que se destinam a representação 
diplomática. 

IV - Magistério: os cargos com atividades de magistério de 
todos os níveis de ensino. 

V - polícia Federal: os cargos com atribuições de natureza 
policial. 

VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os cargos com 
atividades de tributação, arrecadação e fiscalização de tributos 
federais. 

VII - Artesanato: os cargos de atividades de natureza perma
nente, principais ou auxiliares, relacionadas com os serviços de ar
tífice em suas várias modalidades. 

Vlrr - Serviços Auxiliares: os cargos de atividades administra
tivas em geral, quando não de nível sup€rior. 

IX - Outras atividades de nível superior: os demais cargos 
para cujo provimento se exija diploma de curso superior de ensino 
ou habilitação legal equivalente. 

X - Outras atividades de nível médio: os demais cargos para 
cujo provimento se exija diploma ou certificado de conclusão de 
curso de grau médio ou habilitação equivalente. 

Parágrafo único. As atividades relacionadas com transporte, 
conservação, custódia, operação de elevadores, limp€za e outras as
semelhadas serão, de preferência, obj eto de execução indireta, me
diante contrato, de acordo com o art. 10, § 7.°, do Decreto-lei n.o 200, 
de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 4.0 Outros Grupos, com características próprias, diferen
ciados dos relacionados no artigo anterior, poderão ser estabeleci
dos ou desmembrados daqueles, se o justificarem as necessidades da 
Administração, mediante ato do Poder Executivo. 

Art. 5.° Cada Grupo terá sua própria escala de nível a ser 
aprovada pelo Poder Executivo, atendendo, primordialmente, aos 
seguintes fatores: 

I - importância da atividade para o desenvolvimento nacional; 
rr - complexidade e responsabilidade das atribuições exerci

das; e 
lI! - qualificações requeridas para o desempenho das atri

buições. 
Parágrafo único. Não haverá correspondênCia entre os níveis 

dos diversos grupos, para nenhum efeito. 

• 

-- . 

• 
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Art. 6.° A ascensão e a progressão funcionais dbedecerão a cri
térios seletivos, a serem estabelecidos pelo Poder Executivo, asso
ciados a um sistema de treinamento e qualificação destinado a as
segurar a permanente atualização e elevação do nível de eficiência 
do funcionalismo. 

Art. 7.° O Poder Executivo elaborará e expedirá o novo Plano 
de Classificação de Cargos, total ou parcialmente, mediante decre
to, observadas as disposições desta lei. 

Art. 8.° A implantação do Plano será feita por órgãos, atendida 
uma escala de prioridade na qual se levará em conta preponderan
temente: 

I - a implantação prévia da reforma administrativa, com base 
no Decreto-lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967; 

II - o estudo quantitativo e qualitativo da lotação dos órgãos, 
tendo em vista a nova estrutura e atribuições decorrentes da pro
vidência mencionada no item anterior; e 

III - a existência de recursos orçamentários para fazer face 
às respectivas despesas. 

Art. 9.° A transposição ou t~nsformação dos cargos, em de
corrência da sistemática prevista nesta lei, processar-se-á gradati
vamente considerando-se as necessidades e conveniências da Ad
ministração e, quando ocupados, segundo critérios selettvos a serem 
estabelecidos para os cargos integrantes de cada Grupo, inclusive 
através de treinamento intensivo e obrigatório. 

Art. 10. O órgão central do Sistema de Pessoal eXJpedirá as 
normas e instruções necessárias e coordenará a execução do novo 
Plano, a ser proposta pelos Ministérios, ·órgãos integrantes da Pre
sidência da República e autarquias, dentro das respectivas jurisdi
ções, para aprovação mediante decreto. 

§ 1.0 O órgão central do Sistema de Pessoal promoverá as me
didas necessárias para que o plano seja mantido permanentemen
te atualizado. 

§ 2.° Para a correta e uniforme iIIl!Plantação do Plano, o ór
gão central do Sistema de Pessoal promoverá gradativa e obrigato
lriamente o treinamento de todos os servidores que parliciJparem 
da tarefa, segundo programas a serem estabelecidos com esse obje
tivo. 

Art. 11. Para asse,gurar a uniformidade de orientação dos tra
balhos de elaboração e execução do Plano de Classificação de Oar
gos, haverá, em cada Ministério, órgão integrante da PresidêIllcia 
da RE!lPública ou autarquia, uma EquJa:>e Técnica de alto nivel, sob 
a presidência do dirigente do órgão de pessoaa. respectivo, com a 
incumbência de: 

I - detemlinar quais os Grupos ou respectivos cargos a serem 
abrangidos pela escala de prioridade a que se refere o a'rt. 8.° 
desta lei; 

II - orientar e supervisionar os levantamentos, bem como rea
lizar os estudos e análises indispensáveis à inclusão dos cargos no 
novo Plano; e 
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m - manter com o órgão central do Sistema de Pessoal os 
contatos necessários para correta elaboração e implantação do 
Plano. 

Parágrafo único. Os membros das Equipes de que trata este 
artigo serão designados pelos Ministros de Estado, dirigentes de 
órgãos integrM1te-s da Presidência da República ou de a'Utarquia, 
devendo a escolha recair em servidores que, pela sua autoridade 
administrativa e crupacidade técnica, estejam em condições de ex
primir os objetivos do Ministério, do órgão integrante da Presidên
cia da República ou da autarquia. 

Art. 12. O novo Plano de Classificação de Cargos a ser insti
tu~do em aberto de acordo com as diretrizes expressas nesta lei, 
estabelecerá, para cada Ministério, órgão integrante da Presidên
cia da República ou autarquia, um número de cargos inferior, em 
relação a cada gruJpO, aos atualmente existentes. 

Parálgrafo único. A não observância da norma contida neste 
artigo somente será permitida: 

a) mediante redução €quivalente em outro grupo, de modo a 
não haver aumento de despesas; 0'11 

b) em casos excepcionais, devidamente justificados perante o 
órgão central do Sistema de pessoal, se inviável a providência indi
cada na alínea anterior. 

Art. 13. Observando o disposto na Seção VIII da Constituição 
e em partioular, no seu art. 97, as fol'illlas de provimento de car
gos, no Plano de Classificação decorrente desta lei, serão estabele
cLdas e disclJplinadas mediante normas regulamentares específicas, 
não se lhes aplicando as disposições, a respeito, contidas no Esta
tuto dos Funcionários Públicos Civis da União. 

Art. 14. O atual Plano de Classificação de Cargos do Serviço 
Civil do Poder Executivo, a que se refere a Lei n.o 3.780, de 12 de 
julho de 1960 e legislação posterior, é considerado extinto, observa
das as disposições desta lei. 

ParágrafO único. A medida que for sendo implantado o novo 
PIM1o, os cargos remanescentes de cada categoria, classificados 
conforme o sistema de que trata este artigo, passarão a integrar 
Quadros SUlPlementares e, sem prejuízo das promoções e acesso 
que couberem, serão suprimidOS, q'Uando vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto no art. 108, § 1.0, da Consti
tuição, as diretrizes estabelecidas nesta lei, inclusive o diSposto no 
art. 14 e seu parágrafo único, se aplicarão à classificação dos car
gos do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, dos Tribunais de 
C<>ntas da União e do Distrito Federal, bem como à classificação 
dos ca.rgos dos Territórios e do Distrito Federal. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasilia, 10 de dezembro de 1970; 149.° da IndepeIlldência e 82.° 
da República. - EMíLIO G. MÉDICI - Alfredo Buzaid - Adal
berto de Barros Nunes - Orlando Geisel - Mário Gibson Barboza. 
_ Antônio Delfim Netto - Mário David Andrea.zza - L. F. Cirne 
Lima - Jarbas G. Passarinho - Júlio Barata - Márcio de Souza. 
e Mello - F. Rocha La.gôa - Marcus Viníeius lPratini de Moraes 
- Antônio Dias Leite Júnior - João Paulo dos Reis Vel1oso -
José Costa Cavalcanti - Hygino C. Corsetti. 
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RJESOLUÇAO N.o 67, DE 1962 

iReestrutura os Serviç~ da Secretaria da Câmara. dos 
Deputados e dá outras providências. 

Faço saber que a Câmara dos n~tados aprovou e eu pro
mulgo a seguinte Resolução: 

• ••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TrDULO m 
Dos funcionários 

· ............. ... ..... ............ ... ................... ... ...... . 
OAPí'TIULO IV 

• Dos direitos 6 vantagens 

SlEÇAO I 

Do tempo de serviço 
· ............ ................. .... .. .......... ................... . 

.A.rt. 139 . Será cons~derado de efetivo exercício o afastameruto 
em virtude de: 

I - férias; 
TI - casamento; 
m -luto; 
IV - exercício em outro cargo público de provimento em 

comissão ; 

V - convocação para serviço militar; 

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

Vil - desempenho de função legislativa da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos MunicíaJios; 

vnr - licença prêmio; 

IX - licença à funcionária gestante, ao funcionário acidenta
do em serviço e ao acometido de doença profissional; 

X - doença comprovada em in.speção médica, nos termos do 
art. 201, le'tra "a"; 

XI - ato de autoridade sanitária que impeça, compulsoria
mente, o comparecimento do funcionário à Secretaria em virtude 
de, em sua residência ou em pessoa com quem mantenha contato 
;permanente, ficar constatada existência de doença infecto-conta
giosa, durante o período determinado pela mesma autoridade; 

XII - missão ou estudo no estrangeiro, em virtude de deter
minação da Mesa. 
· ....... .. ... ... .... ..... ..... .......... .......... ..... .. ........ . 
· ... ..... .... ..... ................................. .............. . 
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RESOLUÇAO N.o 6, DE 1975 

Altera a constituição das Categorias Funcionais de 
Assistente Legislativo • de Assistente de !plenários, (k)I 
Grll/PO-iAt~dades de Apoio Legislativo do Quadro Per
manente da Câmara dos Deputados, e dá outras provi
dências. 

iFaço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu pro
mulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1.0 As classes integrantes das Categorias Funcionais de 
Assistente LegiSlativo, código CD-AL-OI2, e de Assistente de Ple
nários, código CD-AL-OI4, do Grupo-Atividades de Apoio Legisla
tivo do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, são distri-
buídas pela escala de níveis de que trata o art. 2.° da Resolução _ 
n.o 42, de 1973, na forma do Anexo. _ 

Art. 2.° As características dos níveis da escala a que se re-
fere o artigo anterior, passam a vigorar com a seguint~ redação: 

"NíVEL 5 - I) Atividades de nível superior, envol
vendo supervisão, coordenação e orientação de trabalhos 
relacionados com a segurança de autoridades e persona
lidades brasileiras e estrangeiras, na área de jurisdição 
do poliCiamento da Câmara dos Deputados; 

lI) Atividades de pesquisa e assistência técnica legis
lativa de nível superior. 

NíVEL 4 - I) Atividades de nível médio, de nature-
za pouco repetitiva, envolvendo orientação e execução 

..... 0') 

~r--

qualificada de trabalhos de apoio, em grau auxiliar, ao 
desenvolvimento de tarefas relacionadas com a técnica 
e pesquisa legislativas de nível superior, assistência na 
formulação e análise de proposições e outros documentos 
parlamentares, bem como atividades de nível médio, com 
formação técnica e especializada, envolvendo, na execução 
qualificada, trabalhos de apoio, em grau auxiliar, ao de
senvolvimento das atividades taquigráficas de nível su
perior, inclusive o registro e interpretação taquigráficos 
de debates e pronunciamentos; 

lI) Atividades de nível médio, envolvendo coordena
ção de trabalhos relacionados com a segurança de auto
ridades e personalidades brasileiras e estrangeiras, na 
área de jurisdição do policiamento da Câmara dos Depu
tados; 

lII) Atividades de nível médio, envolvendo coordena
ção de trabalhos relacionados com a recepção de autori
dades e personalidades brasileiras e estrangeiras, e tra
balhos de apoio. 

NíVEL 3 - I) Atividades de nível médio e de natu
re'Za repetitiva, envolvendo execução qualificada, sob su
pervisão e orientação, de trabalhos de apoio, em grau au
xiliar, ao desenvolvimento de tarefas relacionadas com a 
técnica e pesquisa legislativa de nível superior, bem como 
atividades de nível médio, de natureza repetitiva com for
mação técnica, envolvendo, na execução qualificada, tra
balhos de apoio, em grau auxiliar, ao desenvolvimento das 
atividades taquigráficas de nível superior, inclusive o re-
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gistro e interpretações taquigráficos de debates e pronun
ciamentos; 

li) Atividades de nível médio, envolvendo coordena
ção e execução de trabalhos relacionados com a seguran
ça de autoridades e personalidades brasileiras e estran
geiras, na área de jurisdição do policiamento da Câmara 
dos Deputados; 

1lI) Atividades de nível médio, envolvendo coordena
ção e orientaç.ão de trabalhos relacionados com o atendi
mento aos serviços de Plenário." 

Art. 3.° Os arts. 10, 11 e 12 da Resolução n.O 42, de 1973, 
passam a ter a seguinte redação: . 

"Art. 10. Os cargos da classe inicial da Categoria 
Funcional de Técnico Legislativo serão providos, respe.c
tivamente, em até 1/6 (um sexto) das vagas, mediante 
ascensão funcional de ocupantes de cargos da classe "E" 
da Categoria Funcional de Agente Administrativo, do 
Grupo-Serviços Auxiliares, e em até 1/6 (um sexto) me
diante progressão funcional de ocupantes da classe "O" 
das áreas de especialização de técnica e pesquisa legis
lativas, da Oategoria Funcional de Assistente Legislativo." 

"Art. 11. Os «al"gos da classe inicial da Cat§goria 
Funcional de Taquígrafo LegislatiVO serão providos, em 
até 1/3 (um terço) das vagas, mediante progressão fun
cionai de ocupantes da classe "B" da área de especializa
ção de Taquigraf}á Legislativa, da Categoria Funcional 
de Assistente Legislativo." 

"Art. 12. Os cargos da classe "C" da Categoria !Fun
cional de Assistente Legislativo serão providos, em até 1/3 
(um terço) das vagas, mediante progressão funcional de 
ocupantes da classe final da Categoria Funcional de assis
tente de Plenários, e os cargos da classe inicial desta Ca
tegoria serão providos mediante ascensão funcional de 
ocupantes da classe final da Categoria Funcional de Agen
te de Portaria, do Grupo-Serviços de Transporte Oficial 
e Portaria." 

Art. 4.° Na aplicação do dispo::;to nesta Resolução serão ob
servadas, integralmente, as normas constantes da Resolução n.o 42, 
d~ 1973. 

Parágrafo único. Para progressão funciona] à classe "C" das 
áreas de especialização de técnica e pesquisas legislativas, da ca
tegoria de Assistente Legislativo, exigir-se-á diploma de curso su
plerior. 

Art. 5.° O número de cargos das Categorias Funcionais e res
pectivas áreas de especialÍzação a que se refere esta Resolução 
será fixado por Ato da Mesa. 

Art. 6.° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação, inclusive quanto aos efeitos financeiros. 

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Oâmara dos Deputados, 27 de junho de 1975. - Célio Borja, 

Presidente. 
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ANEXO 
CAMARA DOS DEPUTADOS - QUADRO PERMANENTE 

CARGOS Ell''ETIVOS 
GRUPO-ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO 

CóDIGO CD-AL-OI0 

Nível 

8 
7 
6 
5 

4 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 

Assistente 
Legislativo 

Assistente 
Legislativo-C 

Assistente 
Legislativo-B 

CD-AL-OI2 

CD-AL-OI2.ó 

Assistente de 
Plenários 

CD-AL-014 

CD-AL-OI2.4 Assistente de 
Plenários-D CD-AL-OI4.4 

3 Assisten te 
Legislativo-A CD-AL-OI2 . 3 Assistente de 

Plenários-C CD-AL-OI4.3 
2 Assistente de 

Plenários-B CD-AL-OI4.2 
1 Assistente de 

Plenários-A CD-AL-OI4.1 

RESOLUÇAO N.o 37, DE 1976 

Altera a redação dos arts. 2.° e 11 da Resolução n.o 42, 
de 25 de junho de 1973, e dá outras providências. 

Faço saber q.ue a Câmara dos Deputados aprovou e eu pro
'mulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1.0 Inclui-se na descrição de caracteristicas do Nível 5, 
de que trata o art. 2.0 da Resolução n.042, de 25 de junho de 
1973, redação dada pelo art. 2.° da Resolução n.o 6, de 27 de 
junho de 1975, o inciso seguinte: 

......... . ................ . ............................... 
"lU - Atividades de nível superior, envolvendo tra

balhos de apoio às atividades taquigráficas, inclusive re
gistro e interpretação taquigráficos de debates e pronun
ciamentos." 

Art. 2.0 Os cargos integrantes das classes da Categoria Fun
cional de Assistente LegiSlativo, nas áreas de técnica, taquigrafia 
e pesquisa legislativa, denominar-se-ão, respectivamente, Assis
tentes de Técnica, de Taquigrafia e de Pesquisa Legislativa. 

Art. 3.° O art. 11 da Resolução n.o 42, de 1973, alterado pelo 
art. 3.° da Resolução n.O 6, de 1975, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 11. Os cargos da classe inicial da Categoria 
Funcional de TaquígrafO Legislativo serão providos, em 
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até 1/3 (um terço) das vagas, mediante progressão fun
cional de ocupantes da classe "C" de Assistente de Taqui
grafia Legislativa, da Categoria Funcional de Assistente 
Legislativo." 

Art. 4.° Para progressão funcional à classe "C" de Assistente 
de Taquigrafia Legislativa, da Categoria Funcional de Assistente 
Legislativo, exigir-se-á diploma de curso superior. 

Art. 5.° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, 2 de dezembro de 1976. - Célio 
Borja - Presidente da Câmara dos Deputados. 

RESOLUÇAO N.o 8, DE 1975 

Dispõe sobre o Sistema de Ascensão e Progressão Fun
cional no Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, 
e dá outras providências. 

A Câmara dos Deputados resolve : 
Art. 1.0 Ascensão funcional é a elevação do funcionário efe

tivo, da classe final da Categoria a que pertence para a classe 
inicial de categoria de outro Grupo de Atividades, observadas as 
áreas de especialização, na forma indicada no Anexo. 

Art. 2.° Progressão funcional é a elevação do funcionário efe
tivo à classe imediatamente superior àquela a que pertença na 
respectiva Categoria, ou à classe integrante de outra Categoria 
do mesmo Grupo de Atividades, observadas as áreas de especia
lização, na forma indicada no Anexo. 

Art. 3.° Concorrerão à ascensão ou progressão os funcioná
rios que atenderem aos seguintes requisitos básicos: 

a) interstício; 
b) grau de escolaridade, habilitação profissional e formação 

técnica, especializada ou específica, quando se tratar de ingresso 
em nova Categoria Funcional, ou de progressão a classe em que 
haj a tais exigencias. 

Art. 4.° O interstício, bem como a escolaridade exigidos para 
ascensão ou progressão, obedecem às normas legais estabelecidas 
para cada classe ou Categoria Funcional. 

§ 1.0 Os ocupantes de classe final das Categorias Funcio
nais que concorrerem por ascensão à classe inicial da Categoria 
de Técnico Legislativo deverão possuir interstício de 3 (três) anos 
na classe a que pertençam. 

§ 2.° O interstício será apurado na data de abertura da 
vaga, pelo tempo líquido de efetivo exercício do funcionário na 
classe a que pertença. 

§ 3.° A escolaridade será apurada na data de abertura da 
vaga. 

Art. 5.° Verificada vaga em uma classe, serão, na mesma 
data, consideradas abertas todas as que decorrerem do seu pre
enchimento. 
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Parágrafo único. Ocorre vaga originária na data: 

a) do falecimento do ocupante do cargo; 

b) da publicação do Ato que aposentar, exonerar ou demitir 
o ocupante do cargo; 

c) da posse, no caso de nomeação para outro cargo; 

d) da declaração da companhia de transporte utilizada pelo 
funcionário desaparecido em naufrágio, acidente ou em qualquer 
ato de guerra ou agressão à soberania nacional. 

Art. 6.° Os cargos da Classe "D" da Categoria de Agente 
Administrativo serão providos, em até 1/3 (um terço) das vagas, 
mediante progressão de ocupantes da classe final da Categoria 
de Datilógrafo. 

Art. 7.° No Sistema de Ascensão e Progressão Funcional, o 
preenchime:-to das vagas obedecerá ao seguinte critério alternado: 

1.0 - progressão; 

2.° - ascensão; 
3.0 - concurso público. 

§ 1.0 Na aplicação do disposto neste artigo serão observados 
os percentuais estabelecidos na as'censão ou progressão para cada 
classe ou Categoria. 

§ 2.° As vagas destinadas a ascensão ou progressão não po
derão ser preenchidas mediante nomeação por concurso, salvo se 
não houver candidato que preencha os requiSitos exigidos, res
peitado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 3.° Observadas as normas estabelecidas nesta Resolução, 
,poderá haver ascensão ou progressão para as classes iniciais das 
Categori,as de '!1écnico Legislativo e TaJquígrafo LegislativO, de 
ocupantes de qualquer das Categorias Funcionais do Quadro Per
manente, nos seguintes casos: 

a) se não houver entre os funcionários das classes finais das 
Categ'orias de Assistente Legislativo e Agente Administrativo, 
número suficiente de habilitados nos testes objetivos de avalia
ção, ou 

b) se os ocupantes das classes re,feridas no item anteríor não 
atenderem ao requisito básico a que se refere a alínea "b" do ar
tigo 3.°, desta !Resolução. 

§ 4.° As vagas reservadas a nomeação por concurso não po
derão ser preenchidas mediante ascensão ou progressão. 

Art. 8.° O tempo de serviço na classe, para fins de ascensão 
e progreáSão. será determinado pelo tempo líquido de efetivo 
exercício, ,apurado em dias e computado : 

a) a partir da data da inclusão do funcionário no novo Plano 
de Classificação de Cargos de que trata a Lei np 5.M5, de 1970; 

b) a partir da data em que o funcionário ingressou na classe 
ou entrou no exercício do cargo; 

c) até a data de abertura da vaga. 

- - ' ------~---, -~-- '"' 
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Art. 9.° Serão considerados de efetivo exercIClO para a as
censão e progressão, os afastamentos decorrentes de: 

1) d'érias; 
2) casamento; 
3) luto; 
4) exercício de função pública, decorrente de requisição; 
5) convocação para o serviço militar; 
6) júri e outros serviços obrigatórios por lei' , 
7) doença comprovada em inspeção e no máximo de 3 (três) 

dias por mês; 
8) licença para tratamento de saúde, até o limite de 2 (dois) 

anos, aos funcionários acometidos de moléstia especificada em lei; 
9) ato de autoridade sanitária que impeça, compulsoriamente, 

o comparecimento do funcionário em virtude de, em sua residên
cia ou pessoa com quem mantenha contato permanente, ficar 
constatada existência de doença infecto-contagiosa, durante o pe
ríodo determinado pela mesma autoridade; 

10) licença à funcionária gestante, ao funcionário acidentado 
em serviço e licença-prêmio. 

Art. 10. Ressalvada a hipótese do artigo 9.°, item 4, não ha
verá ascensão ou progressão de funcionários em exercício fora 
dos serviços da Câmara dos De,putados e em gozo de licença para 
tratar de interesses particulares. 

Art. 11. Para todos os efeitos será considerado elevado o 
funcionário que vier a falecer sem que tenha sido efetuada, no 
prazo legal, a ascensão ou progressão que lhe cabia. 

Art. 12. Em benefício daquele a quem de direito cabia a as
censão ou progressão, será tornado sem efeito o Ato que houver 
elevado indevidamente outro funcionário. 

§ 1.0 O funcionário elevado indevidamente não ficará obri
gado a restituir o que a mais houver recebido. 

§ 2.° O funcionário a quem cabia a ascensão ou progressão 
perceberá a dilferença de vencimentos a que tiver direito a partir 
da data em que deveria ter sido eIvado. 

Art. 13. Vrificado que o funcionário estava suspenso dísci
plinar ou preventivamente quando elevad'Ü, será tornada sem efeito 
a ascensão ou progressão. 

'Parágrafo único. Julgada improcedente a penalidade apli
cada, observar-se-á o disposto no artigo 12 e parágrafos desta 
Resolução. 

Art. 14. O preenchimento das vagas ocorridas até a data 
desta Resolução terá processamento eSilecial, dispensado o inters
tício, e realizar-se-á com a supervisão da Diretoria-Geral, obser
vadas as normas gerais estabelecidas nesta Resolução e demais 
legislação pertinente. 

§ 1.0 As vagas de que trata este artigo serão preenchidas por 
funcionári,os habilitados em testes objetivos de avaliação, ob
servada a ordem de classificação. 

,I. 

I { 
I 
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§ 2.0 Não haV'endo número suficiente de funcionários clas
sificados, o preenchimento das vagas remanescentes far-se-á atra
vés da aplicação de novos testes, decorrido o prazo não inferior a 
30 (trinta) dias nem superior a 60 (sessenta) dias, observado o 
disposto no § 3,° do artigo 7,0 desta Resolução. 

Art. 15. O Primeiro-Secretário, no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da publicação desta Resolução, baixará Ato disciplinando 
o processamento especial a que se refere o artigo anterior, bem 
como designará Bancas Examinoooras incumbidas da elaboração, 
aplicação e correção dos testes obj etivos de avaliação. 

Art. 16. Caberá às Bancas Examinadoras fazer publicar no 
Boletim de Pessoal: 

a) edital de convocação dos funcionários em condições de 
serem submetidos aos testes objetivos de avaliação; 

b) lista de habilitação dos funcionários classificados, de acordo 
com o número de vagas. 

Art, 17. O funcion';'rio que se julgar prejudicadO poderá for
mular pedido de reconsideração à respectiva Banca Examinadora, 
dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data de publi
cação dos resultados. 

§ 1.0 Das decisões das Bancas Examinadoras caberá recurso 
ao Primeiro-Secretário, no prazo de 3 (três) dias, que deverá pro
nunciar-se em 5 (cinco) dias. 

§ 2.° No impedimento eventual do Primeiro-Secretário, de
verá o recurso ser examinado por um dos demais Secretários da 
Mesa, na forma do Regimento Interno, observado o prazo relfe-J 
rido no parágrafo anterior. 

§ 3.0 Os pedidos de reconsideração e os recursos somente 
serão admitidos desde que interposto isoladamente, em cada caso, 
dentro dos prazos legais e resguardado o sigilo das provas. 

Art. 18. O processamento especial destina-se exclusivamente 
ao preenchimento das vagas de que trata o artigo 14 desta Re
solução. 

Art. 19, Os Atos de ascensão e progressão, baixados pela 
Mesa. terão validade a partir da sua publicação, retroagindo os 
efeitos à data de abertura da vaga, ou a 30 (trinta) dias após se 
decorrente de falecimento. 

Parágrafo único. O funcionário elevado começará a adquirir 
novas condições para ascensão e ,progressão a partir da vigência 
dos Atos a que se refere este artigo. 

Art. 20. O preenchimento das vagas ocorridas após a data 
desta Resolução será processado de acordo com as normas gerais 
constantes deste diploma legal a critérios seletivos e de avaliação, 
a serem estabelecidos em ReSO'ução específica. 

Art. 21. Fica extinta a atual Comissão de Promoções. 
Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu

blicação. 
Art, 23. Revogam-se os artigos 119 a 129 da Resolução n.O 67, 

de 1962 e demais disposições em contrário. 
Câmara dos Deputados, 27 de junho de 1975. - Célio Borja, 

Presidente. 
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- A9cntc Aclminislratlvo 

- Agente Aq~ini5trntivo ~uxiliar 

Auxilj~1r em ]\!":;Slllllos C\11lur.lis 

- Ag~ntc de Cincrotoqr4fin e 'ticrofil'.1grm 

Agen te de COi:mfl i cação ~oc i aI 

- Auxiliar de Enfermagem 

- Agente de Portaria 

- Assistente L~gi~lalivo 

- Agente de Necani 7.1Ç;j"O de J\poio 

- Auxiliar Operacion~l de Serviços Civcrsos 

- AssistenLe de Plcn~rios 

- Arquiteto 

Agente ele Serviç'os Compl"'!íl,~nLiHcs 

- Agcnl2 de Serviços de F.nCj'nharia 

- Agente de Segurança Lcci~l«tiva 

- hgcnte d(! ~'..:; il·CC:;.~ .• "I icuçõcs (! El c t.r i (; ~:: -:t~"::: 

- Datilógrnfo 

- Desenhista 

- Enfermeiro 

- Engcnhr:?iro 

- Farr.:aceutico 

- Héc!ico 

- l-1otorista 

- Nível Superior 

- Técnico de Adrninistraç~o 

TCON - Técnico dc Contabilidade 

TEL - Telefonista 

TL - T~cnjco Legislativo 

TLr\D - Técn' co <1c T,i'!}J0l" ltór ia 

'rQL - Tal]ll"'g-r 1('0 Lc,.,j ~;11tivo 

"f R - Técnico (le P..~·ilhilil.-1çi:o 

TiH\f) - 'fé'cnico de H~~(1iOl ''Jia 
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RESOLUÇAO N.o 83, DE 1978 

Cria a ICateg(}ria Funcional de Inspetor de Segurança 
Legislativa, e dá outras providências. 

Faço s3iber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu pro
mulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1.0 Fica criada, no Grupo-Atividades de Apoio Legislativo 
da Câmara dos Deputados, a Categoria Funcional de Insp~tor de 
Segurança Legislativa, Código CD-AL-016. 

Art. 2.° As classes integrantes desta Categoria serão distri
buídas na forma do Anexo. 

Art. 3.° O nível 7 a que se refere o art. 2.° da Resolução n.o 42, 
de 1973, fica acrescido do seguinte item: 

"lU. Atividades de nível superior, de natureza pouco 
repeti tiva, envolvendo supervisão, coord,enação e orien ta
ção de trabalhos relacionados com a segurança de auto
ridades e personalidades brasileiras e estrangeiras, na área 
de jurisdição do policiamento da Câmara dos Deputados". 

Art. 4.° Metade dos cargos da classe única da Categoria Fun
cional de Inspetor de Segurança Legislativa será provida mediante 
progressão dos ocupantes da Classe Especial de Agente de Segu
rança Legislativa e a outra metade, mediante concurso público, 
obedecido, em ambos os casos, o disposto no art. 6.0 

Art. 5.° Não havendo, entre os servidores da Classe Especial 
de Agente de Segurança Legislativa, candidatos que atendam aos 
requisitos constantes do art. 6.°, ou se não forem preenchidas as 
vagas, destinadas a progr'essão, observar-se-ão as seguintes normas: 

I - IPoderão concorrer, mediante Progressão ou Ascensão, à 
classe única da Categoria de Inspetor, os ocupantes de quaisquer 
categorias funcionais do Quadro Permanente da Câmara dos Depu
tados, portadores do diploma de nível superior previsto nesta Reso
lução. 

II - Em caso de empate, é assegurada prioridade, no pre~n
chimento das vagas, aos integrantes da Categoria Funcional de 
Agente de Segurança Legislativa, do maior para o menor nível, 
devidamente habilitados, que concorram na forma do item r. 

In - Aplicados os dispositivos deste artigo, as vagas rema
nescentes serão destinadas a candidatos habilitados em concurso 
público para a respectiva Categoria Funcional. 

Art. 6.° Para o provimento de cargos na classe única da 
categoria de Inspetor da 'Segurança Legislativa, exigir-se-á o diplo
ma de Bacharel em Direito. 

Art. 7.0 . O número de cargos que comporão as classes da Cate
goria Funcional de Inspetor de Segurança Legislativa será fixado 
por Ato da Mesa da 'Câmara dos Deputados. 

Art. 8.° O primeiro provimento para a classe única da cate
goria ,Funcional de Inspetor de Segurança Legislativa, far-se-á me
diante transposição, por Ato da Mesa, para a referênica inicial, dos 
atuais Agentes de Segurança Legislativa, classe "00", dispensada a 
exigência do art. 6.° e respeitada a lotação fixada. 
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Art. 9.° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, 30 de novembro de 1978. - Marco 
Maciel, Presidente da Câmara dos Deputados. 

Grupo 

Apoio 
Legislativo 

(CD-AL-010) 

Categoria 
Funcional 

Inspetor de 
Segurança 

ANEXO 

Código 

Legislativa CD-AL-016. 7 

Referências 

Classe Especial 
de 49 a 51 

Classe única 
de 44 a 48 

ATO DA MESA N.o 95, DE 1981 

Dispõe sobre o preenchimento de vagas na Classe Ini
cial das Categorias Funcionais do Quadro e da Tabela Per
manentes, destinadas a Ascensão Funcional. 

A Mesa da Câmara dos DeputadOS, no uso de suas atribui
ções, resolve: 

Art. 1.0 O preenchimento de vagas na Classz inicial das Ca
tegorias Funcionais do Quadro e da Tabela Permanentes, desti
nadas a Ascensão Funcional, terá processamento, nos moldes pre
vistos na Resolução n.o 8, de 27 de junho dz 1975, em combinação 
com o que dispõe o Ato da Mesa n.o 96, de 5 de dezembro de 1978, 
e observados os critérios estabelecidos na Portaria n.O 14, de 9 de 
outubro de 1980, do Primeiro-Szcretário. 

Art. 2.° Restando vagas na Categoria Funcional de Técnico 
Legislativo, após o processamento aplicado na forma do disposto 
no art. 10 da Resolução n.o 42, de 1973 (com a redação dada pelo 
art. 3.° da Resolução n.O 6, de 1975), haverá uma segunda etapa 
para a qual poderão inscr,ever-sz servidores estatutários de qual
quer Categoria Funcional, desde que satisfaçam os requisitos bási
cos previstos nos arts. 5.0 e 29 do Ato da Mesa n.o 96, de 1978. 

Parágrafo único. Os candidatos integrantes de Categorias 
Funcionais do Grupo-Atividades de Apoio Legislativo tzrão clas
sificação distinta da dos servidores dos demais Grupos e somente 
poderão ocupar as vagas remanescentes da aplicação do instituto 
da ascensão. 

Art. 3.° As elevações de que trata este Ato serão efetivadas até 
o último dia dos meses de junho e dezembro e seus efeitos vigora
rão, respectivamente, a partir do 1.0 dia dos meszs de julho e 
janeiro subseqüentes. 

Art. 4.0 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçõ,es em contrário. 

Câmara dos DeputadOS, 10 de junho de 1981. - Nelson Mar
chezan, Presidente da Câmara dos Deputados. 
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ATO DA MESA N.o 96, DE 1978 

Regulamenta a aplicação, na Câmara Idos Deputados, 
da Progressão Funcional e do Aumento por Mérito, de 
que trata a Lei n.O 6.325, de 14 de abril de 1976, e dá 
outras 'providências. 

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso de suas atribui
çÕ€s resolve: 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art. 1.0 Aos servidores da Câmara dos Deputados incluídos 
no Plano de Classificação de Cargos, instituídos pela Lei núme
ro 5.645, de 10 de dezembro de 1970, aplicar-se-ão os institutos 
da Progressão Funcional e do Aumento por Mérito, observadas 
as normas constan :es deste ato. 

Art. 2.0 A Progressão Funcional consiste na elevação do ser
vidor à Classe imediatamente superior àquela a que pertença na 
respectiva Categoria, -ou à Classe integrante de outra Categoria 
do mesmo Grupo de Atividades. 

Art. 3.0 O Aumento por Mérito consiste na movimentação do 
servidor de uma para outra Referência, dentro da mesma Classe. 

Art. 4.0 A Progressão Funcional e o Aumento por Mérito 
far-se-ão mediant·e processo seletivo, através da avaliação do 
desempenho funcional dos servidores e, no caso de Progressão 
para outra Categoria, também de testes objetivos de habilitação, 
segundo critérios a serem estabelecidos pelo Primeiro-Secretário. 

Art. 5.0 Concorrerão à Progressão Funcional e ao Aumento 
por Mérito todos os servidores integrantes do Quadro ou da Ta
bela Permanente de Pessoal da Câmara dos Depu tados, atendi
dos os seguintes requisitos básicos: 

I - interstício 

II - grau de escolaridade, habilitação profissional e forma
ção técnica especializada ou específica, quando se tratar de Pro
gressão a Classe em que haja tais exigências, apuradas nos dias 
1.0 de janeiro ou 1.0 de julho de cada ano. 

Art. 6.0 O interstício para a Progressão Funcional e Aumen
to por Mérito é de 12 (doz·e) meses e será computado em perío
dos corridos individuais, considerando-se interrompido nos se
guin tes casos: 

I - licença com perda de vencimento; 
II - suspensão disciplinar ou prev·entiva; 

III - suspensão de contrato de trabalho, salvo se em gozo 
de auxílio-doença; 

IV - requisição com ou sem ônus para a Câmara dos Depu
tados, ressalvado o disposto no art. 21; 

V - afastamentos em que o tempo de serviço somente seja 
contado para aposentadoria, excetuada a licença para tratamen
to de saúde; 
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VI - prisão administrativa ou decorrente de decisão judicial. 
§ 1.0 Consideram-s·e períodos corridos, para OS efeitos deste 

artigo, aqueles contados de data a data, sem qualquer dedução 
na respectiva contagem. 

§ 2.° Será restabelecida a contagem do interstício, com os 
efeitos dela decorrentes, a partir da data em que se verificou o 
afastamento do servidor, na hipotese do n.o II deste artigo, quan
do, no primeiro caso, ficar' apurada a improcedência da penali
dade aplicada, com a cO:lseqüente declaração de sua nulidade, e, 
no segundo, a pena aplicada não for mais grave que a de re
preensao. 

Art. 7.° O càmputo de cada interstício começará: 

I - nos casos de Progressão Funcional ou de Aumento por 
Mérito, a partir do primeiro dia de janeiro ou de julho antece
dente à data dos atos que efetivaram a movimentação; 

II - nOs casos de nomeação, admissão, readaptação e ascen
são funcional, a partir do primeiro dia do mês de jan·eiro ou ju
lho após o exercício; 

III - nos casos de interrupção ocorrida nos termos do arti
go 6.°, a partir do prim"iro dia de janeiro ou julho subseqüente 
à reassunção do exercício, desprezado o períOdo anterior. 

Art. 8.° Será declarado sem efei ~o o ato que houver ~on
cedido Progre<são ou Aumento por Mérito indevidamente, sem 
que, salvo ilícito administrativo, disso decorra qualquer ônus para 
o beneficiário. 

Art. 9.° Será considerado, para todos os efeitos, como se ti
ve~se obtido a Progressão Funcional ou o Aumento por Mérito 
que lhe cabia, o servidor que se aposentar ou falecer sem haver 
sido expedido o correspondente aio. 

Art. 10. As Progressões Funcionais ou os Aumentos por Mé
rito, subseqüen:es aos primeiros, serão efetivados até o último dia 
dos meses de junho e dezembro, mediante Portaria singular ou 
coletiva do Diretor-Geral, e seus efeitos vigorarão, respectiva
mente, a partir do 1.0 dia dos meses de janeiro e julhO do m.:!smo 
ano. 

CAPÍTULO II 
Da Avaliação de Desempenho 

Art. 11. A avaliação do de,empenho funcional do servidor 
constitui o requisito básico para a concessão da Progressão Fun
cional e do Aumento por Mérito. 

Art. 12. A avaliação de desempenho funcional do servidor 
constitui o requisito básico para a concessão da Progressão Fun
cional e do Aumento por Méri~o. 

Art. 12. A avaliação de dc"cmpenho far-se-á por níveis de 
direção. resultando o conreito final. quando for o ca<o. da :11édia 
apurada. observando-se o dis!)osto nos incisos seguintes: 

I - os titulares de órgãos subordinados diretamente à Mesa 
serão avaliados pelo Presidente da Câmara dos Deputados; 

• 

• 
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II - os titulares de Diretorias, assim como os titulares de 
Coordenação e órgão similar diretamente subordinado à Direto
ria Geral, serão avaliados pelo Diretor-Geral; 

III - os servidores iotados em Gabinetes de Membros da 
Mesa, de Suplentes da Mesa e de Líderes serão avaliados pelos 
Chefes de Gabinetes e estes pelos respectivos titulares; 

IV - os servidores e titulares de seções diretamente subor
dinados à Secretaria Geral da Mesa serão avaliados pelo Secre
tário-Geral; 

V - os servidores lotados nas Assessorias subordinadas di
retamente à Mesa serão avaliados pelos respectivos titulares; 

VI - os servidores lotados nos Gabinetes da Diretoria Geral 
e Secretaria Geral da Mesa serão avaliados pelOS Chefes dos Ga
binetes, e estes pelos re3pectivos titulares; 

VII - os servidOl'·es lotados nos Gabinetes da Diretoria Le
gislativa e Diretoria Administra:iva serão avaliados pelos res
pectivos titulares; 

VIII - os servidores lotados em Coordenação, ou órgãos si
milares diretamente subordinados à Diretoria Geral, serão ava
liados pelos respecti,-:os titulares; 

IX - os titulares de Departamento e órgãos de igual hierar
quia, e da Coordenação de Apoio Parlamentar, serão avaliados 
pelos Diretores das respec:i vas Diretorias; 

X - os titulares de Coordenacão e Servico serão avaliados 
pelos Diretores de Departamento, óu órgão de igual hierarquia, 
e de Diretoria; 

XI - os servidores diretamente subordinados aos Diretores 
de Departamento ou órgão de igual hierarquia serão por estes 
avaliados, cabendo ao tit'llar de Diretoria aprovar ou não a apli
cação dos conceitos, podendo atribuir novos. 

XII - os servidores e titulares de órgãos subordinados. a Co
ordenação e Serviço serão avaliados pelos titulares desses órgãos, 
e a seguir pelos Diretores de Departamento, cabendo aos titulares 
de Diretoria aprovar ou não a aplicação dos conceitos, podendO 
atribuir novos. 

Art. 13. A avaliação de desempenho será representada pelO 
resultado dos fatores relacionados na "Ficha Semestral de Ava
liação de Desempenho", a ser distribuída pelo Departamento de 
Pessoal, tendo em vista: 

I - a atuação do servidor em relação ao grupo de trabalho; 
II - o comportamento funcional individual do servidor. 
Art. 14. A Ficha Semestral, de que trata o artigo anterior, 

será encaminhada ao Depar~amento de Pessoal, observada a or
dem hierárquica, até o último dia dos mes·es de março e setem
bro de cada ano. 

Art. 15. O Departamento de Pessoal providenciará, nos me
ses de maio e novembro: 

I - relação de vagas disponíveis para Progressão; 
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II - relação dos servidores que concorrem ao Aumento por 
Mérito; 

III - relação dos classificados para Progressão; 

IV - relação dos que não podem concorrer à Progressão ou 
ao Aumento por Mérito, (;om indicação do motivo. 

Art. 16. A avaliação de desempenho resultará na média dos 
critérios expressos nos Anexos deste Ato, escalonada nos con
ceitos: 

I - Regular ................... . 

II - Bom . .................... . . 

III - Mui to Bom .............. . 

(de 1 a 10 pontos) 

(de 11 a 20 pontos) 

(de 21 a 30 pontos) 

Art. 17. O servidor que, no períOdO de 12 (doze) meses, obti
ver conceito médio Regular, nas duas avaliaçã-es semestrais con
secutivas, não poderá concorrer à Progressão Funcional vu ao 
Aumento por Mérito, devendo cumprir, em conseqüência, inters
tício de 24 (vinte e quatro) meses, ou seja, por mais 12 (doze) 
meEes, após o que somente concorrerá se obtiver, nesses 24 (vinte 
e quatro) meses, média global igualou superior ao conceito Bom. 

Parágrafo único. Se, em razão do disposto neste artigo, ou 
por qualquer outro motivo, não forem preenchidas as vagas da 
claEse superior destinadas à Progressão Funcional, estas ficarão 
acumuladas para a Progressão seguinte. 

Art. 18. A avaliação de desempenho, quanto ao mérito,' é 
irrecorrível. 

Art. 19. No caso da ocorrência de movimentação que resulte 
na subordinação imediata a outra chefia, o servidor será ava
liado pelo c~efe a que esteve subordinado por mais tempo. 

Art. 20. Ao servidor que, à época da avaliação, estiver afas
tado do serviço por mais da metade do período, desde que não 
se carac~erizem interrupçõ·es, será atribuído o conceito da última 
avaliação. 

Art. 21. Os servidores requisitadOS, com ou sem ônus para a 
Câmara dos Deputados, para o desempenho de funções de con
fiança ou de atividades consideradas pela Mesa de caráter rele
vante, em outro órgão da Administração Pública, serão avaliados 
pelo órgão requisitante, atribuindo-se-lhes, quando a respectiva 
ficha não for restituída em tempo hábil, o conceito da última 
avaliação. 

Art. 22. Obedecidas as normas deste Ato, o Eervidor afas
:ado do exercício do cargo ou emprego, para o desemp·enho de 
mandato eletivo, não será avaliado, processando-se a respectiva 
Progressão Funcional ou o Aumento por Mérito com base no cri
tério de antigüidad·e, caracterizada pelo decurso do interstício 
básico de 12 (doze) meses, contados a partir do 1.0 dia de janeiro 
ou j ull10 subseqüente ao início do mandato. 

Art. 23. Somente serão avaliados os ocupantes de cargos do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores que forem titulares 
de cargo efe:ivo ou emprego permanente, integrante do Plano de 
Cla.ssificação de Cargos. 



-33-

Art. 24. Na Progressão Funcional, ocorrendo empate na 
classificação resultante das avaliações periódicas, este será resol
vido, sucessivamente, em favor do servidor: 

I - o que tiver obtido maior número de pontos em cada uma 
das avaliações que imediatamente antecederam as 2 (duas) úl
timas; 

n - o que ingressou há mais tempo no Serviço Público Fe-
deral; 

In - o que ingressou há mais tempo no Serviço Público; 

IV - o mais idoso. 

Parágrafo único. Para a apuração do segundo e terceiro 
critérios de desempate, será considerado o tempo em que o servi
dor se encontra vinculado ao Serviço Público Federal e ao Servi
ço Público, respectivamente, desde as datas da nomeação ou 
admissão, sem qualquer dedução na contagem. 

Art. 25. Será publicada no Boletim Administrativo, dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias, contados de sua ultimação, a lista 
geral de classificação organizada pelo Departamento de Pessoal. 

§ 1.0 O servidor poderá reclamar ao Diretor do Departamen
to de Pessoal, da respectiva classificação, observado o disposto 
no art. 18. 

§ 2.° A reclamação a que se refere o parágrafo anterior po
derá ser interposta no prazo de 3 (três) dias da publicação de 
que trata este artigo e deverá ser apreciada dentro de 5 (cinco) 
dias. 

Art. 26. Ultimado o processo, o Departamento de Pessoal o 
encaminhará, através da Diretoria Administrativa, à apreciação 
do Diretor-Geral, até o último dia dos meses de maio e novembro. 

CAPíTULO III 

Da Progressão Funcional 

Art. 27. Para efeito da Progressão Funcional, a estrutura das 
Categorias Funciona.h;, com vistas à fixação da lotação das res
pecti vas Classes, será a seguinte: 

I - nas Categorias compostas de 3 (três) classes: 

Classe Especial 

Classe B 

Classe A 

10% (dez por cento); 

35% (trinta e cinco por cento); 

55% (cinqüenta e cinco por cento); 

TI - nas Categorias compostas de 4 (quatro) classes: 
Classe Especial 
Classe C 

10% (dez por cento); 
20 % (vinte por cento); 
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30% (trinta por cento); 

40 % (quarenta por cento); 

compostas de 5 (cinco) classes: 

10% (dez por cento); 

15% (quinze por cento); 

20 % (vinte por cento); 

25% (vinte e cinco por cento) ; 

30% (trinta por cento); 

em que não há Classe Especial: 

20 % (vinte por cento); 

30% (trinta por cento); 

50 % (cinqüenta por cento), 

§ 1.0 Os percentuais especificados neste artigo incidirão sobre 
a lotação fixada para a Categoria Funcional, considerando-se, 
para esse efeito, englobados o Quadro e a Tabela Permanentes 
da Câmara dos Deputados. 

§ 2.0 O cálculo dos percentuais estabelecidos neste artigo 
começará pela Classe inicial, seguindo-se as demais, desprezadas 
as frações , que, somadas, serão acrescidas à lotação da Classe 
final. 

§ 3.° Nos casos em que a lotação global da Categoria for 
insuficiente para compor a das l'espectivas Classes, na forma 
prevista neste artigo, os correspondentes percentuais serão con
siderados como limites máximos. 

§ 4.° Nas Categorias Funcionais constituídas de Classes que 
abranjam áreas de atribuições específicas, os percentuais esta
belecidos neste artigo somente serão considerados na fixação da 
lotação das Classes que não envolvam atividades de apoio ope
racional. 

§ 5.° Qualquer alteração na lotação global das Categorias 
Funcionais somente poderá ser considerada, ,para efeito de refol'
mulação dos quantitativos de cada Classe, no exelcício wbse
qüente àquele em que ocorrer, salvo se comprovada a existêl1\!ia 
de recursos orçamentários suficien.tes e adequados no próprio 
exercício. 

Art. 28. Para efeito de Progressão Funcional, verifica-se a 
vaga originária na data: 

I - trinta dias após o falecimento do servidor; 

II - da publicação do ato que aposentar, readaptar, exone
rar ou demitir o servidor; 
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lU - da rescisão de contrato de trabalho; 

IV - da vigência do ato de Progressão ou Ascensão Funcio
nais; 

V - da publicação do dispositivo legal que criar ou trans
formar cargo ou emprego. 

§ 1.0 Verificada a vaga originária em uma Categoria Fun
cional, serão consideradas abertas, na mesma data, todas as de
correntes de seu preenchimento. 

§ 2.° Para efeito de Progressão Funcional, as vagas exis
tentes ou que venham a ocorrer, bem como os claros previstos na 
lotação das classes das categorias funcionais, serão consideradas 
indistintamente, no Quadro ou Tabela Permanente da Câmara 
dos Deputados. 

Art. 29. A Progressão Funcional será concedida ao servidor 
que obtiver, no período de 12 (doze) meses, nas duas últimas ava
liações semestrais de desempenho, conceito médio Bom, no minimo, 
observada a ordem de classificação e atendido, quando for o caso, 
o disposto no art. 4.° 

Art. 30. O servidor que fizer jus à Progressão Funcional será 
elevado à classe imediatamente superior àquela a que pertence, 
na respectiva Categoria, ou a Classe integrante de outra categoria 
do mesmo grupo de atividade, por uma das seguintes formas: 

I - oçupando vaga, originária ou decorrente , na Classe para 
a qual oCOrreu a Progressão; ou 

li - levando, para a nova Classe, o respectivo cargo ou em
prego, observado o limite da lotação da Classe, fixado na forma 
do art. 27 deste ato. 

§ 1.0 O servidor será localizado na Referência inicial da 
Class·e a que passar a pertencer em decorrência da Progressão, 
salvo quando já ocupante de Referência igualou superior, caso 
em que a respectiva localização far-se-á na Referência que, inte
grando a estrutura da nova Categoria, seja a superior mais pró
xima daquela em que estiver localizado no momento da Progressão. 

§ 2.° Na hipótese do n.o I deste artigo, considerar-se-á a vaga 
ocorrida no Quadro ou na Tabela Permanente, a qual será ocupa
da pelo servidor que fizer jus à Progressão Funcional, indepen
dentemente do respectivo regime jurídico. 

§ 3.° A aplicação da hipótese prevista no n.o li deste artigo 
dependerá da comprovação da existência de recursos orçamen
tários próprios para atender a despesa decorrente da Progressão 
Funcional. 

Art. 31. Em categorias constituídas de Classes que abranjam 
áreas de atividades específicas, a Progressão Funcional somente 
poderá recair em servidor ocupante de cargo ou emprego que 
envolva a correspondente especialidade. 
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CAPíTULO IV 

Do Aumento por Mérito 

Art. 32. Observadas as épocas próprias, estabelecidas neste 
ato, o Aumento por Mérito será concedido automaticamente a 
cada servidor que houver completado o interstício , e q.ue tenha 
obtido, nas duas últimas avaliações semestrais de desempenho, 
conceito médio igualou superior a Bom. 

Art. 33. Os efeitos do Aumento por Mérito, bem como os 
requisitos necessários à sua obtenção, inclusive interstício, são 
Os mesmos previstos para Progressão Funcional. 

CAP1TULO V 

Disposições Especiais e Transitórias 

Art. 34. Na primeira aplicação deste Ato será dispensado o 
interstício e somen1le fará jus à Progressão Funcional ou Aumento 
por Mérito o servidor que obtiver o conceito Muito Bom, em ava
liação de desempenho correspondente ao periodo de 1-1 a 30-9-77 
ou fração, observado o disposto no Capítulo lI. 

§ 1.0 Será, ainda, dispensado o interstício na hipótese de 
sucessivas progressões e Aumentos por Mérito para preenchimento 
de claros resultantes da primeira aplicação deste Ato, exigido 
o conceito Muito Bom, na forma prevista neste artigo. 

§ 2.° O servidor que estiver localizado na última Referência 
da respectiva Classe, e obtiver conceito Muito Bom, concorrerá à 
progressão, ainda que a atual lotação na Classe imediatamente 
superior vier a exceder o número de fixo resultantes da aplica
ção do disposto no art. 27 deste Ato. 

§ 3.° Na hipótese do parágrafo anterior, o cargo ou emprego 
do servidor ficará como excedente na nova Classe, revertendo, 
quando vagar, às classes inferior,es da mesma Categoria, da ini
cial para as intermediárias, observando-se o limite de lotação 
estabelecida para cada classe. 

Art. 35. Nas Categorias em que não houver ocupantes na' úl
,tima Referência da respectiva Classe, os servidores poderão, na 
forma do disposto no art. 34, concorrer à Classe imediatamente 
superior. 

Art. 36. Os efeitos das primeiras Progressões Funcionais e 
aumentos por Mérito vigoram a partir de 1.0 de outubro de 1977. 

Art. 37. Os casos omissos serão resolvidos pelo Primeiro-Se
cretário. 

Art. 38. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, 5 de dezembro de 1978. - Marco 
Maciel, Presidente da Câmara dos Deputados. 
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I - DADOS PESSOAIS 

NOME: 

CARGO OU EMPREGO: 

LOTAÇÃO: 

CLASSE: REFERt::NCIA: 

PERloDO: 

II - AVALIAÇÃO 

19 FATOR: Q U A L I D A D E D E T R A B A L H O 

C O N C E I TOS AVA L I A ç li: O 

a) REGULAR PONTOS DE: 01 a 10 

19 Avaliador 29 Avaliador 
A qualidade do traba lho é aceitá 

vel, embora não seja totalmente Menção Menção 

satisfatória , merecendo rest~i- I I I I 
çoes . Rubrica Rubrica 

b) BOM PONTOS DE: lla 20 

19 Avaliador 29 Avaliador 

A qualidade do trabalho e satis-
Menção Menção 

fatória . I 1 [ 1 

I 
Rubrica Rubrica 

c) MUITO BOM PONTOS DE: 21 a 30 

• 

19 Avaliador 29 Avaliador 
A qualidade do trabalho e muito 

boa , revelando-se interesse no 
Menção Menção 

I I I I aprimoramento. 

Rubrica Rubrica 
-

APLICAÇÃO DO ART. 12 , itens XI e XII, do ATO DA MESA N9 /78 
- --_. 
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• 

29 FATOR: c O O P E R A ç Ã O 

c O N C E I TOS A V A L I A ç Ã O 

a) REGULAR PONTOS DE: 01 a 10 

Coopera de modo aceitável com os 19 Avaliador 29 Avaliador 

Chefes e Colegas , revelando , qua!'. ~Ienção Menção 

do solicitado, interesse por al- r I I I 
gu;nas tarefas do Grupo Rubrica Rubrica 

b) BOM PONTOS DE: lla 20 

19 Avaliador 29 Avaliador 
Coopera satisfatoriamente com os 

I 
Cllefes e Colegas, revelando in- Menção ~Ienção 

teresse por tarefas do Grupo • I I I I 
Rubrica Ruhrica 

c) MUITO BOM PONTOS DE: 21 a 30 

Co"pera Chefes e Colegas, 
19 Avaliador 29 Avaliador 

com os 

revelando i!"liciati va própria e Menção Nenção 

I permanente interesse nos Lraba- I I I I 
I 1110s do Grupo. Rubrica Rubr.ica 
, --
!APLICAÇÃO DO ART. 12, itens XI e XII, do ATO DA ~IESA N9 /78 
, .---
I _. - --_.-

L ----------------------------------- --



- 39-

39 FATOR: A D A P T A ç Ã O À S F U N ç Õ E S 

c O N C E I TOS A V A L I A ç Ã O 
a} REGULAR PONTOS DE: 01 a 10 

Desempenha as funções sem demons 19 Avaliador 29 Avaliador 
trar grande interesse. Menção Menção 

• I I I I 
Rubrica Rubrica 

b} BOM PONTOS DE: 11 a 20 

19 Avaliador 29 Avaliador Desempenha as funções satisfato-
riamente, demonstrando interesse. Menção Menção 

I I I I 
Rubrica Rubr!ca 

c} NUITO BOM PONTOS DE: 21 a 30 
'-

funçõ e s 
19 Avaliador 2<;' Avaliador Desempenha as com acen-

tuado interesse de aperfeiçoame~ Menção Menção 
t o . I I I I 

Rubrica Rubrica 
APLICAÇÃO DO ART. 12, itens XI e XII, do ATO DA MESA NQ /78 

------i 
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49 FATOR: A T E N O I M E N T O 

c O N C E I TOS 

a) REGULAR 

Atende pouco interesse 
19 

com as re 

comendações superiores. 

b) BOM 

Atende as recomendações superio-
19 

res, procurando séguir a orienta 

çao recehida. 

f-- - -
c) MUITO BOM 

Atende com presteza recomenda 
19 

as 

ções.superiores, sugerindo medi-

das de melhoria. 

APLICAÇÃO DO ART. 12, .itens XI e XII, 

I 
I 

O O S O E V E R E S 

AVA L I A ç Ã O 

PONTOS DE: 01 a 10 

Avaliador 29 Avaliador 

Menção Menção 
" I I I I 

Rubrica Rubrica 

PONTOS DE: 11 a 20 

Avaliador 29 Avaliador 

Menção Menção 

I I I I 
Rubrica Rubrica 

PONTOS DE: 2la 30 

Avaliador 29 Avaliador 

.j Menção Menção 

I I I I 
Rubrica Rubrica 

do ATO DA MESA N9 /78 
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59 FATOR: A S S I O U I O A O E E P O N TUA L I D A"O E 

c O N C E I TOS A V A L I A ç Ã O 

a) REGULAR PONTOS OE: 01 a 10 

Atrasa-se ou ausenta-se, habitu- 19 Avaliador 29 Avaliador 

almente do trabalho. Menção Menção 

I I I I 
Rubrica Rubrica 

b) BOM • PONTOS OE: lla 20 

19 Avaliador 29 Avaliador 
Atra~a-se ou ausenta-se, eventu-

almente do tfabalho. Menção Menção 

I I I I 
Rubrica Rubrica 

c) MUITO B01'l PONTOS OE: 21 a 30 

I 19 Avaliador 29 Avaliador 

I 
Nunca se atrasa nem se ausenta 

do local de trabalho, e quando Menção Menção 

raramente acontece, apresenta mo I I I 1 . 
tivo justo. Rubrica Rubrica 

APLICAÇÃO 00 ART. 12, itens XI e XII, do ATO DA MESA N9 /78 

B1:'asilia, de de Brasília, de de 

19 Avaliador 
(Cargo ou Função) 

29 Avaliador 
(Cargo ou Função) 

Titular a que se refere o ART. 12, itens XI e XII, do ATO D~ 
MESA N9 /78 

);:6 
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TNSTRUÇÕES PARA PREEW?lU~ZO DA FICHA SEHES'l'RAL DE 

AVA}!f,.Gi(O DE DESENPEN!lO 

1. ITEM I - Dados Pessoais - Preenchimento pelo Departamento 
de Pessoal. 

2. ITEM 11 - Avaliação -

2.1 A análise dos cinco fatores a seguir enumerados cons 
tituf a avaliação de desempenho do servidor. 

FAT~ES: 1 - Qualidade de Trabalho 

2 - Cooperação 

3 - Adaptação às funções 

4 - Atendimento dos deveres 

5 - Assiduidade e pontualidade. 

2.1.1 Cada fator deverá ser considerado à base do 
desempenho funcional, durante O semestre a 
que corresponde a ficha. 

2.2 Os ·fatores são ponderados através dos conceitos RE
GULAR, BOM e MUITO BOM. 

2.3 Aos conceitos correspondem determinado numero de po~ 
tos: 

REGULAR 

BO~ 

- de 01 a 10 

- de 11 a 20 

MuaTO BOM - de 21 a 30 

2.4 Cada avaliador d"!verá atribuir ao· servidor apenas um 
conceito dentro do fator analisado. 

2.5 O conceito, representado por pontos, sera rubricado 
pelo avaliador. 

2.6 A faculdade de aplicação do Art. 12, itens XI e XII, 
do Ato da Mesa n9 ,de 1978, inserida ao final dos 
cinco fatores de avaliação, é de preenchimento exclu 
sivo dos titulares de Diretorias. 

2.7 A apuração dos conceitos parciais e final sera efe
tuad~ pelo Departamento de Pessoal. 

2.8 O conceito final resultará da média dos conceitos 
parciais, desprezada a fração. 
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(Para Us o Exclu s ivo do De ~)ilr tar:\~nto de Pe s s oal) 

FICHA SEMES'l'RI\L DE AVALIAÇ}i.O DS DESENPENHO 

PER10DO: 

NOME: 

CARGO OU EMPREGO: 

LOTAÇÃO: 

CLASSE: REFER~NCIA: ---------------------
FATORES AVALIADOS 

1 - Qualidade de trabalho 

2 - Cooperação 

3 - Adaptação às funções 

4 - Atendimento dos deveres 

5 - Assiduidade e pontualidade 

CONCEITOS 

Regular 

Bom 

Muito Bom 

APURAÇÃO DOS RESULTADOS 

PONTOS 

FATORES A V A L I A D O R E S 

ART. 12 19 29 ITENS XI-XII 

1 

2 

3 

4 

I 5 

? O T A L • ........................................................ 

APURAÇÃO FINAL 

PONTOS 

de 01 a 10 

de 11 a 20 

de 21 a 30 

f 

CONCEITOS 
PARCIAIS 

N9 DE PONTOS 
OU MtDIA 

TOTAL DE PONTOS oU SOMA DAS M~DIAS ( -:- 5) = _____ _ 

!·~t:DIA FINAL . . 

CONCEITO FINAL. 

Brasília, DF., em 

= ----
= ----

Responsável pela Apuração 

-
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(Para Uso Exclusivo do Departamento de Pessoal) 

AVALIAÇÃO DE DESEHPENfIO-FINAL (Arts. 29 e 32 ) 

NOME: 

PERíoDO: 

19 Semestre 

29 Semestre 

CO~CEITO FINAL GERÁL 

MtDIA 

FINAL 

CONCEITO 

FINAL 

, 

• 



• 
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(Para Uso Exclusivo do Departamento de Pessoal) 

AVALIAÇÃO DE DESE~WENHO-FINAL (Art. 17) 

NOME: 

PERIoDO: 

MeDIA CONCEITO 
FINAL FINAL 

19 Semestre 

29 Semestre 

--
39 Semestre 

49 Semestre 

CONCEITO FINAL GERAL 

Centro Gráfico do Senado Federal - Bl1asilia - DF 



RESOLUÇAO N9 39 , DE 1982 

Dá nova regulamentação aos institutos de 

elevação funcional a que se refere a Lei n9 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970. 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a 

seguinte Resolução: 

CAPITULO I 

Das Disposições Gerais 

Art. 19 Os institutos de elevação funcional aplicados aos 
servidores incluidos no Plano de Classificação de Cargos, instituido pela Lei 
n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, passam a obedecer às normas constantes des 
ta Resolução. 

Art. 29 Os institutos a que se refere o artigo anterior as
sim se .. denominam e conceituam: 

I - progressão funcional, nas seguintes modalidades: 
a) progressão vertical, que consiste na mudança do servidor 

da classe em que se encontra para a imediatamente superior, dentro da mesma ca
,e tegoria funcional; 

GER 6 .14 

b) progressão horizontal, que consiste na mudança do servidor 
da referência em que se encontra para a imediatamente superior, dentro da mesma 
classe; e 

II - ascensão funcional, que consiste na elevação do servidor 
da categoria funcional a que pertence para a categoria funcional do mesmo ou de 
outro grupo de atividades. 

Art. 39 Para efeito de progressão vertical e ascensão funciQ 
nal, a estrutura das categorias funcionais, com vistas à fixação da lotação das 
respectivas classes, será a seguinte: 

I - nas categorias compostas de 2 (duas) classes: 
a) Classe Especial - 10% (dez por cento); 
b) Classe Onica - 90% (noventa por cento; 
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II - nas categorias compostas de 3 (três) classes: 

a) Classe Especial - 10% (dez por cento); 

b) Classe B - 35% - (trinta e cinco por cento); 
c) Classe A - 55% - (cinquenta e cinco por cento); 
III - nas categorias compostas de 4 (quatro) classes; 

a) Classe Especial - 10% (dez por cento); 
b) Classe C - 20% (vinte por cento); 
c) Classe B - 30% (trinta por cento); 
d) Classe A - 40% (quarenta por cento); 
IV - nas categorias compostas de 5 (cinco) classes; 
a) Classe Especial - 10% (dez por cento) ; 
b) Classe D - 15% (quinze por cento); 
c) Classe C - 20% (vinte por cento); 
d) Classe 
e) Classe 

B - 25% 
A - 30% 

(vinte e cinco por cento); 
(trinta por cento). 

v 

§ 19 Os percentuais estabelecidos neste art igo incidirão so
bre a lotação fixada para a categoria funcional, considerando-se, para esse e
feito, distintamente o Quadro e a Tabela Permanentes da Cãmara dos Deputados. 

§ 29 O cãlculo dos percentuais estabelecidos neste artigo c~ 
meçarã pela classe inicial, seguindo-se as demais, desprezadas as frações que, 

.~ somadas, serão acrescidas à lotação da classe final. 

GER 6.14 

§ 39 Nos casos em que a lotação global da categoria for lnsu 
ficiente para compor a das respectivas classes, na forma prevista neste artigo, 
os correspondentes percentuais serão considerados como limite mãximo. 

§ 49 Nas categorias funcionais constituldas de classes que 
abranjam ãreas de atribuições especlficas, os percentuais estabelecidos neste 
artigo somente serão considerados na fixação da locação das classes que não en
volvam atividades de apoio operacional. 

§ 59 Qualquer alteração na lotação global das categorias fun 
cionais somente pOderã ser considerada, para efeito de reformulação dos quanti

tativos de cada classe, no exerclcio subseqUente àquele em que ocorrer, salvo 

de recursos orçamentãrios suficientes no próprio e- l;I se comprovada a existência 
... . xerC1ClO. 
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Art. 49 - -Para efeito da progressao vertical e de ascensao fun 

ciona1, verifica-se a vaga originãria: 
I - trinta dias após o falecimento do servidor; 
11 - na data da publicação do ato que aposentar, readaptar, 

exonerar ou demitir o servidor; 
111 - na data da rescisão do contrato de trabalho; 
IV - na data da vigência do ato de ascensão funcional; 
V - na data da publicação do dispositivo legal que criar ou 

transformar cargo ou emprego. 
§ 19 Verificada a vaga originãria em uma 

deradas abertas, na mesma data, todas as decorrentes do seu 
classe, serão consi 
preenchimento na 

respectiva categoria. 
§ 29 As vagas não preenchidas por falta de candidatos habili 

tados ficam acumuladas para progressão vertical ou ascensão funcional seguintes 
ou, a jUlzo da administração, destinar-se-ão a concurso publico. 

Art. 59 O Departamento de Pessoal providenciarã a organlza
ção e publicação no Boletim Administrativo da lista geral de classificação, que 
conterã as seguintes relações: 

I - até os dias 31 de março e 31 de agosto; 
a) das vagas e dos claros de lotação disponlveis para progre~ 

são vertical; 
b) das vagas disponlveis para ascensão funcional. 
11 - nos perlodos de 16 de maio a 15 de junho e de 16 de outu 

bro a 30 de novembro: 
a) dos servidores classificados para progressão horizontal; 
b) dos servidores c1 ass ifi cados para progressão vertical; 
c) dos servidores classificados para ascensão funcional; e 
d) dos servidores que não podem -concorrer a progressao hori-

zonta1 ou vertical, com indicação do motivo. 
§ 19 O servidor pode rã reclamar, ao Diretor do Departamento 

de Pessoal, da respectiva classificação. 
§ 29 O servidor que não for avaliado poderã reclamar direta

mente ao Diretor-Geral. 
~ 30 9 . As reclamações a que se referem os parãgrafos anterio-
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res poderão ser interpostas no prazo de 3 (três) dias uteis da publicação de que 
trata este artigo e deverão ser apreciadas dentro de 5 (cinco) dias uteis conta
dos do recebimento pela Seção de Protocolo-Geral. 

§ 49 A avaliação de desempenho, quanto ao merito, e irrecorrl 

velo 
Art. 69 Ultimadas as providências a que se refere o artigo an 

terior, o Departamento de Pessoal encaminhará o respectivo processo, atraves da 

Diretoria Administrativa, ã apreciação do Diretor-Geral, ate os dias de 15 de J~ 
nho e 15 de dezembro. 

Art. 79 As progressões e ascensões serão efetivadas, imprete
rivelmente, ate o ultimo dia de junho e de dezembro, mediante portaria singular 
ou coletiva do Diretor-Geral, e seus efeitos vigorarão, respectivamente, a par
tir do primeiro dia dos meses de janeiro e de julho do mesmo ano para as progre~ 

sões, e dos meses de julho e de janeiro seguintes para as ascensões. 
Art. 89 Será declarado sem efeito o ato que houver concedido 

progressão ou a ascensão indevidamente, sem que, salvo illcito administrativo, 
disso decorra qualquer ônus para o beneficiário. 

Art. 99 Será considerado, para todos os efeitos, como se ti
vesse obtido a progressão ou a ascensão que lhe cabia, o servidor que se aposen
tar ou falecer sem haver sido expedido o correspondente ato. 

CAPITULO 11 

Do interstTcio 

Art. 10 O interstlcio para progressão horizontal será de 12 
(doze) meses para os avaliados com o conceito 1, e de 18 (dezoito) meses para os 
avaliados com o conceito 2. 

Art. 11 Para efeito da progressão vertical o interstlcio se-
rã de 12 (doze) meses na classe a que pertence o servidor. 

Art. 12 O interstlcio será computado em perTodos corridos, 
considerando-se interrompido nos seguintes casos: 

I - afastamento com perda de vencimento; 
11 - suspensão disciplinar ou preventiva; 
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III - suspensão de contrato de trabalho, salvo se em gozo de 

auxilio-doença; 
IV - afastamento em que o tempo de serviço somente seja con

tado para aposentadoria, excetuada a licença para tratamento de saude; 
V - prisão administrativa ou decorrente de decisão judicial. 
§ 19 Consideram-se periodos corridos, para os efeitos deste 

artigo, aqueles contados de data a data, sem qualquer dedução na respectiva 
contagem. 

§ 29 Serã restabelecida a contagem do intersticio com os 
efeitos dela decorrentes, a partir da data em que se verificou o afastamento 
do servidor na hipótese do numero II deste artigo, quando no primeiro caso, fi 
car apurada a improcedência da penalidade aplicada, com a conseqUente declara
ção de sua nulidade; e, no segundo, a pena aplicada não for mais grave que a 
de repreensão. 

Art. 13 O cômputo de cada intersticio começarã: 
I - nos casos de progressão horizontal ou vertical, a 

tir do primeiro dia dos meses de janeiro ou de julho antecedente ã data 
atos que efetivaram a movimentação. 

par
dos 

II - nos casos de nomeação, admissão 
ou outra forma de provimento, a partir do primeiro dia 
de julho após a entrada em exercicio; 

readaptação, 

dos meses de 

III - nos casos de ascensão funcional, a partir do 
dia dos meses de janeiro ou de julho subseqUente ã data dos atos que 
ram a elevação; 

-reversao, 
janeiro ou 

primeiro 
efetiva-

IV - nos casos de transformação ou transposição de cargos, a 
partir da data da vigência, se esta ocorrer no primeiro dia dos meses de janei 
ro ou de julho, ou, se em data diferente, a partir do primeiro dia de janeiro 
ou de julho subseqUente; e 

V - nos casos de interrupção ocorrida nos termos do art. 12, 
a partir do primeiro dia dos meses de janeiro ou de julho subseqUente, ã reas
sunção do exercicio, desprezado o periodo anterior. 



GER 6.14 

- 6 -

CAPTTULO III 
Da Avaliação de Desempenho 

Art. 14 A avaliação de desempenho funcional, efetuada seme~ 
tralmente, constitui requisito básico para a concessão da progressão horizontal 

e vertical. 

no perlodo de 12 

Art. 15 A avaliação representará o 
(doze) meses imediatamente anteriores 

desempenho do servidor 
ã data dos efeitos da 

progressão horizontal e vertical, ponderado de acordo com os criterios estabele 

cidos no modelo de ficha anexo, e basear-se-á na apreciação: 
I - da atuação do servidor em relação ao grupo de trabalho; 
II - do comportamento funcional individual do servidor. 
Art. 16 A avaliação do desempenho funcional será feita pelo 

superior hierárquico do servidor. 
Art. 17 O resultado da avaliação, traduzido pela media do 

numero de pontos obtidos nas suas ultimas fichas semestrais de avaliação de de
sempenho, atribuirá ao servidor um dos seguintes conceitos: 

I - conceito 1 (um) - de 50 a 90 pontos; 
II - conceito 2 (dois) - ate 49 pontos. 
Parágrafo unico. Na hipótese de, no per;odo de avaliação,exis 

tir ficha semestral de avaliação de desempenho correspondente ao modelo de que 
trata o Ato da Mesa nQ 96, de 1978, será considerado, para o resultado da ava
liação, o numero de pontos obtidos, adotada a seguinte equivalência: 

I - de 1 a 10 pontos - 49 pontos; 
II - de 11 a 20 pontos - 60 pontos; 
III - de 21 a 30 pontos - 90 pontos. 
Art. 18 No caso da ocorrência de movimentação que resulte 

na subordinação imediata a outra chefia, o servidor será avaliado pelo Chefe a 
que esteve subordinado por mais tempo. 

Art. 19 Ao servidor que ã epoca da avaliação estiver afasta 
do do serviço por mais da metade do per;odo, desde que não ocorra interrupção 
prevista no art. 12, será atribu;do o conceito da ultima avaliação. 

Parágrafo unico. Em se tratando de primeira avaliação, no ca 
so deste artigo, será atribu;do o conceito 2 (dois). 
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-Art. 20 Os servidores requisitados, com ou sem onus para a 
Câmara dos Deputados, serão avaliados pelo órgão requisitante. 

Art. 21 O servidor afastado do exerclcio do cargo ou empre 
go, para o desempenho de mandato eletivo, não será avaliado, atribuindo-se-1he 

o máximo de pontos do conceito 1 (um) e processar-se-á a respectiva progressão 
obedecidas as normas desta Resolução. 

Art. 22 A ficha de avaliação será devolvida ao Departamento 
de Pessoal, pelo respectivo avaliador, ate o ultimo dia de março e de setembro 
de cada ano. 

CAPITULO IV 
Da Progressão Vertical 

Art. 23 A progressão vertical será concedida ao servidor 
que, tendo cumprido o interstlcio de 12 (doze) meses na classe a que pertence 
e obtido o conceito 1 (um) em decorrência do resultado da avaliação de desemp~ 
nho, na forma do art. 17, atender ao grau de escolaridade, ã habilitação pro
fissional e ã formação tecnica especializada ou especlfica quando se tratar de 
progressão a classe em que haja tais exigências, apuradas nos dias 19 de janei 

ro ou 19 de julho de cada ano, conforme a vigência da progressão, observada a 
ordem de classificação de acordo com a media do numero total de pontos obti
dos. 

§ 19 Ocorrendo empate na classificação de que trata este ar 
tigo, o mesmo será resolvido, sucessivamente, em favor do servidor; 

I - que ingressou há mais tempo na referência, da malor para 
a menor, da classe a que pertence; 

II - que ingressou há mais tempo na classe; 
III - que ingressou há mais tempo na categoria funcional; 
IV - que ingressou há mais tempo no grupo de atividades; 
V - de maior tempo na Câmara dos Deputados; 
VI - de maior tempo no serviço publico federal; 
VII - de maior tempo no serviço publico; 
VIII - mais idoso. 
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§ 29 Na apuração dos criterios de desempate indicados nos 
itens V a VII do § 19 deste artigo, será considerado exclusivamente o tempo 

de efetivo exercicio, nos termos do art. 139 da Resolução n9 67, de 09 de 

maio de 1962. 
Art. 24 Concorrerão à progressão vertical os servidores 

localizados na classe imediatamente inferior à em que existir vaga ou claro 
na lotação, não importando a referência em que estejam posicionados, desde 
que atendam os requisitos de que trata o art. 23. 

Parágrafo unico. Para efeito de progressão vertical, as 
vagas existentes ou que venham a ocorrer, bem como os claros previstos na 10 
tação das classes das categorias funcionais, serão considerados distintamen
te, no Quadro ou na Tabela Permanentes da Câmara dos Deputados. 

- -Art. 25 O servidor que fizer jus a progressao vertical se 

rã elevado à classe imediatamente superior àquela a que pertence na respectl 
va categoria, por uma das seguintes formas: 

I - ocupando vaga, originária ou decorrente, na classe a1-
-cançada pela progressao; ou 

11 - levando, para a nova classe, o respectivo cargo ou em 
prego, observado o limite da lotação da classe, fixado na forma do art. 39 

desta Resolução. 
Parágrafo unico. O servidor que obtiver progressão verti

cal será localizado na primeira referência da classe imediatamente superior. 
Art. 26 Em categorias constituidas de classes que abran

jam áreas de atividades especificas, a progressão vertical somente poderá re 
cair em servidor ocupante de cargo ou emprego que envolva a correspondente 
especialidade. 

CAPITULO V 
Da Progressão Horizontal 

Art. 27 A progressão horizontal decorrerá de avaliação de 

desempenho expressa em conceitos que determinarão o intersticio a ser cumprl 
do pelo servidor. 

Art. 28 Observadas as epocas próprias estabelecidas no 
art. 79 desta Resolução, a progressão horizontal será concedida a cada serVl 
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dor que, tendo obtido o conceito 1 (um) em decorrência do resultado da avaliação 
de desempenho , na forma do art. 17, haja completado o intersticio de 12 

(doze) meses, ou que, tendo obtido o conceito 2 (dois), tenha completado o ln
tersticio de 18 (dezoito) meses. 

Parágrafo unico. O periodo de intersticio superior a 12 (do
ze)meses não será afetado pela alteração do conceito do servidor durante o res

pectivo transcurso. 
CAPTTuLO VI 

Da Ascensão Funcional 

Art. 29 Ressalvada a hipótese de que trata o parágrafo unico 
deste artigo, poderão concorrer à ascensão funcional, na forma estabelecida no § 

19 do art. 30, os servidores pertencentes às categorias funcionais constituidas 
de cargos efetivos e empregos permanentes, integrantes dos grupos previstos no 
art. 29 da Lei n9 5.645, de 1970, ou criados com fundamento em seu art. 49, não 
importando a classe a que pertençam nem a referência em que estejam localizados. 

Parágrafo uni co. Não poderá concorrer ã ascensão funcional o 
servidor que tenha menos de 1 (um) ano de efetivo exercicio na Câmara ou que es
teja localizado na primeira referência da classe inicial, ao termo final de pra
zo para a inscrição no processo seletivo, salvo se essa localização houver decor 
rido de transposição ou transformação do cargo ou emprego ou reestruturação da 
categoria. 

Art. 30 Destinar-se-á à ascensão funcional metade das vagas 
existentes nas classes iniciais das correspondentes categorias funcionais, desti 
nando-se as demais a concurso publico. 

§ 19 As vagas existentes no Quadro Permanente concorrerão os 
servidores estatutários; e às da Tabela Permanente, os servidores regidos pela 
legislação trabalhista. 

§ 29 Não poderá ocorrer ascensão funcional para claro previs
to na lotação das categorias funcionais. 

§ 39 As vagas serão preenchidas, alternada e sucessivamente, 
por ascensão e por concurso publico. 

§ 49 As vagas reservadas a nomeação por concurso publico 
poderão ser preenchidas mediante ascensão. 
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Art. 31 O servidor que obtiver ascensão funcional serã loca
lizado na primeira referência da classe inicial da categoria em que for inc1ul
do. 

§ 19 Se o valor do vencimento ou sa1ãrio da primeira referên 
cia da classe inicial for igualou inferior ao da referência em que se encontra 
posicionado, o servidor passarã a ocupar a referência que corresponder ao valor 
de vencimento ou sa1ãrio imediatamente superior, ainda que a classe atingida se 
ja intermediãria ou final. 

§ 29 Na hipõtese do parãgrafo anterior, o cargo ou emprego 
da classe inicial serã deslocado e se não houver claro na lotação na classe a
tingida permanecerã como excedente, observada a norma contida no art. 40. 

Art. 32 Não se exigirã interstlcio para efeito de ascensão 
funcional. 

Art. 33 Serã realizado semestralmente processo seletivo des
tinado ã ascensão funcional para todas as categorias funcionais, desde que haja 
vaga a esse fim destinada e ocorrida ate o semestre anterior. 

Parãgrafo unico. Somente poderã inscrever-se no processo se
letivo o servidor que possuir, na data da inscrição, habilitação profissional 
ou escolaridade exigida para ingresso na categoria funcional, ou, na hipõtese 
do § 19 do art. 31, na classe que atingir. 

Art. 34 O processo seletivo de que trata o artigo anterior 
far-se-ã, sob a supervisão do Diretor-Geral e coordenação do Diretor Administra 
tivo ou do Diretor Legislativo, mediante a realização de testes objetivos, de 
carãter c1assificatõrio e e1iminatõrio, em que serão exigidos nlve1 de conheci
mentos e grau de complexidade compatlveis com o desempenho das atribuições na 
nova classe ou categoria funcional. 

Art. 35 O Primeiro-Secretãrio estabe1ecerã forma e condições 
de realização dos testes objetivos de habilitação, bem como designarã, nos me
ses de abril e de setembro, as bancas examinadoras incumbidas da sua elabora
ção, aplicação e correção. 

Art. 36 Caberã ã banca examinadora fazer publicar no Boletim 
Administrativo: 

I - edital de convocação dos servidores em condições de sere 
submetidos aos testes objetivos de habilitação; e 
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II - lista de habilitação dos servidores classificados~ de 
acordo com o numero de vagas. 

Art. 37 O servidor que se julgar prejudicado poderá formu
lar pedido de reconsideração ã respectiva banca examinadora~ dentro de 2 (dois) 
dias uteis contados da data da vista de provas~ que o decidirá no prazo de 2 

(dois) dias uteis da sua apresentação. 
§ 19 Da decisão da banca examinadora caberá~ no prazo de 3 

(três) dias uteis contados da respectiva publicação no Boletim Administrativo~ 
recurso ao Primeiro-Secretário~ que o decidirá no prazo de 5 (cinco) dias uteis 
da sua interposição. 

§ 29 No impedimento eventual do Primeiro- Secretário~ deve
rã o recurso ser examinado por um dos demais Secretários da Mesa~ na forma do 
Regimento Interno~ observado o prazo referido no parãgrafo anterior. 

§ 39 Os pedidos de reconsideração e os recursos somente se
rão admitidos desde que interpostos isoladamente~ em cada caso~ dentro dos pra 
zos legais e resguardado o sigilo das provas~ atraves da Seção de Protocolo-Ge 
ralo 

Art. 38 A classificação dos habilitados~ de acordo com o nu 
mero de vagas~ ã ascensão funcional~ far-se-á pela nota final obtida nos tes
tes. 

§ 19 Havendo empate~ terá preferência~ sucessivamente~ o 
servidor: 

I - que tiver obtido a maior nota~ sucessivamente~ nas pro
vas de maior para menor peso; 

II - de maior tempo na Câmara dos Deputados; 
III - de maior tempo no serviço publico federal; 
IV - de maior tempo no serviço publico; 
V - mais idoso. 
§ 29 Na apuração dos criterios dos itens II~ 111 e 

siderar-se-ã~ exclusivamente~ o tempo de efetivoexerclcio~ que será 
IV~ con
contado 

ate 31 de dezembro ou 30 de junho~ respectivamente~ para as ascensões com efei 
tos a partir de 19 de julho ou de 19 de janeiro seguinte: 

processo seletivo 

do habilitação. 

Art. 39 Efetivada a ascensão funcional ~ perde a validade o 
para os candidatos não classificados~ ainda que tenham logra 
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CAPITULO VII 
Das Disposições Especiais e Finais 

Art. 40 Nas classes em que houver excedentes, os cargos ou em 

pregos que vagarem reverterão às classes inferiores da mesma categoria, da ini
cial para as intermediárias, observando-se o limite de lotação estabelecido para 

cada classe. 
Art. 41 Enquanto existirem os atuais excedentes na Classe Es

pecial ou na classe imediatamente anterior, poderá obter progressão vertical, 
com efeitos a partir de 19 de julho de cada ano, 1/3 (um terço), desprezada a 

fração, dos servidores localizados na ultima referência da classe anterior, des
de que possuam 12 (doze) meses de intersticio na citada referência e tenham obti 
do conceito 1 (um), observada a ordem de classificação, na forma estabelecida no 
art. 23 e seus parágrafos. 

§ 19 Sendo o numero de servidores inferior a 3 (três), somen
te um pOderá obter progressão desde que atenda aos requisitos de que trata este 
artigo. 

§ 29 Na hipótese deste artigo, o cargo ou emprego ocupado pe-
- -lo servidor sera deslocado para a nova classe e permanecera como excedente, ado-

tando-se neste caso, o disposto no art. 40. 
Art. 42 Esta Resolução entra em vigor no dia 19 de janeiro de 

1983. 
Art. 43 Revogam-se os arts. 10, 11 e 12 da Resolução n9 42, 

de 1973, com a nova redação dada pelos arts. 39 da Resoluçãon96, de 1975, e 39 
da Resolução n9 37, de 1976; a Resolução nQ 8, de 1975; os arts. 49 e 59 da Reso 
lução n9 83, de 1978; os Atos da Mesa n9s 96, de 1978, e 95, de 1981; e as de
mais disposições em contrário. 

Câmara dos Deputad s 
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ANEXO À RESOLUÇÃO N9 , DE 1982 

FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
(ARTIGO 15 DA RESOLUÇÃO N9 182) 

Nome do Servidor: -------------------------------------------------
Categoria Funcional: -----------------------
Classe: -----------------------------------
Referência: -------------------------------
órgão de Exercício: ------------------------

1. QUANTIDADE E QUALIDADE 00 TRABALHO 

Volume de trabalho produzido, levando-se 

em conta a complexidade, a capacidade de 
-aprendizagem e o tempo de execuçao, sem 

prejuízo da qualidade . 

Capacidade de desempenhar as tarefas com 

cuidado, exatidão e precisão. 

2. INICIATIVA E COOPERAÇÃO 

Capacidade de visualisar situações e aglr 

prontamente, assim como de apresentar su

gestões ou idéias tendentes ao aperfeiçoa 

mento do serviço. 

Contribuição espontânea ao trabalho de 

equipe para atingir o objetivo. 

3. ASSIDUIDADE E PONTUALIDADE 

Presença permanente no local de trabalho. 

Cumprimento do horário estabelecido . 

Período de Avaliação 

De 1 1 ----
À __ .1 ____ 1 ___ _ 

05 pontos 

10 pontos 

20 pontos 

30 pontos 

40 pontos 

05 pontos 

10 pontos 

15 pontos 

20 pontos 

05 pontos 

10 pontos 

15 pontos 
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4. URBANIDADE E DISCIPLINA 

Relacionamento com os colegas e as par 

tes o Observância da hierarquia e res

peito às normas legais e regulamenta

res. 

5. SOMAT()RIO DOS PONTOS ATRIBUfDOS AO SERVIDOR 

D 

J' -

J!?:pY J 
1/J " 

05 pontos 

la pontos 

15 pontos 

Total de 
pontos 

., 
" (' .~~ 

- -

AVALIADOR DATA / / --'-------

Assinatura Qualificação 
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....................................................................................... em ....................... de ...................................................................... de19 ................ .. 

DISTRIBUICÃO 

Ao Sr. .......................................... ............... .... ........................................................................................................... , em 19 
•••••• •• ••• • ._ •• 0.0 ••••• 

o • O Presidente da Comissão de z . ............................................................. \ ........................................................................... . 

Ao Sr. em 19 ............................ .. ...... ................ ..... ..... ................................ .............................................................. .. .......... , ............ . .. ........ . 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. . em 19 ................................................................................. , ...................................................................................... , ........... . .. ....... . 

O Presidente da Comissão de ........................................................................................................................................ .. 

Ao Sr. em 19 ............................................................................ _ .................................................................................... ...... , ........... . .......... . 

O Presidente da Comissão de ........................ ..... .............................................................. .............................................. . 

Ao Sr. em 19 ............................................................................ ....... .. .................................................................... ................ , ........... . ......... . . 

O Presidente da Comissão de ... : ..................................................................... L ............................................................. . 
Ao Sr. em 19 ............................................................................ ............................................................. ............................... , ........... .. ......... . 

o Presidente da Comissão de ... ......... ..... ... ... .. ........ ............ ....... ...... ........ ............................... ................. ....................... . 

Ao Sr. em 19 ............................. ........................................................................................................................................... , ........... . .. ......... . 

O Presidente da Comissão de 
••••• •••••• 0 .0· ••••••• _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••• • 

Ao Sr. em 19 ........................................................................................................................................................................ , ........... . ...... = .. . 

O Presidente da Comissão de .................................................................................................................... ....................... 

Ao Sr. em 19 ............. .. ......................................................................................................................................................... , ............ .. ......... . 

O Presidente da Comissão de ......................................................................................................................................... .............. ......... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DIRETORIA-GERAL 

Memorando n9 03 /82 
M' ,. -. ,",\"" . '""lI • • . f'. '"": ,. I j I ,. • ,. I r t'" 

Brasília, ( d~ )jane.'.:j.;r6 de 1982.) 

Do Diretor-Geral 

Ao Diretor Administrativo 

Encaminho a Vossa Senhoria a anexa documentação, 

contendo os regulamentos do Instituto da Ascens ão Funcional apli 

cados no Tribunal de Contas da União e no Senado Federal, a fim 

de que sirva de subsídio ao Regulamento a ser proposto, com a 

possível urgência, pelo Departamento de Pessoal, para aplicação 

nesta Casa do Congresso. 

~ ALTE~'U.:S<..I/ :1{~~s o?.-/BAF:Ros 
Diretor-Geral 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Em ~/Ol/82. 
Ao Departamento de P para providenciar. 

GER 20.01 .0050.5 

SABINO 
Diretor Administrativo 

Em J) / O J / g :L 
De Ordem, .~ CF. .•• ~ j _ ~ 

~<?q,."" ~" Cbf!t~t~~ DP 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 , DE 1982 

Dá nova regulamentação aos institu 
tos de elevação funcional a que se refere 
a Lei 5 . 645 , de 10 de dezembro de 1970 . 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS R E S O L V E : 

CAPíTULO I 

Das Disposições Gerais 

Art . 19 Os institutos de elevação funcional aplicados 

aos servidores incluídos no Plano de Classificação de Cargos , 

instituído pela Lei 5 . 645 , de 10 de dezembro de 1970 , passam a 

obedecer às normas constantes desta Resolução . 

Art . 29 Os institutos a que se refere o artigo anterior 

assim se denominam e conceituam : 

-I - progressao funcional , nas seguintes modalidades : 

-a) progressao vertical, que consiste na mudança do 

servidor da classe em que se encontra para a lme 

diatamente superior , dentro da mesma categoria fun 

cional ; 

-b) progressao horizontal , que consiste na mudança 

do servidor da referência em que se encontra pa

ra a imediatamente superlor , dentro da mesma clas 

se · e , 

11 - ascensão funcional, que consiste na elevação do ser 

vidor da categoria funcional a que pertence para a 

funcional do mesmo ou de outro grupo de atividades. 

categoria 

GER 20.01.0050.5 
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Art . 39 Para efeito de progressão vertical e de ascen 

são funcional , a estrutura das categorias funcionais , com V1S 

tas à fixação da lotação das respectivas classes , será a se 

guinte : 

I - nas categorias compostas de 2 (duas) classes : 

a) Classe Especial 10% (dez por cento) ; 

b) Classe Única 90% (noventa por cento) ; 

11 - nas categorias compostas de 3 (três ) classes : 

a) Classe Especial 10 % (dez por cento) ; 

b ) Classe B 35% (trinta e cinco por cento); 

c) Classe A 55% (cinquenta e cinco por cento) ; 

111 - nas categorias compostas de 4 ( quatro ) classes : 

a) Classe Especial 10 % (dez por cento) ; 

b) Classe C 20% (vinte por cento) ; 

c) Classe B 30% (trinta por cento ); 

d) Classe A 40% (quarenta por cento); 

IV - nas categorias compostas de 5 (cinco) classes : 

a ) Classe Especial 10% (dez por cento) ; 

b) Classe D 15 % (quinze por cento) ; 

c ) Classe C 

d ) Classe B 

e) Classe A 

20% (vinte por cento) ; 

2 5 % (vinte e cinco por cento) ; 

30% (trinta por cento) . 

§ 19 Os percentuais estabelecidos nest e artigo incidi 

rão sobre a lotação fixada para a categoria funcional, conside 

rando- se , para esse efeito , distintamente o Quadro e a Tabela 

Permanentes da Câmara dos Deputados . 

§ 29 O cálculo dos percentuais estabelecidos neste ar-

tigo começará pela classe inicial , seguindo- se as demais , des 

prezadas as frações , que , somadas , serão acrescidas à lotação 

da classe final . 

GER 20 .01.0050.5 
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§ 39 Nos casos em que a lotação global da categoria for 

insuficiente para compor a das respectivas classes , na forma 

prevista neste 

siderados como 

artigo , os correspondentes percentuais serão con 
~ . 

limite maXlmo . 

§ 49 Nas categorias funcionais constituídas de classes 

que abranjam áreas de atribuições específicas , os percentuais 

estabelecidos neste artigo somente serão considerados na fixa 

ção da lotação das classes que não envolvam atividades de a 

pOlO operacional . 

§ 59 Qualquer alteração na lotação global das catego

rlas funcionais somente poderá ser considerada , para efeito de 

reformulação dos quantitativos de cada classe , no exercício sub 

seqüente àquele em que ocorrer , salvo se comprovada a existên -
... . . . ... .... . 

cia de recursos orçamentarlos suflclentes no proprlo exerclclO . 

Art . 49 -Para efeito de progressao vertical e de ascen -

são funcional , verifica- se a vaga originária : 

r - trinta dias após o falecimento do servidor ; 

rr - na data da publicação do ato que aposentar , readap

tar , exonerar ou demitir o servidor ; 

. -rrr - na data da reSClsao do contrato de trabalho ; 

rv - na data da vigêncla do ato de ascensão funcional ; 

v - na data da publicação do dispositivo legal que criar 

ou transformar cargo ou emprego . 

§ 19 Verificada a vaga orlglnária em uma classe , serão 

consideradas abertas , na mesma data , todas as decorrentes do 

seu preenchimento na respectiva categoria . 

§ 29 As vagas não preenchidas por falta de candidatos 

habilitados ficam acumuladas para progressão vertical ou ascen 

são funcional seguintes ou , ajuízo da administração, destinar- se- ão 
~ . 

a concurso publlco . 

GER 20.01.0050.5 
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Art . 59 O Departamento de Pessoal providenciará a orga 

nização e publicação no Boletim Administrativo da lista geral 

de classificação , que conterá as seguintes relações : 

I - até os dias 31 de março e 31 de agosto : 

-.. . ..,.. 
a) das vagas e dos claros de lotaçao dlsponlvels pa 

ra progressão vertical ; 

b) das vagas disponíveis para ascensão funcional . 

11 - nos períodos de 16 de malO a 15 de junho e de 16 de 

outubro a 30 de novembro : 

a) 

b) 

c) 

d) 

dos servidores classificados - ho -para progressao 

rizontal ; 

dos servidores classificados -para progressao ver 

tical ; 

dos servidores classificados - fun -para ascensao 

cional ; e 

dos servidores - podem -que nao concorrer a progre.§. 

são horizontal ou vertical , com indicação do mo 

tivo . 

§ 19 O servidor poderá reclamar , ao Diretor do Departa 

mento de Pessoal , da respectiva classificação . 

§ 29 O servidor que não for avaliado poderá reclamar 

diretamente ao Diretor - Geral . 

§ 39 As reclamações a que se referem os parágrafos an

teriores poderão ser interpostas no prazo de 3 (três) dias ú
teis da publicação de que trata este artigo e deverão ser apre 

ciadas dentro de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento 

pela Seção de Protocolo - Geral . 

§ 49 A avaliação de desempenho , quanto ao mérito, 
~ 

e 
. ~ 

lrrecorrlvel . 

GER 20.01.0050.5 
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Art . 69 Ultimadas as providências a que se refere o ar 
. -tigo anterior , o Departamento de Pessoal encamlnhara o respec -

tivo processo , através da Diretoria Administrativa , à apreCla

ção do Diretor- Geral , até os dias 15 de junho e 15 de deze®ro . 

Art . 79 As progressões e ascensões serão efetivadas , im 

preterivelmente , até o último dia de junho e de dezembro , me 

diante portaria singular ou coletiva do Diretor - Geral , e seus 

efeitos vigorarão , respectivamente , a partir do primeiro dia 

dos meses de janeiro e de julho do mesmo ano para as progres 

sões , e dos meses de julho e de janeiro seguintes para as as -
-censoes . 

Art . 89 Será declarado sem efeito o ato que houver con 

cedido progressão ou ascensão indevidamente , sem que , salvoilí 

cito administrativo , disso decorra qualquer ônus para o benefi 
. - . clarlo . 

- . Art . 99 Sera conslderado, para todos 

se tivesse obtido a progressão ou -a ascensao 

os efeitos , como 

que lhe cabia , o 

servidor que se aposentar ou falecer sem haver sido expedido o 

correspondente ato . 

CAPíTULO 11 

Do Interstício 

. ~ . - -Art . 10 . O lnterstlclO para progressao horizontal sera 

de 12 ( doze) meses para os avaliados com o conceito 1 , e de 18 

(dezoito ) meses para os avaliados com o conceito 2 . 

Art . 11 . Para efeito da progressão vertical o inters -

tício será de 12 (doze) meses na classe a que pertence o serVl 

dor . 

Art . 12 . O interstício será computado em períodos cor-

ridos , considerando- se interrompido nos seguintes casos : 

p/ 
, 
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I - afastamento com perda de vencimento ; 

11 - suspensão disciplinar ou preventiva ; 

-111 - suspensao de contrato de trabalho , salvo se em gozo 

de aux í lio- doença ; 

IV - afastamento em que o tempo de serVlço somente seJa 

contado para aposentadoria , excetuada a licença para tratamen

t o de saú de ; 

V - prisão administrativa ou decorrente de decisão judi 

cial . 

§ 19 Consideram- se per í odos corridos , para os efeitos 

deste artigo , aque l es contados de data a data , sem qualquer de 

dução na respectiva contagem . 

§ 29 Será restabelecida a con tagem do interst í cio com 

os efeitos dela decorrentes , a partir da data em que se verifi 
. . ~ -

cou o afastamento do servldor na hlpotese do numero 11 deste 

artigo , quando , no prime i ro caso , ficar apurada a improcedência 

da pena l idade apl i cada , com a conseqü ente declaração de sua nu 

lidade ; e , no segundo , a pena aplicada não for mais grave que 
-a de repreensao . 

Art . 13 . o cômputo de cada interst í cio começará : 

I - nos casos de progressão hor i zontal ou vertical , a 

partir do primeiro dia dos meses de janeiro ou de julho antece 

de n te à data dos a t os que efetivaram a movimentação . 

11 - nos casos de nomeação , admissão , readaptação , rever 
-sao , ou outra forma de provimento , a partir do primeiro dia dos 

meses de jane i ro ou de julho após a entrada em exerc í cio ; 

-111 - nos casos de ascensao func i onal , a partir do primei 

ro dia dos meses de j aneiro ou de julho subseqü ente à data dos 

atos que efetivaram a e l evação ; 

gos , 
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dia dos meses de janeiro ou de julho , ou , se em data diferente, 

a partir do primeiro dia de janeiro ou de julho rub~qliente; e 

v - nos casos de interrupção ocorrida nos termos do 

art . 12 , a partir do primeiro dia dos meses de janeiro ou de p - ..... ., . ., 
lho subseqUente a reassunçao do exerclclo , desprezado o perlo-

do anterior . 

CAPíTULO 111 

Da Avaliação de Desempenho 

Art . 14 . A avaliação de desempenho funcional , efetuada 

semestralmente, constitui requisito básico para a concessão da 

progressão horizontal e vertical . 

Art . 15 . 
. - ~ 

A aval laça0 representara o desempenho do ser-

vidor no 

data dos 

... 
perlodo 

efeitos 

de 12 (doze) meses imediatamente anteriores à 
da progressão horizontal e vertical, pondera

de ficha 
. ... . . 

do de acordo com os crlterlOS estabelecldos no modelo 
~ . -anexo , e basear- se - a na apreclaçao : 

I - da atuação do servidor em relação ao grupo de traba 

lho' , 

11 - do comportamento funcional individual do servidor . 

Art . 16 . A avaliação do desempenho funcional s e rá fei -
. ~ . 

ta pelo superior hlerarqulco do servidor . 

Art . 17 . O resultado da avaliação , traduzido p e la mé 

dia do número de pontos obtidos nas duas últimas fichas semes 

trais de avaliação de desempenho , atribuirá ao servidor um dos 

seguintes conceitos: 

I - conceito 1 (um) - de 50 a 90 pontos; 
~ 

11 - conceito 2 (dois) - ate 49 pontos . 

GER 20.01.0050.5 
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Parágrafo único . 
. ~ ~ . 

Na hlpotese de , no perlodo de avalla -

ção , existir ficha semestral de avaliação de desempenho corres 

pondente ao modelo de que trata o Ato da Mesa n? 96 , de 1978 , 

será considerado , para o resultado da avaliação , o número de 

pontos obtidos , adotada a seguinte equivalência : 

r - de 01 a 10 pontos 49 pontos ; 

rr - de 11 a 20 pontos 60 pontos ; 

rrr - de 21 a 30 pontos 90 pontos . 

~ 

Art . 18 . No caso da ocorrenCla de movimentação que re -

sulte na subordinação imediata a 

avaliado pe l o chefe a que esteve 

Art . 19 . Ao servidor que 

afastado do serVlço por mais da 

não ocorra interrupção prevista 
. ... . .-

concelto da ultlma avallaçao . 

chefia , servidor 
~ 

outra o sera 

subordinado por malS tempo . 

à época da avaliação estiver 

metade do período , desde que 

no art . 12 , 
~ . ~ 

sera atrlbuldo o 

Parágrafo único . Em se trat ando de primeira avaliação , 

no caso deste artigo , será atribuído o conceito 2 (dois) . 

Art . 2 O • Os servidores requisitados , com ou 
~ 

sem onus 

para a Câmara dos Deputados , serão avaliados pelo órgão requi 

sitante . 

Art . 21 . O servidor afastado do exercício do cargo ou 

emprego , para o desempenho de mandato eletivo , não será avalia 

do , atribuindo- se - lhe o máximo de pontos do conceito 1 (um) e 

processar- se - á a respectiva progressão obedecidas as nOmBsdes 

ta Resolução . 

Art . 22 . A ficha de avaliação será devolvida 

tamento de Pessoal , pelo respectivo avaliador, até o 

de março e de setembro de cada ano . 

GER 20.01.0050.5 
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CAPITULO IV 

Da Progressão Vertical 

- -Art . 23 . A progressao vertical sera concedida ao serVl 

dor que , tendo cumprido o interstício de 12 (doze) meses na 

classe a que pertence e obtido o conceito 1 ( um) em decorrên 

Cla do resultado da avaliação de desempenho , na forma do art . 

17 , atender ao grau de escolaridade , à habilitação profissio

nal e à formação técnica especializada ou específica quando se 

tratar de progressao a classe em que haja tais exigênclas, apu 

radas nos dias 19 de janeiro ou 19 de julho de cada ano, con 

forme a vigência da progressão , observada a ordem de classifi 

cação de acordo com a média do número total de pontos obtidos . 

§ 19 Ocorrendo empate na classificação de que trata es 

te artigo, o mesmo será resolvido, sucessivamente, em favor do 

servidor : 

I - que lngressou há mais tempo na referência, da malor 

para a menor, da clas se a que pertence; 

11 - que lngressou há mais tempo na classe ; 

111 - que lngressou há malS tempo na categoria funcional ; 

IV - que lngressou há malS tempo no grupo de atividades ; 

V - de malor tempo na Câmara dos Deputados ; 

VI - de malor tempo no serVlço público federal ; 

- . VII - de malor tempo no serVlço publlCO ; 

VIII - malS idoso. 

§ 29 Na apuração dos critérios de desempate indicados 

nos itens V a VII do § 19 deste artigo , será considerado exclu 

sivamente o tempo de efetivo exercício , nos termos do art . 

da Resolução n9 67, de 9 de maio de 1962 . 

GER 20.01.0050.5 
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Art . 24 . Concorrerão à progressão vertical os servido-

res localizados na classe imediatamente inferior à em que eXlS 

tir vaga ou claro de lotação , não importando a referência em 

que estejam posicionados , desde que atendam os requisitos de 

que trata o art . 23 . 

- - . Paragrafo unlCO . Para efeito de progressão vertical , as 

vagas existent es ou que venham a ocorrer , bem como os clarospre 

vistos na l otação das classes das categorias funcionais , serão 

considerados distintamente , no Quadro ou na Tabela Permanen~s 

da Câmara dos Deputados . 

Art . 25 . o servidor que fizer jus à progressão verti -

cal será elevado à classe imediatamente superior àquela a que 

pertence na respect i va categoria , por uma das seguintes formas : 

I - ocupando vaga , 

alcançada pela progressão ; 

. . ... . 
orlglnarla ou decorrente , na classe 

ou 

11 - levando , para a nova classe , o respectivo carg o ou 

emprego , observado o limite da l otação da classe , fixado na 

forma do art . 39 desta Resolução . 

- - . Paragrafo unlCO . -O servidor que obt iver progressao ver 

tical será localizado na primeira referência da classe imedia

tamente superior . 

Art . 26 . 
. .... 

Em categorlas constltuldas de classes qu e a 

branjam 

somente 

áreas de atividades específicas , a -. . podera recalr em servldor ocupante 

que envolva a correspondente especial i dade . 

CAP í TULO V 

Da Progressão Horizontal 

progressão v e rtical 

de cargo ou emprego 

Art . 27 . A progressão horizontal decorrerá de avaliação 

de desempenho expressa em conceitos que determinarão o inters -

t í cio a ser cumprido pelo servidor . ~ 
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Art . 28 . 
~ ~. 

Observadas as epocas proprlas estabelecidE no 

art . 79 desta Resolução, a progressão horizontal será concedi -

da a cada servidor que , tendo obtido o conceito 1 (um) em 

corrência do resultado da avaliação de desempenho , na forma 

art . 17 , haja completado o interstício de 12 (doze) meses, 

que, tendo obtido o conceito 2 (dois), tenha completado o 

terstício de 18 (dezoito) meses . 

de -

do 

ou 
. 
ln -

~ ~ . 
Paragrafo unlCO . 

12 (doze) meses não será 

O período de interstício superlor a 

afetado pela alteração do conceito do 

servidor durante o respectivo transcurso . 

CAPíTULO VI 

Da Ascensão Funcional 

Art . 29 . Ressalvada a hipótese de que trata o parágra -- . . ,.... ... ,.." 
fo unlCO deste artlgo , poderao concorrer a ascensao funcional , 

na forma estabelecida no § 19 do art . 30 , os servidores perten 

centes às categorias funcionais constituídas de cargos efeti 

vos e empregos permanentes , integrantes dos grup~previstos no 

art . 29 da Lei 5 . 645 , de 1970, ou criados com fundamento emseu 

art . 49, não importando a classe a que pertençam nem a referên 

Cla em que estejam localizados. 

Parágrafo único. Não poderá concorrer à ascensão fun 

cional o servidor que tenha menos de 1 ( um) ano de efetivo e 

xercício na Câmara ou que esteja localizado na primeira refe 

rência da classe inicial, ao termo final de prazo para a lns 

crição no processo seletivo , salvo se essa localização houver 

decorrido de transposição ou transformação do cargo ou emprego 

ou reestruturação da categoria . 

Art . 3 O. Destinar- se - á à ascensão funcional metade das 

vagas existentes nas classes iniciais das correspondentes cate 

gorias funcionais , destinando - se as demais a concurso público . 

GER 20.01.0050.5 
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§ 19 Às vagas existentes no Quadro Permanente concorre - . ... . .... 
rao os servldores estatutarlos ; e as da Tabe l a Permanente , os 

servidores regidos pela legislação trabalhista . 

§ 29 Não poderá ocorrer ascensão funcional para claro 

prev i sto na lotação das categorias funcionais . 

§ 39 As vagas serão preenchidas , alternada e suceSSlva 
- - . mente , por ascensao e por concurso publlco . 

§ 49 - - . As vagas reservadas a nomeaçao por concurso publl 

co não poderão ser preenchidas mediante ascensão . 

Art . 31. o servidor que obtiver ascensão funcional se -

rá local i zado na primeira referência da classe inicial da cate 

goria em que for inc l uído . 

§ 19 Se o valor do vencimento ou salário da prime irare 

ferência da classe inicia l for igualou i nferior ao da referên 

cia em que se encontra posicionado , o serv i dor passará a ocupar 

a referência que corresponder ao valor de vencimento ou salário 

imediatamente superior , ainda que a classe atingida seja inte r 
. - . medlarla ou final . 

§ 29 Na hipótese do parágrafo anterior , o cargo ou em-
. . . - -prego da classe lnlclal sera deslocado e se nao houver claro 

de lotação na classe atingida permanecerá como excedente , ob 

servada a norma contida no art . 40 . 

Art . 32 . Não se exigirá interst í cio para efeito de as -
-censao funcional . 

Art . 33 . Será realizado semestralmente processo seleti 

vo destinado à ascensão funcional para todas as categorias fun 

cionais , desde que ha j a vaga a esse fim destinada e ocorrida a 
~ 

te o semestre anterior . 

- - . Paragrafo unlCO . Soment e poderá inscrever - se no proce~ 

so seletivo o servidor que possuir , na data da lnscrição , habi 

~ 
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litação profissional ou escolaridade exigida para lngresso na 

categoria funcional , ou, na hipótese do § 19 do art . 31, na 

classe que atingir . 

Art . 34 . o processo seletivo de que trata o artigo an-

terior far - se - á, sob a supervisão do Diretor- Geral e coordena 

ção do Diretor Administrativo ou do Diretor Legislativo , medi 

ante a realização de testes objetivos , de caráter classificató 
.. -. ...... ..., . 

rlO e ellmlnatorlo , em que serao eXlgldos nlvel de conheclmen-

tos e grau de complexidade compatíveis com o desempenho das a 

tribuições na nova classe ou categoria funcional . 

Art . 35 . o . - • ... O Prlmelro Secretarlo estabelecera forma econ 

dições de realização dos testes objetivos de habilitação , bem 

como designará, nos meses de abril e de setembro , as bancas e 

xaminadoras incumbidas da sua elaboração , aplicação e correç~ 

Art . 36 . Caberá à banca examinadora fazer publicar no 

Boletim Administrativo : 

I - edital de convocação dos servidores em condições de 

serem submetidos aos testes objetivos de habilitação; e 

11 - lista de habilitação dos servidores classificados, 
~ 

de acordo com o numero de vagas . 

Art . 37 . O servidor que se julgar prejudicado poderá 

formular pedido de reconsideração à respectiva banca examinado 

ra, dentro de 2 (dois) dias útei s contados da data da vista de 

provas, que o decidirá no prazo de 2 (dois) dias úteis da sua 

apresentação . 

§ 19 Da decisão da banca examinadora caberá , no prazo 

de 3 (trê s ) dias úteis contados da respectiva publicação no Bo 

letim Administrativo, recurso ao Primeiro Secretário , que o de 

cidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis da sua interposição . 

§ 29 No impedimento eventual do Primeiro Secretário ,de 
- . .'" . vera o recurso ser examlnado por um dos demals Secretarlos da 
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Mesa , na forma do Regimento Interno , observado o prazo referi 

do no parágrafo anterior . 

§ 39 Os pedidos de reconsideração e os recursos somen

te serão admitidos desde que interpostos isoladamente , em cada 

caso , dentro dos prazos legais e resguardado o sigilo das pro 

vas , através da Seção de Protocolo- Geral . 

Art . 38 . A classificação dos habilitados , de acordomm 

o número de vagas , à ascensão funcional , far - se - á pela nota fi 

nal obtida nos testes . 

§ 19 Havendo empate , terá preferência , sucessivamente , 

o servidor : 

I - que tiver obtido a malor nota , sucessivamente , nas pro 

vas de malor para menor peso ; 

11 - de malor tempo na Câmara dos Deputados ; 

111 - de malor tempo no serVlço público federal ; 

IV - de malor tempo no serVlço público ; 

V - malS idoso . 

§ 29 Na apuração dos critérios dos itens 11 , 111 e IV , 

considerar- se - á , 

que será contado 

exclusivamente , o tempo de efetivo exercício , 
~ 

ate 31 de dezembro ou 30 de junho , respectiva 

mente , para as ascensões com efeitos a partir de 19 de 

ou de 19 de janeiro seguintes . 

julho 

Art . 39 . -Efetivada a ascensao funcional , perde a vali -

dade o processo seletivo para os candidatos não classificados , 

ainda que tenham logrado habilitação . 

CAPÍTULO VII 

Das Disposições Especiais e Finais 

GER 20.01.0050.5 
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Art . 40 . Nas classes em que houver excedentes , os car

gos ou empregos que vagarem reverterão às classes inferiores da 

mesma categoria, da inicial para as 

se o limite de lotação estabelecido 

. .... . 
lntermedlarlas , observando -

para cada classe . 

Art . 41 . Enquanto existirem os atuais excedentes na 

Classe Especial ou na classe imediatamente anterior , poderá ob

ter progressão vertical , com efeitos a partir de 19 de julho de 

cada ano , 1/3 (um terço), desprezada a fração , dos servidores 

localizados na última referência da classe anterior , desde que 

possuam 12 (doze) meses de interstício na citada 

tenham obtido conceito 1 (um), observada a ordem 

referência e 

de classifica-
- . ~ çao , na forma estabeleclda no art . 23 e seus paragrafos . 

§ 19 Sendo o número de servidores inferior a 3 (três), 

somente um poderá obter progressão desde que atenda aos requlsl 

tos de que trata este artigo . 

§ 29 Na hipótese deste artigo , o cargo ou emprego ocu 

pado pelo servidor será deslocado para a nova classe e permane -
~ 

cera como excedente , adotando - se, neste caso , o disposto no 

art . 4 O • 

Art . 42 . Esta Resolução entra em vlgor no dia 19 de Ja 

neiro de 1983 . 

Art . 43 . Revogam- se os arts . 10 , 11 e 12 da Resolução 

n9 42 , de 1973, com a nova redação dada pelos arts . 39 da Reso 

lução n9 6, de 1975, e 39 da Resolução n9 37, de 1976; a Resolu 

ção n9 8, de 1975; os arts . 49 e 59 da Resolução n9 83, de 1978 ; 

os Atos da Mesa n9s 96, de 1978 , e 95 , de 1981; e as demais dis 
. ~ ... . 

poslçoes em contrarlO . 

câmara dos Deputados, em de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO A RESOLUÇÃO N9 , DE 1982 

FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

(ARTIGO 15 DA RESOLUÇÃO N9 182) 

NOME DO SERVIDOR : 

CATEGORIA FUNCIONAL : PERíODO DE AVALIAÇÃO 

CLASSE : DE 

REFER~NCIA : 

6RGÃO DE EXERCíCIO : 

1 . QUANTIDADE E QUALIDADE DO TRABALHO 

Volume de trabalho produzido , levando- se em con 
ta a complexidade, a capacidade de aprendizagem 

,..... . .., . 
e o tempo de execuçao , sem pre]UlZO da qualldade . 

Capacidade de desempenhar as tarefas com cuida 
do , exatidão e preclsão . 

2 . INICIATIVA E COOPERAÇÃO 

Capacidade de visualizar situações e aglr pron
tamente, aSSlm corno de apresentar sugestões ou 
idéias tendentes ao aperfeiçoamento do serVlço . 

Contribuição espontânea ao trabalho de equlpe 
para atingir o objetivo . 

3 . ASSIDUIDADE E PONTUALIDADE 

Presença permanente no local de trabalho . 
. - . Cumprlmento do horarlo estabelecido . 

4 . URBANIDADE E DISCIPLINA 

Relacionamento com os colegas e as partes . 

Observância da hierarquia e respeito às normas 
legais e regulamentares . 

5 . SOMAT6RIO DOS PONTOS ATRIBUíDOS AO SERVIDOR 

AVALIADOR DATA 1 

A 

1 

1 

D 

1 

1 

05 pontos 

10 pontos 

20 pontos 

30 pontos 

40 pontos 

05 pontos 

10 pontos 

15 pontos 

20 pontos 

05 pontos 

10 pontos 

15 pontos 

05 pontos 

10 pontos 

15 pontos 

Total de 
pontos 

Assinatura 

I 

_1 __ «,/ 
----,..---~---~ I Quallflcaçao 
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, progres~ Funcional e MoVimentaçãb de, ~erências 

I 

Executivo 
Dec. 84.669/80 

Conceito: Progressão Horizontal -
de uma ref. p/outra dentro da mes 
ma Classe; Progressão Vertical = 
de uma Classe p/outra dentro da 
mesma Categoria. 

Avaliação de desempenho: p/pro
gressão horizontal. 
Modelo: reduzido, incluindo o item 
Antiguidade (tempo de efetivo exer 
cício no s. pUblico). -
Conceitos: 1 (igualou superior 
a 75 pontos) atribuído somente a 
50 % dos servidores da cada Catego 
ria; 2 (50 % restantes). 
Será atribuído Conceito 1, inde
pendentemente de avaliação aos 
ocupantes de DAS, DAI, requisita
dos p/cargos ou funções de DAS 
etc. 
Mandato eletivo: atribuído Concei 
to 2. 
Afastado por período igualou su 
perior a 6 meses, por motivos q. 
nao interrompam o interstício,não 
será avaliado: será atribuído o 
Concei to 2. 
Período da avaliação: 12 meses. 
Apuração: Chefe imediato. 

Senado 
Res. 146/80 

Prog. Horizontal - dentro 
da mesma Classe; Prog.Ver 
tical - p/Classe diversa 
na mesma Categoria; Prog. 
Especial - p/Classe ini
cial de outra Categoria 
do mesmo Grupo. 

Avaliação: progressão ho 
rizontal. 
Modelo: idem ao do Execu
tivo com pequena diferen
ça5 (antiguidade:tempo de 
Senado) . 
Conceito 1 - 50 % (mereci
mento) 
Conceito 2 - 50 % (restan
tes) 
Mandato eletivo: Conceito 
2 (antiguidade) 
periodo de avaliação: 12 
meses 
Apuração: Titulares,inclu 
sive chefe imediato (pode 
haver delegação) . 

Tribunal de Contas 
Res. Ad. 13/77 alterada 
p/ Res. 16/78 e 26/79. 

Progressão Funcional: 1) 
de uma! Classe p/outra na 
mesma Categoria; 2) de Ca 
tegoria auxiliar p/Catego 
ria principal, dentro do 
mesmo Grupo. 
Movimentação de referên
cia: de uma ref. p/outra 
na mesma Classe. 

Avaliação: Progressão e 
Movimentação de ref. 
Modelo: permanece o seme
lhante ao atual da Câmara 
sem as fichas semestrais; 
a cargo do D.P. 
Avaliador: Chefe imediato. 

Supremo 

Regulamento-27/11/81 

prog. Funcional - p/Classe 
imediato superior na mesma 
Categoria ou a determinada 
Classe e ref.de Cato diver 
sa, dentro do mesmo Grupo. 
Ascensão Funcional - p/Clas 
se e ref. de outra Catego
ria, do mesmo ou .de Grupo 
di verso. 
Movimentação de referên
cia - deslocamento p/aref. 
imediatamente superior na 
mesma Classe. 

Avaliação: Progressão e 
Movimentação de re f s. 
Modelo: ficha individual 
aprovada por Ato do Presi 
dente. 
Período: 12 meses. 
Concei to 1: só pode ser al 
cançado pela metade dos 
funcionários. 
Independente de avaliação 
serão atribuído: 
Conceito 1: DAS e q. te
nham exercício nos Gabine 
tes do Presidente e Minis 
tros. 
Conceito 2: funcionários 
afastados s/ônus p/Trib. ou 
licenciados s/vencimentos. 
Avaliadores: Diretores e 
Chefes de Seção. 



r 

Executivo 

Interstício p/p.horizontal: 
12 meses p/conceito 1 
18 meses p/conceito 2 
p/p.vertical: 12 meses. 

Classificação p/prog. verti 
cal: maior tempo na referên 
cia. 

------------ --------------------------------------------

Senado 

Interstício: idem ao do 
Executivo. 

Progressão Especial: pro
cesso seletivo interno. 
Progressão Vertical: idem 
Executivo. 

Tribunal de Contas 

Interstício: 12 meses p/ 
progressão e movimentação 
de referências. Se obti
ver regular, mais 12 me
ses. 

Classificação: Conceito 
médio igualou superior 
a Bom p/progressão e mov. 
referência. 

Supremo 

idem ao do Executivo. 

Concorrem à progressão in 
dependente da referência 
em que estejam posicionadQ$ . 
Recai no funcionário, esco 
lhido p/Presidente entre -
os que tenham obtido Concei 
to 1. 

o 



\ • 
- ASCENSXO FUN\';IONAL-

I 
I 

• I 
~--------------------------r------------------'---------r-------------------------T--------------------------~. 1 Supremo Projeto do Departa

mento de pp soal (S . C. c. V. ) 

Executivo 

Doc. 85.6t15/81 
---~ 

Conceito: p/ Categoria 
de outro grupo ! (art. 
29) 

1/3 vagas da classe 
inicial das Categorias 
em q. poderá ocorrer 
preenchimento na Ascen 
são, Prog. e c. PÚb1T -co (art.89) - bemais 
Cato 50% (§ 19 a~t.89) 

• • 

Vagas no Quadro e Tab~ 

la, indistintamente , 
não acarretando mudan 
ça regime jurídico,sal' 
vo p/categorias . GrupÕ 
AL (§§ 39 e 49 art. 89) 

mesmo o u outro Grupo 
(art. 29 - Casos espe -ciais - prog. de urna 
p/outra Cato do mesmo 
Grupo (art. 31 e § do 
Dec. 84669/80) 

1/3 das vagas e vagos 
classe inicial (art • . 
11). Vagas não preen .. -chidas: concurso pu-
blico (§ 69 do al.t.11) 

• 

vagas no Quadro E~ T~ 

bela, indistintamente, 
não acarretando mudan 
ça reCjime jurídico-; 
salvo p/categorias do 
Grupo Trib. Arrec~d. 
e Fiscil1, (§§ 49 e 59 
do art. 11) 

• 

Senado 

Res. 146/80 

p/Categoria de outro 
Grupo (Rrt.40) p/Cato 
do mesmo Grupo: Prog. 
Especial. 
(Item 111 do art. 2?) 

metade das vagas clas 
se inicial (art.45) e .. -ate metade progressao 
especial (art.]3). Va 
gas de progr.:~ssão nãõ 
preenchidas: Ascensão 
ou acumular pl prog. 
seguinte (§ 19 art. 33) ; 
persistindo vaCjas L a 
juízo, concurso publi 
co (§ 29 do art~ 331. 
Vagas de ascensao nao 
providas: progressão 
especial ou aC\UTIula
das p/ascensão seguin 
te; p~rsistindo, con= 
curso, a Juízo (§§ 19 
e 29 do art. 45) 

vagas do Quadro: est~ 
tutários. 
Vagas da Tabela: regi 
dos pela CLT (art. 41 
e § e § 39 art. 45) 

Tribunal 
I 
I 

Res. 

de Conta, 

38/81 
I 
I 

mesmo ou outro Gr~)o 
I 

(~rt.29) (v.Res. L3 
q. não foi revogad.} 
e .~§ 39 do art. 39) 

po:derã ser até 1/3 
c~asse inicial (ar~. 
99') 

I 

I 
I 

vagas do Quadro e '~a 

bela não acarretanclõ 
mudança regime Ju : ~í 
dico, salvo se SUJE!! .. - .,... 
to ate entao ao re(r~ -me diverso do da nn-
va Categoria (art.ltl) 

• 

Regu1amento-27-11-81 

mesmo ou outro Grupo 
(item 11 art. 64). -progressao- mesmo Gru 
po (item I art.64) v. 
tb5m art.56 (Aux. Jud. 
p/ T&c. Jud. e Atend. 
p/ Aux. Judiciário) 

p/ Téc.Judiciário 1/3 
p/ prog. de Aux. ~ud. 
e 1/6 p/ascensão de 
qualquer classe; p/ 
Aux.Jud. 1/3 p/prog. de 
Atend. Jud. As vagas não 
preenchidas na Cato de 
Técnico são p/concurso 
(art. 56 e §); 1/3 p/ 
ascensão p/todas as ca 
tegorias. Não sendo utT 
1izadas, p/concurso pu 
blico (art. 76 e §) -

.. 
so fala em Quadro. 

I 
I 

~ 
I 

I 
! 



.------------------ l - ----~--

--------'------------------~-----------------.--------_r--~--------------------,_--------------------------! Projeto do Departa

mento de Pes soaI (S. C.C. V.) 
E:xecuti vo 

Concorrerão todos os ser -vidores do QP. e da TP. 
exceto os localizados , 
por habilitação em co~ 
curso, na la. ref. da 
classe inicial (art. 39 
e parágrafo) 

concorrerão todos do 
QP. e da TP. exceto os 
localizados na la. ref. 
da classe inicial sal
vo se tiver sido p/ 
tra~sposição, transf2E 
maçao ou restruturaçao 
(art. 39 e §§) 

Será localizado na la •• idem (art. 79) 
ref. da classe inicial 
(art. 79) ' '. : 

Omisso Ref. menor - superior 
+ próxima ainda q. per .. -tencen te a classe L . - in .. -têm. ou final (paragra 
fo do art. 79) -

Senado 

concorrerão todos do 
QP. ou da TP. exceto o 
que estiver localizado 
na la. ref. da classe 
inicial (art.42 e pará 
grafo) -

• 

idem (§ 19 do art.40) 

Ref. men or - superior 
+ próxima contanto que 
a classe a q.correspon 
der a Hef. não corres 
ponda atividade de ni 
vel sUEeri~r que exijã 
formaçao tecnica espe
cializada (§ 29, 39 e 
49 : do art. 40) 

Tribunal de Conta~ 

Concorrerão todos do 
QP. ou da 'rp. exce to 
quem tenha menos de 1 
ano de efetivo exerci 
cio no Tribunal ou q. 
estiver localizado na 
la. ref. da classe lni: 
cial, ao termo filiar -de prazo p/ inscri~:ao 
no concurso (art. 49 
e § 19), salvo se es 
sa localização héljã 
decorrido de trans!lo
sição do cargo ou em 
prego ou restruturn -
ção da Categoria ,' § 
29

1 
do art. r 49) 

, 

i 
Ref. menor ! - superj ,or 
+ próxima, I deslocaILdo
se o cargo ' (§ 29 e 49 
art. 39) I 

j I 

i 
:' 

1 

Supremo 

concorrerão todos os 
funcionários (art.74) 

• 

idem +' ou p/ref. q. na 
classe atingida corres 
ponder no valor do veli 
cimento imediatamente 
superior (§ 29 art.74) 

p/ref. q. corresponder 
valor do vencime nto 
imediatamen te superior 
c/ deslocamento do car .. -go que ficara exceden .. - .,.. te ate a vacancia al~ 

de outro qdo retornará 
à classe prImitiva ( § 
29 art. 74 e § 29 art. 
64) , 



• 
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'I , 
q 

I 

, 

'I 
~--------------------------~---~---------------------~--~------------------.----~---------------------------!: 

Tribunal 
11 

Projeto do Departa-

mento de Pessoal (S . ( . C.V. ) 
Executivo (' d .. lena o de Conta, $upremo 

-.~---------------------------r_--------------------------+__T-----------------------~---------------------------

Processo seletivo medi ' 
ante aplicação de te~ 
tes objetivos de ava 
liação nos moldes dõ 
concurso público o~se~ 
vadas ompsoi ti c nç00 9 
classe (art. 59) 

Sempre q. poss!vel apro -veitamento concurso pu 
blico c/classificação-
distinta (§§ 29 e 39 
art. 59) , 

Realizando-se a ascen 
são semestralmente, suo -entende-se ser o pro-
cesso seletivo realiza 
do 2 vezes por ano ( § 
19 art. 11) 

Processo seletivo me 
diante COllcurso inte~ -no id~ntico concurso 
público, exceto limi
te idade (art. 59) 

idem (§§ 29 e 39 arte 
59) . . 

. 

Processo seletivo rea 
lizado anualmente des 
de q. haja vaga exc1u1 
dos os casos relacio-
nados no art. 89 e ob 
servado o prazo de vã 
lidade de 2 anos (artS. 
49, 89 e 99) 

Processo seletivo me 
diante ~eleção _in~eE 
na condlçoes identl-
cas concurso pÚblico 
de provas, ou de pr,8 
vas e tItulos, exceto 
limito 1dada (art.51) 

idem (§§ 19 e 29 art. 
51) 

1 

1 

; 

1 , 
I , 

, 
, 

: 1 

, 

Processo seletivo anu 
almente (v. art. 53) -, 

P'rocesso sele ti vo me -in dic::mte concurso 
terno, equivalentE 
concurso público, na 
forma e condiçees [ ,re -

-

viame nte estabe leci-
da s (art. G9) 

I 

Sempre q. poss!veJ 
. -aproveltar-se-a cor,. -

curso pÚblico p/sEle 
cionar os concorlnn 
tes à ascensão (§ 2~ 

I' 
do art. 69) 

r , 
t 
t , 

'! 

Processo seletivo lea 
lizado anualmente,em 
data previamente fi 

1 -xada, desde q. haja 
vaga ou claro a E er 
preenchido respei t,a":,, 
da a lotação global 
do QP. ou da TP. 
(~rt. 59) 
I 
I 
;1 
" 
11 
'I 
11 
'I 
I 

·1 , 
I 

-I1abilitaçao em prova 
prática segundo crité 
rios previamente 
belecidos em Ato 
Preside nte (item 
art. 73) 

-esta 
dõ 
II 

A prova prática pode 
ser s uprida por apro-

- -vaçao em concurso pu 
blico. Tanto a habilT - .. -:-taçao em provas pratl - -cas como a aprovaçao 
em concurso público 
valerão p/preenchime~ 
to das vagas existen 
tes e para as q. se 
abrirem posteriormen 
te (§§ 19 e 29 art .. 73J 

Prova prática realiza 
da semestralmente se 
houver candidatos ins -cri tos (item II art. 
73) 



I 
! 
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Projeto do Departa- Executivo 
menTO de Pes soal (S. C. C. V.) 

Senado I Tribunal ue Contas 

.----------------------~r_------------------------------~-----------------
Prazo de validade tes -tes: omisso 

prazo de 2 anos e im 
prorrogável (a~ 99) 

Não será exigido in idem (art. 10) 
ters tIcio (art. , 99) -

Somente poderá insere 
ver-se quem possuir 
habilitaç~o profissi~ 
nal ou escolaridade 
exigida (§ 19 art. 59) 

Classificaç~o: 
obtida no teste 
69) 

nota 
(art. 

Havendo empate~ 1) -
maior nota prova de 
maior peso; 2) tempo 
Câmara ; 3) tempo SPF; 

4)tempo SP;5)mais ' idoso 
(§ 19 art. 69) I 

idem (§ 19 art. 59) 

nota obtida no 
curso interno 
69) 

con
(art. 

1) tempo SPF; 2) tem 
po SP; 3) casado; 4T 
maior prole; 5) mais 
idoso (§ 19 art. 69) 

omisso 

idem (art. 43) 

I Efetivaua a asC'en
I s~o, perde a val.ida 
i de o concurso inteE 
; no p/ os candidé·. tos 
! n~o classificados, 
J ainda q. tenham lo 

.1 grado aprovaç~o (art. 
17) 

I 

I idem (art. 79) 

I 

só pouerá insçrever-se o ser ' idem (parágrafo úni 
vidor q. possuir escolarida-co art. 59)ao pIOj~ 
de, admitida p/esse efeito ~ to Iris -
inclusive o documento de ha 
bilitação obtida até 19/8 d~ I 

cada ano (art. 52) 

nota obtida na seleç~o inteE, 
na (art. 44) 

1) o que ingressou no Senado 
mediallte concurso especifico 
p/o cargo q. ocupa ou de at~ 
vidade semelhante; 2)0 q. in 
gressou há + tempo no SPF me 
diante concurso p/o cargo de 
atividades assemelhadas as 
do q. ocupar; 3) tempo rio Se 
nado; 4) tempo no SPF; 5T 
maior tempo no SP; 6) mais ido 
so; 7) maior prole (§ 19 art:-
44) 

nota final obt.ida 
no concurso intErno 
(art. 89) 

1) tempo no T.C.l. i 
2)tempo ,SPF: 3)t .em-
po SPi 4) maior pro 
lei 5) mais idoso T 
parág. único art .• 6;» 

Supremo 

-a aprovaiao em co,!! 
curso publico e a 
habil! taç~o em PE~ 
va pratica valerao 
p/preenchimento das 
vagas existentes qd9 
da sua realizaç~o e 
p/ as q. se abrirem 
posteriormente (§ 
29 art. 73) 

idem (art. 75) 

comprovação de grau 
de escolaridade pre 
visto p/ Cato (item 
I art. 73) 

- . a ascensao recal no 
funcionário escolhi 
do p/Presidente de~ 
tre os habilitados 
(§ 19 74) 

-

I 

I 
; 

I. 
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~ 
Projeto do Departa
mento de Pessoal 

,---------------------------.-------------------------~--~---------------------.---------------------------

(S.C.C.V.) . -
Contagem tempo desem
pate: desde a data de> 

~ , 
exerc1cio sI qualquer 
deduçio (§ 29 ~rt.G9) 

Executivo 

excluslvamente 
po dG efetivo 
cio (§ 29 art. 

o tem
exercI 
69) -

Scnauo 

tempo de Senado desde 
nOlneação ou admissão 
s/deduç~o, salvo na 
hipótese de afastarnen 
to c/perda de venc.ou 
salário; outros tem 
pos o de efetivo exer 

~ -c1cio (§§ 29 e 39 art. 
44) . 

, 
Tllibunal 

I 
Omisso 

! 
. 1 

I 
I 

de Contas Supremo 
( 

omisso face ã livre es -colha do Presidente. 

----- --------+-------------t,-... -- .. . - --- .. _._- -. ----.~r--------------_t_------------I 

Omisso quanto a: trei
namento 

omisso A Comissão de Supervi 
sio providenciará ã 
realização de cursos .. 
preparatorios (art. 
53) 

concurso interno pr~ 
c~dido de treinamen
to (§ 19 art. 6) 

omisso 

---------~---_t_------------_f,-=.. --- _o. --"'-'=--. =...>=:::::=-=. ==k==lI--~-----------1f-------------
- , I 

Data realizaçao proc. 'omisso , anualmente, 
seletivo: omisso Até o dia 20/8 de ca previamente 

da ano (art. 53) - (art. 59) 

em data 
fixada 

abrir-se-ão inscrições 
nos 19 dias de março e 
sete de cada ano (§ 39 
art. 73) 

-------------------·--~--------------tL-----------------·---------~-------------------_t_---------------
Data dos Atos e efei -tos: até o último dia 
de junho e dez. c/efe! 
tos, respectivamente, 
a partir 19 de julho e 
janeiro subsequentes ( 
19 art. 11) 

Assinatura Ato: 
tor-Geral (§ 19 
1l)omisso qto a -lar ou coletivo 

, Dire
art. 

aingu
I 

em qualquer época do 
ano e publicado no 
prazo de 30 dias a 
partir da data da ho
mologação do proc. s~ 
letivo (§ 19 art. 13) 
efeitos partir data 
publicação (§ 29 art. 
13) 

.. -dirigente do orgao de 
pessoal (omisso qto a 
singular ou coletIVo) 
(§ 19 art. .l-3) 

__ j 

deve ser publicado no 
DCN até o último dia 
de ' agos to de cada ano, 
vigorando efeitos a 
partir 19 setem. suPse 
quente (art. 49) -

Ato do Presidente ( 
omisso qt9 a singular 
ou coletivo (art.49) 

, .. 
sera expedido no pra 
zo de até 30 dias (on 
tados a partir da dã 
ta de homologação dõ 
proc. seletivo (art. 
13) Efeitos: data da 
publicação (parágra
fo único art. 14) 

singular ou coleti\o, 
os atos poderão ser, 
a critério do Presi
den te, s ubme ti dos ao 
Plenário (art.l3 e .. .. 
paragrafo unico) 

:1 

omisso 

subentende-se o Presi 
dente (§ 19 art.74) -

e 
(; ~ ~ 

"'1-
... \0._ c.~~ . ......... ./ 

, d . / 

i 
I 
I 
I 

I 
I 
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Projeto do Departa
mento de Pessoal 

(S.C. C.V.) 
---- ---

somente pode efeti
var- s e comprovada a 
existência de recur 
sos próprios, observã - -das as disposiçoes_q. 
reg ul am au nOlftoaçoos 
e awnissões de candi
datos habilitados em 
c. pGblico (art. l~ 

Verifica-se a vaga na 
data: I-aposent. ou 
falecimentoi II-publi - -caça0 Ato q. exonerar 
ou demitiri 111- res--cisao contrato; IV--criaçao cargo ou em-
pregai V-Vigência Ato 
progressão ou Ascen
são (art. 10) 

Omisso quanto a claro -de lotaçao 

Executivo 

~-------------------------
idem (art. 13) 

vaga na data: 1- apo
sente ou faleci mento; 
lI-publicação ato que .. 
transferir o funciona-
ria ou movimentar o em " 
pregado; III-publica-
ção ato q. exonerar ou 
demitir o func.i IV
rescisão do contratoi 
V-criação cargo ou e~ 
pregai VI-vigência ato 
prog. vertical ou de 
ascensão (art. 12) 

- .. nao podera ocorrer a~ 

censão em vago previs
to na lotação das cat~ 
gorias, admitido o s/ 
aproveitamento p/trans -forme do cargo ou em 
prego ocupado p/servi= 
dor (parágrafO único 
art. 12) 

" 
li 

~ 
r 

li 
" 

!: 
Senado T~ibunal de Contas Supremo 

" II ' 
- -- ---- " - ----4--t----------------f---------------

se comprovada a exis 
tência de recursos or .. ..-çamentarios disponl-
veis p/fazer face ã des -pesa decorrente (art. 
47) 

vaga na data: I - faleci 
mento; 11- publicaçãõ 
ato q. aposentar, exo 
nerar, dispensar ou de 
mitir; III-publicação
lei q. criar cargo ou 
do ato q. instituir em 

, .... -
prego; IV-vigencia Ato 

- ! -Progressao ou Ascensao 
(art. 46) 

- .. nao ~odera ocorrer ~ 
censao em claro de - lo 
tação (Parágrafo únicõ 
art~ 46) 

d~penderá da existên 
I 

c~a de recursos or9~ 
mentários 'dispon!vels 
PY fazer face à des-
p~sa decorrente (art. 
14) 
I, ' 
I 

I' 

, 
" 

, 
vagas na data: I-opo 
sentadoria ou falecI --menta; II-publicaçao , 
dp ato q.exonerar ou 
demitiri 111- resci
são contratoi IV
criação, transposi
ção ou transf. cargo 
ou empregoi v-vi~ên
cia ato progressac 
ou ascensão (art.]l) 

não ~oderá ocorrer as 
censao em claro pre' 
visto na lotação, aa 
mitido o s/aproveita 
mento p/ transforma 
ç ão do cargo ou em--
p~ego ocupado p/ser
vidor (§ 19 art. 11) 

,I 
I , 

11 
q 
i 

I 
I 
I 

_I 

" , 

,omisso 

omisso 

vedada a ascensão p/ 
preenchimento de cla
ro de lotação (art.76) 
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J'uU.o de 1975 DlARIO DO CONGRJ·:SSO NACIONAL ( S~ção I) Terça- rdra 1.- 5015 

-----------------------------~ 
., Fa saber que o Congresso Nacional aprovou, n os termos do urt. 44, inciso l, da Constituição, e cu, José 
de Magalha Pinto, Presidente do Senado Frderal , pro rnulgo o seguinte 

\ - I I ,\ > 
, (1 ~ 

.5 L. f ! .) 1 Q 60, DE 1975 Ke1.blll~1.. DECRETO LEGISLATIVO 

, , .. Aprova o Acordo Dásico dc Coopc raç:'io TécllÍC'a c Cil'lltífica ent · o Governo ela Rcpl'hlic:t 
, .,, ' . , \ Fcderativa do l;r<lsil Governo da Rcpúhli('a dc Gana, firlllado cm Acl" , a 7 de lIovembro de I !I74 . 

I 'I I i'" ~ 

, 
oi' . 
Cf' 

f 

I 

4; C" Art. l V É aprovado o texto do ordo Básico de Cooperação Técn ica e · .• üífica entre o Governo da Repú-
blica Federativa do Brasil e o Governo ( República de Gana, firmar' ') e 7 etc novembro de 1974. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra e vigor na data de ublicução. 
Senado Federal, em 30 de junho de 1975. c Maga lhães Pinto, Presidente. 

• islativo no De:.; (Seção II) do diu. 1.0-7-75 . 

* Faço saber que o Congresso Nacional aprovo , nos termos do 'rt. 44, inciso r, da Constituição, e cu, ,Tosé 
de Maga lhães Pinto, Presidente do Scnado p . eral, promulgo o scgu ' te 

DECRETO LEGI SLATIVO 
Nr) 61, DE 1975 

Aprova o texto 
aprovado jJela COI 
rc iro dc 19í·5. 

l'otocolo ele P rOl'rogar;ãü ela Convcn<:iio sobre o Comércio do 'l'ri~o de HI71 , 
de Govcrnos, l'cali wda no COIlSCI!lO Intcrnacional do Trigo, a 1-1 dc fc\'c-

Art. 10 É apr ado o texto do Protocolo de Prorrogação da Convenção sobre o Comércio do Trigo de 1971, 
aprovado pela ' feréncia de Governos, realizada no Con selho Illtel'llaciona l do Trigo, a 14 de [evl~ reiro de 1975. 

Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Federal, em 30 de j unho de 1975. -- Sena dor José dc Magalhãcs Pi n to, President.e. 

lexto do Protocolo acompanha a publicação deste Decreto Legislativo no DCN (Seçflo lI> do dia 1.°-7- 75. 

CÂMARA DOS DEPlJTADOS 
nESOLuçAO 

r-.: •• " G DE l ~lf" 

Altera a cOl\s!itui~"o e\:<5 Calegol'ias 
. I'·uncionnis de Assbtcule LCg"istativo e 
de t\s~i !> t r l\le de l'If'n,irifl, do GrUllO
At ivic1ad es ek J\]>ôio l cgis l:ltivo do <1\1a
,!r'o Permanente da C:imara dos Depu
tados, e di outras providéncias. 

F'aço saber que a Cúmara dos De]lutado.s 
aprovou e eu promu lgo a srguinte Re~olu
ção: 

, 
volvendo. na exectl~ão qualificada. tra
balhos de apoio. (;1 11 grau auxi liar. no 
desenvolvimcnto (Ias atividndes tnqll i
gráficas de n ívcl s \:perior. inclll . .,ivp o 
registro e interpre tação taljuigráficos de 
àelmtcs c pron ullciamcn tos : 

II) Atividades de nívc' l mértio. e!1\'olvl'n
do coordennção de traba lhos relacion:l
dos com a sC'guw n(,:1 de a<lLon clades e 
personalidades brasileiras C' estl" al1~t'i 
ra so na área dr j urisdic:io do policia
mento da Cãlllara dos Dcputados : 

Art . 3." Os nrts. 10. 11 e 12 da E r.<o ludí.o 
n .o 12. de 1!)73. pu.ssam a ter n ~c:;:lIintc rc
ctação : 

Art . 1.0 As cbsses in tegrantes das Ca te
gorias Fun ciuna is de A ssislenL~ LCf\ b laLivo, 
cóe;igo C]) - .~L-OI~. e de A..,.,i s ten le de Ple
n á r ios. códi~o CD-AL-014. do Grupo-Ativi 
d aele!> de Apuio Legislati vo do Qunrlro Per
l\\ anen t(, da ('Ú mara dos I1epu Lados. s!1o 
dis Lrib uidns r~la escala ci.- n:v 2is de que 
trata o arl. ~.ú da Resolução n O 1,2, de 1973. 

. na form a do An('xo. 

IIr) At ivid a(\C's de n ivpl medio. envol
vendo coordena~~o àr tr:lba lh(1.~ rela
cinnaáos com a rccC'pcfw de nlltoriclari e~ 
e personalidacl l's brasilcirns e el;lrangl'i
ras, e trabalhos de ~i!loio . 

r;í"cl 3 .- l) Ali vicl:tde_~ de nivel méàio 
e de nalurezn '· 'pctitiva . envolveudo 
execução qu a ltfi cadn . sob 511lwrvis:'lu e 
orien lacflo. de trabalhos de ~ pOlO . em 
gl'rtU :1l1xili:t r . ao ô l'sel1 volvinH' nt<J de 
tareias relacionadas c'om n l,;c lü"a C 
J)psquisa !cgis l :ltj "a dl' nh c l Sl1 IH'rior. 
bem como ativid~dcs de n1vcl mediv de 
natl:reza rC'pelilivn. 'om [orn l'\{';'Io I ~c
lI ica. rnvolvf"nclo, 11:: exceltf':1o qnali fic:\ 
d a, t.rabalhos de .tPOtO. pá, gr:l ll rUl>:i
liar. ao de.',e tlVolvim~nlo das ati\'lCi:>d,'~ 
t :tqlligl'áf'cas de nÍ\'cl !;lllWl'iO! . in1.'l u';l
ve o rcgi!;Lro c iull' rprcLacúo laqui!'. r"
riros de debates r pronunciampntos: 

O "Art . 10. Os cal"r,os da rbs~'e inirial da 
Catq~o l"in Funcional <'e Tect>ko LC'r;is
laU vo st.!rão provido.s . l'CsP'·L:Il\'.llllCll~e. 
em a té 1/ 6 (um ~pxtol ,ia; \·n~a,. J\l~
di~ntc a.")('cn .... :üo fl1ncion ~\1 { \(> ct.:l:pa :' 
tes cte cargos da c lassl' "]o;. ti" C:tt,' !:rl
ria Fun cional de A~,'nte Admlll;>Lr:ll\
vo. do Grnpo-Sel"l'ieos A\\)(\IJ.\re.,. p (' lU 
até l /G (lIIn sex (l) 1l'h."\c!~Jlltt' p~'cgt{,~!-~:lO 
fUll cional "c ocupante.- da CI.IS;(; "C" 
das ár('3.~ t.~ cspt"'ci:l1i7.tefto clt' tt;{'i\1ea I' 

pcsquis:1 1 f\~isl:l liv :1s. (L\ C~dl';w ri::t Fu n
cionaI de AssislC' lnc Legislall vo . " 

• "Art . 11 . Os cargo<; ctn c la ~s,' :nir'lal 
da Cat~gú ri a Funcione:1 de T:IC!lIIJ,:1 :Ito 
Lcgis lativo ~~rüo providv;:. el\1 .It" 11 :1 
(Ulll tC'rço) dac; v:l gn."' . nl l'(H~l:ll(' pro~ 

g re.,;.,;ão funcional (I " I'CIlI'.lntc" doi cLIs
se "B" da 'UNI de (·':WC"lilZ'W :t·) de l'.\ 
qlli r; rafia L((ri5Iali v:l. da C:\lel!oria 1"uII
cio nal de A ,.';i~ 1 ente Legi.~l" lI,o . ". 

Art. 2.° As r,\l"actcri.~tirns cios níveis ela 
, esca la a qu e se refere o artigo anterior. p:.s-
sall\ a Vil4'lr:lr Cvll1 a sC'g 'lIn te reclaçf!o: 

"Níl'eI 5 - !) Atividan c~ c!e n ive l Sll

}>crior. envolve ndo SUpl' l" Vi3:l0. coo rc.lc·· 
n aráo e Ol"1cn L:1.rü" rir Ll'aba lho,: rel:\ 
clouad0'" rO lll a. s('p't1r:Ulf"l de :u:toncla
d's p j;r rsoll:t l.daele., !Jra., dl'lra, c ('s
Lr :lI\l!.e iJ'o" .. na a rra ti!' juris(Ii(:;-1O do po 
liciamento rt;: Cúmara rins Il rll'llado': 
lI ) Ati vidades de " esqu i.'·;:' l~ .l:"' i1"lt;ncia 
tt'cnic:t legisla tiva de niv l'1 :< UpC'1 ;or. 

Nível >\ - 11 ALivldades (Ic' !Ii"el 11\[;(110. 
ele natllJ't'?a POIICO rcpC'lIlIV:' . r-nvol\'( 'll 
d(l orh'n tae~l..() c (':\('Cl1(,'úú qil'lltfic:1cta de 
tr:'\b ~llh (' .'5 de ;tpoio. cn1 gl":lU :\\lxih:I1' , ~o 
d (,Sf'l1Vu!\'JlllC'nto de t..al'l'Ll s re l.H'lOna.
d a.<; C01U ~l lC:Cll ic:1 C p f · :- qUj."l;-~ 1f'~i '~ I;.l t i
,-a.-:; de :livcl .\lIpcrior, :"I.Ssi."li'n(,l~ n ~ l o r 
h\lll at':1n C nn:>lbc de P:"POI t'lIP., c' 011-
tros dncll l\\C'nlos ]l,\l1.1 111l'"I :\ r(·~. l'c' IU 
eO\\1o atil'id:'cll'S rte nlvel lTlc'ct;o rOIl\ 
fvn .. ~; ç:io técnica e CS]lCt' I,,!i l:tc1 .I. eu-

!Il 1\: ivid:1e1es el e [tivel mediv. pnvo l
vendo rOO rd C ll rlr:-lo (' CXN'I!CÚO clt' lJ' i.l
ball105 rl'lnrione1d n~ eom :l seg ll l':ln t':l rI (' 
a 11 to ri cI ~d('s (' p~ r.";lli I ~ hei ao ('.t- b r :l si 11'\ r:1 s 
c· estrangeiras, n ;\ úrC'il de JlIn ~cll(".-lll dr) 
po lÍl'i:llncnLo ela C.:n ,:ua dos Oepu
", d().~: 

lI Tl Alil':rl ar;l" ele ní':e l medico el1\'I)I
'I.'nelo ruordCI\:tr:'10 r (, l' i(' l\t :II':I" dI' LI :,
ba lllos rrlaciona·d.,,, rom o atl'lIdll\\C'!ILv 
!lü') St\l'V I ,,~o.s de P h'n;\flo." 

• 

'" "Art. 12. O~ ca!·!(o." rt:> cl:I' .. ;c "C" (;:1. 
Categor ia Funcion.d clt' /~":"II~t('I"\1 r L,(.
~ishlivo scr~\o ,Hov lci o ..... rn\ n'p J /~~ (um 
lcr,o) d :l~ v:tgas. tn t.dwntt' prll"!'C.'" ;I .J 

funcional ce o(,lIpnnl c." 0.\ ria,.", flt l. 1I 
da C:1.t('gon ~, J " \l I1 (~ j()nal dp 1\ ;-; I .... · {0t1(l' ele 
Plenál'lo.s p os ( : al'~os da ('\.\. ... :'t .. ltu('i.l l 
d r' ~I:t C:>tego ri a s~r:lO prOI'I(hl> 1110'(11:'11 -
te \l5Cetls:\o l"ut1tionrJ di.' pf'lIll:1n f l'.'" (I a 
cla~~(' fI;,:1l da Cale~Ort 'l : ,'U1H'IO'1al dr
t\ncnl(' df" PorL:\rÍa do (inl1h)-~;C !'v.,'US 

à ~' Tran.~porlc Ofiu:tl e Pllr! In:I." 

Art . 4." Na ap!'ea(';\o do rt! ~.po.;to Ill'.t,,;t' \ 

Hc:so l uc;i(J M .. ' 1".\\1 nb:i{'n :1(1:\'1:). fi 1 ~t . ti, r.' Im" .1 ' (>. 

:l.':; nOl'ln ~s cOlls tanlt's r:.i~t Ht..' ~oll1(,;'ln 11 ,° . ! ~ , 
til' 107:1. 

P~r.·q; r ilf,.I ún ico. Pal':\ i}rO!!lf l"S:~(l (11:1 " 

CiOlt:1. ! Ú l~i:1.'\S (· "C" ti:l.'-' :·tl"t·;.:-; dI l :-.1· (.'1·1:111 .... 

za~':w de t êc.:l'it';\ c pC~CJlli:-;.U) Jrg: '-' !.ltlva.::., "'J 
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DTIi.RIO no CONGRE<;SO N,\CrONi\T, (Seção () 

~j(jio -==============-----=====
=======================~== 

~ssistente Legisl[lllvo, exJ6lr

C de curso superior . 
a . 

.<t:> núm(:ro de c:u gos das Catego- . 

Jnais e respectivas áreas de C;;

}>Ío a que se re tere poSta Resolução 

. do por Ato ti a Mesa. 

Art . 6.0 Es t:\ ncwluc!io entra em vigo r 
na data de sua publicação, inclusive quanlo 
aos efeitos financeiros . 

Art. 7.0 Revogam ,se as disposições em 
contrário, 

eamara des Df'pt,tados, :li de junho de 
1975. - Céliu BOl'j a, Pmsidente . 

ANEXO 

I 
CAMARA DOS DEPUT ADOS - QUADRO PERUA~ENTE 

Cargos Ef .. li vos 

GRUPO-ATIVIDADES DE APorO LEGISLATIVO 

I 
CÓDIG O CD-AL-OlO 

Ca t egorias Funciona is 

A,;sis t cnic 
Nível 

Legis la tivo CD-AL-OIZ 

8 

-- 7 

6 

5 Assisten tI) 
Legislativo -C CD- AL-O 12 . 5 

'" 
Assisten te 
Legislativo-B CD-AL-012.4 

3 Assist en te 
Legis lativo-A CD- AL- 012. 3 

2 

1 

" - ,.#-! .... = ... -, ~ - -- _ _ ......... . . .... .".,.. .... 
.; 
o 
! 

l)i~pi)c sobre o Gr o-Di rcçáo e As 
sisté-ncia :nt crrnediári:t o Quad ro Per

nlancn tc da Cn m a. ra dos ep uLrulos, e 
dã outras providên cias. 

Faço saher que a Câmara dos DI' ,t..'tdos 
aprovou e eu promulgo a seguinte R olu
ção: 

Art. 1.0 O Grupo-Direção e Assistênr.la 
Intermecliari~s , de s i g na d o pejo codigo 
CD-DAI-llO. e int.egrado por funçõe~. cr ia
dn' Plll Rrsol:lC:l o, a que são inerentes ati
",dadas de d. reçüo, envolvendo orientação, 
coord('nacão e control'e . bem assim de as-

ttS's lt'ncla. em ni,,!,,] intf'rmedi:irio. da Ad
minis tracão " órgãos tecnicos da C:imara 
dos OI'j111ladc,. com vistas à raclOnaliza,:io 
e execl1c50 d (o progrnnl:tS. nonnas e crite-
rios eSLabelrcic10s pelos escalões superiores. 

Art.2.o O nivel de di red.o intermcdial;a 
é cs t: .. bcl~c ido . fundamentálmen.te, em fu n 
çào dos ' egui!ltes fatores: 

I - divi , ã" do traba lho da unidade 0/
ganizaciollal illl<,diatamcnte superior, em 
suas pa r tes principais, envolvcndo média 
a u tonomia de ação e julgamenlo; 

II - grau de coorden açãu. 01" ntação e 
cont.role. em face da diversifico ão técnico
profi.3Sional. cios ins trumento c métodos de 
trabalho, ou da quantifica o dos recursos 
humanos ncC'css:irios ao eu descmpenho; 

I II - autoridao(' de lanejall1ento restri 
ta às tarefas de com ctênch da :.ll1idade; 

IV - grau de . Itorldadc sobre s ubordi
nados ime di~'to Incumbidos eiC' orienlar e 
controla r atl\'! :\e1es o u setores da unidade ; 

V -- ('or,o.los eventuais ou circunstan
c inls. dele acios ou própriOS. com entidades 
ou pers alidades de nivel hlen'lrquico su 
perior 

Art. 3.0 Observado o disposto no artigo 
a nterio r , as funções Integran tes cio G r ll po 

a que se refere est a Resolução di s tribu ir -se-

• 

-----------------------
Assbtcnlc de 

P lenários 

Plenarios-D 
Assistente de 

Assisten te de 
P lenários-C 

!\.ssisten te de 
Plenários-O 

Assistente de 
Plenários-A 

CD-AL-O H 

• 

CD- AL-014A 

CD-AL-014. 3 

CD-AL- 014 .2 

CD-AL-014. I 

ão, na forma do a r t. 5.0 da Lei n.o 5.645, de 
10 de dezemuro de 1970, em 3 (três) t1lveis 
hierárquicos, com as seguintes caractens
tlcas: 

Níve) 3 - Atividades de tli reção de uni
dades d,reta e imediatamente subordi
nadas a orgãos classificados no Grupo
DAS-I00: a tlvielades de jireção de uni
dades direta e imedi,atamente subordi
nada; a orgãos não cOl'l'elacionados com 
categorias fllncio)1ais de t1lvp.l superior 
e classificados no níve l 3 do Grupo-

AI. atividades de assistência interme
e . a ria da ~{jll1inistm~ão e de planos, 
pro ama ' e orçamento. 

";vet 2 Atividades de rlireção de uni
d~dn. dir a e imediatamente subordi
na . s a órg s cla ~sificados no Grupo
O S e no nive 3 deste Grupo: at.ivida-

;A,cs de ass i~tênr;a intermcdiaria aos 
di rq::t'n te~ de órg s classi ficados no 
t1l\'el 2 do Grupo-D 

Nivc l 1 - Atividades ele 'o'cção de uni
d:\de direta e imediat.ame: 
nadas aos orgãos compreendi 
v('l 3 deste Grupo; atividades d assis
toência int.ermediãria ~.os diri!;ent 
órgâos de direção compreendidos 
nl v('l I do Grupo-DAS; atividades de 
as!;istênria inlcflnediúl'ia a setores C,'i

peei:\liznelos da Câmara dos Deputados 
no tocante a suas funções e.-;pecificas. 

A'" .1.0 O Grupo-Direcão e Assistência 
l ntptll1!'oiillias é const,ttlldo pela Catego
ri:\-Oircd \o Intcrmediiria. designada pelo 
cócii ~o CD-DAI-Ill. e pela Categoria-As
si,tCll<'Ín Inlf'rll1eeli:iria. eles' gnada pelo co
rti go· CU- DAl-1I2, clistribuidas as fun~õ~s 

elelas inlegrantes pe la escala de niveis a 
que se l e fere o artigo anterior. 

Art. 5.0 Ficam criad:\s . na forma do 
Anexo, as fllnçõe ~ intcgrantes do Gl'llpO
Direç'-'o e As~ i s téncia Intermediarias, incltl
~ivp. por Lransformaçüo de funções gratifi
cadas e encargos ele gabinete do atual sis

tema, que se ajustem às caractensticas pre-

.. 

artigos 1.0 , 2.0 e 3.0 desta P.e:;o-

As atribuições l'spet.'ificas das 
fu çóes llltcgrantes ela Cate~n ria-li s, i s t i' l1-

ei.l Intl'rmediaria ~edo cSLabelee , d~.:; em 
Ato da MeSil, 

A . 7.0 O exerciclo de fun,io In tegran
te d Grupo de fIlll' traia esta Resolll :1c ' é 
prlva Ivo de funrio!1atios do Quadro ?o::r
mane lte da Cãmara dos Dcput:\llos e dc 
penrle a, em qualquer caso, de ato de clrslg-
nação. . 

§ 1.0 Aos atuais ocupantes' de 'un,lo 
gra tific' da c enrargos de g!\binete trans
formado em funcões Integ rantes do Gru- · 
po -Dircç o (' As.si;t.ência Intcrn1Pdiarlas 
será con 'ctid!\. a titulo de vantagem pes
soal. non 'nalmente identlfiçável. comple
mento de ratificac;ão. salVo no caso de de
signação I" ra outi'a função com ocorrên -
cia de in te regno, . 

~ 2.0 O ompleniento de gratificação 
co rre .<; ponde á à diferenç:\ entre o valor da 
gratificação anteriormente percebida ' e 

aquele fixad para as correspondentes fun
ções do Gru -DA L 

I 3.0 O co plemen to de que trat1IU os 
parãgrafos an criores seri absorvido, até 
sua extincão. em decorrência de futuros au
mentos dos va I res das funções do Grllpo
DAI. 

Art. 8.0 Are,. ização de cursos especifl
coso a que dE'\'er' ser submetidos os fun 
cionários designa os para as funçóes inte
grantes do G ru]) -DAI, sera eslauelccida 
em reg'ulamen taçã própria. 

Art. 9.° As cara terístic:!s const:\ntc5 do 
Nive l I , item I , d art. 2.0 da nesolllção 
n.o 10. de 1973, pass lU a vigorar com a se
guinte red ação: 

"Art. 2.° 

Nível 1 - I) ALi 'idades de direção de 
unidades de prim ira linha, lntegran
t·es de órgãos cent ai, dos Sistemas de 
informação e apoio legislativo e de ad
ministração gE'ral. " 

Art. 10. Ficam transf rmados em cargos 
integrantes da Categoria Funcional-Dire
ção Superior, do Grupo-Direçâo e Assesso
ramE'nto Sur~riores , Nível 1. os cargos em 
comissão. ~Imbolo 2- C. de D'l'ptor das Co
ordenações de Comllnieaçõ~s e de Seguran
ca Le~islativa, e de Chefe da~ Coordena
eões de Movimerração de Cr!'diLos e de 
Transportes. altl'ra ndo-se . em conscqiirn
cia . os Anexos às Resoluções n.o", 40 e 13. de 
1973. 

.'\ rt. ll . Aos niv!'l s de cla s~ ifi(, D. ç~.o das 
funções comprecncl idas no Grupo- Direção 
c Assis tência Illte rmediárias corre~pondt'lJ1 

valores mensais de graLificação - uenomt
nada "Gratificação por Encargo rle Direção 
e Assis tê ncia Intrrmedlaria" - Cixados em 
função da correl:lção com cat.egorias fun
cionais de níve l superior ou ~om as demais 
catego rias funcionais. 

Paragrafo único. Os valores dn "ratifi
ea , ' o a que se refere este arti go scráo fixar 
dos I r Ato da Mr.~a . observados u~ nivels 
vigoran s no Pod er Executivo. 

Art. 12. Y:o partir da '/igôncia d \:·s :l tos de 
des if!nação )wa fu."âo Integra nte do Gl'Il
po-DAI cess!\ra. Ja r!) os rrspect.ivo,; OCU]1an
tl's. o pagamento ele qualquer olltra rei 1'1-

bukão pelo d('.~c ml nho de funçno de dl
rcl'.'to Oll r.ss istê llria In termediárias. al1r.\l1-
gendo. inc lus ive, a graM{lracrlO ele r epre
sentação e a de nivel tltllV<:r.~ttário . 

,\rt 13. 05 e1 l'scontos para In,tttulção de 
previd ência Ineicllráo sobre os valores ela. 
gratificação efetIvalllente rec bida. 

·Art. 14. Os valores da &ratlficação Ins

tituída por estu Resolução vi[;limm fi p'u-
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I i:-"llO{' ·.otln' f) Sj..,tt'I1Lt de .\s 'eru':1() 
{' ProJ:n· ....... :lO F tlluwn.tI "0 (~II : t(lf\l P\.~ r
lf1.11H'nl(' tia l ';'lIuaLl ,hll7.i lhpuLuhJ'i, ,. 
t:.i. c'olra..; l'rtn it.lc-t:eia ... . 

l\. C Ullln ra dor; l)rp\ll~v\OC; l"{ :'I) :V(' : 

A r L. l.u j'. '''l'(·ll~;·lO C~li':lJn~t1 t~ ~ \'iC"Y:\t';lO 

Cu 11111{'iIJllario d{'livo, da cla,;(' lI'lal <i .t 
C:tic':~l) ri a ~ LJIlf' lH':' !r':h:e jJ~tr'~ ~ ~ l' 1. 1~:;9p 1: 11 -
t:i:l! <1(' ( ' " , ...... ,)f'ja .... ,(' Od~l'O Grupo .. ie .\ ti':: 
(~a(;l··;. ()\)"\·l'\.ld~lS \ .. , ,ll'l'"li ti!' ( ':,:,pll'j;dl/.\ 

\ao, ~la !orrn.l itHI:t';l·i" nu /lFk::u. 
.\rt. '!.o PnJfI ··(, ~.'i :\n rllncion .. '. 1 L' :l f' ~ t"\':t. 

\~.o !() !\llh",()I':". 10 I r('t~vo ::1 ('b"'J:--l' .rnrdi~l
t:lIlh'lltl' .(>U;''Il'riCI r aqul1i.l a qUi! :)t·;-tu:<:1. np. 
n\.q)('~·tiva C'\lCl~()ri.L ou '" t'hS:::{l it!I(')!. r r)! t

fp ,j(' O lll ~·:l. ~ i.. l, .:.:',n1'ia do 1~:e~':10 G ('1~'O ele 

l\!1\i<l:1tit·!), tJLl~('Il';;ldi1~ i!$ j,rl':t!) de , . .'~p('d,\-
1i/i.:\' ~lO, nu fonna ind~cnrJQ no ;\lH'."O, 

\ : t, 3 o Co l('\I1'rl"r0.o a ;'SCl'H"ÚO UU pro
r.-:-r ~,~\O os 1 t\~H.·!l'I1,ll'io.c; qU( ~\tcndc!'(,!l\ ao::. 
~\·~.!u i tll\ ',"'i l'f'q \li.\!t O:, b :'l.'"j';I.'s : 

a) ill lCl'sl ; , ' i \), 

h) gt au (ltl pseo laridade. h l1bl1i1 acúo :'1"0-
í!,'.;ional t' 1011l1',,:ão tL'C:1ic'l, espccl~Ii:;:Hlil 
IlU e~p('círi.·:1, 'illa ndu se trJ.tar d e ingTl'.<:,O 
t'l11 no v::1, Ca ~(H:\/l';;t Funcional, ,")11 dcJ pro .. 
:~r("::;-;no n cln:'.3t'\ c! n qu o! h .. l ja t:ü:-: eXjç;ên .. 
C!1S. 

'1rl. 4.° O :n!,~'r,·tí('í (). bf'1lI (',liH') ;~ C" rr.,
! t . (;"<1" p\i . I', ~ ,'1 -"': • ',('(",,-: ,I) ',' •• '1 

:;:."1. obrdl'r,~::~ ;',..., ':{)I'l~";H. lf'~,'1'!l / .',1 .'.I1LÍ!;.;i 
ll~"t$ p:\ra C~(!i\ (' I r'~:jc 0 '.1 Uatci~l'J.'ih l"al~\..'lO · 
:1J i. 

* 1.0 OS I..H u,"ultes c:e cta:)st! ll li,i! d:1:i 
C;'tt'~'.rjrif\.s }<'l~:h~I·)n:l.i:) qn~ COtH'\d'!'('rC ,i\ pGr 

; .. ;crl\:-;.ao {l " ~1"] .. j(,: inirird ua C,llf'l ~.n l ia (h~ 
"!':!ctüCu Lcg-i:-.:at-t'/.) d(vr r~to :)íJt;.~uir i!~!l··5-
Urjo dú 3 Ctr,'s) (~n{Js JJD. cJ:~"j: e fi fjt'ie r:er -
ti )H':Ull. 

~ :~ .o O ii.1tl..'l'..;ticio sf' l',\ apt .i::lC'O 11,1. d=t a 
!I.' aiJcrtlllu d I V'lÇ.l, pclQ t e.mp') Iirp!l<Ío ele 
i'tptivn cxen'jj:io (~O fun cio l1 :'tdO 0<1 \..'hl!';-·C 
a rji.ll' lk~·tCJlI'3 . 

~~.o .'\. escn1:1 r i c1:' d :-- !-ic r6 rlp llr~rl :t llJ <1'1-
\.1 cll' ÚWrl1.1Lt Lia ',agu. 

lU t. 5,<1 V:'n!1('~cla Y~lg.1 C~n unla ('L .. ,s, ~, 

~"·'10. na IH e':11-1 d~ta, ron~irt('''rad;l.<i ,tlwr
I íl." 'o'I:1s a:-; q'1('" <!rcorr"'reln no St.:U ,1r('P l1 
\ j)'Jl1cn l<J, 

P:ll'flgT~fo Único. Ocorre vaea or i c,:llá
ri 11a drlla: 

.\) de I:tlt'('i1n,'nI41 do ocupn llte do 1' ,lr,~,,): 
11) rl:1 pu])l:,';",!!) rio ALO qll~ <11"",,11[0,1', 

r:"Jt)"ra l' 0\1 dC'lllil:r o O\.' lIpdll~~ UI} 1:;11':'0: 

(.') da pO.:;tif. 110 1 ·lS0 de nOlllr<:h.:Ú (l J ,lI:1. 
(>lllro Crl l'go; 

fI) lIa drclnrLll';io tI.1 1'(llnpaq LI ~l d t trau'i' 
;,ul Cc ut lli1. ~t(1.1 I ph) f"1I:H'll)n:i.n ,trH';,li):( '''Ti. 
ri.) (' 111 Ilnl1fr;,i~io. ,'.r ilPlltC ou Cl'l q'I,J] I :( r 
ah) de glll..! rr.1 O~I ,lr.r~'.~"'~i.o :1 ~Obprd!l:a Il,t .. 
(·,\)I1:d. 

.'\ 1 t. 6.° n.· carr:ns da rl:l,'):;C '1)" i:~ Ca
t ('~o ri:l. dc / .... ~tnTt~ '\('lll i qL,tl\Jt!\'O 'l'I:',) 

pn1·.:ichs. t:'lU 1'1~ I /:i (lllH t'('f('ul cf',,, \":' 1 13 

In I..li~lntc prH"r :-:. :,,) etC' ,,1·IID1.Tlt~ " d .1 l·!;t."'
.' li: li ctn C ~I " 'gori: 1 cll n:~Ul(;gr;1~1). 

;\I't. 7 Y f(l Si.~fl' lI~a d(' /' •. '..;l'f'>I1."i,"10 " :')1'0-

f', <~o F'lll1citlT1nl. f) 1l1'1·' .... nrhinll'·nt'l rl1 ~ ':,1-
p I.'i ('\)f'd('CP I ;l au ,il ~lIit.'.C f'flt,'rio lI', ;·,,1_ 
rI \ , . 

I) lU'()gn'''S:II): ... , 
a~: I'I ' I l,-,10: 

:i I' l'Ol;{' .Ir. () nC::)l'r[) 
~ I fi ~ :1 a' l;c ':'; ,) I_!r .. ,ht),) .... ;,i 1. ... !( ,1t'. 

I I' .' 1',llJ uÍ! l·i·~.1 lll.: \/,) 1H'j','('lltlj;\l; ( 'i 

,I' l' ~ "In ' 11,\ d . .:e , ll .. ,t() \J~ l ,)IL~~ , · r ·";::i , tc' P.'l.\ 
(·.'Ii. t'II;~~,' oU ('fi I. 1',1 l::I. 

.~./ \:; V.)I~H~ d( ti:l Jd a:" '1 ;.~('tJI. r. 11 11\ 1 

P:'\ 1'1· ... ,;.{) l1 .. u pod( .:~, I !:ocr PU"!H i'l! t , 

! .. '1:!J"~' l1(l:~l(~ .I{,i.\J 11;j' ('Pij('Ui.·.fJ . ..tl 1I ~.,', 
1 ,) 11· 11',('1' (·.II:I:HI;!lO qn,õ }}l",:,."·cL l n .... 11'_ 

',l.'.III'" f ·.<'~~ -I(J~; r'_',':)L·Jtldo o dJ~J ,( I " f) 

1 I, 1" do .,1.'/ JIIllt· 

• 

~ ~~ .v Oh:~('r\'arlns :"l.~1 n'Jl'lll:l:' e:-.tahf'}pd ' I:1.-: 
11' .... . ~~ IV ,U!!lc:.tO, J)lJd.lr .i h~\vll :a, .... r:ens;lo ou 
prf):~L(" :;I{! para as l'l.t~sc:·'::i inH'i :d,: elas t.:a
t/·or_fld.~. íl " rl~ l'tlico L( '"j"J1.livo t.' T:H!lllgl:l
fo l .. ~·(~j.,L,tl·/tl. de OCtlp~\!ltl's de ct ll alC'Jllc r 
t: ~s C;,:lt'n·) ri:1s 1"uni.!.wlI.t: ·· d.) quarlro P,'r-
11Ii.ilH' ltlf.'. nos s(~gu ir\l('$ r.I';().i. 

:d :;C' nú.O h(IU\'C'f cnt.l't' c .... r'UIH·iO!I:d in'i 
da . ., e~ ~ls~(,"; f !J1ais 'das r;:\l.c."~.'ria~ de ASSI."i
Lr'nlt' r ,'.r~i ., 1.1ll\'O C A'~C'l de t\dn!ini:-:tratlvo, 
nÚllH\l'O 3t1 i it:jCllt l ' (k h ,th ili!:Hh.'s nú..; te;;· 
t(. :: ,"\~;'IJ~'li\·ll, .. 'ir :I :;11i:\('~i.o. cJll 

hi .',1' t.l~; Ocu;J.ln""':j <l .1" ,~Ia.",L'3 P 'j',,"icla:-; 
no it,1J',l ;lId'llúr n :~.) :l "L{!lJ't'jJl:l0 !'(>,pli
.~;. \..1) b.,~,ll'o a Que SI.' r,,'f\' !í' .\ allJh'? .. ~)" cio 
.ti. t.'.c~() :1,11. dt· .. üa .~:f'S()~ll( .... \O. 

* LO .\ s \'~ r;.·s U's l'lv 'ld u a ~F'lnl';'11':lu 
p,,)r I'C"cursu ~l ao I h)<.tt:r~~() '.1'1' pn!enCh!( ... . l .~ 
Jl~!'dla ~l(' <l:~('('l' ,';;1.0 G\l :Ht) f: :'(',-;~u o. 

Ar t. 3.'" O tl:lnpO d ... ,l·l1jh.:O ,la CL1~SP, 
)l~t J'<l fi!~;;; de ;.'ts{"C'nsiHJ t.! pr"'~,or("ssao. . .... ,. ";1, 
clt:"('rl1~;n; \J o pl'ln ~(,lllP() ljq\l;rio de I ' tl..~tivo 

("XC! ( ~ Jcio. :l.pnr!1do ,,"1:1 dL.1"': .... ~01l1put :Ido : 
::) :\ i~."\rtir .ia Ii=t\.:l de il~r:l,!~'úo do Jun

cion:1.1' i0 110 novo P!ano clt' Cla:J.')ifiCH":W de 
C.II'r;0S de 'FIe Lraia a l,. in ," :'. C4'i d e 1970; 

b) ri parLll (j" d:1L~ em ql;r o fl.nl'ioll:"··O 
\ngrC!:i',ou na cIH--;.~C OH entrou no eXt'l'ric,;~() 
(tO r a 1' ("0 : 

0,) att' ,I <I :1t.:1 dr abertul':l d .l VAga, 
,\cl. O." o"r:io cCllsider::(\u:; de ~reti . o 

t'Xt"'n'!c i ,) p~l. r :, .~ :\S(!"J!. ~o (' prog-r.,;...sü,n, r;~ 
~.f-:.."'l:l~'\ . v; c;í't.;.q,,·:"'tc . t>' : 

, , I l ! :\~i : 

e·): •. JI.h-'nco ; 
l'u tfl : 

2, 
3 1 
4) 

r -'! l t ... 
(-~"f":'''C'íi'i!) cc f UH (J pú ~,il:1 , decor 
dI' r(',:\II!:·i~· ão : 

5) 
til 

lei; 

rC't1V~ lí '~C~lO J):\l't! I) ::)(';'vh") Jni!itar; 
júri t o: : tro~ ~t'n'i(: J."i (,brigal.(jri0s 1'1)1' 

7) dQcnr :t c0!npro'ladn. U H jJl !)p"~f\o e no 
lu:ü.illlO n(' _1 (Lri.'s) di.lS Pll!' lil{!:); 

3) jjCf '11 4,· t! p~lUl. tl'~lt.:llt.('·H T () de -jn.Údr". ate 
o lilnitC' <1(> :l ldoi~) anl..J~. 10 1 ntlcinnúr ios 
:1<'ol:'l'li1" clt' I11l!1t;dia r" l' ccili'!:1da em Iri; 

!)) a!,l (!L" :1,:torirt'\cle .-;:11:il;l.ri~1 que jm
r) , ~<..~a. Cf 1l11HI~:(1l h1 11 H" 11 te. c Cl..l1Hpan"CllH(·n
t.o rl0 fr.ncicn,uio etn v'rtl/dt' d0. C"m ~U1. 
r(·.')id{,l1lj~l o u }H.·;,)S{\a t'Oll l q .14'1 11 p,.1n1 ~ll"a 
cünt:l.to pl.. 1 lll:d}pote. f!rar ,~('tl~~t,'1tad:'!. cxis
tt1ru'ia dt' d:..'C'ne.l inf~c' tl)-cont:\.~j<.'~Ll, du
r;Jnt..~ q l}I..'riudo çotcrnli!tado p ... .'1.~ tneS})1::\. 

:1ut()l'id~!cll' : 

10) !icCth'a ;'t fll1lciuu 'l ria ~("~t.Lntc. no 
f\tlwhJIl:a l \) a\· i. dc:llhlUO ":'U1 ,';;j'rVlçO 'lCCIl-
\':1-pr~llliu. 

Art. 10 ~('s~~~ I\' itrt:l ~ hi!'/)I( -c do r',rtt-
frn ~.o. ill'lH t. n ~H) h:\v(r-\ ... ... . ~ 'ls,-'.n 0 11 :)1'O~ 
gl·e ..... úlO clt' l·ul\cioIlÚP.O:'; "n .... (" (I rClcin for:1. 
c10:'i S{'l'\iir'!J~; da C:\l~lrlr-' ri; !.) ~' ·'j.\j t:1d,}~ p. 

tll1 ".("1. ' (' di' iHt~ll\,a p"1'" t l ,lt~ , r ,~ ., il~t.,' re!3SC~; 
p.dlll·nl'lrl..':--. 

1\ 1'1. 11 P:l .. a 
:.:icli'l·~'do r.l. \' Idu 
f. ti ('(,'c· :-' t'l ll f.ll· 

t O(~OS I)'; (' 1'1 i , , 

O fUJlí.'iulh:. f) 

LPll; l :l . ...,It!t! roi. 
11" ·,'itlL' a 
.~,~la, no 

"l.lZ(, I .. ~:11. a .i",'·C" I1 S;1.0 Ih l ! I" ;(':J1<1'.) que 
JlH\ cal"; .... 

l,l't. I!, E/ll Ijt' :lff:l'in 11.1(('., 1,'1 ~t qt.õt ·U1 
dt o .dj', i1tl \ ':11) 1,1 a ~l .'i ('t'II ·,;ln n'l Ili' 1;~r·I.S .... ~.ltl 

::~',.,'\ 'li! :;:l,!d ~. 'IH cft'ilo (J \to '11\1' hOuver 
f:lpv.h!p il~dc·\'iILlnl(' ... t(-., O'lito flda lon~lrjn. 

~ I." () t::11doll;lnn 1';PV'll!' 'lldl'\'id:1 
!l1l'tll,' ll:hJ ÊIt"ll',1 ubrh:~:1d(l a j,·..;·I{lIir () qUt· 

a J11:~j, h I. ';c!' l"'(·l'hidl). 
~ ;~." U !,11 ",Ili :'t rio ri <1 \'! ('11) .·,d)i I :1 :l~. 

l'j'jl;:.lC u \· I~ . ,,'_'!'(·.,')úo pcr,·,·t-\'I':'l :t ,: lf C'I't'I1<,'a 
(lI' \,r:;(·dli· · ,J , .\ 'jllr I.!\·~'r d.

'
·!,,' t" ! !\i..t!'LI t' 

'1.1 '1i11~1 ,q~ (!'l(' ,1.' \ 1 .. 1'1 ') 1 .. '1' "11j(J {lI' Hln. 
• ~l't.. J ~ \'f! ifh',1.d" (Pl~ () !UJ1I ion i..:il) 

I '~ tav~l ~I'J-"r) "I t;l., l'il)l:n Ir CU 1 j·t"'.'Ilt.iV:I -

111('nlr CII.llldt) 1·!f'V;iClo. :' r l I,nt~l:"d:l :-(')11 

l'feito a t ( .. :11.,.11) lHl prngh' ...... ..;:.n . 
r~d· ·t~ .;,Llf\J I 11('0 JLlJ~·.;ld;1 ill·II!(H' I,dl·!ll .. ..! 

:\. pl'Il::lid.Hi,' ) ,~i\'."dil . "l';"j'l 'l-"il··:l \1 rll_'" 
r·'-jtn no :11'11', 1) !:~ C par;1I :':1~;"'; d"',! t l~c· 
!;.ultll: 1(1. 

!\!'t, II O 1)1 "'·I~." 111.~rnl<1 lh~ V,l!'.:lS 
(.I,;vJ-rid,lS :lt~ ,1 (I:l: t ;h'"t" H(,''':'':U I~'l ') t0ri 
P~·O('I..'."SJ nl(,I1I'J I·Spl·~·I:1 I . di,pl.'lI·:\dt) o 111-
t·'l'., I.I CIlJ. t..: 1' ('ii.li/,lI'-Sf' ;\ COH\ a ~-..liP( rvh:\o 
d a lJ:n'tft,'la G I·I'.- l, c1 h :~("rv \d.1 :"J ~)"i nOl'ln:ts 
f,fJ'< il .; c.:it.ll,kl ,'1<1;)) ut';::..ta nt.' .... :-'l\lt~~., ) ~, de
Ili;ti.'i kg, ~l:' ça(J pert.ine nt e. 

~ I." ,\s V:1~:1."i (k que t!.1t:t f"; Lc :1 1.t\gC) 
~('r:1 Pl'cctH'llhl ;i:-' pn1' r~1lIl'idn.1rins 11.1\)111 ... 
t.id.JS ('111 tt 'str!-; oh:l'tivos (;(' aval~.\l:'\t.), 
ol':'i t'rvnda (l i'rdl'll\ I:C l'·h..:";ifi(·.H:'lO, 

~ 2Y "'~ú() 11~ '! C':hh l.l:lll(' r o ;.;~:1·l'II·iltt' de 
r':n,·!I) fj,i,ri. l:s (,';<1 .... <, iI:.ldu.», li n:·l':.'I.I'll: .IH·n to 
.J1S \';lt~;..., n·lli ' l.,,' ;\·l' lI't'.') f.lf -:-!L'-:,\ :~t,av(' s 
d,l aplll:,"':lu di' rH)Vl'~ t ~.'l~~ dprn" , jriu o 
pr:I/\J I1dO Infertu .:: :1 :Hl Il::i:lf:\) :Ii:) .. ih"'):l 
~;ll!h.'rhll' l Gt) (S I'.-;·;I'I11.t ) dl~lS. (,i1., l.'l" ,' ,'l·-;O o 

d;;'''',,;s to lHl ; :3 ~l do :1:·tl~~,J 7.<' ( 11 .. ';"1 p{·-.;u 
It,I.-\I). 

,\ t . ~5 O Prilllt'iro Sl'\,' I'(':' ri\,), no pr.1Z0 
,!lo 10 . tll'?,) dia a Culll,\!' li.! pub.ic:l~:·h) c:es
La. l~l's,)ll1\'aG, bnl.",~l;'l Alo dhc pli l ~:\lIdo Ú 

p~Oí.~l'!:o::'; dil1(:nto t.':jJ)l".·hl a qUI' !:e rcfrl'!' o 
'u l i,·o 3.u tl·r ior, lJc 11 ('1)1110 dC:'lgl1~\l·.l. B~"\n 
C a.') r·::"a1.li·I~<h)l·:.Cj ilh"'unlbicla s d,\. l~ l;lbol'a

e"", :tp!J('a.:ao C C"I'J'pçao dos ll'sl"s objeti
vos tte :w~ liar:io, 

'\1'1 .• G. C;:1bcr:\ it.s l~:':lr'l ;; Ex:! 111 i 1l:1<10-
ri:lS [:l/e\' public.U' llil nl i, ti:l~ de pJ'\~.",~):,I : 

a ) C'(i 'it,all:(' rnn,'t~(':\(':lO cln.:,; f\!lH'h"l! 1i.ll'hlS 

,'1n C'O!HLl'cJc.') de ~ ':' 11' ~l1b'l"' l ~(\I):=- , \(1:) t,,:-;
I··~ ... ~~(.I,ivo_~ r.:- . í ,H r.<\\.-\ ; 

I/ 1\SI l (),. n ~~ t1I!" 'l( , :'to do . .;; fIIlWlC'll ,l;':'l'i 

ri .•. ·s i[i. .. · !(ÔO!::i . dl' .t~(JhlO \.:0,\1 Ú :1\:11:('10 dl: 

,\!.t. 17 O [tI:~ l" !l:ll"v qUe se jlll~;~!r prc
illdil'<H!1) pede 'n :. "1111J,d' pedido dc l'l'eO'I
,t:i<lI'1 \.C:10 -\ rL'::}It'( lIv'~ l~,lnl' ~) F'x :1!1 lil,adol'a , 
(i '>11 t.-O <k tfa (qlltl i'< '11.1~' oitO! hol'~S. ;\, f'on· 
~~l' da d;V:1 de !JliUj~ C· .. I(;~l.o dos l'I.!$liILldo.". 

~ 1.0 Das Clt'(,l SO:.'S Cl.l.S B~\nc:\.~; I~xanli n:\
dulJ.5 cilbl'r~ r l.·C\lj,;O :.0 Prinv') l l'O 6Cl'l'plú
no, 110 pr:lW de :1 'l,res) di:!s. que elCI nA 
;l1<JllllllCial'-se ' 0111 ;) ( r lllro) cli~s , 

* 2,° No i1l1pcrlln''':ll l ) cvrnLt;rll l!O Pri
nl(':ro Sperct~lt-iLJ . ~-ll'Vl't';'! o recurso S,T (',";;1 ... 

rniJlado por tlP1 cll\.' di'lnn.is St'Cl" UI .. :i::J~ (1;'\ 

~l(·.<~. na fGrnl~\. ui; HC~Il11eat.o Intl' l'PO, 
ou, 01 \'rIdo o pl'n:;lI rl'f"rtdo no pa!·,.'~,alo 
'.1:1trrio r. 

j :~,{J O s J)rdidl'; 'I" rt..con:,:jdenH,";lo t~ () • .::; 

f( ~Ilrso!') S0J11f"lH,' ..... t·!'.,,) " dll1itiao::i cj(' .... dc que 
lntl'l'10~to i:-\oLldal1 :I'1 1 1' , ('lI \ c:l(Lt. ca:\), 
de'! lcu dos 1)!·:l;,I' t.J3 lt-.( JS f" " . · .... alt. lr.l:1r1r) I' 
~i,~i!o das pruv:l s. 

J\ rt. In . o nrOcl'S ...... ;l '1H'nlo t')~PC('hl i dC '-; li-
na-!-',' ex,~lus iv alllt ... '\t l' :10 !Ht' (' l1 C' h i lncllto d.lS 

V:lg~l., de quc trata .1 :Hli~O i' cl('~l<l at'::fJ
l I1Ç'lO. 

/\rt. !~,. 0 .5 \1. (,: .1" :l"r'''n :~l n C pr·):~ rl'.<;
;;;~f). b'I .<:\'L):\ lH'iJ ~:('·.L tI' ! :'0 v.l;:'!: ~dl' 'l 

p~'., 111' ,1.\ -;U:1 p~ l iJJI(', " ;-'1 ), lt'tudgillcltl us 
I·fpilo...: ;\ d:lt.:1 el' l' lt.lr'1 d;,~ V,l.[;~I. uu a 
:h\ 'lril,:'l J di 1.:) .q \ ,; .~.I' <.1 ~'Cf) lT\~ i\ ~t.: de T.\
h'('in:r,II.-). 

~-·.lr ',1.1 (' ) (íni"(l () (u}",riqn;',ri,) ,'k-v:t-
(lo ('I,:I1"I'iU:~ ... '1,11111 :1 q' IlQ\'ólS cun(II'.'úP::; 
i ',1r.~ a~'l'r' n -:ÚD " :l~. I~rl' -10 a l·:li·t,ír (Ia vi
gl 'w ;a do::; ,-'-los .\ qll" . .:,> 1'\.((.1'(' (· .:tf' nrti ~I '. 

'\1'1, :!il. O prt (,~ •. l ljnlt. Il~O d,t.,'i Vn',;l 'i 

(II"J1 •. (!:I-.... : lpO~, ,t ,I,,f;l (:1 ·.t, l R. ... ' 011:1..,';111 !-\'l"l 

IJJ'I"', ,,(10 dt' í1!' l"d ('~hl\ d,"" norma .... f',(' _ 

~. j) '··;[111.:1nt'· ..... d(:;I.' {!IPhll!I:1 Ir:~,tl ~1 ':flt(~
rI ,,' '1 I. : 1\'nS t'" lk .i \' ,1,,~l,· :l( l . i1 ... ·\'!'("il r 'o.:( 1 _ 

bd" ·id\ I .... r;H ,\.t .:·,j' ll .) 11 L.p", · ;[j, · ~. 

1\11. :,1. F'i.I';~ f".;!illl,1 :l \' li tl emp;';; .; ln 
(!c- PI';I IP(·l,r." . 

.\1'1. 2:~. Ic~sfa !t' .. ,)~.!,·;i.') tJltr.\ n u rigd r 
}1.1 d;ll. 1 (1(. ,',da pIlIJlk ~<·l ll . 

.\:' :J~L HL'\'o ,r:llll-'( 1)" ''trlll:(''''' ]j!)~, 1'?9 
di I ,'\.. 11w:.t\1 !l . CO (;7, '1' l'd-.!, ê dt'1l111.l d .j'" 

j'L: I 1;-: ,'~ll 1·('l1tr·,r!(). 

f.';"lI l1,lra do.~ l ' 'Plj':)I!II.~. 27 de jtu'hC' t!t. J 

l~l',j. {'l'I io 1;ot'j :l, I'rt\ idt lIt.c. 
,) 

J 

, . 
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Deuntbro de 19 G lAUW DO CO. Gl~LSSO NACIONAL (Se<;l~ 1) 

OR1:\1 COUTI:\HO Rechm:\,ão SQ!) rc tramitação d.:> 
Projeto DecrNO Leg i~l:ltÍ\'o n.o 30 . 

PLIXOT . LHO. FLORT:"l COUTINHO - Discussão do 
Proj ,-, to nU 3.131- de 19';$. 

FLORL.l COUTL'H 
de 1~7G . 

_ Discussão do Proj eto 11.° 2.556-A, 

peIXOTO FILHO, 
Proj eto n." :l.031)-1\. de 

FLORI~{ C 
l~ ;6. 

Ce:LIO ~!."'RQUES FF.R~:\NDES 
n .o 3 . 146-A, de 1976. 

PF.L'\:OTO F'ILHO -' Di,cus,ào do 
de 1976 . 

- Discuss:lo do 

Projeto 

J OSÉ ALVES. PEIXOTO FILHO Encaminhamento de 
votação do Projeto nO 2 . 928-A, d(' 1976. 

FLOR!.l COUTI~HO. JO,\QUl:\l BE\'IU\CQU.'\ -
do proJC'to n .O 3.l!/1- .'\, de ho,ü. 

PADRE 1'i0D11E - Encaminhamento d 
n.o 3 . 071-A, de 1976. 

Projeto de Lei n O 
P rojeto de Lei n .o 
Projeto de Lei de 
1'r jdu de Lcln .o 3 . 030-A. de 1976 

Projeto déLeI n .o 3.036-A. de 1976 

Aprovado. 
Ar>rovado. 
Aprol'ado . 
Ap rovado. 

l\prov:.u.lo. 

HESOLUÇ,\O NV 36, DE U17G 

1'\ ,_ \',\ o Itd~t(;rio c 3..~ (·onl'lu .... õf>s da j'('omj<"!'-ão Pa r-
Jam('nL" de In"u~rito para jHvr ~ ti Kar a :,qtúsi<.: ;"n ~Jc ho~
pil ,til., !'lr ]o ~;I ' ,' ('('U11 aliena(';-u) de ~{'lI patl'ill\l.I1 ·.(1~·. adota 
0 '"' pn1jt'to"i (. Ipi ofrt ('(iclolo) pclo H('lator p(,l'tin lte!> ú. tlla
t ~rj. l. c d ef'2' rI ' Il.:l outra" proritlt·'l\ti:.1s. 

F'~~C' s:lhrr qlle :t Cán ra dos Deputados aprov u e ClI promulgo 
a seguinte Rt'solu~[w: 

Art. LV FICall\ apro ':a", 0, lld"tóri c ;I S Con( Ilh.jrs el'\ 
ComISS:lO l'arl:lI\lC'nt'\l' clt' In(I' rito par IIIVl·.,iií( :lr a nqlll slrao 
el e 1I'l':p" " I'; jl /"" ln stltllto r'c llol a Pn'vlrI('ncia Social -
I NI'S. ('Olll alit'n :lI ';io dr~~lI Jlolrim '0. Instituida 1>1'1:. Rrsolllrão 
n Y 12, de 23 de outubro el e l D75 .. ldotaclo~ os Jl:'OJN,,~ c1c Iri 
o(crccldos pelo Hl'l:ttor IH'rUn"1I S à :ilc ri a. 

Art. 2.° A /I.;(·sa da Cilma . dos J)ppu 
\ ' A~ Cotl"'l'l~' lJn , ; (i:-t pl'P:-; rnt ( ' f)lnlssao r 'ar, IIlf'Jl I ; lI dc' :iuq th.'·j;tú, 
C provldcllcl ;u a a rrslwll da tr.lIl1ilaçao dos rojeLO~ de leI rde
rl r10s no arl ' t~/) IHl'('('d tt'. 

AIL JO ("lJp:'-l.~ \.J fll'lall,r!n í' d.i!; COtlcltisõc:s esta CPI $c rrio 
cncalll lnil :lda; ao ourr Exccutlvo. 

Art. 4.0 presente R('solu~J.o cntrar" em vi[:or data dc 
6\la !lublieac c ,. 

I C'l"' , a dos J)(·PUI:lclos. 30 c1f' lIovembro de lC7G. - Vélio ~orja , 
1'1'1'. ide (' d~ C:ll1lara dos Depul:tclos. 

.-.... --- -_ ... -
Altera a. r t'u:Ü":lO do :, arb, 2.'J c li da llr..;olut'io n.o 42. 

d e 25 ele junho de 1973. c da ont l~IS I'rovidi·Il(·;as. 

F :t,o sahrr qu~ a C:lnl~r:t dos Dcputaclos aplovou c eu prolllulgo 
a seguinte Resolu~:w: 

• Ar t. I ° Inc lui-se na de~criçiio de caracteri .<licas do Nivcl 5. 
d e que lr.lla o arl 2.° d:l Hesolnr.-, o n .V 4? , de 25 de Junho de 1973. 
r,'d.ll:;1O d .1da pt'io art. l." da Resoluç,'w 11 .° 6, de 27 de Junho de "-
1975, o In c;so seguinte: 

"JI[ - Atividades fie nivel superior. envolvendo trabalhos 
d(' apoio às allvidades taqui g- r,\ficas. incllhive registro e 
intrrprcl :tç:'o laqul!ir.L1icos de debates e JlrOnunciamen
t os." 

Arl. 2.° Os cargos inter;ranlrs d~s classes da Calc[loria Fun
"1 ,,,\ , I ,1, .. ,."oC' i , ', ntt:> 1 , 'O I ..; ! ~:in~ 11'l , :',rr ,'l't; rir t~(,ili(':1. t :! ou!~!T:lfia 

C p(;.:;;Qui"oÁ !r:;L)I.i.:i';a, dt'JhJ!llill.:l:·- sr - ;I.o. r~ ." pcct:v ;\lnenlc. A~.:-\ i,tC'n
t es de TCCl\1c(\, de Taquigr.l [ia e ele PbC]ui õ ~ Lc[:islatlva. 

• Arl. 3.° O art. II ela 11esolllc:w n.o 42. de 1(173. altcr:\(lo pelO 
hrt. 3 ° da Rp<olur:w nO 6. (Ic 1~75. passa [I trr a sc !.; uII\êe rcrla,flo: 

"Arl. 11 0" cargo~ d.1 cl.' .,se inlc1al d.\ C., l ('~')I'U FIII\C10-
nal de T:\quig-rafo u-ghlali': o scr'-lo pmvldo'. c:-n ale 1/3 
(um trrc;oJ das \' at;as. lll~d l ~:l t e pro<;re" ,\ funcioll.JI dI' 
ocuJlant es d a classe "C" de " ' .<l,t'· n te de Taquir:"afia Le
gislat iva, da Cater;ori;\ Flln,' lonal ele l\ sSi~I.Cl1l~ Lq;Í->I:I 
tivo." 

-. 

Projrl{) de> L0i 1\.0 3 .131-A. d r 197f. 
Projelú de Le i n .o 3, 1'16-.-\, ci ,~ 1 ~7G 

Apro\' , d . 

J,plo,:~do . 

--1 

Projeto de L<'i n ." 2.92S-A. de 19.G lIprO\· :ld). 
Proj~to (k L<' i !1 C' 3.G7i-A. de 1976 Aprom 1:1. 

JúLIO V!\ r ' lI{ S (C .1m;) Lllll'r.) - Unn Op'.IO - :\lc' ~,,1 
como suced;"n,' ,:> p,\ra a b.l501.111.l. 

ALi PIO ('ArV ~ J ("., 110 Li(\cr. ) - XX:,\" .A< , .n'bl·' IJ.-
Geral riclS Naç~} ... \ ~ nid:t.s. 

"11 - Cl)lnuaiC-:l~ü,' S (I:!.s Lidcr:ll: ;.I' 

F.U-t\~; . 10 /o.l:\RTINS PEDHO - ,\ "" hti-ncia ~" I' "CC :' '' 'l t.ll 
PRISCO VL\X." - A~ordo bi!.lteral I3r:l:.i1 - C01\. \:I\ :,: .• ,< 

1 COnÔmlC3. E ~lroih..'i:t. 

VII! 

IX 

Ordl'lll do Oia 

2 ATA 

3 AT\ 

1 

5 LtlH.m :s I: VICE-LiOr.m :S Ul;: PARTIDOS IRe!.l(,\o 
dos l~lpmhroõ ) 

6 - CO:lIISSúJ:S (nela,:1O d", meillbros da.> C" mis.' \X'; 
f'crnl. : 'lcnl..:: .. ". E..:pcciai~, r-.H .J ~;.) c de l nq1l cr i (t) 

I 

-----_. - --_. _ ._-- . ---___ .- _' 
P ara progrl's~,io fun cional il. eta ss "C" de :\ '.'hrpnte 

de Taql ·grarLl. Il' ~ l: .. iI:l. t i\a, tia ('~lt.'gtJria FUllrioll ~ll d e A ~";':l' Hl.c 
L~f:i s laLic , eXlglr - -'>l~ - a dq>!ollla de ('urso superJ'lr. 

Art. 5. Es ta I' p:>oluçiio entra em vitor n3. (bt~ ôe ~lll pub' i-
:l{L~."i hS (ii~posh,,: Õl\ ~ e111 cor! t rário" 

(;~marla lo ' D(,Dllt:.lrlOS, 2 ri,' dpl.~lI1hl'o de 19,6. - Ccll~ f'o{,r
jl, I'rc~ldcnte til C:IIl\:cra dos J)eplll:lcto,. 

HE!-.OLTlC.\.O :\0 3!l, fiE 1!)76 .. ~ - _.. --
AI((' \ :t rt' ({:U',lO du art :~.u l" a do par;~ :,J"" l u , 11j\ ~ o d ~ ~ 

art. 11 da H'-' .... nll1 ~'a o H.O !I, ele ~ 7 de junho de J !I:~I, (" cl \ vu
t''':lS Ji.'or it~ i.~~ ! i:l$, 

Jo'a,o ,a;"'1 ljllP a C:,II,ara dos f)(,;lUlados 3.llrO\·O\, c ru pro· 
l11ulgo :\ SCI;u llll c Itl' sútuç:\O: 

Ar!. 1.0 O art ~ , o (!~ I~l'~oll;r:;" n .... n. de 27 el e j'mho de In75 , 
p" ,:" ,;, a '.lh,úl'a.r CO:l. a s(,{::u::: : c rcd :\(,' :'l ' 

"Art, 2,° Par:1. as aUvldadC's C1,l Câmara 110S D e; u ~ ~l(los . 
inerent(".; a~ l' :tt(,~OIT1S J'UIU'!l)lla .· (lt: T" I'I I H ~' 1 ·· ,· . .. ; ..... -
ti\'!) , T~H!'til~l'(lrn Levislativo, AS:1I s nl e LC'QI " Lt', t\' o c .\~ (, t1-
te ele S"'~lIrallça Lr~l s lallva. (10 G ·upo-At ivl (:.,(;":; (k :\ !J" ' ':> 
L t·gi slaLlvo. so ~(' llolIl(·ar.lo f I1 cioIlunos r UJ0S d ':('re3. 
dirr iLos c vallt:\{;l'IIS sejalll os lefillldos em CS .. I'll'.O pr,,
prio , " 

Ar\. ? .O O jI.II,:,grafo Ílllko de, rt. 11 da ReSClluc,\o nO 9. de 
27 ll e junho ele 11175. passa a I'I~Ora rom R segllillte r('da,:l(): 

f'Pari.i~l'afo único. O (~i o.~to· neste ~rlirif') 11 :,0 .::ir .lp! ic3, 
il.s Cat q :ori.\s Funcion . s ele Trcnico Lp~i < .,li\ · o .. \ ,-,;,
tl'nte Ll' , ~i , I.\livo, T .• qt; ~raro LC'~l s laLl\'o e :\ :.:~ nt e ci ~ ";e
gu r an r- a :'. t" ~J.:tI~Li\':\, o Gn:po - Atividades de :'.l)O~ Le-

", ' It" r,ls.a 1l'C)._ . 
r.. .' I. (: I) ~ J • 

, Art. 3.0 0 " oC'upnnt(ls d:\ das,,; +" "A" da CatC':..!I.H! ZL Fu! ,r :"'!1 :l1 
de Agente de Srgul'élnç", 1 gi. .... I:l.Ii\·a pCrlllaneCeln JLl sil tta f'.n) l' I1 .\l • 

devendo ~('HS ('Jnpl'l'gos r CXl111tOS a n1cc..lida qur \'~l t:, 1 l'l'!'!1. 

-- Art, 4." Es l:1 R c.i 1uc:io entrar{l C 111 vign[' n3. d .lt:t c:? .5;,t1-
pllbl1caç:\o, re\'o;::ldas .\S di~pO~ IC '-'L'S em COnlr:ll'lO. 

Câmara dos DI'I> lt:lUOS. 2 de drzclll1Jro de 1976. - Célio Borja, 
Pres idente da C:'llll r3 dos Drpu no.,s. 

P- ~SOLUÇj,O _ "! 3!>, DE 1!l7G 

Au! riza a Ccss.io elo l ' ll'u :ir io da ,"n,\I,\ elns DCllll-
unos ar:l r c un:ocs do \'1 ~rnlinarj o l\dtot "llll(.'ric ... ;,o 6C. 

~nt.o. da Organização úo,," E ... ':ltllJ~ .\IlH' .i ;i.'.lnO ~t , 

Jllull{O :l. S ol\lll l P H • ... '·' i\H::"Ú: 
Art. . É all!0l'lz'ld3 R CeSS~I) do Plen':'r!o da C.lm~ n uO) , 

Dl'llllta2 s . no jl('no:lo d~ ~ " 12 dp fcvr rel!'O de IYI . õJ . ~ "' :C' !I 
n;o/'< o VI SPllll: l. lri" TnlCl:1111 Clic':II':> do 0'-,:.III:('lIl0 d~ Or~ vl\l
Z:lÇ'ÚO dos E",I ai ') ,,,: .\IlH'11l..."HHJ · . 

. rt. 2.° E.,ta jti!~oluç5.o Cl\L~a em vigor n3 d;o.la d" SUl pU
bl: ~ ~ rto. 

C:lI11 n ra (bE D í' i1i.lt.~ d :H , 2 de d ( /'cn:l!:'o de 107u, - Céliu nurja., 
rr !:l idcule da C' ~lIll:,ra elo:> Depulados , 

r 

r 

• • 
• 

" 



Cria a Categoria Funcional de Inspetor de Segurança Legislativa, .. dá outras providências. 

Faço saber c ue a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 
Art. 1

9 

Fica crl.da. no Grupo-Atividades de Apoio Legislativo da Câmara dos Deputados, a Categoria Fun-

cional de Inspetor de Segurança Legislativa, Código CD-AL-016. 
Art. 2

9 
As _lasseS integrantes desta Categoria serão distribuídas na fOnDa do Anexo. · 
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Art. 39 O nível 7 a i que se refere o artigo 29 da Resolução n Q 42, de 1973, fica acrescido do seguinte item: 

"Iil - Atividades de nível superior, de natureza pouco repetitiva, envolvendo supervisão, coordenação e 

orientação de trabalhos relacionados com a ~·egurança de autoridades e personalidades brasileiras e es

trangeiras, n~ área de jurisdição do policiamento da Câmara dos Deputados." 

• Art. 49 Metade dos cargos da classe única da Categoria Funcional de Inspetor de Segurança Legislativa será 

provida mediante progressão dos ocupantes da Classe Especial de Agente de Segurança Legislativa e a outra metade, 

mediante concurso público, obedecido, em ambos os casos, o disposto no art. 6<> 

• Art. 59 '" Não havendo, entre os servidores da Classe Especial de Agente de Segurança Legislativa, candidatos 

que atendam aos requisitos constantes do art. 69 , ou se não forem preenchidas as vagas, destinadas a progressão, obser

var-se-ão as seguintes normas: 

I - poderão concorrer, mediante Progressão ou Ascensão, à classe única da Categoria de Inspetor, os ocupantes 

de quaisquer categorias funcionais do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, portadores do diploma de nível 

superior previsto nesta Resolução; 

II - em caso de empate, é assegurada prioridade, no preenchimento das vagas, aos integrantes da Categoria 

Funcional de Agente de Segurança Legislativa, do maior para o menor nível, devidamente habilitados, que concor

ram na forma do item I; . . 

lU - aplicados os dispositivos deste artigo, as vagas remanescentes serão destinadas a candidatos habilitados 

em concurso público para a respectiva Categoria Funcional. , . 
Art. 69 Para o provimento de cargos na classe única da CategOlia de Inspetor de Segurança Legislativa, 

exigir-se-á o diploma de Bacharel em Direito. 

Art. 7Q O número de cargos que comporão as classes da Categoria Funcional de Inspetor de Segurança Le

gislativa será fixado por Ato da Mesa da Câmara dos Deputados. 

Art. 8Q O primeiro provimento para a classe única da Categoria Funcional de Inspetor de Segurança~ _ ___ . 

1ativa far-se-á mediante transposição, por Ato da Mesa, para a referência inicial, dos atuais Agentes de Segurança 

Legislativa, classe "D", dispensada a, exigência do art. 6Q e respeitada a lotação fixada. 

r.' ..-- - -.. Art. 99 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, 20 de novembro de 1978. - Marco I Maciel, Presidente da Câmara dos Deputados . 
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ATO DA MESA N9 96, DE 1978 

Regulamenta a aplicação, na câmara dos 
Deputados, da Progressão Funcional e do J\urnento 
por Mérito, de que trata a Lei n9 6.325, de 14 
de abril de 1976, e dá outras providências. 

.. 

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso de suas 

resolve: 

• atri 

I buiçac.3, 

ti. 
I 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

Aos servidores da Câmara dos Deputados incluídos no I Art. 19 

! Plano de Classificação de Cargos, instit.uído pela Lei número 5.645, 
i 
1 de 10 de dezewnro d2 1970, aplicar-se-ão os institutos da Progres-

\ - '1 ~ - 't b d ; !sao FunClona e ao ].1.l.:.'1'.ento por Merl o, o serva as as normas cons-
I . " d' t ,I ::an t:.e s ·es t:.e a o. 

'1 
• 

l!. ~-'- 20 
~..I- L.. • • A Progressão Funcional consiste na elevação do servi 

I 
l dor a Classe imediatamente superior àquela a que pertença na 
I : 

res 

I pect i va Categoria, ou a Classe integrante de outra Categoria do mes 
1 I mo Grupo de Atividades. 

ltt Art. 39 O AUIT.ento por Mérito consiste na movimentação do servi 

1 ;dor de UIlla para outra Referência, dentro da mesma Classe. 

l'~rt. 49 A Progressão Ft.mcional e o Aumento por Méri to far-se-
I . ,- d I' - d h ; o l\\edian te processo seletl vo, atraves a ava laça0 do esempen o 

! funcional ':3.os ser'1idores e, no caso de Progressão para outra Catego 

lrria, também de testes objetivos de habilitação, segundo critérios a 

lk;erem estabelecidos pelo Primeiro-Secretário. 
I 

Art . 59 Concorrerao à Progressão Funcional e ao Aumento por Mé 

, 

r 
"tB,adm . . - Brasília,DF 
~ __________________________________________ ,-------------------------~~1 - Ano IV - Suplemento ao n.156 p.1234 20 ago.198l , 

-------------- --- - -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

EPARTAMENTO DE PESSOAL 

RDENAÇAO DE ESTUDOS E APLICAÇÃO DE NORMAS LEGAIS 

SISTEMA DE ASCENSÃO E PROGRESSÃO FUNCIONAIS 

PROGRESSÃO E ASCENSÃO FUNCIONAIS 

E AUMENTO POR MÉRITO 

-

B. adm. - Brasília,DF - Ano IV - Suplemento ao n.156 - p.1233 
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~ data de s atos que efetivaram a movlmentaç~o; • 

11 - nos casos de 

funciona~, a partir - ... . apos o exerC1ClOi 

-nomeaçao, 

do primeró 

- ... admissao, readaptaçao e 

dia do mês de janeiro ou 

, 

... 
ascen~,ao 

julho 

111 ~ nos casos de interrupção ocorrida nos termos do art. 69, a 

partir do primeiro dia de janeiro ou julho subseqüente à reassun 

ção do exercício, desprezado o período anterior. 

Art. 89 Será declarado sem efeito o ato que houver concedido 

Progressão ou Au~ento por Mérito indevidamente, sem que, salvo ilí 

ci to adILlinistrati vo, disso decorra qualquer ônus para o benefici á

rio. 

Art. 99 Será considerado, para todos os efeitos, como se ti-

.. 

vesse obtido a Progressão Funcional ou o Aumento por Mérito que tt 
lhe cabia, o servidor que se aposentar ou falecer sem haver 

expedido o correspondente ato. 

Art. 10. As Progressões Funcionais ou os Aumentos por 

sido 

- . Herlto, 

subseq~entes aos pri~eiros, serão efetivados até o último dia dos 

meses de junho e dezembro, mediante Portaria singular ou coletiva 

do Diretor-Geral, e seus efeitos vigorarão, respectivamente, a par 

tir do 19 dia dos meses de janeiro e julho do mesmo ano. 

CAPITULO 11 

Da Avaliação de Desempenho 

Art. 11. A avaliação do desempenho funcional do servidor cons- tt 
titui o requisito básico para a concessão da Progressão Funcional 

e do AUInento por Néri to. 

Art. 12, A avaliação de desempenho far-se-á por níveis de dire 

ção, resultando o conceito final, quando for o caso, da média apu

rada, observando-se o disposto nos incisos seguintes: 

I - os titulares de 6rgãos subordinados diretamente ~ Mesa se 

rão avaliados pelo Presidente da Câmara dos Deputados; 

11 - os titulares de Diretorias, assim como os titulares de Coo r .-
~enação e órgão similar diretamente subordinado à Diretoria-Geral l 

~erao avaliados pelo Diretor-Geral; 

,----------------------------------------. -,----~ 
\ \ 

20 ago . 1981 ,} • 

,- O~ 
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rito todos os servidores integrantes do Quadro ou da Tabela 

nentede Pessoal da C~mara dos Deputados, atendidos os seguintes re 

quisitos 
,~ . 
0aS1COS: 

. I in-ters.ticio; 

11 grau de escolaridade I habilitação profissional e forrnação 

técnica especializada ou específica, quando se tratar de progres 

são a Classe em que haja tais exigências, apuradas nos dias 19 de 

janeiro ou 19 de julho de cada ano. 

Art. 69 O interstício para a Progressão Funcional e Aumento 

.. por !-1érito é de 12 (doze) meses e será compu-tado em períodos corri 

dos inm viduais, co:isid-.::rando-se interrompido nos seguintes casos: 

I - licença co~ perda de vencimento; 

11 - suspens~o disciplinar ou preventiva; 

III - suspensão de contrato de trabalho, salvo se em gozo de au 

xílio-doença; 

IV - requisição com ou sem ônus para a Câmara dos Deputados, TI3S 

salvado o disposto no art. 21; 

V - afastamento e~ que o tempo de serviço somente seja contado 

para aposentadoria, excetuada a licença para tratamento de saúde; 

VI - crisão a&~inistrativa ou decorrente de decisão judicial. 

§ 19 Consideram-se períodos corridos, para os efeitos deste 

artigo, aqueles contados de data a data, sem qualquer dedução na 

respectiva contagem. 

§ 29 Será restabelecida · a contagem do interstício, com os 

efe i tos cela decorre ntes, a partir da data em que se verificou o 

afastamento do servidor na hipótese do n9 11 deste artigo, quando 

no primeiro caso, ficar apurada a improcedênci a da penalidade apli 

caca, com a conseqUente declaração de sua nulidade, e, no segundq 

a pena aplicada não for mais grave que a de repreensão. 

Art. 79 O c::ânputo de cada interstício começará: 

I - nos casos de Progressão Funcional ou de Aume nto por Méri

to, a partir do primeiro dia de janeiro ou de julho antecedente à 
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a ser distribuída pelo Departamento de Pessoal,ten 

do em vista: 

I - a atuação do servidor em relação ao grupo de trabalho; , 
11 - o comportamento funcional individua l do servidor. 

Art. 14. A Ficha Seme stral, de que trata o artigo anterior, se 

rá encaminhada ao DeDartamento de Pe ssoal, obse rva d a a orde m hi e -
~ 

rárquica, até o últi~o di a dos mese s de março e setembro de cada 

ano. 

Art. 15. O De partamento de Pessoa l providenciará, nos mese s de 

maio e novembro: 

I - relação de vagas disponíveis para Progre ssão; 

.. 

• 

11 - relação dos servidores que concorre m ao Aumento por Hé rito; • 

111 - relação dos classificados p ara Progr e ss ão; 

IV - relação dos que não podem concorrer à Progressão ou a o Au 

mento por Mérito, com indicação do motivo. 

Art. 16. A avaliação de de sempenho r e sultará na mé dia dos c r l 

térios e xpressos nos Anexos de ste Ato, esca lon a da no s conce itos : 

I Regular .............................. (de 1 a 10 pontos ) 

11 - Bom .................................. (de 11 a 20 pon t os ) 

IIr - Muito Bom ............................ (de 2la 30 p on tos ) 

Art. 17. O S8 1.vidor que, no pe ríodo de 12 (doze ) meses , obti 

verronceito médio regular F nas duas avali a.çõe s semes·trais conse cut:i

I as , não poderá concorrer à Progressão Funcional ou ao Aume nto por , 

Eérito, devendo cumprir, em conseqüência, inte'rstício de ?'1) (vin te 

,e quatro) meses, ou seja, por mais 12 (doze ) meses I após o que SO l 

I ~I 
;mente concorrerá s e obtive r, nesses 24 (vinte e quatro) meses, me : 

I 
--I 

dia global igualou supe rior ao conce ito Bom. 

Parágrafo único. Se, em r a zão do disposto neste artigo, ou por 

qualquer outro motivo, não fore m preenchidas as vagas da classe su 

perior destinadas à Progressão Funcional, estas ficarão acumuladas 

ara Progressão s e guinte. 

Art. 18. A avaliação de desempenho, quanto ao mérito, é irre 

r-. 
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111 - os servidores lotados em Gabinetes de Membros da Mesa, de 

Suplentes da Mesa e de Líderes serão avaliados pelos Chefes de Gabi 

netes e estes pelos respectivos titulares; 

IV - os servidores e titulares de seções diretamente subordina 

dos à Secretari a-Geral da Mesa serão avaliados pelo 

ral; 

Secret5rio-Ge 

V - os servidores lotados nas Assessorias subordinadas direta

men t e à Hesa serão a'.aliados pelos respectivos titulares i 

VI - os servidore s lotados nos Gabinetes da Diretoria-Geral e Se 

cre t aria-Geral da Mesa serão avaliados pelos Chefes dos 

e estes pelos respe ctivG~ titulares; 

Gabinetes, 

VI I - os servidores lotados nos Gabinetes da Dire ·toria Legislati

va e Diretoria AdGinistrativa serão avaliados pelos respectivos ti 

t ulares; 

VI I I - os servidore s lotados em Coordenação, ou órgãos similaresdi 

retamente suboràinados à Diretoria-Geral, serão avaliados pelos r es 

pectivos titulares; 

~ -I X - os titulares de Departamento e orgaos de igual hierarquia, 

e da Coorde nação de Apoio Parlamentar, serão avaliados pelos Direto 

res das respec tivas Diretorias; 

x - os titulares de Coordenação e Serviço serão avaliados pe~os 

Dire tores d~ Departamento, ou órgão de igual hierarquia, e de Dire

toria; 

XI - os servidores diretamente subordinados aos Diretores de De 

pa rtamen to ou órgão de igual hierarquia serao por e stes avaliados I 

célbenc10 ao titular de Diretoria aprovar ou não a uplicação dos C01~ 

ceitos, pode ndo atriLuir novos; 

XI I - os servidores e titulares de órgãos subordinados a Coorde 

nação e Serviço serão avaliados pelos titulares 

Iseguir pelos Diretores de Departamento, cabendo 

... ~ 

desses orgaos , e a 

aos titulares de 

Diretoria aprovar ou não a aplicação dos conceitos, podendo 

bui r novos. 

atri 

Art. 18. A avaliação de desempenho será representada 

sul t ado dos fatores relacionados na "Ficha Semestral de 

pelo re 

Avaliação 

~-------------------------------------------------.-----'----------------~ 
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-" IX - mais idoso. 

Parágrafo único. Para a apuração dos critérios de desempate i~ 

~icados nos itens 11 a VIII, será considerado o tempo corrido sem 

~ualquer dedução na respectiva contagem. (v. Ato da Mesa n9 74, de 
19.11.80 - DCN de 5.12.80). 

Art. 25. Será publicada no Boletim Administrativo, dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias, contados de sua ultimação, a lista geral 

~e classificação organizada pelo Departamento de Pessoal. 

§ 19 O servidor poderá reclamar ao Diretor do Departamento d e 

~essoal,da respectiva classificação, observado o disposto noart.18. 

§ 29 A reclamação a que se refere o parágrafo anterior poderá 

~er interposta no prazo de 3 (três) dias da publicação de que tra 
-

~a este artigo e deverá ser apreciada dentro de 5 (cinco) dias. 

Art. 26. Ultimado o processo, o Departamento de Pessoal, o en-

~aminhará, através da Diretoria Administrativa, à apreciação do Di 
-... 

~etor-Geral, ate o último dia dos meses de maio e novenmro. 

CAPÍTULO III 

Da Progressão Funcional 

Art. 27. Para efeito da Progressão Funcional, a estrutura das 

~ategorias Funcionais, com vistas à fixação da lotação das respe~ 

tivas Classes, será a seguinte: 

I - nas Categorias compostas de 3 (três) classes: 

Classe Especial 10 %(dez por cento); 
Classe B 35% (trinta e cinco por cento); 
Classe A 55 % (cinqüenta e cinco por cento) ; 

II - nas Categorias compostas de 4 (quatro) classes: 

Classe Especial 10% (dez por cento) ; 
Classe C 20 % (vinte por cento) i 
Classe B 30% (trinta por cento); 
Classe A 40% .(q{tarenta por cento) i 

III - nas Categorias compostas de 5 (cinco) classes: 

Classe Especial 10 % (dez por cento); 
Classe D 15 % (quinze; por cento); 
Classe C 20 % (vinte por cento); 
Classe B 25% (vinte e cinco por cento); 
Classe A 30% (trinta por cento); 

IV - nas Categorias em que não há Classe Especial: 

Classe C 20% (vinte por cento) i 
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Art. 19. No caso da ocorrência de movimentação que resulte 

subordinação imediata a outra chefia, o servidor será avaliado pe 

lo chefe a que esteve subordinado por mais tempo. 

Art. 20. Ao servidor que, à época da avaliação, 

do do serviço por mais da metade do perIodo, desde 

racterizem interrupções, será atribuIdo o conceito 

liação. 

estiver afast 
-que nao se c 

da última ava 

Art. 21. Os servidores r~quisitados, com ou sem ônus para 

ara dos Deputados, serão av~liados pelo 6rgão requisitante, 

bU i ndo-se-lhes, quando a respectiva ficha não for restituIda 

tempo hábil, o conceito da últimafavaliação. (v. Ato da Mesa n920, 
de 20.6.79 - DCN de 29.6.79). 

Art. 22 . Obedecidas as normas deste Ato, o servidor afastad 

o exercIcio do cargo ou emprego, para o desempenho de mandato el 

Progressão tivo, não será 

uncional ou o 
avaliado, processando-se a respectiva 

Aumento por Mérito com base no critério de 
dade, caracterizada pelo decurso do interstIcio básico de 

antigü' 

12(doze) 

eses, contados a partir do 19 dia de janeiro ou julho subseqüent 

ao inIcio do mandato. 

' Art. 23. Somente serão avaliados os ocupantes de cargos do Gr 

pO-Direção e Assessoramento Superiores que forem titulares de ca 

go efetivo ou emprego permanente, integrante do Plano de Classifi

ação de Cargos. 
• 

Art. 24. Na Progressão Funcional, ocorrendo empate na classifi 

cação resultante das avaliações peri6dicas, este será resolvido, 

sucessivamente, em favor do servidor: 

I - que tiver obtido maior número de pontos em cada uma das 
uas avaiiações que imediatamente antecederam as duas últimas; 

II - que ocupar na classe, há mais tempo, a referência mais el 
ada; 

III - que ingressou há mais tempo na Classe; 

IV - que ingressou há mais tempo na Categoria Funcional; 

V - que ingressou há mais tempo no Grupo de Atividades; 

VI - que ingressou há mais tempo na Câmara dos Deputados; 

VII - que ingressou há mais tempo no Serviço Público Federal; 

VIII - que ingressou há mais tempo no Serviço Público; 
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da publicaç~o do dispositivo legal que criar ou 

ou emprego. 

transfor 

§ 19 Verificada a vag a origin&ria em uma Categoria Funcional, 

ser~o consideradas abertas, na mesma data, todas as decor rentes de 

seu pree~chimcnto. 

§ 29 Para efeito de Progressão Ft.:ncional, as vaga.s existentes 

ou que venham a ocorrer, bem como os claros previstos na 10taçiloc1C1s 

classes das categorias funcionais, serao consideradas j.ndistinta 

mente. , no Quadro ou Tabela Permanente da Câmarc::t dos Deput.ados. 

Art. 29. A Progress~o Funcional ser~ concedida ao servidor que 

avalia 
r • 

lnln .l.mo, 

obtiver T no perí.odo de 12 (doze) meses, nas duas ültimas 

ções semestrais de desempenho, conceito médio Bom, no 

observada a ordem de clas sifi caç ~o e atendido, quando for o caso, 
o di sposto no art. 49. 

Art . 30. O servidor que f ize :c jus à Pr09ress~0 Funcional será 

elevado à Classe imediatamente superior àquela a que pertence T na 

respectiva Categoria , ou à Classe integrante de outra categoria 

co mesmo grupo de atividade , por uma das seguintes formas~ 

I - ocupando v2.g-a, originária ou decorrente, na Classe para a 

qual ocorreu a Progress~o; ou 

II - levando, pa~a a nova Classe T o respecti \TO cargo 0:1 empre

go , observado o limite da lotaç~o da Classe , fixado na forma do 

art. 27 deste ato. 

§ 19 O servido~ ser~ localizado na Referência inicial d a 

Classe a que passa~ a pertencer em decorr~ncia da Progre ss~o , sal 

• vo quando já ocupante de Referência igualou supe rior , caso em 

I que a r::spectiva lnc:alização far-se-á na Referência que, in tEgr.:::Lr 

I do a estrutura da Dova Categoria , seja a superior mais próxima da 

quela em que estiver locali zado no momento da Progress2í.o . 

§ 29 Na hipótese do n9 I deste artigo , considerar-se-á a va 

I ga o corri da no Quadro ou na Tabela Permanente, a qual será ocupa

da pelo servidor que fizer jus ã Progrcss~o Funcional, independen 

temente do respectivo regime jurldico. 

§ 39 A aplicaç~o da hipótese prevista no n9 11 deste artigo 
1_-____ o .--. ____ . ___ . ______ ...... ___ --J 
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Classe B 

Classe A 
30% (trinta por cento); 

50% (cinqüenta por cento); 

nas Categorias compostas de 2 (duas) classes: 
Classe Especial 10% (dez por cento) ; 
Classe Única 90% (noventa por cento) . ( v . 

de 1 9 . 1 1 . 80 - DCN de 5 . 1 2 . 80 ) • 
I\to da 

§ 19 Os percentuais especificados neste artigo incidir~o 

~Ie s a 

so 
bl-e a 10t2_ção fixada para a Cutegoria Funcionul, 

para esse efeito , englobados o Quadro e a Tabela 

m~ra dos De putQdos. 

considerando-se , 

Permanentes da C~ 

§ 29 O c5lculo dos percentuais estabeleci~~s neste artigo co 

11leçará pela Classe inicial, segul' ndo-~e d . -~ as emaJs , desprezadas as 
frações, que, sOInadas , serão aCl-escid,"'s a:" lotaç - 1 Cl f' 

~ ao oa asse lnal. 

§ 39 Nos casos- em que a lotação global da Categoria for i})su~ 

fi c iente para compor a. das respectivas Classes, na forma prevista 

neste artigo, os correspondentes percentuais serão considerados C? 
mo limi tc.s máximos. 

§ 49 Nas Categorias Funcionais constitufdas de Classes que 

abranj am áreas de atribuições específicas , os percentuais es tabele 

cidos neste artigo somente serão considerados na fixação da lota 

ç~o das Classes que não envolvam atividades de apoio operacional. 

§ 59 Qualquer aI teração na lotação global das Ca'tegorias Fun 

cionais SO!T,en te pOcler~ ser considerada, para efeito de reformruaçe.o 

dos quantitativos de cada Classe, no exercício subseqüente àquele 

em que ocorrer , salvo se comprovada a exist~ncia de recursos orça 

ment ários suficientes e adequados no próprio exercício. 

Art. 28. Para efeito de Progressão Funcional, verifica-se a 

vaga o~iginária na data: 

I - trinta dias após do falecimento do servidor; 

11 - da publicação do ato que aposentar, readaptar, exonerar ou 

demitir o servidor; 

111 - da rescis~o de contrato de trabalho; 

IV - da vig~ncia do ato de Progress~o ou Ascensão Funcionais; 

I 
----~---------_ .... ,..,----.. - l-.. 
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no artigo 2 7, deste Ato . (v. Ato da r··1esa n9 20, de 20 . 6 . 

19 - DCN de 29 . 6 .7 9 ). 

§ 39 Na hipótese do parágrafo a n terior , o cc:n'go o u emprego do 

servidor ficará como excedente na nova CJ.asse , revertendo , quando 

vagar , ~s classes inferiores da Inesmél Categoria , ila inicial. pRra ~6 

i nterme di árias, observando-se o l imite de lotação 

para c ada Classe . 

es t:abelecido 

Art. 35. Nas Categorias em que não houver ocupan b:~s na úl Li,ma 

Referência da respectiva Classe , os servidores poderão I na fonna 

-do disposto no art . 34 , concorrer a Classe 5.medi.atamente superio~ 

Art . 36 . Os efeitos das primeiras Progressões Funcionais e Au 

mentos por l'-1érit o vigoram a partir de 19 de outubro de 1977 . 

Art . 37. Os c asos omi ssos serão resolvidos pelo 
J... ~ • CreL.arlO . 

Art . 38 . Este Ato ent ra em vigor n a data de sua 

r evogadas as dispos~ções em c ontrário . 

Primeiro-Se 

p ublicação , 

dezembro de 1 9 7 8 - 1'1l\HCO 

~L~CI~~ , Presidente Q~ Câmara dos Deputados . 

DCN de 06 de dezembro de 1978 . 

f-'" -----, ~-------------------------.. -... -~-.----- ......... _ .... I '1 
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dcpender~ da comprovaç~o da exist3ncia de recursos orçament5rios - . proprj.os para atender a despesa decorrente da Progress~o Funcio 

nal . 

Art . 31 . Em Categori~s conslituídas de Classes que abranjam 

ár:::::as de a ti vidac1es específicas, a Progressão Funcionéll somente fD 

derá recair em servidor ocupan te de cargo ou emprego que envolva 

a correspondente es~cialidac1e . 

CN)1TULO IV 

Do Aumento por Hérito 

Art . 32. Observadas as épocas próprias , estabelecidas neste 

ato , o Aumento por Hérito será concedido automaticamente a cada 

I servidor que houver comp letado o interstício e que tenha obtido , 

nas duas tIl timas avali aç ões s emes trais de desempenho , conce ito 

dio igualou superior a Bom . 

-me 

Art. 33. Os efeitos do Aume nl:.o por Mérito , bem corno os requisi , 

tos necessários à sua obtenção, inclusive 

mos previstos para Progress ~o Funcional. 

CAPíTULO V 

. .. . -
l n te rs tl Cl o , s ao 

Disposições Especiais e Transitórias 

os mes 

Art. 34. Na pri~eira aplicação deste Ato será dispensado o in 

terstício e somente fará jus a Progress~o Funcional ou Aumen ·to por 

t-lérito o servidor que obtiver o conceito Muito Bom, em avali ação 

de desew?e~ho correspondente ao período de 19 / 1 a 30/9/77 ou fra

ção , observado o disposto no Capítulo 11 . 

§ 19 Será , ainda , dispensado o interstício na hipótese de su 

c e ssivas Progressões e Aumentos por Nérito para preench imento de 

clar8s r e sultantes da prime ira a plica.çdo des te Ato , exigido o con 

ceito Muito Bom, na forma prevista neste artigo . 

§ 29 - -O servidor que obtiver conceito "Huito Bom" concorrera a 

progressao e aumento por mérito , obede cido o disposto 110 parágrafo 

anterior , ainda que a atual lotação na classe imediatamente supe 

rior vier a excede r o núme ro de fixo s result.:l.ntes d a clplic:lção rIo 

• -_._-_._--_. ~_ .. -,,----~ .. 
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~ A N E X O - ~~. 

I - DADOS PESSOAIS 

NOME: 

CARGO OU ElvlPREGO: 

LOTAÇÃO: 

CLASSE: REFERt:NCIA: 

PERIoDO: 

II - AVALIAÇÃO 

19 FATOR: Q U A L I D A D E O E T R A B A L H O 

C O N C E I T O S -A V A L I A ç A O 

a) REGULAR PONTOS DE: 01 a 10 

19 Avaliador 29 Avali ado r 
A qualidade do trabalho - aceitá e -

Henção -
vel, embora - seja Mençao nao totalmente 

L~ satisfatóri3., merec e ndo restri-
-çoes. Rubrica Rubrica 

> 

b) BOM PONTOS DE: 11 a 20 

19 Avaliador 29 Avaliador 
A qualidade do trabalho - satis-e 

Menção Mençao 
fatória . 

Rubrica 
I 

Rubrica 
-

c) MUITO BOM PONTOS DE: 21 a 30 

19 Avaliado:!:" 29 Avaliador 
A qualidade do trabalho - muito e -~(_Y"'II_-;:' '''''''' Mol'""l'-~(,,\ 

boa, revelando-se . .... '~ .6."" _ """"""" • --_ .... ..,.. - -
I lnte r es se no > , 

aprimoramento. 

Rubrica Rubrica 
-

APLICf..ÇÃO DO ART . 12, itens XI e XII , do ATO DA HESA N9 /78 

\ -

• -
~-------------------------------------------,I' 

20 ago.198l "\ 
~~;' . 
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Lote: 10 Caixa: 18 

PRC N° 327/1982 

148 

v- I 

2<;> FATOR: C O o P E R A C A O -

C O N C E I T O S A V A L I A ç A O 
--- -

PONTOS 111:". 01 a 10 ~...., . a ) REGULAR 

Coopera de modo acei tável com os 19 Avaliador 29 Avaliador 
--

Chef ('[j e Colegas,rev elando , quan Mençao Menção 
do solicitado , inter esse por al- - I I 
gumas tarefas do Gru po Rubrica Rubrica 

-
b ) BOM PONTOS DE: 11 a 20 t - I 

19 Avalié1.dor 29 Avaliador I 
lente com os I Coope ra satisfatoriéUTi 

velando i n- Mençao Mencão I 
> 

Chefes e Colegas, re 

do Grupo. r-~ I I --

, 
teresse t.are fas por 

- Rubrica Rubrica 

c ) l,mITO BOt-1 PONTOS DE: 21 a 
i 

30 I --
Ava~iadorl Ava] iaõ.orl 

Colegas , 19 29 
s e f--

I 
___ o 

própria e Mençao Hençã o 

Coopera com os Chefe 

revelando iniciativa 

[ 
I 

nos traba- I I permanente interesse 

lbos do Grupo . Rubrica Rubrica 

APLICAÇÃO DO ART. 12 , itens XI e XII, do ATO DA HESA N9 /78 
f-- - --------

L ~ 

. 
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39 FATOR: A D A P T A C ,n,. O À S F U N ç Õ E S • c = 

C O N C E I T O S A V A L I A ç A O 

a ) REGULAR PONTOS DE : 01 a 10 

Desempenha as funções d emons 19 Avaliador 29 Avaliador sem -
t ra r g rande inte r esse. c>1enç ã o Menção 

. [ - I I 
Rubri c a Rubri.ca 

b ) BOM PONTOS DE : 11 a 20 
. -

I 19 Avaliador 29 Avaliddo r 
Desempenha as fu nções satisfato-

ri amente , d~mons trando i n t e resse . l.ienção Henc.J.o , 

L C--L 
--- --_. --

I 

Ru brica Rub rica 
-

c ) MUITO BOB PONTOS DE: 21 a 3 0 

fun\,õ e s 
19 Av a l iado r 29 Av aliador 

De sempenha as com acen- -
tuado i nte resse à e aperfeiçoarnen Henç a o Henção 

t o. . r---l 
. --

Rubri c a Rubri ca 
1-- -
APLICAÇÃO DO ART . 1 2 , ite ns XI e XI I, do ATO DA ?-lES A N9 / 78 

-
I 

I 
I 
I 

J 
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49 FATOR: A T E N D I M E N T O D O S D E V E R E S 

C O N ,.. E I T O S A V A L I A ç A O '--

a) REGULAR PONTOS DE: 01 a 10 

Atende int eresse - 19 Avaliador 29 Avaliador 
com pouco as re -

comendações superiores. Menção Menção 

Rubrica Rubrica 

b) BOM PONTOS DE: 11 a 20 

Atende - recomendações 
19 Avaliador 29 Avaliador 

as superio-

res, procurando seguir a orienta Mençao Henção 
- ~. -çao recebida. , 

Rubrica Rubrica 
, 

c) l'iUITO BOM PONTOS D ... · ...... 21 a 30 I 

Atende - 19 Avaliador 29 Avaliador 
com presteza as recomenda --- superiores, Mencao Mençao çoes sugerindo medi- > 

das de melhoria. ! 
Rubrica Rubrica 

APLICAÇÃO DO ART. 12 , itens XI e XII, do ATO DA MESA N9 
/

78
1 r- I t 

________________________________ ~H ____ .~ ______ t __ ~~ ___ ~. __________________ ~ 

, r-________ ,~ _____ ._ •. ________________________ . __ ~ ______ a _________________________ _" \ 

B.adm - BrasÍ lia,DF - Ano lV - Sup l elllento ;10 n.l56 - p.1.2/18 20 ago .1981 
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51? FATOR: A S S I D tJ I D.l\DE E P O N TUA L I D A D E --

I 

C O N C E I TOS AVA L I A ç Ã O 

a} REGULAR PONTOS DE: 01 a 10 

Atrasa-se ou ausenta-se, habitu-
19 Avaliador 29 Avaliador 

almente do trabalho. Menção Menção 
. 

Rubrica Rubrica 
-

b) BOM PON'I'OS DE: 11 a 20 

19 Avaliador 29 Avaliador 
Atrasa-se ou ausenta-se , eventu- , 

almente do trabalho. Menção Menção 

-
Rubrica Rubrica 

c) MUITO BOM PONTOS DE: 21 a 30 

19 Avaliador 29 Avaliador 
Nunca se atrasa nem se ausenta 

do local de trabalho, e quando Menção t-1ençao 

raramente acontece, apresenta mo L I -
tivo just!o. Rubrica Rubrica 

APLICAÇAO DO ART. 12, ltens XI e XII, do ATO DA MESA N9 /78 

Brasília, de de Brasília, de de 

. 

. 
19 Avaliador 29 Avaliador 

(Cargo ou Função) (Cargo ou Função) 

Titular a que se refere o ART. 12, i -tens XI e XII, do ATO DA 
MESA N9 /78 

, " 
• 

B.adm. - Brasília,DF - Ano IV - Suplemento ao n.156 - p.1249 20 ago .1 981 ~ ,. ~ 
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INSTRUÇÕES PARA PREENCHIh2NTO DA FICHA SEHESTRAL DE 

AVALIAÇÃO DE DESEHP~IHO 

1. ITEM I - Dados Pessoais - Preenchimento pelo Departamento 
de Pessoal. 

2. ITEM II - Avaliação -

2.1 A análise dos cinco fatores a seguir enumerados cons 
titui a avaliação de desempenho do servidor. 

FATORES: 1 - Qualidade de Trabalho 

2 - Cooperação 

3 Adaptação às funções 

4 - Atendimento dos deveres 

5 Assiduidade e pontualidade 

2.1.1 Cada fator deverá ser considerado à base do 
desempenho funcional, du=ªnte o semestre a 
que corresponde a ficha. 

2.2 Os fatores são ponderados através dos conceitos rtL

GULAR, BOH e HUITO BOM. 

.,. 2. 3 

2 . 4 

2 . 5 

-Aos conceitos correspondem determinado numero de pon 
tos: 

REGULAR 

BOM 

de 01 a 10 

de 11 a 20 

MUITO BOM - de 21 a 30 

Cada avaliador deverá atribuir ao servidor apenas um 
conceito dentro do fator analisado. 

O conceito, representado por pontos, 
pelo avaliador. 

-sera rubricado 

2 . 6 A faculdade de aplicação do Art. 12, itens XI e XII, 
do Ato da Mesa n9 ~ de 1978, inserida ao final dos 
cinco fatores de avaliação, é de preenchimento exclu 
sivo dos titulares de Diretorias. 

2. 7 A apuração dos conceitos oarciais e final será efe
tuada pelo Departamento de Pe ssoal. 

2.8 O conceito fi~al resultará da média dos conceitos 
parciais, desprezada a fração. 

r---------------------- ~ ,'\ 
, to 

20 ago .1 9Bl! ',. ' ., ; L ____ ---------------------------~---------.-~-o4fd .. ~ 01 
~ c- __ _ .,.. 
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lI'; .., W~a r /' 

(Para Uso Exclusivo do Departamento de Pessoal) 
I Ir ~ 0,\\0 

/ 
I 

AVALIACÃO DESEHPENHO FICHA S E~lESTRAL DE DE 
- :r-c:= -

PERíoDO: 

NOME: I 

CARGO OU EHPREGO: 

LOTAÇÃO: 

CLASSE: REFERt:NCIA: 

FATORES AVALIADOS CONCEITOS PONTOS 

1 - Qualidade de trabalho I 
2 Cooperação Regular de 01 a 10 -
3 - Adaptação 

~ 

funçoes as Bom de 11 a 20 
4 - Atendimento dos deveres 

5 - Assiduidade e pontualidade Muito Bom de 21 a 30 . 
-

APURAÇÃO DOS RESUL'rADOS 

PONTOS CONCEITOS I PARCIAIS 
FATORES 

I 

A V A L I A D O R E S 

ART. 12 
N9 DE PONTOS 

19 29 OU Mt:DIA ITENS XI-XII I 
1 

'" 
2 

3 -

4 

5 

T O T A L • • • .e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

APURACÃO FINAL • 

TOTAL DE PONTOS ou SOMA DAS Mt:DIAS ( -:- 5) -
Mt:DIA FINAL • • • • • • • • • • • • • • • -
CONCEITO FINAL. • • • • • • • • • • • • • -

Brasília, DF. , em 

Responsável pela -Apuraçao 

~\ B. adm. - Brasília,DF - Ano IV - Suplemento ao n.156 - p.1251 - 20 ago.1981 
j'~ 
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(Para Uso Exclusivo do Departamento de Pessoal) 

AVALIAÇJ..O DE D>='s>=,!,-mEN:!O-!?IN.:u, 

NOME: 

PER1oDO: 

19 Semestre 

29 Semestre 

CONCEITO FINAL GERAL 

( Arts. 29 e 32 ) 

MtDIA 

FINAL 
CONCEITO 

FINAL 

L-________________________________ ~ ______________ ~ _______________ _ 

L-__ ~ __________________ . ______ ~~ __ ~,~ 
~--------------~--._--------.. _--------_.~-------. --,._----.--------~--_ .. _--~~~~~~ \' 
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(Para Uso Exclusivo do Departamento de Pessoal) 

AVALIAÇÃO DE DESEHPENHO-FIN.1U, (Art. 17) 

NOME: 

PERíODO: 

19 Semestre 

29 Semestre 

39 Semestre 

49 Semestre 

CONCEITO FINAL GERAL 

I 

MtDIA 

FINAL 

( 

. 

I 

B.adm. - Brasília,DF - Ano IV - Suplemento ao n.156 - p.125J 
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CONCEITO 

FINA.(, 
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ATO DA MESA N9 95, DE 1981 

Dispõe sobre o preenchimento de vagas 
na Classe Inicial das Categorias ~uncionais 
do Quadro e da Tabela Permanentes, destina das a Ascen são Funcional. ' I 

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas 
atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 19 O preenchimento de vagas na Classe ini 
cial das Categorias Funcionais do Quadro e da Tabela Permanentes, 
destinadas a Ascensão Funcional, terá processamento, nos mQldes pre 
vistos na Resolução n9 8, de 27 de junho de 1975, em 
com o que dispõe o Ato da Mesa n9 96, de 5 de dezembro 

combinação 
de 1978, e 

observados os critérios estabelecidos na Portaria n9 14, de 9 deou 
tubro de 1980, do Primeiro Secretário. 

Art. 29 Restando vagas na Categoria Funcional 
de Técnico Legislativo, após o processamento aplicado na forma do 
disposto no artigo 10 da Resolução n9 42, de 1973 (com a redação 
dada pelo artigo 39 da Resolução n9 6, de 1975), haverá wna segwl 
da etapa para a qual poderã o inscrever-se servidores estatutários 
de qualque r Categoria Funcional, desde que satisfaçam os requisi 
tos básicos previstos nos artigos 59 e 29 do Ato da Mesa n9 96, de 
1978. 

Parágrafo único. Os candidatos integrantes de 
Categorias Funcionais do Grupo-Atividades de Apoio Legislativo te 
rão classificação distinta da dos servidores dos demais Grupos e 
somente poderão ocupar as vagas remanescentes da aplicação do ins--tituto da ascensao. 

I Art. 39 As elevações de que trata e s te Ato 

I
rão efetivadas até o último dia dos meses de junho e de zembro s e ús '--efei to's '''vigorarão , respectivamente, a partir do 19 dia dos 

lses de julho e janeiro subseqüentes. t 

se 

e 
me 

i Art. 49 Este Ato entra em vigor na data de sua 
'IPublicação, revogadas as disposições em contrário. ,. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 10 de junho de 1981. 
lNELSON tvlARC1-lE ZAN , ~ p::.::..~idente da Câmara dos Deputados. ______ __ ._ . 

, 

r B. a dm. 

. -'--~'~h 
ago.1 9Fn ! l. 

... . 

I -11' 
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10 Caixa: 18 Lote: 

PRC N° 327/1982 
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JuoMd.1981 DlARIO 00 C'O:'\ GR ESSO :-':AClO:"lAL (~o I) Sabado 13 S76~ 

• 

I' e seu § lo da Resolução nO 31, de 6 de setembro de 1979", aprovar o Substi
tuti,'o apresentado pelo re lator: 2) Conceder vista ao Senhor Presidente do 
Processo nO 4 .506/81. no qual o Grupo Bra,ileiro do Parlamento Latino
American solicita que a funcIOnaria Stella Prata da Silva Lopes seja ~oloca
da à dispos :io daquela entidade, sem prejuízo dos vencim~ntos e vantagens 
do cargo qu ocupa . IV - Pauta do Senhor 2?- «retirio. A :"Iesa aprova o 
parecer de Su Excelência favorável ao Projeto de Resoluç.io que "autoriza o 
Senhor Deput do Flávio Chaves a participar de missão cultural no exterior". 
Nada mais hav ndo a tratar, às 12 horas, o Senhor Presidente suspende a reu
nião por 15 min tos, a fim de se r lavrada a presente ata. Reaberta a reunião, é 
a ata lida e apr vada. Eu. Paulo Affonso Martins de Oliveira, Secretário
Geral da- Mesa, la rei a presente ata que vai à publicação. - Nel50n MareM
zan, Presidente da Cámara dos Deputados. 

O DA MESA N' 94, DE 19'11 

A Mesa da Càm ra dos Deputados, de acordo com os artigos 258 a 261 
da Resoluçào nO 20, e 30 oe novembro de 1971 , resolve constituir Grupo
a fa n3 forma abai*, especificada: _i. D~ Objerhos 

1.I - Dar continuidade aos trabalhos 100ciados pelo Grupo-Tarefa de
signado pelo Ato da Me a n' 31, de 29 de junho de 1973 , através das atri
buiçàcs adiante relac ionadas e outras que ,e fiLerem necessânas: 

.) implantaç:lo das proposições na atual Legislatura (J' Sessão Legisla-
tiva); 

b) atualização das açõ legislativas dessas proposições; 
c) atualização e mllnute çào das proposições em tramitação; 
d) implantação do~ dado em novo banco, das proposições antenores a 

1966. 

2. Do Prazo de Duraçào 
2.1 - O praw de dura~.lo d Grupo-Taoefa vigor::rá de 3! de março de 

1981 até: 30 de março de 1983. 

3.00 Pe'.'iOsl lrõtcl(rantc 
3.1 - O Grupo·Tarefa se compõe dos seguIntes servidores: 
.) Coordenador 
Heyderne José Pereira Coelho, Técnico Legislati vo, Classe Especial, 

,:onto n' 1.235. 
b) Membros • 
Antõnio de Pádua Benaai, Técnic Legislativo Classe Especi~I, ponto 

n' U40. 
Dayse Clarice Pereira Fonseca Aires Técnico Legislativo, Classe Epe

cial, ponto n' 904; 
Sigrid Tapajós Távora, Técnico Legis ativo, Classe Especial, ponto n' 

. 16; 

.. Vergínia Astrid Albuquerque Sá e Santbs, Técnico Legisla tivo, Classe 
i:special, ponto nO 1.222; 

Vivaldo de Sam'Anna, Técn ico Legisla ti o, Cias~e Especial. pOllto nO 
1.657; 

Simcào dos Reis Ribeiro , Técnico Legisla tivo, Cbsse Especial, ponto n9 

1 . 26~; 

Veralucc Barbosa Viegas, Técnico Legislativo, Classe "C", ponto n' 
1.799; 

Sérgio Darth olomeu Ma~st r3 li, Témico Legis!a tivo, Classe Especial, 
ponto nO 656; 

Ruy Ornar Prudêncio da Silva, Técil ico Legislativo, CI2sse Especial, 
ponto nO 1.534; 

Amélta Neyda Roda da Costa, Ageme Administrativo, Clôsse Especial, 
ponto nO 20.0JO; 

n' 20.544; 
Ozimar Pei~oto da Silva, Agente de Mecanização e Apoio, Classe Espe

cial, ponto n9 20..1,)6; 
Tomãs GuIlherme Correia. Age nte de Mecanização e Apoio, Classe 

"C", ponto n' 20..186; 
Severina Oliveira Lagarc:s, A2ente de Mecanizaç.lo e Apoio, Classe Es-' 

pecial, ponto n9 20.477; 
Euclides Pcrcird de Sousa, Agente Administrativo, Classe "C", ponto n' 

21.038; 
Neliedja Ro~ha Lima, Agente Administrativo, Classe "B", ponto n' 

21.190; 
Né:lia l>laria de Oliveira Valh'!. Agente Administrativo, Classe "S", po n

to n' 21 .276; 
Romário de Meneles Santos, Agente de Mecanização e Apoio. Classe 

"B", ponto n9 20.754; 

" R i Meri Costa Rodrigues, Agente Administrativo. Classe "B", ponto 
n' 21.05 . 

Vencez odrigues AI.es, Técnico Legislativo. Classe Especial, ponto nO 
1.461. 

c) Auxiliar 
Camilló Mendes de Souza, Assistente de Plenários, Classe Especial, pon

to n' 465; 
Benjamin de Souza Filho, Assistente de Plenários', Classe Especial. pon

to n' 839; 
José: Valmir de Sousa, <.\gente de Portaria, Classe Especial, ponto n' 

20.730. 

4. Da GratHiCllçio 
4.1 - Pela execuçào dos trabalhos de que trata o presente Ato os com

ponentes do Grupo perceberão, mensalmente, as seguintes gratificações: 
.) Coordenador - equivalente ao valor do sim bolo CO-DAl-I I I.J -

NS; 
b) Membros - equivalente ao valor do símbolo CD-DAI-I I 1.2 - NS; 

e 
c) Auxiliares - equivalente ao valor do símbolo CD-DAI-I I 1.1 -

!'IM . 

S, Das SubstilUiçoo 
5.1 - Fica o Dirtor-Geral autorizado a substituir. por proposta do 

Secretário-Geral da Mesa, qualquer dos integrantes do Grupo-Tarefa ora 
criado. 

Cámara dos Deputados. 10 de junho de 1981 . - Nelson Marchezan, Pre
sidente da Câmara dos Deputados. 

AIO p.' \lES) rii' 9i', DE ! 91H -Dispõc sobre o preenchimento de lal!a~ na Cla,se Inicial das Ca
tegorias runci()nwi~ do Quadro e dA Tabela Permanentes , destinadas a 
A~ensào Funcionol. 

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso de suas atribuições. resolve: 
Art. 10 O pre~llchinlcnto de vagas na Classe inicial das Coit~gorias Fun

cionais do Quadro e da fabela Permanentes, desllnadas a Ascensão FunCIO
nai, terá processamento, nos moldes previstos Ja R~soluçào n9 8, de 27 de JU
nho de 1975, em combinação com o que dispõe o Ato da Mesa nY 96, de 5 de 
dezembro de 1971!, e ob\crvoidos os crui:rios estabeleCidos na Portaria nO 14, 
de 9 de oUlubro de 1980, do Primelro-Se:rctáno. 

Art. 2' restando "agois na Catego ria Funcional de Tecnlco Legislativo, 
após o processamento aplicado na forma do disposto no artigo 10 da Reso
lução nO 42, de 1'>73 (com a redação dada pelo artigo J' da Reso lução n" Ó, de 
1975), haverâ urnol segundol etapa para a qual poderào inscrever-se servidores 
est~iutá r ios de qualquer Categoria Funcional , de,de que sati,façam os requi 
si tos básicos previ ,tos nos artigos 59 e 29 do Ato da Mesa nO 96, de i 9~8 . 

Parágra fo único . Os cand idatos tntegr .. ntes de Catego nas FuncionaiS 
do Grupo-AtiVidades de Apoio Legl>lativo terão cI ~5sl ficaçào di, llnta da dos 
servidores dos demaiS Grupos e somente poderão ocupdr as vagas remane,
centes da aplicaç~l' do in ,titu to da oiscen;ào. 

Art. J9 As elevar;àe, de Que trata este Ato se rio efetivadas até o últ imo 
dia dos meses de Junho c dCLembro e seus efeitos vigorarão , respec tivamente, 
a partir do I · dia do~ meses de Jl;lho c jar.ciro subseqüentes. 

Art..)9 Este A to entra em vigor na data de sua publ ica lO, revogadas 
as disposições em cOlltr.irio. 

Câmara dos Deputados. 10 de junho de 1981. - :\elson ;-, larchezan. Pre
sidente da Câmara d os Deputados . 

SECRETARIA-GERAL DA :'.IESA 

RESENHA DA CORRESPONDENCIA EXPEDIDA 

ôn 'o nY 

SGM- de 20-5-81 - ao Coordenador de Irrigação e Drenagem, do 
Ministério da A 'cul tura , convidando-o para faiar sobre "a extensão, viabi
lidade e disponlb lltd ' de recursos do PROVÁ RZEAS" , na Com. de Agri
cultura e Pol illca Rural. 

SGM-167, ce 20-5-81 - SF, encaminhando o PDL ;-..:. 77 /80 que "a-
prova o texto do A~ordo de Coo açào Sanitária entre o Governo da Re
pública Federativa do Drasll c o Gover da Republica OrI~nt a l do U ruguai 
firmado em Brasilia, a II de set~m h ro de 80" . 

SGM-1 6:i. de 21 -5-81 - ao SF, encamin < do o PL n9 2.051/79, que 
"dispõe sobre o valor ~nl~e11 das boL;as con,~t!idas at 'és do Serviço Especioll 
de BC'lsas d~ Estudo - PEBE". 

SG:-I-169. d~ cl-5-8i - ao Põe idcnte da OAB. scl i.:it:h o nud i enc :~ 

soore o PL n< -l..l23/ g0, qu.: "revoga dispositivo da Lei n'4 .2 15, de _' de a~n i 

de 1963, que J i,p lie sobre o Estatuto dJ Ordem dos AdvogaJos do Br:! '''. 

'. 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

Coordenação de Legislação de Pessoal Estatutário 

Ref.: Processo n9 601/82 

Senhor Diretor do Departamento de Pessoal 

De acordo com determinação do Senhor Diretor-Geral, enca 

minho à apreciação de Vossa Senhoria minuta de Projeto de Resolu

ção regulamentando nesta Casa a aplicação do instituto da Ascensão 

Funcional. 

O trabalho foi realizado em equipe constituída de um as 

sessor da Diretoria-Geral, de um assessor da Diretoria Administra 

tiva, da Diretora da Coordenação de Pessoal Trabalhista, da Chefe 

da Seção de Progressão e Ascensão Funcionais, do Chefe da Seção de 

Classificação e Retribuição de Cargos, Empregos e Funções, do Dire 

tor desta Coordenação e da Chefe da Seção de Mobilidade Funcional. 

A sua elaboração foi calcada nas normas sobre a matéria 

em vigor no Poder Executivo, Senado Federal, Tribunal de Contas da 

União e Supremo Tribunal Federal - e tantas foram as modificações 

havidas no correr do tempo que forçosamente o citado Projeto de Re 

solução abrange também nova regulamentação para a Progressão Fun 

cional e para o Aumento por Mérito. 

O novo projeto inclui alterações que visam o aprimoramen 

to da matéria, atualizando-a na forma corno o fizeram os diversos 

6rgãos, suprimindo o desnecessário, e procurando, sobretudo, tor

nar prática a sua execução. 

Assim, discriminamos, a seguir, as alterações fundamen 

tais: 

a) mudança do conceito e conseqüente denominação das for 

mas de elevação: a ascensão passa a ocorrer também 

Grupo, com o intuito de facultar que os servidores 

dentro do mesmo 

concorram, em 

iguais condições, às Categorias do Grupo a que pertençam; e pro

gressão funcional que passa a se processar apenas dentro da mesma 

Categoria, abrangendo duas modalidades: progressão vertical, de 

urna classe para outra, e progressão horizontal, de urna referência 

para outra dentro da mesma classe. 

b) a exemplo do adotado no Supremo Tribunal Federal, a1~ 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

Coordenação de Legislação de Pessoal Estatutário 

Ref.: Processo n9 601/82 - Cont ... 

missão, na ascensão, de deslocamento do cargo ou emprego, quando 

for o caso, independente da existência ou não de claro de lotação 

na Classe atingida. Não é justo que o servidor, ao alcançar vaga 

pela sua classificação em processo seletivo, não possa obter eleva 

ção, por não existir claro de lotação na classe a que atingiu pela 

referência que ocupa. 

-c) reserva de metade das vagas, para ascensao funcional, 

na classe inicial de todas as Categorias Funcionais, ampliando-se, 

assim, o número de vagas a esse fim destinadas e conferindo a to 

dos os servidores, desde que satisfaçam as condições estabelecidas, 

um ajustamento funcional dentro do Quadro ou da Tabela a que per

tencem, sem exclusividade para os integrantes de determinadas Cate 

gorias como acontece no atual sistema (arts. 10, 11 e 12 da Resolu 

ção n9 42/73, com a nova redação dada pelas Resoluções n9s 6/75 e 

37/76) . 

d) permissão de elevação de 1/3 dos servidores localiza 

dos na última Referência das duas Classes imediatamente inferiores 

à Classe Especial e enquanto naquelas existirem os atuais exceden 

tes, sem o que esses servidores ficarão estanques, sem qualquer es 

timulo, em uma classe intermediária, contrariando desse modo um 

dos princípios fundamentais do plano de reclassificação - a 

tante elevação até atingir a classe final da categoria. 

e) contagem de 

desempate, eliminando-se 

tempo de serviço efetivo, para efeito 

"o cômputo sem qualquer dedução" por 

ser o critério mais justo. 

cons 

de 
-nao 

f) adoção de nova ficha de avaliação, modelo simplifica 

do que reúne numa só folha o indispensável a uma criteriosa avalia 

ção de desempenho funcional, e supressão das fichas semestrais,con 

sideradas completamente desnecessárias. 

g) em razão do novo modelo da ficha de avaliação, modifi 

ficação da sua apuração, com a atribuição dos conceitos 1 e 2, de 

acordo com o número de pontos obtidos e, em se tratando da progres 

são horizontal, conseqüente determinação do interstício a ser cjiY 
GER 20.01.0050.5 
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prido: 12 meses para o conceito 1 e 18 meses para o conceito 2. 

h) atribuição do conceito 2, quando se tratar de primei

ra avaliação, aos afastados por mais da metade do período de ava 

liação, desde que o afastamento não seja caracterizado corno inter 

rupção. A legislação atual é omissa quanto a esse caso. 

i) determinação de um único avaliador para cada servi 

dor - o seu superior hierárquico, no intuito de uniformizar e sim 

plificar a avaliação. 

j) processamento distinto no preenchimento de vagas e cla 

ros de lotação ocorridos no Quadro Permanente e na Tabela Perrnanen 

te, urna vez que são distintas as Coordenações responsáveis pelos 

servidores estatutários e os regidos pela Legislação Trabalhista. 

Procedimento idêntico adota o Senado Federal. 

Finalmente, contém o projeto dispositivos constantes da 

legislação em vigor que merecem ser conservados, fixação de data 

para a sua vigência com vistas a não ferir direitos adquiridos e 

revogação das disposições anteriores acerca da matéria com a fina

lidade, também, de reunir numa só Resolução toda a legislação so 

bre o assunto . 

À consideração de Vossa Senhoria.? 

COLEPE, em 19 de outubro de 1982. 

JOÃO FERREI 

GER 20.01 .0050.5 
- .. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPARI'AMEN'ID DE PESSOAL 

Processo n9 000601/82 

Em 25.10.82 

Neste expediente determinou o Senhor Diretor-Geral 

a regulamentação do instituto da ascensão funcional - fls. 1. 

Como revela o informado pelo Diretor da Coordena

ção de Legislação de Pessoal Estatutário, foi promovido trabalho de equi 

pe para apreciação da matéria. 

Acolho a proposta consubstanciada na minuta de fls 

2/16, que se encontra em condiçCes de ser subrretida à douta Mesa, para o 

cabivel procedirrento. 

Ao Senhor Diretor Administrativo.~ 

/ ~ 
U ' 

Diretor 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
Em # /10/82. 

De acordo. À considera Senhor Diretor-Geral. 

r. 

GER 20.01.0050.5 

SABINO 
Diretor Administrativo 

----
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O.,cr.,IO n,' 85.64~ • c1(t20 do janeiro do 1981. ._--- ._-_.- ------
R'JCju lrun(!ntn o lnut.l tulo da. J1!\c( 'nnão 

fu ncional Q quo 0'1 rf'fcro '" {',,1 nÇ'l !'.6"4t ,tl e 
O"'CJo (oz('mb r o do 1')70 , o dó. outros pr:ov1 

dQncl~o. -

o P r El s I d o 1"1 t o d a R e p li b I I c n , 

no US"'" 14 ntrlbuiç5.o qu o lhe c onfere o llrt. 81, ltem 1':1, 

dd connt\t,\iç~O c tendo C~ v!ctn o dlGpo~ta non ~rtigo~ 69 

l' E C R J,; T ~.: 

Art . 19 - A03 6~rvldorcu lnclulcios no Pl~no 

do Cl~~91flcaç~o dr Carqo~ , jn ~ tlluldo p e la I.c i nÇ'l 5.645, 

dt! 1970, nfl J l c.::. r-:;c -5 o inoU.luto d,l lI!; C('f\S;\O fu nci;')! ~cl l ,o~ 

ccc';lldllS a s fiarmos con.:;t..lntc::; u('!i Lc Rcgu Jamcnto . 

"rt. 29 - TI ~C.(;lJ,,:iQíllli.:lo,\~l .f'~'~,U;0----llil. 

~l('v~5..~;o -.-:.l~.2'~rvt.dor ,I \ c~t'·tj"r:!., \ !" ur::1 C',;'l,l l c1 ~I! ': p\,.'r..!:..sSQ, 

-'pnr.:'-t'~~'''J~id í~ I~~'.:\_l_d:!...:":'~~~'~~~~_~~Eo <I ~'? 
uv....uc.u,n.:::. :-l;"ii 't .... ·r ..i~ , G'-'.1. rl_ 10 \.CCJ'·':':ltc! ( ! ~"\ [ln<~I :.lincL"\.~~ ;:,~ 

!!(lb l1('~1 ('1 ") : '0 /\\.\l_ônr .. m" oU . .:l.\.:l:.lrtll:. 1,3 f c l.!cr .. \l. 

1313 

1319 

1325 

1328 

1361) 

13(.9 

1369 

1378 

1396 

1:Al6 

1400 

1401 

· 1408 

---------------------
, 
--.- .. _ .. _-- ... ... --- --.- --- .. --_.~---=-..:.._-

A:t:. .. 39 - Rc:;sOllvada 6. hipóteeti do que tra - 1 ). .. ,~ .... ; 
tn o § 19 ueste artigo, p~õo concorr~r a ~sccn~no !u~ \ ~ 1_ 

~lonc l ~Qc.l2Q 93 Dc-rvltJ9ccn pcrl(!~:.l!.tlQ.. il +ç(2.tC!!Or1f18_ (un '7 ;./. 
cll')n" ' " c"!'1ntl~u!dc.:; t!c c':'Ej;o:J o:(.L1V,tp c CI·\r}:"~Jo·; __ lJ:.!:: I~ l ~ .. (.. .. I 

nc.'1l~ lnt<..'t)I'l\ntcc duu CIUpO:1 provj u ton m nrt1.(Y' 2? <la Lei 

n9 5.645, de lnO. ou criado .. com fund~m"nto em scu ~rt1gc ,l 

49 , t:!ão_ 1mport~n~o a clll!,_r:s~ o (l'JC [Jortcnç~rn nom ü re(cc~n- ' 
e l a em quo culojum lucü!1~~doD. 

- -~-t~"i-; ~d~rá COncorroc ~ GUCOnUdo t un - - -
clonalo aorv1dQr quo c:stlvur l ocaJizlldo na .E.f..ÂJ!l9JJ .. r~r~ 
~ <,,, ClUDf40 inte!"l . .. 

~ 20 - O d1olJOfJlu no pGCEl'tr ll to anterior flÕ.P 
l,Lopl1cCl QO'~ . Ç41l0. fJI'Il quo li. 1 oc"l.! :toç~o tIo aorv luar , ;)c) 

p r l moirn r., t'orênc1A da olotllHJ n.J.r. lI(" ~·rJlH:"Orrc.u, ar'1cI1f l., ! l~ 

mento, l VJl1111 u ocorrJdo cJn _ tl'ontil,JU~.1<;;';o ou t.ranz!ocU'lu.ç.:io do 

~~.t:90 ou "fn(.JCUVO roupcct l vn QU, "indo, 

<l~_~lttolJ (Jc 1 la tunclouIIl a (JUC,I pc-tl.l.on<,'n . 

'. 
I .~ 

I 

Art. 40 - n rro~~Hr n ~~I~lJvo dccttll~(IO -.J I, -
.1 , 0/' 

..can~no tUl\c ton"J 1J",rí, TOdU 'Inuo, I!lIunlnu1nt\J) P"(d LOcJâtJ 

•• on.toqorl" ... runc ll'"mnJ n , ,1t'l1l\l' qUf) h,,'l. ' '1 '''1'' ('11 V'''Jfl , oh '. 

I OrVl1rto O dlllpo:1 to " 0 " .::I.rU'Jol' 1I.2._e. 9? UI:U tO "!)(JCl etc.", 

r" 
1I.rt .. fjQ - O 1'10C" (..I U , I() lJuJI'II.1vo f llo r-I;u-n 101'<11. \ ", 

an ta çoncllrtJo J nt' ''("I1I'"J , <1u C"'"Ir',Gt 1'1" l":n'~li l ('t J. tivQ ti (,l l .!.:id I: .... l~- ( 

rio, CIII quo lI ~ rüo cxigJ.Jvw uIv",&. UU cemnCClmonton, C1r~U <.lo I 

oonwlu Joc tancJo, !ortua o cond l~'of't. (11) r " " 1 , 7.(1~';;,O t ,~~ .:30= ,) 

.nt:abu1ocldou pnru O concuJ;:!1~ ~9..1J11C?, t')(CO l~) 1lrrU Lo du 

§ 10 - Oomento plXlor.\ l~.!l('ro~~!..:tH'I no cun

" .orvlllor quo pou.u i " 11 hl1b1l1 t llç.io ~>ror 10 - \. 

, 
our.o i ntucno 

.tonel ou oncoltu:idauo .(,xiCJld~ p.l.ra ° l m;raGco n~ Ctlll'':i~ { 

(la func lonal n quo conCOcror . 

§ 2Y - Sf'lr.pro '!U('I JlOGolvol , oprovollol'-OO-l' 

u .9P>-')rtunlu.:\tlu lIol rO..:lUzüç:io elo conc urco público p."\r" "0 10 

o!C'ln4C o,; conCOl·ronl~. n lUlconoüo tunc 10n.' l. 

§ JQ - Nn h .1pótolll· do par;lql'.:lfo 4nt""rL.>r , ou 

\:unu l dntuu h\\l) ,lllLadQS : l ntlct>lIu Íl o funCtOntll tcriir.; <,, ~ ,'!;Uií.A 

c('lção dfr:Lin tn dtl dor. c .. lnultl"ton quo to hõd'111ltu·., m. no <:"CI!! 
"""OO público. 

§ (V - No cn:;o UP l\[:ccn~.:io [unclonllo I 5:; c ;.

tO<Jor 1,'Ul dos Grupon-Tr j blJt.a,,~o, I\rrcc.1d.:tt7 :,o o F lcc.1l1 7.<l'::;O, 

O Plllncj~II:'1cnto, Hplic.lI>·co-:io nu d 1 :~P"":- ! ,i)IJ& cnt.1~clC'c ~. :.!~::J 

n ô.\ l C91f11.1ç'no OVl"'cIf1C'",) 'lu.') (ll: ll' lplJ.lv , () Jngr uvo n~quc-

1"9 catclJor 1m; . 

Art. 69 - 1\ ç !..~, 1 !J_<;'.:lç5.o do~ h .1b11 i t."\do~ ~ tI .. r;c~ 

.lio l une1onoll !nr-se-á nela uni", ,...h .. trl ~ "'" ,. ........ -:.;:-- .... .!.:--.:.. . :--:~0. 

§ 19 - HnvC'nrtn çE'p.\lS , t c r.3 p;:Cf~léIlCi:l, ~\I("t..t-!-! 
Vl\mcntc , O ~crv1.<lor: 

4) cl ':J nlalor tempo do sorvl<;o pGblico ! ~~cr.ll; 

b) de m"lor tempo de ccrv i çv (J,jbllco; / 

c) cünüdo( 

d) de ",.']10r prolo: 

c) mais lodoso. 

§ 2Q - NlI .J purüç;io d I') prl:>""~iro c sC<jundo c r 1 ti; 

rios de d c!;;emp" t e , f;if'rn :-:o nsidcri~dc> t:~~lu9tv ,-,ml:::~C o tcrupo de 

cli!=j~() C:XêT.t.:fcio, 

5 )9 - r:O!.i CelSO:..; t'm q Uf: t ri')' d,It .. , co v la~lIcl.d d .... '=; 

' te O(;CI.~to , jU!;!ll12.J:.n ; . .L:J..c.lo o p rOCl'!':SO !>cdr t-i.vo dC'still,J.CQ i; 

l::JCC:-':J:\O !un::ion.:\L, o tempo ue OC Lvi'f0.l. q'.Jf~ r.u r cfC" I 'C rr. ll!: ,tj 

neas '! e b clC~ilt.1 Ol'LI Cjo Ijcr5 r;OIl!~ lU l~ .-<ldo d, r dc s dat aq d ~~ n~ 
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1314 SECj\O I QUARTA-FI'IRA, 21 JAN 198: 

mai\Ç"ão ou ndmis s 50 no sorviço público feder.,l O no Rf'rv1 ço 

bllco, respect ivame nte, sem qualquer dcduçno na contagem • 

Art. 79 - O servidor ~ue obtlvér a asccnsfto tUI! 

clonal Gerá localizado na primeira referência da classe ln1cinl 

da c a t egoria em que f o r incluído. 

Parágrafo único - Se a referência for me nor do 

que aquela em que &c encontra poul clon ~do o ocrvldor, a rC8pc~ 

tlva localização far-ç c-á nft referência que, integrando a eotru 

tUl'a d a nova c ategoria, cCj3 a oupor1or In ~ l!i próxim,~ da em CJUO 

estlvor 10ClJil.1Zaoo no nlOllu;: nc.o ü" QÜ\".\.HU':U , a.Lu .... ~ ":I"'~ 

te ti. ClilHOO intecllh.'dlãria ou tinal. 
p-:': ... ~ ... o .... _ 

A~to 8~ - Não havnrá ~~ccn8~o fun c iona l I --.... 
a) pa r a q Ulhiro ou tllbc ln p(Jrmnnontf"e de 

ou entidndc dlv.?rua daquela a que portonça o 

dor; 

Or9ão 

!Jcrv! 

lJ) t&& cla9 BCt8 intormod l;::rJ.;l e f1rw l a QUo tJe jlu~ ln,g, 

rent.oa ~tividhdo8 do nIvol uuporlor, ~hrJ cujo oxcr 

cIcio se oxJjo oxpúri~nclQ n4 SraA, 

c) à CnrrcJrl'l do DlplolOilta , elo GrupO-Oipl nm4c ll\, 

d) As C.ltc.)oriao dOR GrupoRi PO IHJuiu ll Ciu~ 

tItica o 'focnol6<; lcl\, M.1fJIGtérJo a ::;'c'.ll1rilnça a lnt'or ------
n) au Ca,to rJor1lHi dtH ProC'urndor da f'lI7.oncl", No! 

clunnl, l\rocurndor o J\dv09«l<lo do Otlcl0 do 'l'rlhunul M,! 

rlUmol 

r) bQ CnlulJorlolS doa CrUpO!H Pol t c tn I"odorol. " 

DotonA ~érud o r.ontrolu du TrSfuqo Aúroo. 

t ~ IIrl. 99 - O pl 'H" do v., II u.,(\o <lo ocncu ... o I,ara 

~\ "sconuno tunc1oJlt:al 80rA du '" • uno" o Jn'prf)rrO<lhvnl. 'I'; 1..~ IIrt. 10 - t.uO on oxl<J lr" lnl.ol'Mt iolO I'ar~ Mo.! 
r I ~J ___ "_ __ .--..-..... - ..... --...._ 

" , . , ,, to do a~.:o n Gtio tu r. c ·°)fuI'. --

j - - - - ' .---- _ .. ---,",-

r' (), . ' I . j41 ~ _ ~ rn:" '~ (Jrt'l;ro úntC""I - o .orutt1or trtt ,tftrJdo ou IIIGI 

Y V1mo lltnC1 r.l,. ntl loJ lnQ t.JJ~ullillll /hJQ S~uL(J UIJc rulv nO;' 8 ~ .O~), dt'l 

1!J ,1" a,,;l(unbro do 1'J77, a ltlf)Julnr; tlU ( 'r_nl' ll ' 1Il41I1tnr , nOlfltln tu P2 

dorá concor r o r .1 a" CIJ ' W<lO {uncJ UI\.J) dlljlt~ t" tlt.l e~t) c()r n el 0 l1 2 

(doi", anoa dtl puu11cn çC1o &)1) lU.V yUll "fuL.iv~,r Q. t.lUII ~ r ('I(ü n r:j" 

Ou mOvlm~nteçno. 

I\rt. 11 - 60rú fllU(.,r v lulno. ii tu\t.:4JJiI':;v 

lL) (um tnrç2)_~ V.VJIU' o Vf1qOfl nxlqt4"nt .,. 11" u I n"u" ln101.11. 

./-' -. fi lv-:-;iuõ~u ""0 t.un.;o <lU" v .. ~QU U VQ'J(,U , 

~\ 
"" 

\ 

" 

22fd432 (Direloria ·Ger:t!) 
223 ·4. ' 53 (Divblio de I'uhlicações) 

21('·25(,5 (Divis~() de l'eS-.o,oal) 

225 · ~"'J() (l)ivi ~ !\1l de I'roduçBo) 

223·54 51 (I)ivi,~" uc Adl11iil:5t raç!lo) 

226·9~ J!) (i:scola de Artes Gràficas) 
22(,·(,')00 (Tcsoururia) 

• frllç ;,o aLJI ,nrl or IJ O . ~ Ccinco aro~lmoA ) ,",orn llrrt'ld tmdl"u1n para " I " \ 

11 un.1dado lnLodiotorutlnt.o DupuX'loro 

Teicx: 

(061) 1356 DIMN DR 

HISTÓRICO 

A Imnrcnc;a Nacional roi cr iada por decreto de n. Jo~o VI, em Il de maio de , IHOS. 

com o nome de ImprC'\!t30 k " Kla. mal! tarde TYPQKrlotphia Na(.ional. pura a pubhcaçlo 

do\ ~I05 oficiais c: de~pacho .. do Governo, 

O Dlâ n o OfiCiai fo i fundad o em 1862. para I divulpçto dos atos oficiais. e editado 

ali: esla daLll com a mesma denominaç1o. Seu primdro número foi publicado em 

I de outubro d. 1862. 

EXPEDIENTE 

Enruga de oriliuí,: 

O~ .Jrigln3ls par. puhl ica(" o devem 5er 

tn "cguc~ dirclam:nte it red itrao. A ma· 

Icria entreaue ate 16 horas \('ra publica· 

da no mMmo dlao . 

Âssinlturl.i: 

Semestral , . . ... o • '. o , , 

Ar.ual .0"··' o . o ., o, , 

E~terior . , . .•.... , .. o , 

,ri 580.00 
(rS 1.160.00 
(r~ 1.660.00 

0 5. funcionários públicos ~01'lm do dr-s · 

conto de 50'7'0 mediionlC' cOnlllrovaçlo de 

~JtuaCao runcionzl . 

~ -. 

Portt pos.gJ; 

Para rCrnc1§.i pcslal via lupcrficie, acrn.· 

ccr 05 !>C'JUUltes \I.lores : ' 

Scme>tral . . .. . , .. ,.. .. crS 

Anual , .... 'o 0 • • '. 0 ••• 

EJ.tC'fior : .' ,." .. o • , o , 

CrS 
Cr$ 

220.00 
~.OO 

1.440,00 

As~i nalurilS 'Via aêrca docm ,er contra
tadas dirC-:.3mcnte n~ ECT , 

Venda avu~: 

O plt'ÇO do número avulso figur~ lia ui· 
lima págmOl·de cada exemplar. 

HoráriO de IJ/~ndlm('nlo: R às 17 horas 

~ ~ 

~ 29 - A I\I,,:on,,(;o funr.ionhl ;;. clanDon lnl"rm.~ 

c:1iót·1a l1 f1o/d, obuorvll!1o o dl1JptJf1to no p..,rÍ1 cj Cb,IO úuico do li!. 

tlQo 79 donto Docrolo, a"r-uo-S ~m vnf,~ duulinb~a a tr..,nufe 
.. -.. ~ -_ ....... _- _.:; .. 

runc 1a ou mo vJln"ntar;(l1) o ArlI/) prlorll.l.r1.'\ . 
~ 

.- .... 
§ 39 - Paro efol to ao I!i nl·)O"~O no.tll nrtiqo, 

cono ldornr-ac-{jo 4tJ vlIqnn oCI')rr1dnn no (JllnurO • na t.l'IIul11a per

MlJncntoa do coda Minl aLó r10, Orgão ln~ory rDnto da Prc~jdõnc1a 

da Ropública, Or9 i\O Autônomo ou Qutlln,\ll.a. fedoral. 

§ 49 - Ou aorv1doruc, qualquur quo oojll O DOU 

rcqlmc jurl~ico, concorrOCdo a todna ~r. V~g8Q veTi{icD~anl ~1~n~ __ __ 

dl.tintllJtlcnlc, no qU Q~lro OU t,1bolu pcrm.:anC"ntoD O d CBtinAdao 4 -- - . . 
aacenaDO lunClonal. --

§ 59 - A lWCCnu.::io l\hlclvn.:ll n:io D. ::arrotorá 

a mUdao,1l d o cog1mo jurldico rIo ocrvldor, .alvo !lO para c,!. 

tcgor1a funcional intogrbntc do Grupo-Tcibuteçoo, Arrccad,! 

çio .e Fiscalizaçio. 

§ 69 - ~ vaga0 de cloa8c inicial, QUO nio 

for~m utilizadas por in~uflciêncla de ~crv1doroB hnb11ita 

dOD à osc~nGão funcional . poderão ccr preonchidas loodiante 

Ildmissão de candidatos aprovDdus c nl concurso público. 

Art. 12 - Para efcito de a~cen6ão funclona~ 

verifica-se a VAga na data: 

I - da aposentadoria ou do falecimento do 

servidor, 

11 - da publicação do ato que tranaferlr ô 

funcionário o u movimentar o emprC9!dO' 

111 - da publicação do ato que ~xonerar ou de 

J 

\ 

r 

.. 
\ 

, 
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IV da re.ci.io do contrato de trabelho, 

• - da cria~io do cargo ou emprego, 

VI - da vig~ncia do ato do progres.ão verti 

calou de aacenoão funcional. 

'.rãgrafo ún!co - Não poderá ocorrer ascen 

.ão funcionAl erl vago previ.to na lotação da. categorias, 

funcionai., admitido. contudo, o seu eprov~ltamento para a 

tran8for~çi~ do · cargo o~ ~~prego ocupado pelo 8!!V1~~ 
,. Xrt. 13 - A aacen~:o funcional somente- pod.!, 

rl rfetlvar-ae •• comprovada a exi8tência de recur80S crç! 

NntÁrios dlaponIvele para fazer faca à despeSA decorrente, 

obacrvadas. Quanto n ente aspecto. a. dltiposl,õea Que reg~ 

1am o procea'bmento d08 nomc6çõca e admloaõea de candld! 

toa habi11tAdo. c~ concurso pw,11co. 

§ lÇ - P ata do Ascensão !uncio~erá ex 

pedido pelo d1r1gcnté do órg~o do p~o"o.l em qu~lquor ép?, 

Clt do ano o publicadQ no pri'1~o du ]0 (trlntn) cJ1110, co ntlt 

~----~~--~~~--~~--~~~~~~~~~=:~.- ----~ 
cS~ ta P~~~J .. ..s!~~~ du homol QrjOç'iio do pro ccu8o Dolotivo. _ 1 

.- I 2Q - o. Of."1~!ln .. HH; ulr: (JQd i!1 Auco4n.Ão -7 ~ 1.1· " J 
I .. , ....,..,.,~ ... _ 

funcionAl v1?CJrnnl li purLlr dd d'l l;" di.' n ll,", pUbllC,'Ç<jo. 1 

Art.. 14 ... ApiJe,uo-Jlo OH normbH ctJnot.anloo 

bol' .. rtiC)oa 2CJ, 3?, .J.!.'-.ll.!~!!., ft CCU,ptlct lvoPl pbr';' ()Caf.'oa, 49, 

~9 o ."u. §§ 19, 2'1 o J'1, 69 co rO"l'C!ct l.vou ptlLÓt]ruIClrl, 79 e 

aou l'~r&'Jr .. ro fin1co, 0'1, A11no/1 lu 9'1, lO, 11, no quo c ou-

1xIr, 12 •• ~u rnr6.(Jr~Co único, o II o rOllp"ctivo. p~rli'Jr~ 

lo .. dCI"ta [J" creto, AO", ""rvlclot'url purt-unc en t r:t: ~o r:ntt\ 'JI')

r1a. r.uncionn I a ~". Grupo. vollc! o I'"dorn I o Petou AGr.a 

o Controta <10 "rltro<)" CIUf' concorrocem, mod1twta pro<,jCOB"40 

'"nelonn1, a inclu n ~o o ~utrQB coLu~ocloB tunelonola lnt! 

9fQotua dI") rttttp,..~ttvfl Corupo, nll forma prúv1utl\ no arUÇJ" J1 

do Oot:roto n9 tiJ.I..!L~J ao 29 dI') II!.r 11 do I !}I; ~: 

~ 1" .. :r~:mrgra ;;1õ·n-o- ê~~p;;-l'oJlclQ Fnc:1ural, 

o conC LJ ruo irat o rnfl, " '1\1,.. "O rohlro o drtlgo!ol9 QCHata Ou

er4)t'o, rftllJ.tzLlr-.u-" Vnnl u"l", t;,; lunur c nn"Ic1"t·,.,. " 'li(') cura0 

ao lrc1nomcn " 110 Arnll'lmlll Nnolullo l UO ~'ul1 (; 1 ... . 

§ ~9 - 11 notu da clnllnHlcnção pnrl\ prO<Jro! 

eia \' Construção e Adminiatração IDObili1ria-suCAD, a alienar 

50 l~ residenciais localizados nas 01-8/1, 01-8/2, 01-8/3, 

QI-8/5 OI-8/6, do SHI!NORTE, ne.ta Capital, de propr!edade 

vinculados ao Fundo Rotativo Habitacional de Srasi 

r4!'9il!ltrlldos às 

do Cartári do 29 Of!cio 
fls . 202, Livro )-8, sob O n9 215 4, 

de Rcqistro de Imóveis do Distrito ~ 

1971. deral, 

Art. 29 - A .. lienAção autori,add por este Decr~ 

to ser! ida do licitação púbUca, tendo como base preço 

19ual ou super or ao valor Atu~llzado de cada lote,!ixado pala 

6~~O, ~dianto avallcçÃo rcall7.ada na forma do Decreto n9 •• 

74.409, de 14 d . agosto de 197 •• 

t. 39 - E.te Decreto entra em vigor na data 

de SUA pUb11caçã~ revogAdo. AS di8posiçõc. em contrário. 

Br..\llia, 20 de jane1ro de 1981, 1609 dA I!! 

d~pend~ncia e 9J9 da República. 

JoAO FIGUEIIlEDO 

Ern.nc O./vll .. 

j ''''0 11'0 d. 1001 

Aut riz4 o funclonftmcnto do curno de Enfer 

liA') e OblltCJtrlciA dA f~culdllcJ" de MedicI 
o MllrIlla, com sode em Mê.l cília, r:s"tb' 

de S~o PAulo. -

Art. 19 ~ o tun c lontunemto" 

('lo our,;o (til ~nr(" r :'ln (Jf"Im n 0 hti t atrf 1ft,com na h.,bil1lo:;oo o elll f.n 

r .. H "hl·lIJorn ~a I co-C1 rú r ') 1 CI\, f:n r t' ~m ., ('Im OhtttGtrlca u t:: '1 fl. r mta<J tll" J~ 

r. Mú(l O pGhltC"I't , rnlnl u trndo fk11n ,. .... ~cu dado elo Mc t.11cln a do M.,r!llu , 
",anlldu vuJ.ú f'U'I(}..at;:lu Munlclpn l (1(' .~hr.'no HO?f'rlor rl41 Mftrf114 , 

<" ) tIt "(.1('1" na ctrludo du M<lrilla, I:. .; lcu.lv \.Iv b4 w .. "" u l CJ . 

('Im vigor na 

llata dq aua pUhllClIç .iu, r,) vo<J ;tJ~~ I .lU J! po:;1 ~õo:; e m c ontr6rlo • 

. i'"'! 

Dio lune1on,,1, no Crupo rolíoi" "'\Jlh' l'~l, 1)0r6. ti do rClnp"'o

tivo c\lrtlo de lruJnnmonto, ~o quol pnrllcipCtrõ'o, 0l'cnlltJ,o • 

oan<lldGtoA cltuI/JJt.1cndo., no concuruo intorno, dontro do 

núm9co do V~~~~ ox'titonloa. 

nrDo{11n, O~ a. jane iru de 1981 : 

1609 d/1 Incl\'ponüôn a iA a 939 dn 

, ~ 
, 
I 
1 
I 

IIrt. lã ~ Contlnuoo. ~ra vigor AI!. cH.po.i~õa. 

do D~croto n9 75.)99, ac 19 do fovereiro do 1975, vortincn 

tu ii ;;-~onniio tunc1·-0-n-.. "71-,-,,--0--::Pe--e-r-atõ-n-9 - 0-4-.234, (Jo 21 ---- - ._-- _._-"-
de novembro ao 1~79. 

""t. 16 - P:.te Pecroto cntrftrú ora 

data dO ' .U4 publicação, revO(JAdou ou Docrul(1) n?o 

do 8 da tevereiro de 197U, 81.60G, de 2J do junho de 1978, _. 
82.6G6! do 16 do novembro do U7B, 83.137, do. 5 elo !evero! 

ro de 1979, 8l.6l5, do 25 .de ju'ho de 1979,. 84.40J, do 

17 do j~neiro do 19ijO, • demoi. di.po.içõoo em contrór~o. 

8ro.l1iA, em 20 do j3noiro do 1981, 1609 

dA lndepondênciA o 9J9 da Repúhlicn. 

DE 

o Presl 

JOÃO nOUBInEDO 

Ibr.bÚJ, Ab/·I.ckol 

a allcn"çno de lot<:t 
proprl ed udc d~ uni ão , 

C IO eros !11n. 

reside n 
l ocal}; 

República, no 

uso da atribuição que lho confore nrtlgo 81, item lIr, cl a 

Cor.stltutç Zto, c do acordo co:n o nr tJ.go t:, co Dccro to - ! ::: l n? 

200, do 25 de f eve r e 1ro de lQ67, 
O E C R E T A: 

nltitrntlvo do 
1,rt. 19 - Fi ca auto ri zado o Pcp .. , rt runcnto J\"tJ~ 

Scrv lc:, o l"úb l 1co- OI\!>l' . atr.:lVéH da S\.l[lC rl nte:lu ~ r: 

. __ ._----. ..."......"..--

DocroLa n9 85.646 

JOAO FI ~H:lln:I)O 

Ilubem C.rlu. Ludwi" 

juneiro d~ 1~81 

Phr.oo 8011rn " incl uoão do am( 0'10' cm c ntcgor.il\. 

funclonnlo (108 Crv poo Scrvlço:l J\u xl1iClres, Out.rl\s 

I\tlvJdncJofl <lo Nlv'Jl MódJ.o fi Se V1Ç03 ào Trnn:s pvt" 

te Oficial o Po rtn rln, rl a, TL\h C là~l' crn1anonto do MoI 
nlGt~rio Público Fede rAl - Procu a doria Ccra.l dÃ 

I\cpr1h~lC(\, e tlã outro_ providünc 8. . 

O Preoldonle da Rep'bllca,u.a.!!. 

do da atribuiçno que lho confora o Artigo 81, 1tera I l, d a CcnaU

tulção G tendo em vJ~t~ o di.poeto no. artigos 79 e 6 da Lei n~ 

5.645, da 10 du dQzc~bro do 1970, no artigo J9 da Loi 9 6.185 . de 

11 dr. dc %embro de 1974. o O quo conBta do Proceoso DASP n? 29 . 355, 

de 1980, O E C R E T li I 

Art. 19 - Sõo 1nc1uld08, n .. for~ do Anexo I,n.~ 

c~tc90rlan funcionais do Agente Admlnl~tratlvo e Oatl1ópra!O, ao 

CruO("l Survlco8 Auxl11arcn, código : LT-5A-BOO, Té cnico do C~ntabl .i!.. 

da.~c, do Grupo Outr4~ I\tlVl.onQu:J U t,... ~'::- ... : : :: ':;' :: , =:.~ç:: ",'- ... ,- ....... ~ 

e ~Ioto~i o ta OlieiAI e Age nte . de portariA,do Grupo Se rviços ce Tran~ 

porte Of!cilll o Portari~, cõJigo: LT-TP-1200,cQ Tabe l~ Pe rmanente 

1.10 Mini s t é rio Pllbl1co Fcdcrnl- Procuradoria Ceral d .. , i~('púb 11ca, O s 

emp rego s cujoo o C\.lpantcs cc hnbilitarl\In em COncur!; o públ l co, cor..fc;: 

mo relação nominal c o n s t a nte do l\ne xo tI deste decreto . 

Art. 29 - E~ t c ôc-crc to ~ntr ~ em v J.go r na d 3ta C~ 

flUll publ icaç ão , I OVO<Jdd~s {I S d J. tifJCJSlçüt:15 em con l r5rio . 

Ilras ll1 1\ , l ,m 20 de Janei ro de 19"-1 ; 16C ... 

da Indcoc ndêncla c 939' d ~ Rcpúb l i CQ . 

JOAO FIG UF.IHEDO 

Ibr" him Abj·,\ ck.1 

-----------------
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0..:,.10 ,.. 84 .668" ele 28 de abril 

lIenoya por' lO (dez) &nos a """"""aão outorgada i 
Unlvel'o1dade Federal de Goláa . Rádio Unlveraitárla. 
para executar eerviço de radlodlrueão eonor. em on 
da média de imblto r"!Ponal. na chiado de Goloinl&7 
rat.do d. GoIáa . 

o Presidente de República, 

uaando d ... trlbulOÕOa qu lha conCne o .rtlgo 81. Item m. combinado com O -! 
• Con.tltulção •• nos tennoa o artigo 19 d. Lei n9 

• IGn40 em vlala o quo :..ta do Procee.o Me n9 

u..., 89 liam XV. letr. "a". 
I. Tes. d. 23 d. Junho Je IG 

10.483/73. 

_ . Art. 

~33, • '9. d. !AI n9 4.117. de 17 de 01171 du IUC2. o ortlgo 2Y do o..c ... lo n9 

TI.uo. d. 23 d ... Iom~ro do 1972. Pi. 10 cloz) ona. • • partir -Se 15 d. deze,!! 
bro d. 1075. a cone •• oao oulorll<U1a 010 o. to n9 5C. W78. da 18 d •• otembro 

d. 10G~. publlcodo no Dl~rlo Orlei. <lo UnIão d 21 oubo"'ln.nle. i Unlv ••• ldad. 
rodoro\ de 00i1Í •• IIj<110 Uni vIr lárla. pora ou ul.r no cldado d. Ool.nla. E. 

lado d. Oor.o. 
.....s. mMl. <lo 

•• m dlr"Jto de; "ctultvldade. lerv !O d. rudlodttu.io awnora 
,,,,bit,, .e!rion • . 

I I~ • A .x.cucuo do eorvlçO ~~ r.dJodl~lt'o. cuja 
outorfl' t,. ct"orfttn. ro«er-.o-';' dt aoordo (:0," o C(Ktlp bro •• .! 
Jt,tro d T'!Jecnrnwd~ft\: ioUti, luiM .UtJIU<I(Junt"" " "'lU" r~iul ... mitntOfl e, cumulaUv!! 

r=>"nte, CCIf:' "" ('1';1IIm "" nprov"t1nll reI,., Ot'f"ro't) nfl 71. 82&. t:1c • do fevo,..tro dI!! 

1.73. '" 'Iunla • t \,lodll .""rlu. m~dl.nl. lermo. 

r6e. ".ari. 

uu,,~ " . ... 

, 29 .. O Oupnrtnmollto N'lclonAt d. TeJecotrluntco 

portnrt.. .1 Olrlotarf"tlcul tócnio •• '''K'Jodo •• qUI'. 

... \ vi , . .} ~~.! n tlJ llfl} r. f .;nu '/t,t;5o, bom como. "I" "~f:ft '· "" 

"d"ptrlc~U .,. <tu. rOff\m •• lnlJolooidal'. 

Art. 29 ... J::Ata decroto eulrlAró vm VilltUf "" ü .. t" ..sw 

;Z
UP I> Iicaçõo. revotlud •• ai dlopOttlçÕCl. em oOlltrórlo. 

Br .. mA. 28 d. I\bl' ll d. 10801 I~09 de Ind. 
ndúnol, • 819 d. nllpubllo". 

JOI.o t'lOUElnEDO e H, C. MaU",. 

\ 

, 

DECRr.TO N9 84.H9 • llE 29 DE ABRIL OI> 1980. 

Rftqula.montft o in.ti tllto dA ro re. 
.ão funcioneI a quo ao rofcr~m a Lo! nQ 5. • e 

.~ a. 3ozomLro do 1970, 9 o Do cr.to-lei nQ 1.44 5 . 
de 13 de revereiro de 1976. fi d& outraa prov1dô~ 
chll. 

O P r e _ I d e n t e d a n o p ú b II c e, uaa~ 

do do ~trlbuição que lhe conter. o ~rtigo 81. iteM 111, da Con! 

t1tu1ção e tendo em vl.ta o dl.poeto no. artigo. 69 e 13 da Lei 

n9 ~.64~, de 10 ~e dozembro dp 1970. ft no artlqo 79 do Decreto
~ei ~9 1.445, d~ 13 d~ lever.lro d. 1976. 

capItulo I 

Da8 ~1~pc.içõe8 Gerai. 

Art. 19 - Ao. servidores Inc1u{~os no Plano de 

Clnssi ficAção de'Cargos. lnat1tuldo pela Loi 09 5.645. de 10 de 

dezembro de 1970. apl!cor-.Q-~ O inntituto da progressão funcl~ 

r.al, obsorva~aa A8 normas con»tantcs detito Regulamento. 

Art. 29 - A progreS8ftO tunclo~al consisto na 

d8nça do servidor da relorôncia em que se encontra para c 
\ . 
ilatamcnte superior. 

;' 

mu 

i,"!! 

._-- -... _---- -----~--_._ ... _- - :::.,-:::::; ... --.,-=-, --_ .. ----

Paráqrafo único - Quando a mudança ocorrer dentro 

d:a mesma ela.se, denaainar-se-á proqre •• ão horizontal e quando 

implicar mudança de ela •• e, prO<;Jreasão vertical, q... dependerá 

da exi.tineia de vaqm ou vago. 

Art. 1I1 - rar-.e-á a progresoão horizontal no. pe~ 

centuaJ.. da 50' (cinq6enta por centol por _r.cimento e 50\ (c1~ 

qll.ntA por cento) por &ntigllidada • 

• aráqrafo único - O. percentua1. de que tratA e! 

t. · art1qo incidirio 80bre o nÚlDero de OCUpAnte. d. cargo. e 8!! 

prego. de cada cAteqorla funcional, co~ a dedução do. abrangido. 

pelo. artigo. 14, 17. 18 e 32. 

Art. 49 - A progre •• ão horizontAL decorrerá da 

aval1ação d. deaempcabo, .xpr •••• em conce1to. que determinario 

O lnter.tlcio ... er ~rldo pelo .ervidor. 

Art. 59 - Concorrerão! progre •• ão vertical o. 
.orvidorea localizado. na últiaa referincia 48. cla •••• iniciai. 

e lntermedl'rla •• 

~p!tulo II 

Do 1nterodel0 

Art. 39 - O inter.tíclo para e progrc •• ão horlzon 

tal ao r' dcJ 12 (do:.Lo ' .PIODeS, porA 05 n Vil l1hdOl! com o C(mce l to 1, 

e do 18 (dezoito) , ........ pera os avAliado. coa O Concelto 2. 

Art. '9 - Vara .Coíto do pCQ9r ••• õo vortlcol , o 

interotíoio lora da 12 (doz.,) ""' .... 

Art. $O - O int~r.t[clo aerA co~ut.do em pod~ 

do" eorri<1"., .'mlto Intfllrromp1dt.J no .. coaoll .CO quo o aorvldor •• 

.f.etar do .xoro[clG do cArqo OU emproqo ftm ~ecorr~ncta ~e' 

I - lLcC3nca conl perdn (10 vonCl.Mntol 
11 .. !J!'\tnpcnll no dt"rtVllnnr QU rr,,~nttv"t 

III ~i.io admlh1atrat1v. ou decorr.nlo d~ ducL
do judlchlJ 

lV - ~.pen.ão do cOntr~to dO trabalho, .alvo la 

't:Jn 11000 do Aux!llo-<Ioollça, 
v - w-t"gen1 1'0 exterlor, sem ónus pAra Adminl.tc! 

çào, .alvo la om qozo do fi ria. ou l1conç4 

srara tratAmento du . ~\úd., • 

VI - ~".tftçii.o do IIf"rvlçoa • or9anlz"çÕ~. internA 
c:1.onatl __ 

§ 19 .• Cana ld.ram-fttl período. corrido., para o. 

.telto5 do.te artlqDlf' i\quole. contado. do d:\ta • datA, sem qUI\l

quo r det1uçiio nn conu'ill"'m. 

§ 2~ - Será XM"tnbolocida Q contaçam do in~.r.tl 
clo r com oa eloLto. ~4r docorrontu., 4 p4r~ir da d4t~ do a!alt! 

mento ao aarvldor pmca o cumprtmunto do lu.penoão disc1plinar 

ou pr.ventlv~, nOI caoa. em quo ficar ApurAda • lmprocodênCla~ 

pennlidade aplicada~ na prl~lr4 hi p6to.e, ., no aoqundo caso, 

•• não re.ultar pen* mala qrav~ quo 4 de repreenaio. 

Al: t .. '99 - Nos c.')ao o d<.i 1nt.orrupç:io colac i onado, 

no .rtlqo anterior. lorA tolnlcla.dl1 a contaqQJD p.ara c~e l tt) de 

o .ervl~or c()U'I~)let.ar o lntorBt!cl0 doc,::, rrcnt.e da ll,·aliat;" ã o d6 

de janoiro ou julhiG' aubaoqOonto l rc~u •• unção do e~orc! c!..o. 

Art_ 10 - O interst[clo docorrente da primeira 

aVAllaç3o,a avr rea~lzada nos tormou de.to Quereto, será conta

do a p~rtix do 19 ~ julho de J980. 

§ 19 - Nos casos de progroolio funcl onal. o lO

tara trcl0 será cont:zado a partir elo primeiro dia dos mes". do j~ 

nelro c julho. 
§ ~ - Nos C~SOG UO nomeaçao, 3dm18são, r cdls tr! 

buição, ascensão f 'J,.",H: lonal ou, ainua, de tr~s!crência ,h' fWl 

clonário ou n"\O vll"1\P.' m'Li\ç~o ele craprcgado . realizadas a. pedido , o 
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lnterstlc10 será contado a partir do prlmelr~ 41a do mê. de j~ 

l~o ~p6. a entrada em exerc{cio. 

§ 39 - Na hipótese de tran.ferêDci4 do funcion! 

rio . ou movimentação do empregAdo, realizadas ~ offlcio, ou de 

reeistr~bulção ~e ocupanteA de cargoa ou emprego8 lncluldoa no 

sllit.ema da Lei n9 5.645, de 1970, o servidor levará para O novo 

órqão o ppr!odo de interstIcio já computado Ra forma deste art! 

9 0 • 

Art. 11 - No último dia de julho deverao 

~~ as seguintes levantamentos. 

•• tar 

• 

. 1 - do. servidores COl'G interat.Icio cumprido, 

II - dos servidores local! zadoa 'nA última referin 

cia da classe a que pertemceml 

rII - dos servidores que n~o podem obt~r pr09re! 

sÃo, noa casos e8PQclfic~~ no Art. 89 dea 

te Decretol 

IV - doa servidores a que .ft r.·f·orem oa arts.14, 

15, 17. 18 e 32 d~.le D~crtit~, .. 

V - da' va ga!i ~xi.tcnlclI ou d .... vagos previ.to. 

no limito da lot~ç~o do c~Qa classe, de.tin! 

dOI i progrcslao vortical. 

parÁqrato único - OI levantamen~o. pr6vl1tol ne! 

te ar tlqo serão realizado. com b4iC nal altu4çõoa exiatontol em 

pri~ico de janeiro e de julho do cada ano. 

Cap! tulo III 

Da avali.ç&o de du.~~nho 

Art. 12 - A 3val1ação ropreoontArA? de.ft~nho 

<lo sorvidor no período do 12 (doze) mole. e .. r& faita .t' l~ 

~4! .. <]oato. 

§ 19 - O dOlhtlTlfJenho fUllc 1ono l .Alceá apurado polo 

che!Q i med iato e ponderadO do acordo com oa crll6 riol eatobel! 

cldol no modelo anexo d. tlchd du avaliaçaQ ~. deaumpenho. 

§ 29 - Para o. oC.itv. do diapo.to no parÁgrafO 

anterior, apenaI. 50. (clnqOerll::t por conto) é'lO Q lC"rvldor~. de 

cada cftteqor 1a funcional podará ocr Atribuído númoro do ponto. 

lqual ou 8uper1or A 75 (oot onta e clnc~), r .. u1t3ndo a clA •• ~ 

ficaç~o final do aplica7~o do dIspo_lo no ar~~90 aaquinte. 

§ 39 - No c.ao de ocorror nú.cro fracionArio na 

~licação do di.po.to na p4rl~ inici.l do paráqr.Co antorior, o 

-=ednndi1mento flcarê a r.:r1tór'o do ehet. 1 .... iato. 

Art. 13 A distribuição da tuta11d~d. do. .e! 

vldores pelol ?ercentuai. est.abelecido. 'no &rt1~o 39, tar-•• - , 

pela ordem docrescente dos r~nto8 obtido., a trjbuindo-•• o C~ 

celto 1 aos primeiros 50\ (c1nqQenta por cento) e o Conceito 2 
ao. 50\ (cinqOenta por cento)" r".tante •• 

§ 19 - Proc@der-.e-ii ao de_ate pela 10'" eso. 

ponto a obtido. nos itens 1 a 4 da ficha eSc avaliação do eSesBmF! 

nha. 

§ 29 - Peraie tindo o elllpate, 'terá preferénc1a, 

luceallvamente. o ae:vldor: 

: - de maior tempo na re!eriaci.1 

11 - de maior tempo na ela •••• 

111 - de maior tempo na cate9Gr~a funcional, 

• IV - de . maior tempo de .erviçç público feder.l, 

• V - de ~ior tempo de serviço público, e 
VI - o .ai. 1dolO. 

§ 39 - Na apuraçÃo do. crité~o. indicado. no. 
itens IV e V do § 29 deste artlqo, será consi.derado excluaiva 

mente o ~empo de efetivo execcIcl0. 

§ 49 - Na hip5tese de haver apenaI ~ .e~idor .. 
ser avaliado na categorl'a funcional .. que pertença, nio serÃo 

, 
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\ 
observc:1doa OB perce~tuAi., atrlbuindo-.e ao servi.dor o Conce ito 

1 ou 2. conforma obtenha mai. de 74 (se tenta e qua t ro) ou meno. 
de 75 (s etenta e cincn ) pontal. 

Art. 14 - o. servidores concorrentes à 
.ão vertical aerio cla8s1fl~ado. pelo critério de major -............. 

pr09re! 
tempo 
~. ", 

na referência, procedendo-ao",· apen,",s 
~"'- .... -.. - em caao de empate, n4 fo.'é 
ma estabelecida nos !lens II a VI do § 29 do artigo 13. 

Art_ lS - Os aervidores nomeados ou admitido, 4! 

que obtlvere:!l ascensão lune J a n"l ,,~rdo ",'aliftdo. na IJcqundll AV. 

11~ção que se verJf1 ea r ~ põa a datA d~ exercício • 

Art. 16 - No. caso. om que ocorrer lato d~ qu~ 

reaulte subordinaçÃo i~diata a outro chefe, no 5mbito do 6rgão 

ou ontidadtt, o .ervl.dor DarÁ avali.do pólo chefo • QUti Oli têtVO 

.ubordinado por maior tempo no período correüpondente i avali.
ção, ou pelo aub.tituto legsl. 

Pará9rafo único - NÃo aundo poa.Ivol .. fativar- •• 

A Avallaç:io no. lermos do.to Artl<Jo, atrlbulr-"o-i o moamo nÚln!. 

ro do pontoa obtldo n~ ~vQllaçÃo 1m~d1nlAm~ nLo anterlQr, oboer 

vllda a ra'lra contidA no item 5 da tich. do avallação do r1uo"'P!. 

nho. 

Art . 17 - NÃo •• r5 AVAliado O •• rvidor quo, no 
primoiro di. do ~o do julho, •• tivor afa.taOo do .xercício do 

cargo ou 00 ompre90 por período lqual ou lupo rior a 6 (.oi.) me 

.0., por motivoI nia ralaclonac101 no IlrtiC)tl 89 d •• te 04toreto. 

P.ri9rato único - H~ hil'6tn.a d ... t. artigo, .orl 
etribuído o Conceito 2. 

I\rt. 18 - In<lClpol\dontamante do av.l lAç''', ."rl 
"'trthuft1o o COf\".lt,o 1 8101 •• rvlc.1or ••• 

1 - ooup.nta. de oarGo, aa n.tu •••• e.peo1.1, 

Ir .. ncul1_nt ... d. oafyol ou tunçõ •• 1nt-9r"nt •• 

cio. Cr\1l'n. f'1 r"ç'~() flI " •• o."nratMnto Supe

rinr"_ o Dlr4Qio e A •• l.tlnc1& Intorme~ 

d16ri ... , 

lU - ocuJ.or.nlao d. runçõo. d_ A ••••• or.manto Cu-

",orlo, & cjue AluO"rn 011 Art190a 

do Docr.te-lei n9 200, de 2~ de 

122 • 124 

dn 1967, tituloreo do c .r~o ef.tivo ou da 

emprago peruan.nte, 

IV - em ex"rcfclo noo Cobinot •• Civil. MUi

tar ~. Pr.oi~ncla da República, no o.rvi

ço Nac10nal do lnformaçõe., na Secrolacl. 
GerAt do Con.nlho d. S.qur.nça Mac1unal, 

V - requi oilado. pAra o exercI cio d. c.rgo. OU 

tunçõc. inte9rant~. dn r.rupo - Diroção a 

Aaaeeauramento BupAr l oroa, no. Podure. Le

g1.1atIvo • JudicIário da UnIão, no DI.trl 

to Federal e Território., be~ .,.1. o. 

da autoridade compatento, para c&rqoa op 

funçõe. dft direção auporlor em !~rc ••• P~ 

b11ca., Soei.dado. d. Econo~la Miata, run
daçõe. inst1tufdao pela união, e no •• errl

ço. doa Estado •• MunIc{pi08, 

VI - afa.tado. em virtudb de .1.içÃo por aa-
8cmbléia ou designado. ~mbro. de 6rgÃ08 

coleqiadOl fe4erli •• 

c.pItulo IV 

De proqre •• Ão funcionel 

Art. 19 - O •• tos de efetivação da pr09re •• io 

func10nal~ ob.~rvado o cumpr1mento dos correapondentca inter.

tIeios, deverão 3er publicadOl até o último dia de julho e d. 

janeiro, vigorando seus efeitos a p~rtir, reBpec~lvamente, ~ 

aetembro e março. 

\ 
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Art. 20 - Será ~eclarado nulo o ato que 

lndevidamente a proqre •• ão funclonal. 

houver 

Art. 21 - Será efetlvada a proqrc.aão funclonal a 

que f.zla jua O servldor falecldo ou aposentado. 

Art. 22 - A proqrea.ão funcional dar-Ie-á median 

te ato do diriqente do 6rqão de peaaoal. 

Art. 23 - Para efeito da proqrelaão vertical. 

estrutura daft categoria. funcionals, com vietas à fixação de 

taçÃo da. re.pectlvda cla •• e., será constituída da seguinte 

roa. 

• 
lo 

lar 

I - .... Cateqor1 .. eompoataa de ) (tres) cl ....... 

Cl ••• e Eapecial - 10\ (dez por cento), 

Cl •••• 8 - 35' (trinta e cinco por cento), • 

Cl •••• A - 55\ (cinqQenta e cinco por canto). 

tI ~ M". Cateqor1aa compootu de • (quatro) cw ..... 

Cl •••• E.pecial - l0' (ddz por cento), 

Cl •••• C-20' (v1nte por cento), 

Cl •••• 8 - 30' (trintA por conto), ft 

Cla •• o A-40' (quarenta por cento). 

7tI - Na. C.t.qor140 compo.ta. <I. 5 (cl/lCO) claaGcot. 

Clase. !~pcci.l - 5' (cinco por cento), 

Cl •••• O - l0' (d". vor c.nto), 

Cl .... o C - 15\ «I','n7.e pnr c"nto), 

Cl .... B - 30\ (tr1nta por c.",to), o 

el""la A-40' ~'!""""'Ir\ta ~,r cc-ntl')) . 

IV - Na. C.tol/orioo do O.upo-Pooqui •• Ci*ntIfie •• 

\'."n01Ó\l10A' 

Cl •••• topo.,i.l - ~, (cinco por conto), 

'e.qutoador - l0' (~~I por canto), 

'uq"h.dor A .. ooi.ao B - 15\ kJuiJ .... "". """tul, 

"""'-'\.li.:'hhlu r ÂUJIo.A.r 1.U) ,.. - 20\ (': ln'" , .-,r f"t"ntn) I 

l'onq\lllndor Aulat.nt. a - ~O, (vinte por o.n 
to) I 

,.oqut.ador " •• iotonto A-30' (trint. por 
c.nto). 

V-li .. C.tn(loriaa do Orupo Artounftto, 

Clllu'I EopociAl. - 5' (ch,,,,, por conto) I 

Ma.tro - 10\ (d •• por cento), 

Contr~me.tr. - 15' (quinz. por conto), 

ArtIfice tlpaoift11zadu - lO' (trinta por cc~ 
to), o 

Artíflce - 40\ (quar"nta VOr canto). 

VI - NAS Cntagodu funcionai. qu .. nlio po .. uem 
olns.. opocin1. 

Cla ••• C - 20\ (v1nte por conto), 

Clano 11 - 30' (lr1nt<l por conto) I " 

Cla .... A - ~O, (cinqQ"nt/\ por c"nto). 

§ 19 - O. PQrcéntu~ la ce?oetflcodo~ np_to arttqo 

incidir;" .obro a lotação glohal ft"adn para • cateqori~ funci2 .. 

n"l, considerando-nu. par.1 ~860 ofe ito, englobHdoB o Quadco fi a 

Tabela Perm..'lnonto. u. eadn. Mlnl8 tQ rJo, Orgiio intogrl'nlê d.a Pre 

81c1ência da Rop(iblica, OC950 Àu tõ~cmo o u Auta rqul D federal. 

neatet artigo começará, 8QJnlJl"tJ, pela clüDoe inicio 1, seqlJ lnuo-so 

a8 domai. e dcsprczando-uo a8 (raçõos, que, somadas, .orão ! 

ereBclda8 à lotação da claBGo inicial. 

§ 39 - Noo CaBO ..... que a lotação glo!J~l da cat!?, 

goria for lnnuficientu para compor ol lotação das respectivas 

~&88Q •• na. fOloma previst.:1 nesto artigo, os correspo ndentes per 

• 
ccntuaiG sur~o consideradoo co~ limitei máximos. 

§ 49 - Na. cale~or ia. f unCionai. const1tulda8 de 

clasoes que' abranj am áreas do iltribuiçõc!I eopec{flcilS. 05 per. 

centuals estaboleclrloa nCl3 to artigo somente sttrão cona idcrüuo!J 

na fixação da lotação das ela8 ~c!J que não envolvam at ividades 

de apolo opcrõcion~l. 

" .. ",----". " - ,=--<:..-_._-----_. 
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§ 59 - Oualquer alteração na lotação qlobal das 

cateqor1as funcionais somente pode:rá ser considerada, para efe! 

to 4a retormulaçÃo dos quantitativos de cada classe, no exercI 

cio aubacqOente àquele em que ocorrer, observada, em qualquer 

c •• o •• exletencla de recursos orçamentários suficientes e ade 

quado •• 

Art. 24 • Para efeito de proqre •• ao vertical.v~ 

rlflc.-.o • v~qa orlqlnária na data. 

I do 

I1 - da 

falec1mento, 

publicação do ato que transferir o 

clon&rio ou movim~nt.r O empregado 1 

111 - da publicação do ato que exonorar ou 

tlr o funcionÁriO, 

IV da r •• cisão do contrato de tr~b4lhoJ 

tu.!: 

deni 

V - 'da vi9~nc14 d o ato de ~roqrc8BftO v~rticalou 

aacensão funcional, e 

VI da publ1c~ção do ato do apo.ontQdo~ia. 

§ 19 - , Verificada v3qa originÁria em wna cate9~ 

rLa funcional, .erÃo con.1~eradAa aLertaM, na ~COmd ~4ta. to 

da. a8 aecorr.nt •• do DCU prc~nchlmonto. 

I 29 - rarA efeito do proqrem.~o verLical, .~ 

VlUJ8S .xlntcnt"., ou quo venhllm " ocorrer, beln a •• 1m 00 vaq04 

previ.toa nA lotaçio da. cl~Du •• 1ntermadl&r1ãD ou tin41s. das 

oatf.tqori •• tUfloionAl. Itorào eonuitlo4odo_, lr.~lat1n~.3m"nto, no 

Ouadro ou TnbQla Pormenontcb do crtdn M1niatIJr20, Orqdo lnt! 

,rftnt. dA I'u.ldênc:la da ~p(,hllcG. OrQÃo Aulônomo ou /lut~ 

r.doral. conforme o u<]lnlO jurídico do .ervidor que tivel' d!, 

~.jto a prO?re."~~. 
. Art. 25 - o ."l'v1dor que fizer jus A proqru.iio 

vertiolll ftQr6 "levl\<.1u a olncne lme4l1attlmcmte .uperiol' Aquel.'\ 

• que pol'tenov, na 1' •• yoê.:tl\1.:a o.Jt..c(Jor.1.J.1 

I" c.._.Jp..-ilOV vn 'J.J, _"; ll)l~' .r l, 1::"11 1~ l' ,-"'I " r"nt"f n\l 

11 - levan(10, par" a nova 01 •••• , nA contocpúd ' 

do do d!.,'Os to r" .rtl')o 70 <10 Doereto- lei 

n9 1.~2~, ~o 20 óo fevereiro d~ 1977, o rc. 

pootlvo C'nn)o ou C)mpro(jo, o~\I.orv6do o 11m! 

tfl dQ lotnçnQ dA ela •• e, f1xold4 nll torlfttl do 

artlgo 2l dUfte Oecroto. 

§ 19 - Nns hlp6tal't~. um quo, por convoniõncla dn 

Artmlnlctroçno, l\ lotaçÃo q\nba l rt~ oategoria for lneutlclont. p~ 

rn compor o ust.rutul'a prev,1»ta. no l\rtlC)o 23 dauto Decreto. o. 

CnC908 ou .mprftqO" que, por o(ollo de proqre •• no funcional, ti 

verem pO."l\do a intograr " ültln\.3 eloule, revortor4o, qUllndo Vil 

q.rem. à cl~D •• inicial. 

§ 29 - 1\ apl1cll,no tia h1p6te.e pr"vilta no !te", 

11 deste L\ctlqo df'pcndor& d\l compruv,,"çfto do. oxlR tônc ia. do rccu!. 

108 orç~n~ntários próprios püC4 8lQnd~r à dC8pC6~ decorrento ,~ 

proqreseAo funcional. 

Art. 26 - A proqre8s50 funcional, em cnteqorlae 

eonstltu{dl\D d~ c tnfifUH!l que nbr"njam iroa. do atlvidllldclI e.pec! 

tlc~8, comento pod~ró recn lr em servidor ocup~ntQ de c~r90 ou e~ 

... ~ .. "'" I"!"~ envolv" a correspondent.o OGpcclr.lldado. 

Art. 27 - ' R" .PQ it~<I.l " lotaçoo <)101>,,1 d. Col t e ('I 

ria funcionlll, llG V,lCJilS e VlHJOS previ.to. na l Otol Ç.31J de cedl\ 

clAsse, rC8ultanl~n d~ ôplic~Ç~O dos p~rccntu~i8 cstDbc l ec tdoB no 

artigo 23 doste Decreto, podcrüo rev~rter AS c l~s&e9 lmcd latam~~ 

te inferiores. 

Art. 28 - Constituem roquls1toB purll a progressão 

vert1c~l, além do 1ntorndc10. ~ eaco!&r.idadc. n h .. bil1t~çíio "r~ 

flssionnl e n tormaç~o ecpcclallzüd~ exlqld? s nas especlflC~Ç~!9 

da roopoctlva categorlQ funclocal, pa ra o doyemponho das atribui 

çõc:; da classe" que concorrer o s e r vido r. 

§ 19 - RC!'Js .llvado o cumprimento do interstício. óJ 

~ dispoHto nesta artigo nüo será exlqldo doa scrvlJorcn lnLeq r a!!. 
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tes das categorias funclonala doa Crupos Artesanato, Serviços A~ 

xiliares, OUtra. Atividades de Nível Médio e Serviçol de Tran~ 

pcrte Oficial e Portaria, desde que rp.latlva a categoria. cuja. 

atividades correspondam a profis.ões nÃo regulamentadas. 

§ 29 - O requisito de Doutorado ou Mestrado ler' 

exigido dOI servidores concorrentes, rcspectlvamenta, ã. clas

aas de Pelqbilador Associado e Pesqui8ador ~aistent8~ inte

qr~nte8 d~. cateqoriaa funcionai. do Grupo pesqui.a Cient!Sica 

4t Tecnolóqlca. 
capÍtuio " 

Da. Diaposiçõos Elpeciai. 

Art. 29 - Haverá em cada Mini.tério, Orqão int~ 

grante da Presidência da República, Orgão AutÔnomo e Autarquia 

teJeral, um4 Comi.aÃo co~ a finalidade de %eiar pela obsarvAn

cia doa critério. da avaliaçÃo de desempenho, •• tabelecido. 

n •• te Decreto. 

§ 19 - A Comi •• Ão do quo trata elte artigo .ar' 

conotitulda por 3 (trêal larvidores, designadol pe l o titular 

do órgÃo ou autarquia e pre.idida pelo dlrigent. de pa •• oal. 

§ 29 - O. membro. da C~i.aÃo .erio aub.titu!-

faltas ou impedimentol. 

aI o dirigente do pelaoal, pelo leu .ub.tltuto 

legal, e 

bl o. dc~i •• ombroa, por .uplento. de.ignado. 

na forma do I 19 doata artigo. 

S 39 - A oompat~ncia e o funoio~Amento da Comi! 

aao •• caO d.finido. ~ alo a w.r baixado yo10 Or9Ão CentrQl dO 

Si.tema de P •• .oal Civil - 8IPKC. 

Art. JO - O ",l.~. to ,.Cu\." OU4Jr .. t..o r,SI,) w\J ~p11-

ca ! proqr ••• ão func i unAl ~O~ n~rvi~orea lnte9r~nt •• do. G~u

poD DiplODacia (0-3001 e ~giat4rio (M-400 ou LT-M-4001, dl.

civ11nada o~ 1eqlaloçào elpao!fica. 

Art. J1 - Podnrá ocorror prQ9r.aaio 

do \~a por. outra cat.qorla, 4untro 40 ~e • .a Orupo, 

•• peclal., expre •• &monte indicado. na loql.1a9Ão eN 

funcional 

.. 04.0 • 

vigor. 

Paráqrafo único - Na hip6teae de.te artigo, al&a 

d o .. l"<rqu15itoa cz.x191c!oa na& nOrlNUS captlc lall, A proqrolaÃn fun, 
clonol dopenderá d. habiliteçÃo do lervldor em proce.ao lel.t~ 

vo oopocltlco ., quar~o for o cau?, do comprovante d. qualiflc~ 

ção prott •• ional, apllcendo-ae, n? quo couber, •• norma. r09ul~ 

menta roa referente. à a.c.nafta funcional. 

e carqo OU 

eatatlual 

Art. 32 - AO aervldor afoatado do exero!oio do 

empreqo, para o 4 •• empenno 40 Mftn~ato .l.tivo federal, 

ou municipal, .erl atrlb~ldo Q Conc.lto 1. 

Art. JJ - Para o. afeito. de.to Requlaaento, .! 

rã exiqldo o requi.lto de exp.rirncia profi •• ional no caIO 4a 

progrea •• o funcional do. inteqrantea da. categoria. do Grupo-8! 

qurança e Infornaçõea (LT-SI-1400), na forma previata no pará 

qra!o único do artiqo 99 do Decr.to n9 75.639, d. 22 de abril 

de 1975. 

Art. 34 - Ea relação eOI .ervidore. que inte9r! 

rem a Cataqoria de Sanitari.ta, do Grupo Saúde Pública (SP-1700 

ou LT-SP-1700), e proqre •• ão funcion~l acarretará mudança 4a 

• edo do exercIc10, na conformidade do que eltabelece o I 19 40 

artlqo 99 do Decreto n9 79.'56, de 30 d. março de 1977. 

Paráqrafo único - No cômputo do interet!oio par. 

proqressio funcional doa •• rvidorQ. pertenc~ntea ao Grupo de 

que trata e.te artiqo, deverá .er observado o dhpoato no I 29 

do artiqo 99 do Decreto n9 79.456, de 1977. 

Art. 35 o aervldor que a. encontrar em gozo d. 

auxilio-doença pa.sarã a perceber o aalÁrio decorrente da p~ 

gressÃo funcional, a que tlver feito ju., a partir da data 

reasaunção do exerc!cio • 

da 

CapItulo VI 

Da. Di8posições Tranlitórial e Finail 

Art. 36 - Aos lorvidorol que, em julho de 1980, 

estejam cumprindo inter atrela será concedido, lndependenteme~ 

te de avaliAç~o, ~umonto por mórito ou progressão, e.ta con
dicionada À ax18~êncla de VAgA ou VAgO. 

parÁgrafo único - Os afoitol financeirol decor

rente. da aplicação de.te artiqo vigorarão a partir de 19 de 
.I . . .. '- _ ... _ .... #lo ... '''''- ...... _ ....... ,.,., . 

~r t. 37 - c. aervidora. quo, 1 data da publica

çao deste Docreto, ainda nÃo tivorem .ido inc l uldo5 n~. cat~qo . -
ria. funcionai8 4 quo t4Z~ jus o 5 que concor rem ori9inarla-

mtinte Acrio normalmente avaliado., como ae já tiv •••• ocorri

do a raapectiva inclusÃo no Plano de Cla.aificação de Cargo •• 

Art. 38 - Para ef.ito da lnclulio d. ..rvido-
r •• , mediante transpo.ição ou trAnltormaçÃo dOI re.pectlvoa 

oar90s ou emproqo., no novo Plano de C14 •• itlcaçÃo de Car901 , 

continuarÃo a aor aplic.dol oa limitei percentuail da 10taQÃo, 
~.tabelecido. no artigo 69 do Deoreto n9 74.448, d. 22 d. 

agono d. 1974. 

Art. J9 - O DARP expedirá normal complomentare. 

a aerem observad41 no proe •••• mento da proqro •• ão luoolonal do 

que tC4ta •• te Roqulamento. 

Art. 40 - E.te Duc roto ontr.rá •• vI gor na dita 

d •• ua public.Q~o, revooadol o. Docrato. n91 80.602, do 14 d. 
outubro do 1977, 81.J33, d. 1) du f.v_roiro de 1978, 82.265,d. 

1) d ••• tembro de 1978, e 82.987, de 04 d. j.n.iro dn 1979, e 

demal1 di.po.içõ •• aN oontrArio. 

nr .. ,.l1tlll, ftll 2""~ "hrt' 

da Indopendência a ?29 d. "epdbl~a •• 
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA NC? 13n7(1) 

ReÇlU i3r.wr,ta, no Tribunal de Contas da Uniro, a Progressão 
Funcional e a Movimentação de Referências e outras 
providênéias. 

o TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO, no uso da atribuicão que lhe 
conferem os artigos 2C? e 69 da Lei Complementar nC? 10, de 06 de maio 
de 1971, e ante o disposto no artigo 13 da Lei n9 5.645, de 10 de de
zembro de 1970 c artigo 5C? d~ Decreto-lei nC? 1 .527, ele 10 de março ele 
1977, 

RESOLVE: 

CAPitULO I 

Da Progressão Funcional e da Movimentação de Referências 

Art. 10 Aos servidores da Secretaria-Geral, inclul'dos no Planó de Clas
sificação de Cargos institu ído pela Lei nC? 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, aplicar-se -á o instituto da Progressão Funcional de que trata o De
creto-lei nC? 1.445, de 1976, observadas as peculiaridades do Tribunal de 
Contas e de conformidade com as normas contidas nesta Resolução. 

Art.20 A Progressão Funcional poderá ocorrer: 

(1) Publicada na Revista TeU. Vol. 16. pág. 385. 
t"UDIICBoa no d.i. n~ 51 i7/. Alh~ "'Ú : 
Alterada pelas Rt'wluções Adml:-listrativas nOs 16na e 26n9 

0/ 
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I - De uma para outra classe, dentro da mesma Categoria 

Funcional; 
11 - De Categoria auxiliar para Catesor;é: principal, dentro do 

mesmo Grupo. 

Parágrafo único. A progressão do servidor de uma Categoria Funcional 
para outra será basicamente condicionada ao prP.?rchimento da exigên· 
cia relativa ao nível de escolaridade correspondentE; . 

Art.3q Observado o disposto no artigo 1 C?, co;"\correrão, classe por clas
se, independentemente do nível de referênci" .; ;:l :ogressão funcional, 
no Quadro Permanente de Pessoal e na TabEla ?e~manente, todos os 
servidores deles integrantes, uma vez atendidos os requisitos básicos pre-

vistos nesta Resolução. 

Art.40 Para a progressão de uma Categoria Fur·cional para outra, além 
da comprovação do nível de escolaridade, serão exiJI·veis do servidor : 

a) classificação por avaliação de desempenho, realizada pela res
pectiva chefia, dentro dos r;:lr~m"!tros estabelecidos no Anexo 

desta Resolução; e 

b) prova prática de habilitação realizada pelo Tribunal, segundo 
critérios a serem por ele estabelecidos. 

§ 1'? Poderá ser suprida a condição a que se refere a letra b acima pela 
apresentação, de certificado de habilitação, mediante prova final em 
cursos de especialização realizados no próprio Tribunal ou em outros 
Orgãos ou Entidades, desde-que importem em treinamento adequado às 
exigências das atribuições dos cargos da Cateçloria Funcional à qual o 
servidor concorre, a ju ízo do Presidente do Trihunal. 

§ 2C? Da avaliação do desempenho, quanto ao mérito, cabe: recurso, 
desde que ele não verse sobre as razões de ordem subjetiva no julgamen
to do desempenho funcional. 

Art. Sq O interstício para a prog ressão funcional e para movimenta
ção de uma para outra referência é de 12 (doze) meses, e será compu
tado em períodos corridos individ ~ ais, considerando-se interrompido 
nos seguintes casos: 

........... _-------------- --_ .. -
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I - licença com perda de vEncimento; 
II - suspensão disciplinar; 
111 - suspensão preventiva; 
IV - suspensão de contrato de trabalho, salvo se em gozo de 

auxílio-doença; 

(
V - viagem ao exterior, senl ônL.:!: para a Administração Pú'Jli 

ca, sa l"o 58 8m gaz.o...dE ' fé-ias, liceA~tamen.t~ 
saúde ou lic~; 

VI - requisição sem ônus para o Tribunal; 
VII - nos ~m)lis afastamentQ.s em que o tempoA serviço 50-

mente;aia contado pari. ~ser.tadoria. /"-. 

§ 19 Consideram-se perlodos corrido :; , pésra os efeitos deste artigo, c.

.queles contados de data a data, sem qualquer redução na respectiva con
tagem. 

§ 29 A contagem do per{odo será rei:1i:::i"da após cada progressão fl:n · 
ciorpl ou interrupção ocorrida nos termos deste artigo. 

§ 39 Será restabelecida a contagem do interstício, com os efeitos dela 
decorrentes, a partir da data em que se verificou o afastamento do ser
vidor, nas hipóteses dos nO•s II e III deste artigo, quando, na primeira 
dcll:~, ficar í);Juradil a improcedêncÍJ :"la pCí1éllidad: a;:. . ;cac!::;, cú:-:. ó s:J õ 
conseqüente revogação e, na segunda, a pena aplicada não for mais gra 
ve que a de repreensão. 

Art.69 A movimentação de uma para outra 'referência, dentro da mes-
. ma classe, far -se-á na mesma época, e atendidos os mesmos critérios es
tabelecidos para a progressão funcional, desde que o servidor, no con
ceito geral, esteja colocado acima da média dos pontos obtidos pelos 
ocupantes da mesma classe, na Categoria Funcional a que pertencer. 

Parágrafo único. Observado o limite de vagas em cada classe, habilitam
se à movimentação de uma referência para a outra imediatamente supe
rior, dentro da mesma classe, os servidores que, não tendo atingido a úl
tima referência, não hajam logrado classificação para a progressão fun-
cionaI. . . 

Art.79 A avaliação de desempenho, para a progressão funcional ou mo
vimentacão de referência. S2r;:; processada nas Un idi'lc:iE'~ c:i<l S'õ' c"'õ'!2ri2-
Geral nos meses de janeiro e julhú de cada ano. 

----
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Parágrafo único. Compete a.) Orgão de Pessoal levantar, :'lUS meses de 
fevereiro e agosto, e à vist:.l dos elementos fornecidos pcl;>s LJ lidades da 
Secretaria-Geral: 

I - a classificaçiio, por classe, dos servidores com interstício 
cumprido; 

II - o tempo de servi-;o no tribunal, tempo de ServiÇO federal 
e tempo de servi.;o público; 

111 - o número de Vé:;as existentes em cada classe; 
IV - relação dos que r,ã.:> podem concorrer à progressão fun

cionai, com i ndicaç~o do motivo; 
V - relação dos :.er;:d.:>res que cumpriram o n (ve r de escoiari

dade e se habilitaram em prova prática pari:! a progressão ", 
funcional Oll asc.ensão a que concorrerem, C')llforme for 
O caso, de ac:ord') com o disposto no artigo 4 0 e seus pa
rágrafos . 

Art. BC? Será declarado sern efr.ito, em cada caso, o ato que houver con
cedido a progressão ou movimentação de referência indevidas, sem que, 
salvo ilícito administrativo, decorra daí qualquer ônus para o benefici 
ário. 

Art.9C? O servidor que, já classificado, vier a falecer ou a aposentar-se, 
sem que o ato da progressão funcional ou movimentação de referências 
tenha sido efetivado, será -:onsiderado, para todos os efeitos, como be
nefic iário da nova situação. 

Art. 10. A progressão funcional ou a.movimentação de referências serão 
efetivadas em março e setembro, mi:!diante ato singular ou coletivo do 
Presidente do Tribunal. 

Parágrafo único. A critério do Presidente, o's atos de que trata este ar
tigo poderão ser submetidos ao Plenário. 

CAPI'rULO 11 

Da Avaliação do Desempenho 

Art. 11. A avaliêcão do desempenho funcional do servidor constitui re
quisito para a progressão funcional e para a movimentação de referên-

- --.- ... -. .... -- ---_ .. _---._._-_.~- ... ~ .. _ .. _.-.--~-_._-~.--,...-=------- ....... ----_ .. _--. __ .-
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Art. 12. A avaliação do desempenho será r~;m:sentada pelo resultado 
do julgamento da chefia tendo em vista: 

I - A atuação do servidor 'em -elaç3'o ao grupo de trabalho; e 
11 - O comportamento fUnC!bn,Jllfloividual do servidor. 

Art. 13. A avaliação do desempenho re ':erir·se-á sempre à posição dos 
servidores em relação ao período de 12 (doze) meses anteriores, na for
ma do artigo 7C!, apurando-se a média dos re~:Jltados dos dois semestre~ 
respectivos. '1 

Art. 14. A avaliação do desempenho caberá ôos chefes imediatos dos ser
vidores, competindo aos dirigentes das unidaces a que estas chefias este 
jam subordinadas, ou vinculadas, aprovar a aplicação dos critérios, obje 
tivando a sua uniformização. 

Art. 15. Para efeito da avaliação do desempenho, os servidores serao dls - . 
tribuídos em três grupos: 

a) ocupantes dos cargos DAS e DAI, do maior para o menor n(vel; 
b) ocupantes de cargos ou empregos permanentes de n(vel su 

perior; 
c) OCUpi. .. te5 dos t: c., õa is caígos ou e mpr.;go5 ;:J e rmünc r. '~cs. 

Art. 16. A avaliação de desempenho será éI média resultante dos critérios 
expressos no Anexo desta Resolução, e escalonada nos conceitos : 

/ 
a) regular 
b) bom 
c) muito bom 

(de 01 a 10 pontos) 
(de 11 a 20 pontos) 
(de 21 a 30 pontos) 

Art. 17. O Servidor Que. no período de 12 (doze) meses, obtiver concei
to médio regular, nas duas avaliações semestrais consecutivas, ' não pode
rá concorrer à progressão func ional ou à movimentação de referências, 
devendo cumprir, em cOQseqüência, interstício de 24 (vinte e quatro) 
meses, ou seja, por mais 12 (doze) meses, após o que some nte concor
rerá se obtiver média global, nos 24 (vinte e quatro) meses, igualou su
perior ao conceito bom. 

...... ..........-._ .. ____ .... __ .... r-o __ • _ _ ._ ...... __ r .... -_-.. · .... __ •• • __ .. __ ~ ..... __ ..... _ .. __ ... _ .............. .. ..- . ... 
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Parágrafo único. Se, em razão do di,posto neste artigo, ou de: t ~ i J llquer 
forma, não forem preenchida!, êS vagas da classe superior de~~ i~ :das à 
progressão funcional, estas ficarâo acumuladas para o inte:-sticio se-, 
guinte. 

Art. 18. Fica institu ída a Corr.is:ifi(:; Geral de Avaliação, dest i'lé:oa a co
ordenar a aplicação dos critérics e$tab~lecidos nesta Resolução. 

§ 19 A Comissão Geral de AVé liação será designada pelo Presidente do 
tribunal e constituida pelo Inspetúr-Geral de Controle Extp.n'J mais 
antigo neste cargo, pelo Secret,jrio de Admin istração, pelo Secretário da 
Presidência e pelo Consultor Jurídico da Presidência. 

§ 29 Somente servidores que não concorram à progressão funcional po
derão integrar a Comissão Geral de Avaliação. 

§ 39 Ocorrendo o impec.!imen -.:o d2 qualquer integrante da Comissão, 
ante o disposto no parágrafo anterior, será este substitu Ido por I nspe
t~:- S-eral de Controle Externo, em ordem de antiguidade neste cargo, 
ou por outro servidor, em ambos os casos designados pelo Presidente do 
Tribunal. 

Art. 19. Ultimado no Orgão DF Pessoal o processo de avaliaçã0 do de
sempenho funcional, s~r ,:j eie E:rlcdrninhado à Comis!>do Geral de Avalia 
ção que, antes de submetê-lo à Presidênci~ , emitirá parecer circunstan
ciado, propondo: 

a) as diligências junto a cada Unidade, para esclarecimentos ou sa
neamentos que entenda necessários; 

b) a exclusão dos impedidos de concorrer; 
c) a aprovação geral das classificações. 

Parágrafo único. Ultimado o processo, a Comissão Geral de Avaliação 
fará a relação dos classificados, classe por classe, e de acordo com o dis
posto no artigo 15. 

Art. 20. Para efeito de avaliação de desempenho, os ocupantes de cargos 

~ 
DAS e DAI concorrerão com os demais servidores, tendo preferência na-.; et:
.0corrêAGia ée igualdade de pontos obtidos na aplicação dos Crlterlos' a ~ 
aue se refere o AnflX(, ri e c;~a Re50Iuc ê'O. t,.(..>-, ~:;- ~~,::- ;. ;-; ,--.:-" • .- , r ' .;. -., 
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Art. 21 Quanto aos servidor€'5 diretamente subordinado~ .i Fresidência, 
aos M in istros, ao Procura jc r - '3e.ral, aos Auditores, aos h ~ :Jõadores e 
aos dirigentes das Unidades d: Secretaria·Geral, a estes ~(,111pete a ava
liação do desempenho, segundo os critérios consubstanciáC(I,; no Ane
xo desta Resolução. 

Art. 22. A avaliação do deseri1ÇJenho funcional de servidor lutado em ou
tro setor será feita pelo chefe cem quem serviu por- mai~ tempo no pe
ríodo da avaliação . 

Art. 23. Ao servidor que, à época da avaliação, estiver a~és~i:ldO do servi
ço por mais da metade do periodo, desde que não se CJracterizem as 
interrupções a que se refe-e o artigo 5'? ,será atribuido o conceito obti
do na sua última avaliação. 

Art. 24. Os servidores requisi:ados, com ônus para o T j'ibunal, serao 
avaliados pelo Orgão requi ~ii tante, enquanto persistir a requisição . 

Art. 25. Ocorrendo empate na classificação resultante das avaliações 
periódicas, este será resolv~do, sucessivamen,te, em favor , do servidor: . 

A) r
li

..., () ,-"N'\,/' k _ (t.<4/....c. I ~.: t-.......... ).6 -.. t"" I .". "'"(~ - - ..... ~ .. - _'ú-' - ç.l - ) 
~ t.._ ,t,"JJ ....... ( .. s-·,<.''''- , .... ...,i","L 
J Ç) ocupante de câígO DAS ou DAI dd maior para o menor ní-

vel' , 
~oe ocuO'af..;"ná classe , a ,eferênc;a:m-ais el&b1á; 

Lpol que tiver maio r antiguidade t:}fr~5e, na Categoria Funcio-
J ? /' nal ou no Grupo; 
.~ or- . StÇl que tiver maior lempo de serviço no Tribunal de Contas~k ku.'cS· 
~. ~ _____ ~'?) que tiver maior tempo de serviço público; J 
~-- ~'?) que for mais idoso. .---

_ ·Art.26. Será p<Jblicada em edição especial do Boletim Interno, dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias, contados da sua ultimação, a lista geral de 
classificação organizada pela Comissão Geral de Avaliação. 

, § 1Ç O servidor que o desejar poderá, no Orgão de Pessoal, cientificar
se dos pontos obtidos, para a finalidade prevista no parágrafo 2'? do ar
. 40 . lIgo . 

§ 2'? O recurso a que se refere o parágrafo anterior será interposto em 5 
(cinco) dias da publicação de que trata este artigo, dirigido ao Presiden

. te do Tribunal, e encaminhado pela Comissão Gerai de Avaliacão com . , 

~ /. (h, (,R .... (o 8''''''' ç(... 
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parecer conclusivo. 

§ 39 Da decisão do Presidente que negar provimento ao pe,JI':io caberá 
recurso ao Plenário do TribL:nal, ficando, neste caso, reservada a vaga, 
retroagindo o seu provimento à data que deveria ter-se efetu,"do. 

Art. 27. Para efeito da progressão funcional, inclusive em reléição às Clas
ses Especiais, a estrutura das Cat~goriéls Funcionais, com visté.s à fixação 
da lotação das respectivas cla~ses, pdssará a ser a seguinte: 

~v? 
a) Nas categoriasZümpo.;tas de duas classes: 

classe especia I 
classe B 

"0°1 - L 10 

-~ ~oí' 

. ., 

classe A - ~f> ~ o 'l' 
..... f", a),( LA C- çl v- fV ( '-

b) Nas categorias compo:;t,ls de três classes: 

classe especial 
classe C 

-10% 
~. )(,/~~ 

-20% 
classe B - 30% 
classe A -40~ 

c) Na categoria de Agen~e Adrninistraü.o: 

classe especial 
classe C 
classe B 
classe A 

) 
§ 19 Os percentuais fixadcs neste artigo~ incidirão sobre a lotação glo
bal fixada para cada Categoria Funcionol do Quadro e Tabela Perma 
nentes resultantes da aplicação do novo Plano de Classificação de Car
gos. 

§ 29 Em relação à Categoria Funcional de Agente Administrativo, os 
cargos vagos, em decorrência da progressão funcional ou da ascensão 
dos seus ocupantes , serão extintos nos termos do artigo 2'? da Lei n'? 
6.357, de 1976. 

§ 39 Ocorrendo resultado fracionário, em razão dos percentuais fixados 

--~ - .. _. ----.~. -- ... --.... -._~ - .. ... ____ • -• ...-- ______ • __ • _ _ ... _~,.. __ '" ______ . _ 'o'·""". ._-- .- .-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Resolução ' A.àministrativo n9 16/78 

Art. 29 Divulgada, pela Secretaria de Adminis-

tração, lista periódica de apuração do 

de serviço dos servidores da Secretaria 

do Tribunal de Contas da União, será 

tempo 

Geral 

admi tid a 

a sua retificação, quanto ao resultado apurado, 

desde que formalizada reclamaç ã o dentro de 

(dez) dias úteis da data de sua publicação. 

GER 2001.0001.7 

10 

_ ____ .... r- ....... _ 

I ' 

• 

, 

I 



, , 

• 
" 

neste artigo, far-se-i arredondamento para mais, ê ~ ar:ir da classe mais 
" alta, sem que se al l el'c . porém, o total de cargos 1!>...é1dos em .c.ei para 

cada ,Categoria Funcion'al, cabendo à classe inicie I ú arredondamento 
pelo restante. 

§ 49 As alterações re'illlti3l"tes da aplicação dos pe;c~ntuais estabeleci
dos neste artigo serâo cond:cionados à existência d~ recursos necessá rios 
ao atendimento do aUi.lemo da despesa . 

Art. 28. O servidor c ~ él:'S ; ficado para a progre~ão s2rá elevado à classe 
imediatamente suplJricr na Categoria Funcional á que pertencer, nas 
seguintes condições 

a) ocupando Vélga, originária ou decorrente de orogressão, existen
te na classe para a qual ocorrer a progressã.:), Ou 

b) levando para a r.ova classe, atendido o disposto no artigo ante
rior, o respect :vcl Cé)/gO ou emprego , 

--, ( ....... : - __ .. J.r 

CAPI'rULO 111 

Disposições Especiai!; e Transitórias 

Art. 29. Na primeira progressão funcionai ou movimenlação de re ,c:r ên
cias R serem efetuadas na vigência desta Resolução, serão observadas as 
seguintes normas: 

a) serão dispensados o interstício e a prova prática de hab ilitação , 
observada, ilpenas, a avaliação de desempenho e, no caso de 
progressão d ,~ uma para outra Categoria Funcional, o preenchi
mento do nlvel de escolaridade e xigido para a respectiva cliente
la' , 

b) serão, ainda, dispensados interstício e prova prática de d esempe
nho, quando ocorrer a hipótese de sucessivas progressões às clas
ses superiores, inclu5ive à Especial, para preenchimento de vagas 
resultantes da primeira aplicação desta Resolução, se o se rvidor 
na aval iação a que se refere a letra "a" deste artigo houver obti
do o conceito MS ; 

, 
'r; 
....... :.."., r 
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ria-3u<!i em janeiro, nos termo:; co tl~igo 7C? desta Resolução, 
devend::> o Orgão de Pessoal proc~c.iEr 20 levantamento previsto 
no pa-c:,9rafo único do aludido art i~ o erro fevereiro, sendo os atos 
relé l ti\'o.~ t, progressão e à movirr.Cí1íéçào expedidos em março 
sub:i€q~ente. 

Art. 30. As Vél lJcS nas classes iniciais resut.:é'ntes da movimentação no 
Quadro e Ta:-,c!~ Permanentes, após a primeir<; progressão, passarão, por 
sua vez, a ::;er redi:;tribu idas para movimelltaç;io segundo o critério fixa
do em lei cu !"2guié:1mento. 

Art. 31. O; critprios estabelecidos no An! ~xo desta Resolução, para ava
liação de desempenho, poderão ser periodicamente revistos, a ju IZO do 
.Presidente do ;ribunal, passando a vigoré.,r para as avaliações posterio
res àos semestres em que forem baixados c:s atos respectivos. 

Art. 32. Quando não houver candidato habilitado em concurso especi
fico, as va~la~ nas classes iniciais das categ0rias principais serão coletiva 
mente con:i ioer~das para a progressão ou a~icensão . (2) :' 

Art. 33. E~,tél F:esolução entrará em vigor ern 19 de janeiro de 1978, re
vogadas as di:;posições em contrário . 

T.C.U., Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 1977. 

Glauco Lessa de Abreu e Silva 
Presidente 

121 Revogado pela Resolução Admin istrativa n~ 38181. 
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ANEXO 

Ficha Semestral de Avaliação de Desempenho 

Fatores 

, - Qualidade de trabalho 

2 - Cooperação 

3 - Adaptação às funções 

4 - Disciplina 

5 - Assiduidade e pontualidade 

Res. Adm. n.o --- de --- art. ---

Regular - 1 ponte. 

Bom - 3 pontos 

M. Bom - 6 pon;ci> 

Nome ______________________________ _ 

Cargo __________________________________ _ 

~ Regular 

Fatore 

1 

2 

3 

4 

5 

Soma 

D 
D 
D 

' . 

I 

Conceito Final 

Regular (1 a 10) 

Bom (11 a 20) 

M. Bom (21 8 30) 

Chefe Imediato 

Bom M. BC'm Conceito 

Obs.: --------------

T.C.U., .em--- de ------ de 1 9-9--

Visto 

Direção Superior 

.. 
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ANEXO 

Rotina para Avaíiação de Desempenho 

Período ______________________________________________________________ __ 

No~e __________________________________________________________________ _ 

Cargo _____________________________ ~_.------------------------------

Função __________________________________________________________ ___ 

1 - QUALIDADE DE TRABALHO : 

8 -- regular 

Dos trabalhos algumas vezes oferecem bo'ls subsídios às autoridades 
superiores 

b -- de boa qualidade 

D 
os tr~balhos 

superiores 
quase sempre o!erecem ~on!i subsldios às autoridades 

c -- de multo boe qualidade 

D os trabalhos são sempre bem fundJmentados e merecem sempre 
discuss~o e apreciação das auiCir idadcs super jores. 

2 -- COOPERAÇAO: 

8 -- Cooperação regular 

D às vezes coopera com os chefes 

D às vezes coopera com os colegas 

D demonstra interesse por algumas tarefas do grupo 

D difícil entrosamento com o grupo 

b -- Cooperação boa 

D 
D 

D 

mantém bom relacionamento funcional com as chefias 

coopera habitualmente com os colegas 

bom entrosamento com O grupo 

. ......... .., - .. ""-, .... ... ~ . .. .... ..... .. ,- ............. . 
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c - Cooperação muito boa 

O auxilia, seml=re, a chefia. nos seus trabalhes 

D coopera sempre com os colegas 

O participa, por iniciativa própria, n.os ,trabalhos do 9 rupc 

O excelente relacionamento pessoal e funcional com O g -up ::> 

O exerce função de substituição de chefias 

3 - ADAPTAÇÃO AS FUNÇ6ES INERENTES AO CARGO : . 

a - Adaptação regular 

D algumas vezes se interessa pelo exercício das suas funções 

O procura. às vezes, colecionar 

cooperação dos colegas 

O não se esforça por molhorar P. 

leis e jurisprudência, valendo-se da 

qualidade dos trabalhos 

D às vezes procura melhorar os seus conhecimentos técnicos 

b - Ada;l:aç1ío boa 

D mostra-se interessado no bom desempenho das suas funções . 

O mantt.m em boa ordem o material de trabalho 

O desenvolve pesquisa para melhorar a qualidade dos seus tra~alhos 

o csforça - ~e por aperfeiçoar seus conhecimentos técnicos 

c - Adaptação muito boa 

.. -

D está sempre interessado 
freqüentemente, corrigir 

na otim ização dos seus trabalhes - procura. 

falhas anteriores 

o mantém em perfeita ordem o material técnICO de lrõbõlho 

I promove estudos e pesquisa~ par<, melnora - o seu traoamo - oiere
'----' 

ce sugestões técn icas para esse fim 

Destá sempre desenvolvendo estudos técnicos ou panicicando de 

cursos de espec ialização . 

----_._--- -"- -....... - ... - ..... ~-_ ..... --... _,.,.... --,..~ ........... __ ._-'............--.--.... ----:---.,... ... _ ............. - - --_ .. ~~ ..... 
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.. - DISCIPLINA: 

e - Discipina regular 

D recebe passivamente 

D é desleixado na sua 

as recomendações superiores 

apresentação 

D reclama de ordens emanadas da autoridade superior, emt,ora lhe::; dê 

cumprimento 

D ausenta-se, às vezes, do local de trabalho, sem prévia c( 'mun;:~ção 
b - Disciplina boa 

• c 

D recebe bem as recomendações superiores 

D não reclama das ordens superiores 

D raramente ausenta-se do local de trabalho 

D procura seguir a orientação técnica recebida, ou oferece sugestões 
;>ara a sua melhor atuação . 

Disciplina muito boa 

D recebe com espírito dé cooperação as rec!:)mcndações su~r:ores 
D nunca reclama das ordens superiores, e procura. ao contrário, ofere-

cer sugestões para a sua melhor exeqüibilidade 

D aceita sempre encargos técnicos, sugerindo medidas para melhoria da 
sua rentabilidade 

D nunca se fez necessário o seu chamamento a ordem 

CJ está sempre dedicado aos seus trabalhos 

D procura seguir, sem desvios, os regulamentos e nunca se perde em 

conversas inúteis, ou sem objetivo que se relacione com as suas 
funções 

5 - ASSIDUIDADE: 

a - A3!1iduidade regular 

D é comum estar um pouco atrasado ou ausente do :ocal de trabalho 

D encontra, habitualmente. motivos pessoais paré faltar ou ausentar-se 

do expediente normal 

r-----------------------

. i " ,- --_ .. _----- .. _- ..... - ---
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D realiza o!: seus trabalhos externos, dentro dos 

concedidos 

prazos máximos 

b Assiduidade boa 

• 

D raras vezes está atrasado ou ausenta-se do local de trabalho 

D dedica o tempo de permanência na repanição aos seus trabalhos 

D realiza os trabalhos com visivel economia de tempo 

D dedica-se, às vezes, a tarefas extras, objetivando melhor produção 

c - Assiduidade mu:to bOIl 

D nunca está ai rasado, ou, quando islo accntece . tem sempre justifica

tiva cabal 

D somente se ausenta do local do:! :~;;~;;Iho com motivo j:.s:if icado 

D procura empregar o tempo util de trabalho à maior produlividade. 

inclusive executando tarefas extras 

D C'bedecc !; i:tcm~ ~ i ::a:n cn~c 2 lod:!s ~~ no~m ê~ d'! ass:duid.:::'e 

I 

I 

• 

• 

r 

I 
l 

t 
t 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNII0 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N2 38/81 

to 
de 

, -
Da nova ~egulamenta~ao ao 

da ascensao funcional, no -Contas da Uniao. 

institu
Tribunal 

o TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso das suas atri 

'" bui~oes constitucionais, legais e regulamentares, 

R E S O L V E: 

Art. 12 - Aos servidores da Secretaria-Geral do 

Tribunal de Contas da Uni~o, . incluidos no Plano de Classificaç~o 

de Cargos, institufdo pela Lei n 2 5.645, de 10 de dezembro de 

1970, . ' '" arl Icar-se-a o instituto da ascensao funcional, observada 
... 

as norma~ constantes desta Reso!u~ao Administrativa. 

Art. ')0 -- - A ascensao funcional consiste na eleva 

'" çao do servidor da categoria funcional a que pertence, para cate 

gorla t uncional do mesmo ou de outro grupo. 

'" , 
Art. 32 - A ascensao funcional poder a ocorrer para 

o preench i mento de vagas ex i stentes em todas as cat egor i as func i o 

nais integrantes do Quadro ou da Tabela Permanentes da Secretaria 

'" 
-Geral do Tribunal de Contas da Uniao. 

... 
§ 12 O servidor que obtiver ascensao funcional 

, ..... 
loca I i zado na pr i me i ra referenc i a da c I asse inicial da ca1:. e sera 

gorla em que for 
. - . Incluldo. 

§ 22 
..... 

Se a referencia, de que trata o 
, ~ 

paragr aro 

anterior, for menor do que aquela em que se encontra 
., , 

pos I C 10né!uO 
... , A 

o serv i dor, a respect i va loca I i za~ao far-se-a na referenc i a qu e , 

integrando a estrutura da nova categoria, 
. 

mai s 

, 
• I 

I I . ./ 

, 
I • 

, 
• 

/ 

.................... ____ ...... ____________ MM ____ ~~~~~~~~==================~------~ . __ .. -
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

-
pr~xima da em que estiver local i=ado no momento da 

. 
aln ascensao, 

da que pertencente ~ classe intermedi~ria ou final. 

-§ 30 - A ascensao funcional 
- , 

poder a ocorrer em nao 

- , , 
nos 1ermos do paragrafo unico vaga comprometida para progressao, 

do artigo 17 da Resoluç~o Administrativ~ n~ 13, de 12 de 

bro de 1977. 
, 

§ 4º - Ser~ deslocado para classe intermediaria ou 

-. ' final, onde ficara comO excedente de 101 a çao, cargo ou emprego 
, 

da classe inicial, destinado a ascens~o Funcional, que sera ocu-

pado pelo servidor, 

artigo. 

na hip~tese previsti' no § 
')0 
~-, in fine, 

Art. 4º - Ressalvada a hjp~tese de que trata o § Iº 

deste artigo e observado o disposto nos artigos Iº , • aes 

- - ,-
ta Resoluçao, poder ao concorrer a ascerl~ao funcional, no Quadro 

ou Tabela Permanentes da Secretaria-Ger~1 do Tribunal de 
~ . 
\..-ontas 

- -da Ur,iao, todos os servidores deles integrantes, nao importando 

"-

a classe a que pertençam nem a referenciu em que estejam local j-

zados. 

-
§ - , Iº - Nao podera concorrer a ascensao funcional o 

servidor que tenha menos de um ano de efetivo exercrcio no Tribu 
A 

nal Ou que estiver local izado na primeira referencia da classe 

inicial, ao ternlO f .inal do prazo previsto no art. 15 desta Reso

luç~o. 

§ 2º - O disposto no par~~rafo anterior, 
. 
In f j ne, 

- -nao se apl ica aos casos em que a local i;açao do servidor, na pr_1 
.I. 

meira referencia da classe a que concorreu, originariamente hajd 

-décorrido de transposiçao do cargo ou en1prego respectivo, ou/al~ 

-da, de reestruturaçao da categoria funcional ~ que pertença. 

Art. 
, 

5º - Sera rea I i zado, em data anualmente, 
... -

viamente fixada, processo seletivo destinado a ascensao 

pr~ 

funcio 

. ./ , . / 

IV/ 
-/ 
/ 

.' 

• 

, 

. , 
1 
. . 
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TRIBUNAL DE (:Q.IiTAS DA UNIÃO 

~al, püra todas as categorias funcionais, desde que haja vaga ou 

clarv ~ ser preenchido, respeitada a lotaç~o global do Quadro ou 

Tabela. 
, , 

Paragrafo unlco. 
, 

Somente podera Inscrever-se ao 

-proce~30 seletivo o servidor que possuir habil itaçao profissio-

nal 0\1 escolaridade exigida para ingresso na categoria funcional 

a que concorrer. 

Art. 62 o processo seletivo de que trata o arti-
, , 

go anterior far-se-a mediante concurso interno, de carater clas-

" , 
sificatorio e el iminatorio, 

- , 
em que serao exigidos nivel de conhe 

'! 

cimentos 'e grau de complexidade equivalente ao exigido em concur 

so p~bl ico 
, -

e cORlpativeis com o desempenho das atribuiçoes da no-

- -va categor i a func i cna I, na forma e cond i çoes de rea I I ::açao pre -

viamente estabelecidas. 

§ 12 - O concurso de que trata este artigo ser~ pre 

cedido de -treinamento, ... -
visando as atribuiçoes da categoria para 

D qu?1 
, -

se processara a a~censao funcionctl. 

§ 22 - Sempre que poss~vel, . ' aproveltar-se-d a opor-

tunidadc d~ real izaç~o de concurso p~bl ico para selecionar os 
... -

concorrentes a ascensao funcional. 

Art. 72 - , . ~ . 
Nao se exigira InterstlclO para efeito 

-de ascensao funcional. 

I 

Art. 82 - ... A classificaçao dos habi I itados a ascen 

- , 
far-se-a pela nota final inter sao funcional obtida no concurso 

no. 

, , 
Paragrafo unico. 

. 
Havendo empate tera 

~ 

preferencla, 

sucessivamente o servidor: 

a) de maior tempo de serviço no Tribunal de Contas 

-da Uniao; 

b) 
. , -de maior tempo de serviço pub I ICO federal; 

c) de maior tempo de 
,. , 

serviço pub! ICO; 
- , I 

d) de 
. 

prole; ' L/-"/-maior 

e) 
. 

idoso • '/ mais 

./ 
,,-

. , 
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TRIBU ...... L DE CONTAS CA lI"I;"O 

Art. 
, 

92 - Poder a ser reservado, - fun para ascensao 

cional, at~ 1/1 (um terço) das vagas disponiveis nas classes Inl 

C i a i s das corr'espondentes categor i as func i ona i s. 

, , . " 
Faragrafo unlCO. Sucedendo a hipotese de numero 

. 
In-

d · . ~ I ... IVISlve pü;" ires, de vagas nas classes iniciais das categorias 
, 

funcionais e apl icado o criterio estabelecido neste artigo, a va 
- , 

ga ou as vag2s restantes serao destinadas as formas de 
. 

provlme~ 

to, segundo õ ordem em que este deva ocorrer. 

Art. 10 A ascens~o para as categorias funcionais 
- , 

integ~untes do Quadro e da Tabela Permanentes, nao acarretara . a 
• 

mudança do regime juridico do servidor, 
, 

salvo se sujeito ate en 

- . tao a regime diverso daquele definido para a nova categoria em 

que deva ser situado. 

-A rt • I I Para efeito de ascensao funcional, vcrifi 

ca-se a vnga na data: 

I da aposentadoria ou do falecimento do servidor; 
- . . 

II - da publ icaçao do ato que exonerar ou demitir o 

servidor; 

-11 ·1 da r e sclsao do contrato de trabalho; 

I V da crlaç~o, transposiç~o ou transf ormaç~o do 

cargo ou emprego; 

" --V - da vigencia do ato de progressao ou de asce n s ao 

funcional. 

§ 12 -, -
Nao podera ocorrer ascensao funcional emcla 

-ro previsto na lotaçao das cat e gorias funcionais, ad mitido, con 

. . _ .. --
..... v IrUV , 

. • I - ......... _1' "", , ......... ~ • • , ,,, ••• , . 
~r-" v.- _. '-"'_ .•• _, ..... -

prego ocupado pelo servidor. 

-
O• { !' ..:. .• _ 4,'" .-. r· ., ' -~ ~ ;:::. .- , .-1 .-. 

- - •• -..> - • ••• 1.,..;.1;-- --
,-, ;..: ..:; .-,', 

-A ascensao de servidor da Tabela Perman e nt e 

- , --nao podera o cor rer mediante tr a n s posiçao ou transformaçao do e m 

prego respec t i~o em cargo das categorias funcionai s do Ouadro Pe r 

manente. 

I' /' "., / / 

J,/ 
./ 

,,/ 



TRIBUNA ', OE CONTAS OA UNIÃO 

Art. 12- Ao Departamento de Pessoal 
, 

cabera o levan 

ta~!lento , 
,. '. ' 

na epoca pr0pr.a, dos elementos necessarios ao process~ 
... 

mento da ascensao ft!"c;onaJ. 

... 
Art. 13 - O ato de ascensao funcional, singular ou 

coletivo, ser~ expedid0 ~o prazo de at~ 30 (trinta) dias conta

d0S a partir da data d~ homologaç~o do processo seletivo. 

, ,... ". . 
Paragraro unlco. 

, 
A criterio do Presidente, os atos 

dt q~e trata este ar~i3~ poder~o ser submetidos ao Plen~rio. 

Art. 
... 

:4 - A ascensao funcional depender~ da exist;n 

" , . , 
c i a de recursos orçar.lentar 1 os d j spon i ve i s para fazer face a des-

--"' pesa decorrente. 

Par~grafo ~nico. Os efeitos financeiros do ato que 
... 

conceder ascensao funcional vigoram a partir da data da sua . pu-
... 

bl icaçao. 

Art. 
, ... 

15 - Somente podera ser concedida ascensao fun 
... 

cional a servidor que, reunindo as condiçoes funcionais 
, 

necessa 
... 

r I<'IS, reC'Juerer i r.~cr i ç 'l0 00 c 'o ncur~o no pri'l::o f)rev i afTl~nte ~ j xacio, 
... 

mediante proposlçao do Departamento de Pessoal, em cada orortuni 

dade. 

Art. 16 - O curso de tre i namento espec i f i co 
, 

sera 
... 

considerado facultativo para o servidor que, nao tendo sido clas 

sificado, desejar submeter-se a novo concurso interno para a as-
... " 

censao a mesma categoria, ou que contar pelo menos ? anos de exer 

c~cio de cargo ou emprego de categoria funcional do mesmO grupo. 

-Art. 17 - Efet i vada a ascensao func i ona I, perde a 

- r-I~~si~jr.a-

dos, ainda que tenham logrado aprovaç~o. 

Art. J 8 - Aos func i on~r i os remanescentes da catego 

ria funcional de Agelite Administrativo, que preencherem os requi 

s i tos re I ato i vos ao n ~ Vf! I de esco I ar i dade e formaç:;o prof i ss i ona I, 

a i fiGa que ta i s cargo!; t,~nham s i do tr anspostos ou transformados 

, 

............ ___ ;;;;,;;;;...,; .......... ________ .;;.....;;;.0. • .;;.-;...;;.;-;;;...;.;._-~=""'.-=::;:- =:::-= = = = =====-::::--::.=-"",-,==-" -, .. -.., ___ ... - ~.,-,.._ 
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TRIB'JNAL DE CONTAS J .' ur~JÃo 

. -
a 

, 
para outra~ categorias funcionais, sera assegurada a ascensao 

, 
categoriil ce Tecnico de Con·trole Externo, destacando-se~ para es 

, . 
se fim, em ~ada oportunidade~ as vagas necessarlas. 

-Art. 19 - F i ca u35egurada a ascensao func i ona I do 
, 

servidor Ja habi I itado em processo seletivo, cujo prazo de vai i-

-dade nao h3j a exp irado nestil d.ü:a, i ndependentemente do I i m i te 

estabelecido .no art. 9Q desta Resoluç~o e sem prejurzo dos candi 
, . 

datos c I élSS i f i cados em concur so pub I i co, se houv~r, par a as va-

gas destin~das a essa forma de provimento. 

janeiro de 

Art. 20 - Esta Resoluç~o 

1982, revogados o a~ti90 32 

, 
t . 10_ d en rara em vigor em e - -., 

da Resoluçao Administrati 

va nQ 13, de 12 de dezembro de 1977, e a Resoluç~o Administrati

va n Q 27, de 21 de junho de 1979. 

-T.C.U., Sala das Sessoes, 12 de de ze mbro de 1981 

LUCIANO BRAND O ALVES DE SOUZA 

Presidente 

--
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Pl'.RTE I SEPVIDOR;S 

1 . 1 RESOLUCÔCS DO SEH~DO FEDERAL 

raro sabe r que o Senaào federal anrovou , e eu, Luiz Viana, Pres! 

dente , IH"")!"; t(->nT'O~~ do jtC"fll 30 do ilrt. '''1 2 (l('t Hcnirrcnto Int<,r:no , r'rC'!T'ulro 

a seguinte 

RESOLU~~0 N9 146, DE 1 9pn 

Regulamenta , na Aà~inistrar50 do Senado Pederal, os Inst! 

tutos da P ro~ress50 Puncional e C~ Ascensão runcional, e dá ou 

tras n~ovidências: 

C'AP !Tl'LO I 

Disn05i~õcs Pr~lirrinare~ 

Art. 19 Os siste~as de Ascensão runcional e P ronre~~ão ; lll'rio 

nal, arlicados aos servidores ~o Senado federal rela ~c~olurão n9 25 , 

de 1979, rass ar ~ ohscrv~r ~s nor~vs constantes dp~t~ ~0~oluc3o . 

~rt . 29 ~ Proor~s~~o Funcional con~ist(' na ~ovirpnta~ão do ser 

viGor da r.ef~r~nciü C~ rue s(' encont r a ~õra a irp~iatArrent~ ~u~prjc~, 

e~ consc~u~~ciu da cx('cu~~o dDS se~uintrs rorr?~: 
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II - Progress c:: r ) Vc rt lc.:11 -qua!1co para a clus~c divers.:l da rrcsr\l Ca 

teso;:i .:!; 

rrr - Prcgrcs~~o Espcci~ : - quando para a classe i ni c ia l de o~tr~ 

Catego!:'i n do mCSf:"IO Grupo. 

Parfi c;t"u:o único . P.)r.:~ os cfci tos elo t1i~po~to no!; i tc r~s I e II des 
le arti<]o, o cõ:-rputo l:0 i!~· 'I"·; tício Co~cç.lr:t, n."1 hj p':-n:CSl:! de nam,=c::.Çc1O 

ou admis~ ,~ 0, (! !,.:1rt i !.~ do pri~ciro d iu do mês di ~ jqlho ou de janc~·o s:.:lJ 

scqUcntc ~ cllt=ad.:1 C!, cxcr~Tcio . 

cr,PITU::"O II 

Du P :.·cgress.J.o no!:"i zon tal 

Scç~o I 

Disposições Gcr«is 

J\ r t . 39 7\ Pl·ogrc5s::o l!orizont1. 1 consiste na movimentaç3o do ser 

vido r dn n~fe rênci i!. ~rn Cj~ ("' S 0 cncontr.:l pura a irr.0cin.trune:1tc su~rior na 
mcsm.J. cla~sc . 

Par5grnfo ~~ico . Cc~corr~~5o 5 ~rogres~~o de que trata este a ~ 

pc cti V(lr:t~ !: I·. (~ do 011i~t''':;.O PC!T' .. :1C:ontc C da 'l'übcl.:l Pcr~(lnente .. 

(cinqUcnl.: por cento) jJor I .~ f.~r c t;j r;)PIlto c 50':. (cinq Uc n ta por c0nto) 

in! ti t'ju .idi\ ( !r- . 
por 

§ 19 Vcri !: icLlnuo-se IH~iI'.cro fr~r;io:l~~rio nc1 c ~\ec uçao do disposto 

11CStC ~rt~~o , far - ~c - ã arr0clond~reento em í~vor do Conceito 1 (rnerecl 
!"c-nto) . 

lotu1 
§ 2cJ O:' r .. t?=<:= ':1~~!.:tj s referidos no c~\.~·Jt dcstl~ ur ti<;o j~~ciilirno 

àc s0:-·: i ':.!C'.::-c~.i C' )"'1""0r~cntc~ 1 ')Ct!p(}nl""~ de C .:1rS;0S ou cnl!)r(!Cjos 
no 

de 

r,rt . 59 nvaliaç5~ de d~scm 
;:>("':1110 , C:-:rl' (" ~ ; ! ;~ t C~ \ C Ollccit o~; ';lUC t10LcTrn ,l : i':IL~O o inl:cr::;tiç jO':'1 ~c r Curj' 

l)ri~o pelo ::0Tvidor . 

() j:I !: l...l':.llCio -. ~ , . ' ,-, 
~ \ "I • 

• 
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Art. 69 O c ômpu to de c~da i nsters tício , pura efeito de Progres 

s a o Ho=izont~l, começ~rá a p~~tir do primeiro di~ do mês de julho ou de 

janeiro, conforme o Conceito aplicado . 

Ar t. 79 O In terst ício será computado em períodos corridos , sen 
do interrempid o nos c~sos de uf~stamento do exercício do c~rgo ou do em 
pTCgO em dccorrincia dc : 

I licença c om perda do vencimento; 

Ir - zuspcnsao d isciplinur ou preventiva; 

III - suspensao de contra to de trabalho , salvo se em gozo de auxí 
lia - doença ; 

IV - coné:enação pela Justiça Comum, a pena q ue n ao implique em t:eE 
da da fun ç50 públi ca. 

§ 19 C0<1sider2:n-se perlodos corridos , para os fins des te artigo, 

os c ontados de data a data, sem qu~lquer dedução no respe ctivo cômputo. 

§ 29 Será restabelecida a contagem do interstício, com os efei 

tos dela decorre<1tes, a partir da data em que se verificou o alastamen 

to do servidor, :1a h!."ótese do item II desta artigo, quando , no prime~ 
ro c~sc al~ cu:".s':'àerado, fic a r apur.J.da a 1.;'\procedência da penalidade ~ 
r ·U c.:\rla e , no scgu:1do, veri f i car-se que a pena i mposta não foi nuis gr~ 
ve do que ~ de r epreensQo. 

§ 39 Nos casos de interrupçiio rel a ciondos no caput deste artigo, 

com exccçac da hipótese prevista no seu § 29 , será reiniciad~ a cont~ 

gem, par~ efeito de completilr o insterstício decorrente d~ avaliação de 

desel~pen~o que p recede u o afastamento , a parti r do primeiro dia de j~ 
lho o u de janeiro subscqUente à assunção do exercício . 

Art . 80 li Subsecret~ria de Pessoal 

cu(;.:!o no Bolcti.:;t do Pessoal, até o ül timo 

ano : 

p rovidenciará, med i ante 

di.:! do mês de ab r il de 
publ~ 

cada 

I - r el.:lç:io dos servidores uv~liados com o Concei to 1 (rrcrccim:nto); 

rI - nel.:lç.'io do~ serv ido re!:: av.:\ liutlos com o Ccnccito 2 ("1:1tigui.d,~de ); 
!II - relução dos servidores que n ao concorrem à Progressão Ibri,~n 

t ul , com u indic ilç.10 do mo tivo . 

Art. '!<;> O scn·ic1or po.J~r:\ reclu nl.:l r uo Diretor d.:l S\:b!;ecrct.:l r i.:\ 

5 
{c:iltro} ç.i . .:1~ C:~cis I ccnt :1ctOS cl.:\ c1nt.:l <1.:1 pllbl iC:lç3o n que ~;c refe r e o ,'~ 

--
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tigo anterior, devendo a reclJ~aç50 se r in f o r mada dent r o de 5 

dias Gteis de seu recebimento pelo brg50 de pessoal . 

(cinco) 

§ 19 Infor::lild" a recla~laç50 , !'la fo r ma deste a rt igo , a Subsecreta 

~iu õe Pcs$oal cr.c~~inhar5 QO ~iretar-Geral, para apreciuç~o co Conse 

lho ele '~m~n~~ t -a~;c ro ~~,-., e'" ~ (CI~CO) dia~ G~e~~ 1\... ..... ..... ~ .... 1'-' , • t- _ •• ~. _ _ \ .... I J _ ........... 

§ 29 O CO:1SC lho de ,\cblr.i st::: :>çao , s~ julgar procede:1te a .r0.cl~ 

n~ção, dctc~~ir.~rá , àc ineci~to , ~ inclus30 do nome do recl~.entc no 
• 

lugar quc lhe co~?ete na listil gera! de classi f icação. 

Art. 10 As Progressões ho r izontais ser50 efetivadas media~~~ Ato 

:3.0 Presidente do Scn<.:.do Fcdcrul, nos t.crmos do a r t . 52, n9 38, do Reg~ 

~en ~o Interno , devendo ser pc..blicado :10 Diário do CO:lg:.-esso ~~acio:1al, 

:lté o Gltin;o dia (:os rr.eses de junho e noverr.bro de cada ano , vigor;:mdo 

os seus efeitos , respectivamente, il partir de 19 de julho e 19 de j<-'1~ ----
ro subsecjuc:1tes . 

seç3.o II 

Da 1\valiação ele Desempenho 

Art . 11. li avaliação de deselllpenho funcional do servidor, que abrang~ 

1',\ o período anl!al de 19 de abri.l a 31 de março , é requsito indispcnsª 

vcol Zt c.:()J\C(·~;!;?io du rrú(Jr(~s~;~\O llor lzonL~ll . 

1\rt . 12. O de~empenho funcio~al será representado pelo resultado 

dos fatores relacionados na Ficha de Avali ação de. Desempenho , tendo em 

vis tu: 

I - a quantidade e qu<:\lidade de trabalho ; 

II - ~l inj.ciativn c coopcr~ç~o ; 

111 - a ~~siduid~de e pontualidade ; 

IV -

V -

a u~bunidüdc c disciplinai c 

a <:\.'1tiguid<1de .~ Y'1.,,<C, rl'(.· •. J 

Art . 13 . O dc,-cmpenho funciorlal seri! apurado: 

I - ~os titulareG de 6rg50s diretamente subordinados a Comis~50 

Diretora, pelo Presi~cnte do Senado Federal ; 

11 - do~ titul<1rc ,; de Sccrctaria~ , Sub~ecretarias , Serviços e Se 

ç"'s , dtr(·l.;U:l0ntc ~;ubo r(·;i n;\do5 J. Dil"c:'or!..:l - Gcrol, pelo [)j rc 

t o!: - G(!r.:ll; 

III - {;f):-; ti~ul..\!.·"~' de Suh!;C cr2tarius , Set:viço!:i c Seções , {lir~t .. J'~-·:-,n 

tC' snborclip.idos 2, f;r'crct.:1ri..n - C;cr.nl <1:1 M('(";u , Zt l\~; sc~sorll\ , d 
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Secretaria de Divulgaç::io e de Rr:!lações PGblicas e à C"nsul t~ 

ria-Geral , pelo Se~retirio-Geral da Mesa , pelo Di r etor da As 

seseoria , pe16 Di r etor da Secretaria de Di vul gaçâo e de ReI; 

ções pGb1icas e p~lo Consultor-Ceral , respectivamente ; 

IV - dos tituln:-es de Serviços e Seções , diretamente subordinados 

a S~)sccrctarius , Felos respectivos Diretores de Subsecretu 
::: .:..as; 

• v - dos SCJ~\'_;a'o _"e'" '1'0 c'o ," d -- . <. mpreenc.~aos nas isposiçoes dos itens an 
teriores: 

.:1) pelo chefe ilr.edlato; c 

blpelcs res?cctivos titulares , ou , por delegação destes , celas cor - -
ros?c~dcntes chefes, na hipótese de lotação em gabinete de Se 
nador. 

Parágrafo Gnico . Ocorrendo a movimentação do ~ervidor no perí o 

do da avaliação de desempenho, de que res uI te subordinação direta a o~ 
tra chefia, ser-Ihe- á atribuída avaliação pelo Chefe a que , no rr~rro ~ 
r íodo, esteve subordinado por rr.ais . tempo. 

lIrt. 14 . Da avaliação de desempenho caberá pedido de r econside r a 

çao u. prépriõ .:'.utoridadc avaliudo=a e , à Comissão Diretora , em gru,\J de 
rCC\.1r ~o . 

1\rt . 15. 1\0 servidor que , à época da avaliação , esti ve r afastado 

do serviço por "'ais da metade do períOdo, por motivo de acidente ein ser 

viço , atucado de doença profissional ou acometido de molétia grave , de 

vidilmente cO::1[)rovud.:l em in!'.ipeç.:ío :r.édicul scr':t ntribuíc10 o conceito da 
Gltinn av~lii1ç3o. 

Art. 16. 1\0 servidor afastado do exerclcio do cargo ou emprego p~ 
ra o dc~crnpcnho de mand~to eletivo , para prestar serviços a outros 

ou pura cumpri r missões os tra . .nhc:\s ,)0 Se n ado 

Conceito 2 (<:\ntiguid~de) , independentemente 

gaos 

ral , 

do Poder pG~lico 

1, -va .LUçuo . 

utribl!ldo o 

or 

Fede 

da a 

Art. 17 . Scr50 dispOllS2dos de u.V <9_1{~ç,~\0 , d - Pro ~~~ ~~o concorren o ~ 

grcssQO I O!:i OCt~~.:ln tcs de cêlrgo~ do Grupo- Di l"cç:ão C l\S!,;c!isorurtc!1 to Sup~ 

riorcs fjttC n~o !.a'\j~~n~ titul tl1"cS àc car'Jo C[Clivo , .c..ntcqr~"1ntc do Quadro 

PcrPI~IH'!1 te do S('n~lJo Fedcr;tl . 



• 
12 B. PESSO~ SE~ADO FEDERAL , 311, 2 QUINZ . FEV. 1981 

SU<l Cl~lsse, os qunis nLlQ poderilo concorrer ..J. progrcscD.o Horizontal. 

Art. 18. A distribuição e3 totalidade dos Servidores de cada Co 

tegoria Funcional, pelos perce ntuais estabelecidos no artigo 49, 

zc-á pela ordem decrescente uo~ po~tos o~tidcs, atrib~i nc.0-sc Cor.ccito 

1 aos primeiros 50' (cinquenta ?or ce~to) e o Conceito 2 aos 50 

qucnt~ por cento) re~tante s. 

§ 19 Ccorrc!1 dc c;npiltc nu cla ssificaç:::!o , dcco!:"rcnte da 

(ci~ 

este 5c r 5 rc ~ ol'/ i do e m f~vor ~0 Se~vidor q ue haja ing~essado no Senad o 

Fcdc !"ul rr.·::, di.J.n~c c oncurs o pC:blico de p:-ovas ou õe provas e t:ítu:'os es 

pcclfico p.J.r a o c nr s o que OCU?C c u de at i"JiGâ.ce sernclh3.nte; 

§ 29 Pe rsi s tindo o empate, terá preferência , sucessiv~2nte, o 

Servido r: 

il) . (:e lr.':!lhor aprovei. t~me:1 to na apuraçao dos i tens 1 a 4 da Ficha 

de Avaliação de Desempenho; 

b) de maior tcm?o na Referê ncia; 

c) de ma ior t empo na Classe; 

d) de mnior tenpo na Ca tegoria Funcional ; 

e) de maior tempo no Senado Federal ; 

f) de maior tempo no Serviço PUblico Federal; 

g ) de :cla ior terr'?o de Serv~ço pUblico; 

h) m.:\is idoso; e 

i) de maior prole : 

§ 39 ~a a pur.:\ção dos critérios indicados nas letras f e g do § 

29 de::; te arti go, s e rá considerado exclusivamente o tempo de efetivo exer 

::iciO. 

§ 1Q !' .:\ ::.:1 [ l ns (:0 § 19 deste artigo, consider.:1-se conct' .rso pwl~ 

=0 do !. r ovas ou de n 1'O\/.:\5 e tItulos (art . 97 , § 19, da Constituição) o 

r "': ul iz~"':.d,::> de' uÇQ ~t1o corr. (1~ nor.n.:ts esp ccíficus aplicadas à espécie 

c:!I:ói to c.l d I\<.;r-üni;. t r u. ç :t~ ~Gblic é\ . 

no 

Act. 19 . r~~\ hi~5tc s c de haver a?cn~s um Servidor a ser avaliado 

na C.:t t"0ry.>rl ,:l, rllr~ci ona l 0 CJ ue pc::-tcnçu., r.i1o ::>er.:!o obse rv.:ldos os percc~ 

tuai s , ~ · t ribu i ~ c!o - s c ~o Se rvidor o Conceito 1 ou 2, conforme obtenhil 

!'I \.J. i.. s d c' ,:1, «(";t\~:·'.! !lt il C qUQ,tro) ou ncnoz dc ~S (quarenta c cinco)::x:ntos, 

1\"'\ :-~P \! Cl7F:o (';0:; i t- C'n~ 1 õ .~ d a r i ch.J. de l\v~ 2.i~ç :l o de Dc!;emp~ nho . 

ccnS2 0 ;'ll :lciont\ .l :. c r~o uVll 1iuc1o~ :1(1 .scgundo. uV.:11iuç:3.o que 50 vcrificn= 
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após a data do exerclcio, salvo se, na primeira, já possuam o inlerst I 

cio estabelecido nesta Resolução, quando , então, serão avaliados. 

CAPITULO II! 

DA PROGRESSÃO VEP.'l'ICAL 

Art. 21. A Progressão Vertical co~siste na movimentação do 

vidor , situado na última Referê~cia de sua Classe, para a inicial 

Classe i~cd~atamente superior ca respectiva Categoria Funcional . 

ser 

da 

Parágra fo único. Só poderá ecorrer Progressão Vertical em vaga 

ori9inária ou d~corrente, não se a~~itindo sua efetivação em claro de 

lotação. 

Art . 22. Concorrerão a Pr ogressão Vertical, no respectivo Quadrc 

ou Tabela, o s servi,dores integran tes do Quadro Permanen te e Tabe13 Per 

manente , sntisfeitos os seguintes requisitos: 

I - insterstlcio; 

11 - grau de escolaridade , habilitação profissional e fornoç~o téc 

ni c~ e s pecializada, exigidos para o desempenho das atribuiçCcs 

da cla s s e a que concorrem. 

J\rt. 23 . O interstleio para a Progressão Vertical será de 12 (de 

ze) meses . 

Art . 24 . A classificação, para efeito de Progressão Vertical,s~ 

ra determinada pe l o critério de maior te~po na Referência . 

§ 19 Verificando-se empate na classificação, torá preferência, 

sucessivamen t e, o !:i c rvidor: 

a) de milior tempo na Cl.:1ssc ; 

b) de maior tempo na Categoria Funcional; 

c) de ma ior t empo de Senado Federê\l; 

c) de maior te~po no Serviço ?úblico Federal; 

e) de' nilior t e;npo de Serviço Público; 

f) mnis idoso; e 

g) de ma ior prole . 

§ 29 

c112s te 

xc rclcio . 

,. 
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Art . 25. O intersticio ~ 0r5 co~putado em perlodos corridos , se2 
do intcrro'~:oi(~o ,"ec casos de· a r. :; to.mento do exercicio .do curgo o u ~rs. 
9 0 C~ dccorr611cia de: 

I - l icença co~ pcrd~ d~ VC. ci~ento; 

II - suspcns~c' disciplinJ~ ~'! ?=~ventiva; 

111 - sUSpcns~0 ~c cont=~~o d0 :=~bal~oJ salvo se c o go z o 
lio-doc::ç.:t " 

de ~uxl 

IV - condc ~~ção, pela ~'J.~t i~:il ': o:r.u::,., Li pen~ que nao i..:r.pliquc em 
perda da fU!lÇ~O pGblic~; 

V - c.1f ~l~ttl.~~cnto , C0!t1 O'.l se"'l onu!; pU.r~ c Sonudo ?cder111
1 

p,JI.J. prc.:=. 

tar :';Cl.·viços n ,J.o cxprc=-Sil1t~C!1tc ccnsiàer.J.d.os rclcvantC'5 pe la 

Comi~s3o Diretora , em ~~Lrc ó rção pCb lico , exercer ~2ndato e 

lcti vo ou cesc:npcnhar rass(':.C' es tranna ao SC!1êldo . 

VI - vi ilgpm ao exterior, sc~ 5 11US para o Senado Federal , sa lvo se 

err. g020 de féri.:1s ou l icenç"- para ~r.:ltamento de saúde. 

§ 19 Conside r am- se per iodos corridos , para os f ins deste arti0~ 
:>s ("on to.dos de d.:lta a du ta , sem qua lquer deduç50 no respectivo cênputo . 

§ 29 Ser~ restabelecida a contagem do intersticio, com os efei 

tos d~la decor~c~te s n parti r àa d~ta e m que se verificou o af~stamc~ 
to do servidor , nn hip6tese do item 11 deste artigo , qU.:Indo, no prime~ 
ro c .. ·;o .11.i con:-:i.'~t'r.~do , ficdr .q 'l lJ:"clo a jll1prOc('(10I1cL, ,1.:1 pe nctliudde i'. 
l)liCitd~1 0 , no scgu lldo , verificar-se quc a pena aplicada n~o foi 
grave do que a de repreenc50 . 

mais 

§ 39 Nos casos de in terrupçio relacionados no caput deste arti 
go , corr. cxceçao da hip6tcse previ sta em seu § 29 , sera reiniciuda a oor. 

télgem do intersticio a purtir do primeiro dia de julho s'..lbsequentc a 
reassunçi!O do cxc~clcio . 

?lrt . 2G. O c ômputo de cad;J intersticio para efeito de PrO'"JIT!cs50 
VertiC.:ll começ;"';) LI parllr do pril" 'i ro dia do mê~ de julho . 

llrt. 27. 

tcgorin s Funcion~is , 

s6~ , Ecr5 ~ ~cguintc : 

efeito de 

com vi ~ta 
Pr o~ress30 Vertical , a estrutura d.:ls Ca 

.3. fi xação di! 10taç50 das rcs[.Cctivas Clas 

J - na ~ co::'po!;tas de 2 (duas) Clns~cs : 
Cl as~c Iln " - )O~ 

Cla~5C !t J\" - 70 ~ 

II - n .:t~ C(;:.';_' r:~L':-l~ de 3 (tr~;..) Cl~\!lsc s , sem Clu~~;c P.~pcclul : 
Clas se I!C'! - 201 

_._----- -._-
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Classe "O" - 301 

Classe "A" - 50% 

III - no.s comnostas de 3 (três) Classes: 

Classe '!Especial" - 10 % 

Classe 'ln" - 35\ 

Clas!:c 11 l i ... 11 
1\ 

IV - n a!:; co~posté1.C 

55% 

4 (qt:.:Itro) 

Classe "Especial " - 10% 

Cl2.sSC "C" 20% 

Classes: 

V nas compost~s de 5 (cinco) Classes: 

Classe "Especial - 10% 

Class e "D" - 15% 

Cl ~ssc 'Ie'! - 20% 

Classe IIB" - 25% 

Classe "1\. " - 30% 

15 

. d ne ste artigo inc idirio na lo § 19 Os percentuais es?ecif~ca os 

1 1 b ~dos p~ra esse efeito , C~teGoTia Func ion ~ , eng O u, tuç50 fixnda parn a u • 

. e ~ Tabela Pcrm~Ilentc. a Quadro Perm~llcnce ~\ 

Art . 2 8 . A Subsecretaria 

blicação no Bolet im do Pessoal , 

de Pessoal providenciará , 

at~ o último dia do mês de 

f · d Progres são Verticul. guintes levanta~entos , 'para ~ns e 

mediante 

abril, os se 

I - da s vagus existentes nas Classes destinadas à pr~gressão; _ 

II - do temno de serviço dos servidores concorrentes a ProgreSS~G 
t 24 des ta !lcsolução; segundo os crit&rios estabelecidos no a~ . 

d servidores clussific~dos à P rcgres~üo ; 
111 os _ indic.:l 

IV - dos servidores que não concorrem à Progre~~ao, c om a 

çao do motivo. 

P.:Ir5grafo Gnico . Os levantame ntos previs tos neste artigo serao 

- c.'" i stentcs em 19 de .:lbril deco.da uno, realizados c o:n bu$c nus si t u~':.çoe5 .... 

a situaç~o existente el~ 31 de de prevalecendo, po. ra efeito do item 11, 

zCP."JJro <lo ano imcd ii'\t illTIe nte ~ntcrior. 

~' d Diretor du. Sub ~;c crcturi~, Art . 2 9 . O :;crvldor pode r5 r "(: lum~r 

- d' ~ (cinco) di.:ls Ú t · rl 's ""i fic · ' f"I ... ) no TJ r.:tZQ (,,! de i'c.!J Go:tl, <1:\ l"C~pCC '~Vtl . l o -' _ 1"" , • 

tci s , con t .. 1c1~>!i r.l" t.!~\t;). de ""',licaç.'lo ,I que Ge refere o ilrtigo .:Inter101·, 
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devendo a reclu01o.çiío ser infor~: :lc1i1 dentro de 5 (cinco) dius úteis 
seu recebimento pe':'o órg.Jo de I'es!:oül. 

de 

§ 19 Informada a recla.,a ç50 , na forma dePte artigo a Subseerc t ~ 
ria de Pessoal a er.caminharil ao D~rctor-Gero.l, para apre ciaç.Jo do Con 
se lha c! c "dmini s traçiío, no p:-:l ~ O de 5 (cinco ) di.:\s ú-.:eis . 

§ 2Ç' O CO:1selho de i\dmi.n ':' s:l uçl!O, se ju1sar p:::-occ dcnte cl ~ecl .:l 
":1a r ;:o, deter:"'! i n a r .~., ..:I...... ~ . t . , - d 

') - ~ ..... ' ; ~mCc.l2. o , a ':" I l C ... l,lS ilO o norr.c do reclamuntc r.C l\1 

gélr q ue lhe cO~l=lc !:e nu li stil 9 ' :-~l L~4~ classi flcil ção. 

Art . 30. Pl!rcJ. efeito dC' P roo_, ~'('I,!'; s;;o " r t< 1 b ~ ~ 2 r _ca_, a rc-se ~ vaga ori 
data : 

I do f Qlecimento do servido:- ; 

Ir - da ~LJLblicnç5o do <~to q ue ~'l'osen~~r , exon-r-r Q'),'s e ' ~ _ u . ..: lo!, P n S,Jr ou v'" 
~iti r o ~ crvidor; 

III - da vi~~nci~ do a to d ~ ~ro~~cssiío Vertical , progress50 Es pec! 
ai e ~scensiío Funcior~l; 

IV d "'I' -- a p~~ 1cnr., a o du lei j ue c.r-~a~ o Clt ' - - argo ou co a'o que ins ti 
tuir o eml,)rcgo. 

§ 19 A.~r j ndo-sc v.l.g n or iTi r:. ~ri.~ e m uraa Classe , Suo con s i (1cl',H.1,J. !:"' 
lbcrtns , n~ ~cs~~ ~ nta, tod ~s .c ~cço==c~tQ S ~c seu p rovimento . 

§ 29 Para efeito ce Progrcs s~o Vertic~l , as vagns cxistcn=es o u 

a ocorrer, previstas ~n l Jtaç50 das Classes d~s Cn t c gori ns 

Func iOI~ui s, ser ;::to r; onsidcrudas, i nd i.. tintument~ , no Q:..I c1d:-o Pc rn,J.!1C!1 te 

o u nu Tubc lu. Pc !.~~ ... ne n te , ob::;cr'J -dos o reg i me jur!c1ico cC' serv':'d o r c o s 

linite:, (;0 prov: ~,~ ~ to cst~b c lC'c .ldo !;; ne sta Resolução . 

{ -t- t. 31. 

l cv~~clo .J CJ..::t!3!:; C ... ::~l: i é\ t': t :-:-' i."~n tc S ' ~crior à 
tc gor .i n l· · ll nci or.~ l , por U ::'j). d0.S ~·~Slu i..: tcs 

3 Progrc3~~o Vcrtic.:\l ;,c r~ 

c!".!c pc rtcnçu, n('\ rcs;.:ccti v.J. 

for i:1.:ls : 

r - OC Up~1 :1~a V cJ.~~ o !·i0i n~ r ! cJ. C~ 

OC O !:"1."0U .J. p r c :rr ,-.:;s '?\Ci o u 
~e corra :' ~ 0 na Cl ~ s sc 

II - o rc~pcc tivo C Ot10 ou 
cbs( ' ;:-';;:n":o 

------
o li ~ i tc d ~ !ol ~3o RC'.: o fix .:1 c1o ncc:" .:: 

luç30 . 
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remanescentes n~s Cl~sses final e lntermec11ilri~s, serao estus remanejE 

jas p~ra a C1~sse inicial de. cada Categoria Funcional . 

Ar t . 32 . As Progressões Verticais seriío efetiv~das mediante Atc 

lo Presidente do Serado Federal , nos termos do art, 52 , n9 38 , do Reg~ 

~cnto Interno, devenco ser publicado no Diilrio do Congresso Nacional , 

até o C,ltÜno dia do mês de junho de cada~no, vigorando seus efeitos a 

?~rtir àe 19 de julr.o subsequence. 
---- -

CAP!'!'ULO I V 

Da Progressiío Especial 

Art . 33. Ocorreril Progressãc Especial em até a metade das vagas 
----~----------~~-

existentes na Clas se inicial de cada Categoria Funcional . 

§ 19 As v~g.:\s destinadas à Progrossüo de que trat~ este artigo , 

nao provid~s por insuficiência de candidatos habilit~dos , seruo pree~ 

chidas ::>ediante Ascensão Funcional ou acumuladas para a progrcssiío se -guinte . 

§ 29 pcrsis --pos a ap~icaçiío do disposto no parilgrafo ~nterior , 

tindo a c:(i s t~~ci ,J 2c vagas cnt nGme ro supe rior no de candid~to~ h~bili 

tados , tanto à Progres são qu~nto à A~censão Funcion~l, cst~s podcr~q a 

juizo da Comissão Diretora, ser providas através de concurso p~blico . 

§ 39 Às vagas existentes no Quadro Perm~nente concorrer~o 03 ser 

viuorc~ estutut~riOS i e , dS da Tabela Per~~nc~tc, os servidores ------ ~~~---' ----------dos . .e.=,lil Legi,s la.ção Trabalhista. 

regi -

§ 4Q Par~ efe ito de c51culo do nu~ero de vilgas de que trata es 

te a::-tigo, ocorrçt nê.o nú:!~c ro ímpar <le V.:\<jélS, cJ. restnntc sc!."5 provida me 

diante ?rogressiio , salvo se, na. classifici\çiio dos habiliti\<los ~o proc~ 

so seletivo, a melhor m6dia tcnhn sido obtid~ por c~!ldid~to co~corrc n 

te a r csnn Catcgo =in Func ional , atrnv6s ~c Asccns50 Furlcional. 

§ 59 

o c:-it6 rio 

Ocorre~do apenas uma v<1g a , esta sera provic.:\ de ilcorc1o c om 

e s taLe 1ccido no pilr5grafo anterior . 

Art . 34 . Concor~cr~o 5 P~ogrcss5o Esp~cial t o dos os scrvi o~a~ 

in tcgra.:1 t~~-; do QU(lC ro Pc r.rn~n c n te ou d.:l T.:lbc lu Pc rU1c."L nCn te I t.'b sc rvuc.~o o 

rcs~)cc !~ivO r C9 irnc j·.l =Ic3.~_co, n2\o ir. ~ !.) Ort.ln do il Cl ."'l ~ !;c él flue pc !:"lC'nç:·m. 
--------- ---

?,:'Ir[~ '_lr i1[O C!.nico . N.::io c~)nco:-rcr..to ':'1 Progr(" ! ~!; :io (e (l\ lC t:-.ltu 

urtigo os ~ ; (" :- \' .i.(1o rC! ~; p oslt:.i 0 n ;lcl.0G n.:1 pri.mri r:\ r (.'r~:r 0:1C:i."'l d(' Cl.,s ~,;~ in I 

---·-----~.:-::========::::::=========-"""=:s='";;::"20::;:<=_J,....,iII_ ... ..:.w..........,,.....,~ __ ;oo;a;o_ ...... __ ,~~=::,=~",-",«S:!",=~::t'#;;.: ---_________ , __ n _ 
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c i a l . 

Art. 35. N50 se exigl.·l.·a~ < t - i _n ers _~c o para efeito de 
Especial . --- Progress ão 

Art. 36 . A Progress~o E~?c=iu: far-sc- ~ rn.~a~~~n+_e - - •. , ?rocesso sele 
tivo intcr:1O, de c~::Zltcr com.~ '.)~ i~_' vo __ .,. --- e~ _nin3tcrio, em que scr~o exi 
gidos nível de conhecirr.entos e q r.~u r1_ • 

cicio do novo cargo o' , . 
-" .... cscol.aridaC:c ccrr.pa~ í.V I?i $ .:to eY.!..3!: 

~ emFrego . 

Parágrafo único. o P=OCCS50 s C! l cti vo de que trata este ar+....igo se 

mCS11~3 oC.J.si ão do àes t i :1~do à lt.s ccns ão Pt:r:c ional. ra realizado na 

Art. 37. Aplicar-se - 50, p3ra efeito da progressâo Especial , 
normiJS de p r ocesso seletivo relativas d Ascensão Funcional. 

as 

Art. 38. A· Subsecret iJr ia a' , Pe 1 ~ s :.oa I confirmadu u existência de 
;:cursos orçarr.ent5rios , providenc':' a rá, mediante publicação no Boletim 

Pessoa 1, os scguin tcs lCVu.!l ta:ncn tc~ i -com v stas a ProgressãoEsFCciru. : 

( dia do mê s de <:ó ril , a re lação da s viJgas existc.'l I - a té o último 

tes n2S Classes : , 
,- \ 

( I '~ .1 • 

inic iais dest i lliJdas â P -rogressilo Especial, iJp~ -y 
rr; -

radas em 19 de abril de cildiJ ~no 
~,l... .. I't.,_ 1 . .1 .:: . c ... -, I ', (.. . " ,' . ! até o di s9. d . . ,~ J f r '"' f":. -t'3,' ·' ~('C> 1'L{r:; C:"C-f S .. ? (y"'~p .. ".. .... -.. I , .",,",? 

~ ~ e ~r;~~;, iJ. re l\':çuo· dos servidores hêlbili tucOS 3. 
Pr ogressao ~9peci nl , p br Ca tc"oria , observ ~ d~ d 

J ~ u a or em de Cl;:tS 
sificação , com a indicacão das Refere-nc'~s em , .u que se enccntr<::m 
localiz éldos , bem como Q' ~que~ . s e -- .- m que serao posicionados . 

do Art. 39. A Progres são Espe~ial se rá efetivada mediante Ato 
Presiden te do Senac'.o ."'nderal, nos . ~ term')s do art . 52 , 9 38 d n ,o Regj.!7.e!!, 
to In terno , devendo se r .ou.!:>lic,'do no " ,,~ r ;n - ·.v do Congresso liacionill, Se . 
ç 3.o lI , até -1 , .... ,-;., ~ o u tin~o dia do rl~ês, d ... j.H.~ · õ de 
cfc't . ~tj~'J~1 

~ os a partl. r de J.9 de jul+:o subseJ\ e nte 
cada iJno , vi gorando seus , 

,-.. .-- + .... 
-~ , - .... Re'iol 1, ·::10 . 

. . 

C,\PITULO 

Da Ascen~:o Fu cional 

Seção I 

Di sposiç3cs C· ~ als 

p':l1. j . ~. c,e outro Grupo , s:\tisfc it:\:.> 

~~vo !; e 'lu,llific;,ç.'io fix..ldo:.; For 

.- ..... , w __ _ 
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§ 19 O servidor- que obtiver a Ascens ;:;'o Funcional seri:! localiza 

,.lo nel primeird Re f erência da Cl elsse inic ial da CategO!:;ia em que for in 

clui~o, cxcecuado o CelSO previsto no § 29 deste artigo . 

§ 29 Se a Referência indicada no par5grafo anterior for inferior 

l que pC1: LC:1Ç,) o se:-vidor, a sua localização ft:t:::-- se - á na Referência que, 

j. n-:cg:.·c:!nd0 2. c c ~rui: l.! :::D. da novcJ. Céltcgoria , seja a superior TIlõis próxima 

~:1 em que 0 stava loc~1~z3do no meme nto da Asccns~o . 

Ij 39 Fica a SnbsecretiJria de Pessoal autorizada a proceder o r~ 

.:1;'"1\: j a:::en 1.:0 (~(! vagas ncccss5rios ao aten<!imcnto do dispos to no paragr~ 

de iJ "efe r ênci a de Que trata o § 29 deste iJrti . -
'j!) i.ntegrar a estr'..lt ur.:l de Cl.3.sse superior à inicial, a Ascensão somen 

~ c 0o~cr5 cfctiv~ r- se: 

I - q UiJ ndo a Classe a que corre sponde a Referência compreender ~ 

ti.vj,dê:de de nivel superior , para cujo desempenho n ão seja~ 

gic1iJ formilçi:io técnica especializada. 

.l'o,rt . 1:1 . Observado o disposto no art. 45 , desta 

haver !\scc nsiio FU!lCion~l para o provimento de vagas 

Resolução , 

existentes 

pod~ 

em 

tO(:.:lS i1 S C.:1 t CljO::::iélS ccns t i tuldils de cargo3 o[e ti vos c empregos Penr.:!.&~Cl2 

.: c· ~ , ~v~e=-d:::.:::a~d:.:a.:-:::CI-=.;.::'S::.c=C!} S 3..:...._' _p_3_r <J. Q ua dro ~ e rm_un~ n te 

vcrsn c1~ql1cla a (ru~_pcrte!1ça o servidor a ---- -- -- . 

ou Tabela Permanente di - - - -,- - -,- -

Par~grélfo único. Para os efeitos deste artigo , denominam- se Qu~ 

'Jro Perman (!:ltc e Tnbcl.J. Pcrma~cnte , respectiv.:uncn tc , o conjunto de car 

gus i n tegr~mlC's do sistemél estoJtutári o e o grupo de empregos regicl:s ~ 

]~ Lcgislaç50 Trabalhist~ . 

Art. ~2 . Resséllvada a hipótese pl'evistil no puriigriJfo Gnico des 

.' .:1r .... ~go, VO(~c:.·:io co!\corrcr à l\!3CCnsi\o Funcionul, no QU.:ld ro permanen 

te ou na T.J.~,,:olt\ Pcrmul1cn te , tecos os seus in tcgr.::tn tc s , nilO i rr.?ort.:.lndo 

u C13~sc n que pcrtc!~ç~! !U c ~ ~cfc r6ncia em que estej~m localiza~os. 

par2tsr.\ [ o t~nico . NSo pod~l:5. conCOl·rcr à l\sccnsD.o Funcional o -ser 

vi20r 'lue ,-,,; tiver loc.::~ i r.ilC' o niJ pri:neil'a \(e[e rê ncliJ ,,!Cl Class e inicial 

cJ~ l'C',;pecti. -· .. ;\ C:ltcC)ori .. , Funcio!1.:11. 

, -. , ' . 
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fa~-se-~ , confo~~e o cuso, pela notu o~tida na Gelcç50 inlerna, nu for 

ma dos §§ 19 e 29 do art . 51 , desta Resoluç5o . 

§ 19 Huvendo empate na seleç~o inte~na ou no concurso públkc de 

p~ovas ou de prov~s c títulos, tcr~ preferência ~uccssivu~entc: 

il) o que ingressou no Sc:!ado Fcderu~ mcdiz.nte concurso pÚ!Jl.i~ é.c 

provas ou de provas e titulas especIfico para o cergo que oeu 

pe ou de ativid;de semelhante; 

b) o que ingressou, h5 !fluis te~t-"'o , r:o Sc::viço Público ::-edc;.al/~,e 
diante conC'...4rso púb.lico c1c provas ou cc prO\Oas e título!:; pcl 

ra o cargo de .nti vidaces assemclhad.:ls 2s do ,!ue ocu?ar; 

c) o cc maior tempo r.a serviço no Senado Federal; 

d) o de maior tempo no Serviço Público Federal ; 

e) o de maior tempo no se rviço Pl0lico ; 

f) o maiz idoso ; e 

g) o de maior prole . 

§ 29 Na apuraç50 do terceiro critério referido na letra c de p~ 
::Zlgrafo i"1nterior , será c onsiderada a data de e:{e~cí cio decorrente da 

ncmeação ou admis!>~o , sem quu.lq~c!: dcc'_!ção nu. contagem, ~alvo nil ~'lip§. .- .- ~~-----tese àc .:lf.l.:::;taI'ncnto com pcrcJ..:! de VenCi!i:::>::to ou salário . 

§ 39 Scr5 con~idera~o cxclu~ivQmQnte o tempo de efetivo • exc!."c.l 

cio na upuraçao dos cri térioG indicados nas le tras d e c do § 19 des'le 
artigo . 

§ ')9 Considcr<l-se concurso pÚblico dc provas O'..l r1e provas e 

tul03 (3rt. 9 7, § 19, da Constituiç30) , para efcito das let~3s a e b 

destc artigo, o re;,lizado de acordo com as normus especificas aplicadas 

.1 cspéc':c :10 â::-.!Ji to Cu l\dMi.nist raç3.o :,úb11ca. 

~.rt . ·15 . Scril. l'cst3rva~oc1.o provimento ?or }\scen~~o Funcional me - - - ~ - ~ 
tada do.!i .J~g.:l= cxi ~ ten tcs a ~ Classe ir.i eial dllS corrcspo:1d~n tes C~l tcg~ 

=ln= F~ncionilis . ---'-
§ 19 As V~CJél:; das tin.:tdus à Ascensão Funcional c n.:to provitlu.'3 p:>r 

insufi ciência de cul1did<ltos h<lbilitudos seruo Pl'cenchidu!:: mcdiante ~ 

grc~G5o E~pccial Clt ncum~lild.:l~ par~ n ASCCI'~~O !:c~ulntc. - ----. __ . 
§ 2<:> IPO~ ~ ~p11ca~~o co di~po:;to no par~~rn(o Dntcrior , ~v:~ r:; l s . -

" • • • • f") ') P.-, , .• -, ... .... ~~0 '·c· .. '(''\ .... i ... ~ C"'''''l'-O "; ;V · -(·'H-~O r'·nc.lon~l . C'~t ... \!; -" ~ . . "./. ~ - _ ..... :- ~ . - ... .- _J.::.~ .. _ .... t..i. .... '- . _ .. .::-~l __ . .. j _ .... ..,: _ , 

iJ,'l ·! .. :r::a , '--L juízo (! ;l Comi::;::;;:") ~)ircLor.:l, scr. pl·ov .i.d.:l3 ;\tr.uvé~; de conc.:nr 

------------------------
- - ----

~ .. ", r~ .. 
lo' ,1..,'. 
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-, P elte concorrerao os fun § 39 As vagas existentes no Quaaro erman I 

cionários e~tatut~rio~ .. i...~S d~"\-'!'u.?el<l pe~~anente~~~dores reg~ 
'dos pel;'! .Legislação 'rril.balh .. ~ta. ---------------- -- -

'6 Pa r a efeito da As censão Funcional, verifica-se a vaga Art. 'j • 

na data: 

! - do falecimento do servidor; 

11 - d<l publicaçâo do ato que aposentar, ex0.nerar, dispcnsar 00 de 

miti~ o scrvidor . 

III - da pólicaçâ:o da lei que criar o c<lrgo ou do ato que instituir 

o cmprego ; ou 

IV - d .' . do a~o de Progressao ou Ascensao Funcionais . a v::.gencl.a _ 

Parágrafo único. ~o poderá ocorrer 

de lotação das Ca t.egorias FunciõrlãTs . 

Ascens50 Funcional em claro 

Art . 47. A Ascensão Funcional só poderá efetivar- se 

da a existência de recursos orçumentários disponíveis para 

a despes<l decorrcnte. 

se comprov~ 

fazer fucc 

(' Art. 48 . Confirmada a exis tência 

3ubsecret.3ria de Pe5!:ioal providcncinrá, 

de recursos orçamentários , a 

mediante publicação no Boletim 

d P 1 O~ r~g"; .... t-e- levanti'~"entos : v C5Z0a, .J _, ~ ..... __ • • _ !:1 

1 - até o último dia do mês de il.bril , a ~elaç50 das vagas erist~ 

tcs nas Classcs iniciais des tinadas à Ascensão Funcional, ap~ 

,/ rjldas em 19 de abril d.e cada ano; .. ..~.> «<. ..... ", r1.{O,-.,.r~-f'o""'" 
J.~I'f_ -~ti:, ~ d'{'; d.'de jl~%\:1 á ;~ l;Ç\r;;-d;s""'servidores hilbilitados 

.~ J. i) ,.,.;0 .17 ('o .• d d d cl 
à Ascensão Funciorlu l por Categorl.a, ODse rva a a or em e a5 

sificaç3.o, com a i .... dicaç5~.3-5's _referências em_ que _~~contram 10ca11 

z ados , bem c~~o daquelas em que ser50 posicionados . 

I\~t . 1\9 . 1\ J\scens50 

sidcnte do Senado Fedcrul, 

Funcional será efetivadu mediante Ato do Pre 

nos terll'.os do urt . 52, n9 38, do Regir..ento 

• . ser pub~.ic'do no Di5.rio do Conaresso Nacional , Interno, aevenao - ~ .. 
r.:').7 ,r. d 

lI, até o \llti!:\o dia do mês de jtu:>ho de c ad<l <lno, vigoran.o seus 

\ tos a partir de 19 de ju.lh..o subsequente. 

\ s.: jy...., ("" 

Seção II 

Proccsso selctivo 

seção 

efei 

I\rt . 50 . O selet !vo constitui rcquisito b~Gico a cal ~)roccsso _ 
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!;D.O 

A=t. 51 . o processo zclctjvo fnr- sc -5 ~cdiante 5clcç5o lntcrn~1 

de car5tcr CO~?ct~tivo c ~l~m~nc" .. ~-_'o , -
~ - ~ m que scrao exigidos nIv0 l de 

Ct"'!1hccimcn t os e g.:-aü il(! cor:l':)l,....-· ~ , .' ~ r "'· I- ' ~ • 

- .. ~ . . ' .' - '- ~ - 1.. ... l.VCS UO exerc .... c:o dor.Q' .. :C. ("'ur 

go ou enp!"cgo, (,bc(:C'cid~s , :!o c'- ~:-' , .":1 ' ~'''':'T.1 .:l e con "' çê:oc d.'" rA:"Il "" .-
_ 

. _- - ~ ~- _ _ ~ l_ . ~~ dO 

i<lçnt .:LcCl!.i ils cst2bc~·~cic.:1s pnru c conCl~ ':"- !iO ':)l1.!)lic l"': d ,~ ~r ~"l~ 

vas ~ tltulo~ 1 exceto o limite d~ id~d~ . 
. -..... e ;.) ~ ... oJ ou o ... !)rc) 

ser § 19 A scleç50 interna a q ~c se ~cfcre este artigo podcr~ 

substituid~ por a?=ovaç50 em co~c~' rso .. ';b 1 _i CO 
~ - de prov3~ O~ d~ pro~· ~ts e 

tI tulos I rC2.1i zc::.do pc lo Sel1u.uo FC L,'.; r.:11 , " 

cional a ser alcanç~da pela ~sccnGao . 
par~ _n qrcsso na Cn~egort i\ Fu~ 

§ 20 " . ..... l .. i-)O- tn.- d - r 

• 1 ........ " -1 ~ _, C O pilrünr.""'!. !.:o ~Lt.erior , o~ d' 1 t 
~ ~ ~ c~n ~~~ · OS ~prov~dos 

em cor.cu!:'so público terão cl~SSifl.c.::ç i1,-, dis tinta duqueles que se hDbi 

litaranl atrav6s ~o processo seleti vo . 

J\.rt . 52 . ·~o~t.e poderE! in -, creve r - se n/processo sele ti 'lO o se!: 

vidor que possua ~hahj. litaçã0 profiss ~·_>nal ou esco l a ridade e xi gida pu 

• _, I _ 

rUo l.jqrcsso nu Catcc;oria r\lnciona:' a qlt~ cOjéorrcr . ~ 1..(~"".1';r. "L~_ rv"VI-

,~' :. / .l i<.i r~ I /).'1 ~l~ .... ~ ':v (".::..:(..v '..{.U,'~ r<4 tl.o",Á (" (Co ...... ,,) I ", t () ",;... .:; {o .!:._ '.:> ",t... ~ 
/ :. l i l •. ~ ... :. ~ ~..I \.;\. ...... ~ ~ • l' .~-v 

...-

. 1\to t. 53 . 1\ Comi""iío .J),fr, tt ". a , n _liaAte i\t~ próprio por inõi.roa 
- 1 ,I.. '- ~, 1\1 .. .. ~ .4 1 - I • 

Çuo co Prirr:ci!:'o- Sccrcl.~!rio.." d e :; i<j: hl ril. , d y0 o úl timo di~ do mês de 2.bril 

ue cad~ ano , R~ncu EXü~\in3CO~a rC ' ~~ns:/cl pela aplicuç~o do prOC0ZS0 

seletivo que se realizará até\ último. diu do mês de muio subsequcnte. 

/ ... - /17')"k- I-t..-.\ ",-.f.., 3~ ,"~.I, { •. J]1' J 79 ,'., ... :s" 
Art. 54 . Do resultado do proci,s !::o se letivo caberá =-c.l. •• maç-iío. no /6 "' .... f. 

")razo de 5 (cinco) c!; C" -"" . ..c- \.~ . J "'L.~-4.w-q . .> .... ...:l I, 

. _ J , .'"..... _u~ U~:bS, 4_~d.'1.CLl. S.x.ilffi-3:n-edora, .q.u.e tera i.",,,~lrirp ~'J/.u7<"": 
;v -" .. :T- ) 

7.0, a c onta r do recebimento pelo -rg50 de pessoa l, para pronunCiar-se . 

sob r e o cJ.S$ua to . / .t' 

l -r ' 

O~r5.g - "fo - . 1\ -t . . \\ '. -,"'~" 
• u " un~co , pos (eC~dH~as tod~s · as r ec lamações , nos tcnnos J~ ..".. 

, t . " ( , .. 

G~S C art~go , a Banca Examin dora re~ctcr5 , de imediato, a classi[ic~ ~~f~~'; 

çao f in.::l dos habi 11 tacos ( p roc c>sso seletivo à Subsecretaria de pe~ 

soa L -

.. -7 1\rt . 55. T.endo em v;s ta o nrocns-o ~eleti - . t' d -
... " ~ ..... J _ ... _ . ~. _ ~- '-, .;> ~ V 0 1 c pcrm~ ~ o a 

t_
w 

(...J ois t!':ilÇ.:lO ofe r ece r aos cnndid.:lto!:i in3c .. : l tos. cur!>os prcparutório!:: . 
1\dmi 

C1\PITU LO VI 

D~s Di ~ ' rc::; 1ç('e'; "l:'''!::i '. :; ri~s e l-'in,:lis 

1\rt. 5 G . 1\ Sub"~cretari~ c1::1 Pes"u.,l p rovi ,kncior5 ~té o me::; ele 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RESOLUÇÃO N9 50, de 1981 

"Art. 52 Só poderá inscrever-se no processo 

s eletivo o servidor que possua a escolaridade exi 

gida para i~gresso na categoria funcional a que 

concorrer, a dmitida, para esse efeito, inclusive a 

decorrente de habilitaç~o obtida at~ o dia 19 de 

o.']C)s to de cada ano ." 

"i\rt. 5 3 - A Comiss~o de Supervis~o providen 

ciarã a reRli zação de cursos prepãtórios e a apli 

caça0 do proces so seletivo, que se realizará ate 

o dia 2 0 de agosto de cada ano . 

§ 19 A Comissão de Supervis~o, presididape 

lo Diretor-Geral, s erá integrada pelos Diretores 

da Assessoria, da Secretaria Administrativa,da Su 

bsecre taria de Pessoal e por mais três membros ,in 

dicados pe lo Di retor-Geral, dentre servidores que 

tenham /participado como professores dos cursos~e 

parat~orios a que se refere este artigo . 

§ 29 O Di retor-Geral designará os profes 

sores, examinadores e fiscais necessários à reali 

zaç~o dos curso s e execuç~o dos respectivos pro 

cessos seletivos." 

"Art. 5 4 - Do resultado do processo seletivo, 

na forma dos a rts. 38, inciso 111 e 48,inciso 111, 

desta Resolução, caberá recurso~ à Comiss~o de Su 

pervis~o, no prazo de 5 (cinco) dias, a qual tera 

prazo de 3 (trê s) dias para decidir o pleito e en 

caminhar a mat~ria à Subsecretaria de Pessoal, pa 

ra os fins do p receituado nos arts. 39 e 49 desta 

Resolução. " 

GER 20.CI .OC01.7 
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novembro ce 1980, medLmte publicação no Boletim do Pessoal a divulCJ~ 
ção dos Pr ogramas relativos ao processo seletivo característico dos In~ 
titutos da Ascensão Funcional e progressio Especial . 

Art . 57 . O interstício decorrente d a primeira avaliação a ser 

realizada nos termos desta resolução ser~ contado a partir de 19 de j~ 
lho dc 1980. 

Art. 58. Por ooasião da primeira avaliaçã;) de desempenho , veri 

ficada a hip6 tese prevista no art . 15 , os servidores alI indicados re 

caberão o Conceito 2 (antiguidade). 

que § 19 O d~spcEto neste artigo nao se aplica aos se r vidores 

se encontravam nas condições do parágrafo úni co do art. 15 da FEsoll:ção 

n9 25, de 1979 , bem cc~o àqueles já posicionados na última Referência 

da Classe final da respectiva Categoria Funcional . 

§ 29 Os efeitos decorrentes da aplicação deste artigo vigorarão 

a partir de 19 de julho de 1980 . 

Progressão Art . 59. Fica'!', a sseguradas a Ascensão Funcional , a 

Funcional e o Aumento por Mérito , decorrentes da aplicação da Resolução 

n9 25, de 1979, previ ~ tas para o m~s de julho de 1980, aos servidores 

devida!"',e~te habilitados na forma daqucl.:l ncsoluç5.o . 

l\rt. 6 O. ~ assegurada, pelo prazo de 2 (dois) anos, aos candid~ 
tos devidamente classificados no processo seletivo realizado em junho 

de 1980, nos termos da. Resolução n9 25, de 1979, Ascensão Funcional p~ 
ra as Categorias Funcionais a que concorreram, respeitada as é~ pr~ 
prias, previstas nesta Resolução. 

Art. 61. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaç3.o . 

l\.."t. 62. Revogam-se a Resolução n9 25 , de 1979 , e dem.:1is disp~ 

sições em contr5rio. 

Senado Federal, 5 de dezembro de 1980. - Senador Luiz Viana , Pre 

sic1ente. 

(publicada no DCN , seç50 11, de 6.12 . 80) 

(!<e;:>ubli cad;i no DCN, Seção !I, de 25 . 02 . 811 
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• ..'" ' ., ~f"'AC0 n .. ", r· ... l 
::' , ~.) .'~'. ::r::ê 7 C:'1,·,·t:..~"'·\l 

<:.i.CP.ET,;,I " .~~ '.\ "J'~TAATIVA 
:;;"'3S(C 1\:::-:,·.' .... " E P€.::_~S,\:.. {ART!GO 12 DA R[SOLUÇAO N0 ~~ê/80} 

-------=---------
r- :CHA DE AVAt. '-.i;\O DE ~~ S !: ~.<PENHO 

N,:,) '.::: [;,) SERVIDOR. -._------ _ _ _ _ PER IODO DE A"ALlAÇÁO 

Vo' 
(: ':. 

, " 
C '· 

1\' !TrDA DE E 0 ... ',!. '.. :QAOE DO TRAnALHO 

';"1 .t.~ Cf"! 1t ,~b.i ~ 'O Produzido, l eV<l 1CO-se em 
.,,, C"'d.;:,!c =2 .;'rt':I·j'Z;I'Jem • ttl"1pO o de 
c;~ :.·oace. 

conta a complexidade, 
l·)..::ccÇão. sem prcjuizo 

"':~1"3CO de dc~~' ~n ::O("l ha r as l arel os com c U'dJ10, ,:".:J. exatidão e 
o o 

2 j:.;" ... .r,7 IVA E C OQi'ERA ç 1,0 

~é';.!.;IC ~dnde cc> V!~\.:<:I;~:! r si !uaçO,cs e agir pro"'~ "lmente. assim como' 
d~:'" <;'~I:'f;~.ell !ar s''''f.iCI., ~ OC ::i ou Idél2S !!'nccn:es <la aperfe içoamento do 

('::>TI " ::'1I11"'[,0 CSPC" ) ' .,,, ... ... ao 1 b lh d . " . . " . w.' ra 3 o e equipe p':lra at ingir O obje tivo. 

3 . t\S("·:CH'~C"/\OE [ r ONTU/\LlDADE 

I',. ····y~,1 p·'fm,III(' I,'(· no l'lç;11 do Ifalwlho. 

Ctl'II ; )/'fIl"llto do hO I .HIO e~ ~ ,'lJc l ccido. 

Do --1---1 __ _ 

A --'- _ J _ __ .. 

l 05 r pontos 

I 10 po ntos 

20 pontos 

30 pontos 

40 pontos 

§ 05 pontos 

10 pontos 

15 pontos 

! 20 pon tos 

§ 05 Pon:os 
10 pontos 

15 pontos 

.1. !'í'1:')h\;,:)ACE E IJISCI;P~L~t~;"A~------------------'====:!.-':::'''::=:-
Ar;. bc!on~p'r:(>n lo com 0<; COICUol$ c as partes, § 05 pontos 

O IJ~(orv,i'1Cla d.:t h iera :-quia e respei to ~ s norm.:lS 'egais 10 pontos 
c fC'(".:I:1rr.en ' :HC:, 

sor,lATÚR!O (I ~ cns t n ~ ) 

5 AI-. r~~U ! D/\ OE 

1, '!),;)0 d·! ' ,CI VIt;"O p ll h " co: 1 (hu m) ponto p.tra C.:ld:l ano de f ' 
ey., I!.-I'.H) , u!0 :lU p(.r,:~,:, C c llvO 

G. SOI/"-! t)nlo DOS PON ros AT n/p .. ut"os • ~ 110 SU1V,Dor 

, 1S pontos 

D Totaf de 
pon tos , 

D A1630 
, pen tos 

D T010/dC 
pontos , 

DATII--__ I ________________ 
1 
____ __ 

CU":'/.C.l o;10 

;;;: ... -
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1 . 2 "TOS D" C0!·'I ssiio DI ?ETO ?". 

"T." DJ> 2 5 ~ RCl' t; 11.0 0?Cl I N!.? I " , 1>F.~ 

L IZ.1ID! li. 15 DE ClEzn'PR0 DF. lQ PC1 

2 5 

do S~nho r S ~nado r Lu i? Vi an a ,e co~ ~ n re se n~ ü 

dos Se n tlorc s rc ~ ~o rc g Alex~ ~d re Cos t a , P rj r~iro -secrct âr io , rabrj e l 

He~~c s, ~ ~ c undo -' S ~e tá~i o , Lou rivu l BnntlsLa , Tprc ei ro-~cc re t á rio, e 

c ~s ~ ~o ~:Gl l cr, r ua r o-Secretâ r ~o , 5s d r z ~ora~ ~o dia 1~ ~e de2e~hro de 

: 9fO , reu ~e - se ~ Comi ~ ão Di r etor u do s enaco o:~cc r a}i. 

Doi X 2!1' cC Co!""r a r e cer , no r rrotivos Justl.~ l.ca/os , os f-e n ho re s Se na 

co r es :'.i10 (:CC ~:: ~ I P :r- i::E"':" =0 Vi c f> - P rpsjõen t e, e 9'ina rtp r-1a r i z, 

Vice - P r e s l. den tc. 

Se ~u n(lo 

o Senhor Pr~~i ce nte cl0 cl a r~ ~he rtos os tra~a l ho s e concede a ~ a 

l a vr a ao Se nhor r r i~~i ro - Sc crp t ãri o , nuc a . r àa O ~rob l e ~a co a u~ e n to 

do fu r.cionalis~o c dos ~uhsjdios ~os Spnhprcs ~e n acor~ 5 . 

Esc l a r ece SUB Ex celência 0U~ , p~~ Oec r e t o - l ei n Q l, P. 2 0 , 

dczemnr o d e 19 80 , o s valcre~ co~ ven c ~entos do fun cion alis~o, 

de lJ de 

in clu ,;i 

Ve salários e nrov entos , forar r eaju5tados , s e nco r u e a nr i r e ira na r ce 

l a Q r~rti r de 19 de i ~npiro dr 1QP 1 . ~ sçnui r, Su~ r x c0] ~ nc i a j n ro rr~ 

rac50 d0 U~ ~ to rxe~rlo do nup ocorrr u no r p~ 

jU5 ta~cnto ante rior , ~aru s e r ao cxa c e de l ibc r ar ~o da Co 

miss50 Di r etora . ~n6s cxawina a a ~i n uta dr ~ to , os we~hrQ s da Cor is 

s a o Direto r a , à unu:1 i ridaà e os presentes , un r o v atr o r eajus t ê'lrlcr. t c 1 v ("" z 

nue i d~nljco ao dos se r vid rps do ' Poder Executivo ~ assi na~ o ~ to, nue 

i r ~ a ~ubli c ac â o . 

~r s 0 nuida , Pri~ciro- ~pc rrt5 r io co~u n j c a nu r jd ~ n t i co 

rro cr ~ iwrnto f oi a dot do (""~ rclar ~ 0 aos s u!' ~ i d jns dos Srnho r es ~cn~ ~ o 

r es nuc , er f a c r de tl isrosi~~o l er~ l, s50 r ra1ustados scr~ rp nue oco r 

r c r o do s func ioná i as e n ~ ~es~a ~ro~o r\ ão . A ~inu t a dr Ato e õ ~rova 

d a à unaniridac e os rresente s c v a i a ~ublic~r 3o . 

Nada l"il: havend o a t r a ta r , a s clcz horas ~ n ua r enta e c inco ri n u 

tos , o Spn hor Presiàc r.te declaro encprr ~dos 05 t r aralhos , ~e l o rue , ~u, 

Lourivill [!a ti s t -J 1 Te rcri r o - fcc r ct 5 ri o , l ~ vrei a r r C5cntc 1\ t a , ru~ 
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111 - para a Categori a F unc ionnl d e Aux il iar 

dl c iárl0, certif i cado de conclusio de ciclo colegial ou 

ensino do segundo grau ou nivel equivalente, 

. ". J • !\ , ' • 

IV - para aa Categoria s Funcionais de 

de Segurança Jud i ciÃria e Atcndc nte J udiciário, 

de conclusão de cura0 ginAsial ou da oitava 

no de primeiro g rau ou n Ivc l eq u i valentc J 

v - ~cmai6 exigênc i ~~ cons t ant r. . .1ns tru-

Ç OC 8 re da concurS08, lnclus 1vê .l torm .. -

e s p ecializada. 

Art. 56. o. carqo8 da c l a ~ . i n ici a l d a Cat! 

Técnico Judic i ário provido., em até 

VtlgAII, do OCUpdntea 

da Cate90ria lo- nc ional d • .Au xiH ar 

Judiciirto, a, e (um aext;o ), m aacenDia do 

ocupantes Ou d. outrA 

Cate lJorla 

concluIdo Qualquor 

comprovom havor. 

Direito, Econo· 

e 08 candidatai i .sc.n 

ortlqo 71, • o. d. c l"! 

ux l ll .. r Judlclirl0, em Ati 

mia. Contobilld.~c 

'ftO •• 

1/3 (U~ terço) da. vQ~a., 

ocupante. Og 

do Atonóento 

ciao 111 do artigo anterior. 

'lroa.ão de fun c jo""1 dfr AU)cllJ"r J~ 

JJ c 1~rl0, q uo n~o t o r~m rf'"n chlda~ po r falta d. fun cioni-

1' 1 0 1 hAhl11lado lt na for 11'1 do .rti90 73, AC'lrnO provida. por 

candidatOI e p r o vadoa concurlo públ (;0 I' A( ... Cat.0<Juria 

Funciônal Judicl6rlo. 

SEçAO 1I1 

00. •• Ativldadr.. de II r vel Superlor. &ervl-

ço. ~uxlliar ., 6erviço de Trancporte Of i ci .. l e Porta-

r1a, 

pelO. 

ferera 

• 
e Outru Atividade. do IItvel Médio 

Art. ~7. Ali nccea.i~ade s de rccur~os humano.~ 

pllra o ~euempCi ntlo doa enc or'goa n';o compr.en~! 

Atividade. de Apolo J udici á rio, sêrão atend1dfta 

ante. de cargos integrante s do a Grupou a que •• r! 

itens VII, VIII, IX e X do artigo 29 d. Le i n9 

e 10 de de2embro de 1970 e, se ror o caao, d. outros 

na forma do artigo 49 d. mesma 1.1 . 
, \ 

ParÁgrafo único. Na implantaçÃo doa Grupo. A 

refere este art190 , no Ouadro Permanente da 

do Supre mo Tribunal Federal, serão observado. o. crlté-

e.tabelecldoa pelo Poder Executivo no. re.pectivo. de-

, -

eretos de es t r ut uração o as correspondentes espec i f icações 

cl a9~e , bem ~omo a s re f erênc i as e 108 venc i mento s fix ado . 

I ,~ j' . " 

SECA0 IV / 
• I '; , 

Grupo Direção e As .1atênc ia Intormcdlárlal 

Art. 58. O Crupo Direçno o AS Bl etcnc i a Inte r 

medlb r14 s , desiqnodo pe lO Cód igo STF-OAI - 1'O, c ompreende as 

fu nções de di r eçSo d e órgãos l n t crmedi ir i o da Secretaria, e 

ao an~ i u tõncj ft A 6rgãos j udj cl i r io5 ou bem 

Aaai m ~ ocupa nt o & do c a r go . de DireçÃo upo rior, integrantea 

do Grupo STF.DAS~'OO, qu~ nÃo di. ponh de al le llorOI . 

Art. 59 . O Crupo O r a CAo e ASiillôncia Inter 

med iArial seri con atiluldo alegoria Fu ~c l onAl Direç30 

lnlurmerl lirift, deaignada p~ l o 

t.ogoria "'unci onAl As.istê ncl 

po la Co. 

t c r múd 1Lr la, dOl1gnada pala 

CÓdl90 RTF-DAI-"'. •• 

tunc&ü. d .. 

)C ado", por 

I'n lo Pud" r 

~ • ~ r~Llf lc,çõu. d .. 

a.i.Ui , . ~ l. I nlor rnód JÃrlal 8orÃo o. tJ

nIvol. do IfUUllno C upo, ogtru\.u r ado 

o .x~rc l C lo OAI , unçõo. 00 

lncoml'Atlvo l com a po rc~"Q50 do qulH ic .. çoo 

d_ rOI}r.~a t.çio d. Gnbln~t. ~ d. pra D lhç ~o do I.rviçol O)C

tr"urdin rio •• 

I,r \. . G2. 1\ dJ lcr J minoçli c d olt\ f un cõo. d" r:ru-

• ~ •• I.lünc l. Inlarmcdl&rl~ o lU .. dhtrlbuiç';o 

PtI ; corrol"ondonl411 o.cal. 

lamulIlar do TribunAl. 

t az enl- co por Ato JhlgU-

C~ptTULO UI 

D •• malhor!.s funcionai. 

SE;;M I 

Diapoaiçõea qera1a 

Art. 63 . Aos funcion a ria s da Secrotaria, ln

cluldoa no Plano de Cl as sificação d. c a rgo s inatltuldo pela 

l~ i nv 5. "5, d. 10 de de %embro de 19 10 , Apllcam-a. o s in.ti 

tutoa da progressão e da a acensão fun c i ona i s, e da moviment! 

ção ~c referência, de conformidade COm 41 norm •• 

neate Regulamento. 

Art. 64. o. institutos de melhoria funcional 

consiate ma 

I - a proqressio func i o nal, na elevacio do 

! unc ionirio ã referência inicial da cla ss e imediatamente su-

._-- ------... --- --------- -.. -_.--_ ... ---------- ..... __ .. . ---------.. -.. . _--- ._--:----_ .... _ ...... ---.- ...... _-------- .... -.. ---- _._; 

\ ____ 0_. ___ .. _-- - , 

'-_ ... í ..... , _ ... __ .... ~""'\o-~ 

~a~ ______________ ~~ ________________________________________________________________________________________________ _ 
--
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I 
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-I 
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• 

'. " l ' .. , . I! i'.J 1 • • :; ( u __ 

' Funcional, ou a determi~ada classe e referenc la de C4tcgorla 

Funclon41 diversa, dentr~ do ~~ s mo Grupo Ocupa cional: 

11 - a ascensao funcional, na ele vação do !un-
L ' 

clonirl0 a determinada classe e referência de outra Cate90-

ria Funcional, inteqrantc do me s mo ou de Grupo Oc upacional ---------- ~ dlv.rao, de.de que satisfaça o qrau de eaco l acidade · exi91do 

• lo~re aprovcçã~ em prova de habilitaçÃo especIfica, 

111 - a moviment4ç~o de referência, no deDloca-

Mento do funcionário p~ r4 a refo rênciA imediatamonte 

r!oc Aquele em que e.tivo: localiZAdo dontro da mesma ... 
.upe-

clos-

§ 19 Na hip6teuc d~ pro?rc •• ao fun c ional pft

ra Cnt~90rin fun c ionAl dtvrree, o ! unc inn'rio pn ~ 84rG a ~ --. . 

dft y"nci'l\C:lnto 1mod1t11t"-munttf aupe rior :lO dOQuo l a em q uo .e 
.nOOult' .V. locallzAd.c.;. 

I 29 Na hlpÕt .... de co~ena.o fUllcional. que 

,l r- · ... Q o runc1on tid, .;J li c!a L : ~ C' cU Vt rtl " dl\'1u. l n t m (,Iuv liv hou

·V." <I.do • v.v., ... rl 010 ü · . 10e.::u1 " pâ &:' " cl á."" .al. c arlç.da, 

"., outro , qUAnttn retorn"rA I co la .... orlmlt t,vA, ' 

--------'~ ... - ---
Art. 'S. O ~ coco .wu • • lelivo , ~:'r~ o 

dAa Nlhorl,.. pravl.t •• no. ' 1nc llo. I Çt III do artiqo 

,; 

o t~1. l0 

64, 

far-Ie-' ~dlanlv ~val 1 4ção da d~n ~m (x'nho fu nc i o nal d o i !un

(;10n&r101, rClallz"dft na tnrrM dA tt'lc;no V doate C~pItulo • 

SEÇ)(O II 

Da pro~r.l.no f uncional 

Art. 66. Concorre~ A proqreelio func.lonAl, 

ela ••• por cla, ••• indop~nd~ntcmcnte da re f orencla ~m que 

•• encontrem, todo. 011 t'Jncl o n Ár1oll do Ouad r o da Secretar1a, 

Art. 67~ AI proqre5sÕel funcionai. lerao re! 

li •• da. no. me~ .. de maio _ novembro do cada ano, para •• V! 

"cnto, • ItlUIt efeito s flnóln cRlrol contar-.e-ão & partir do 

primeiro dia du mêe em qu~ de vam .cc realizadas, ainda que 

efet1v&doa por.terl ormcntc. 

Parágraf o ún i co . No i ntores!l c do s e rviço, ~ 

dcrã have r p r oqreaeõeo funcio na i s l or A d ao éPOC~R f i xadas 

ncate 4rti90 ~ pa ra vaqa~ que r ao ul t em , ~ m n úmo ro sJ ynitl ca

t.Lvo, da c r i açÃo de nOVC8 c Olrgoil , h ipÓtes e n4 qUoll seus efe!, 

tOR !inanceJroa contar- v e- ~o a p8 rtlr da publ i cóç~o do~ at09 

rflspecti VOR. 

-..--' 

\ 

, . 
Art. J 6fb .A proqre8!iAO funcional recai no fun 

cionãrio escolhido pelb,~ Pre81dente, dent.re: o.· q\1e I tenhlUJ'i ob-'J 

~ido conceito 1 (um) na claa.iflcação do avaliação de de sem-

pornho. , , 'I! 

Art. 69. O inter.tIcio básico para a prvgre~ 

.ão luncional é de 12 (doze) me.e." computados em perIOd08 

corrido., de data. d.ta, cujo tran8curso 80mente 8e inter-

rompe no~ casos ~e licença ou afa~tamento, ambos sem venc l

.entos, e suspensão disciplinar ou pre ventiva. 

t 19 A contage m do intc rstIcio tem inIcio n4 

data do ingre.ao do funclon~r10 nu cla •• u ou referência, por 

nomeaç.o, pro9re •• Ão, ascenaio ou movtmentaçeo • 

I 29 Tornar-•• - Ão I~m eleito a. interrupçõea 

• que ae rel.ro eate artlqo, I" tor anulad~ a penalidade . - 1 

pl1cadft • 

I 30 A contagom do int er.t!eio prOnSO? Ulr. ! 

p6. o c~. n Qç~o da lnlocrupçõo ~ quu . ~ roCure oulc a r t igo , c 

recomeçAr' « partir d. cada proqr •• uão, •• cuo.ão ou ~vln~n

tição. 

I 49 O lntur.t!o10 pudorá •• r diaporn.aJo, 

Art •• 0. O bunofl c l&rio do pr09r •••• o funcio 

n.l, cl .. nll o 1.1.:1 li10 amn Clllec.l0rll1, .. ur. altlvado i c1.&lAl U lnlcLl L, 

temente a upor1or a que pertence, por umA da ••• gu1ntea (o r-

.al. 

I - ooupando vft9 n, o r l q inárla ou decorrente, 

exlat.nlG n. eloGeo alcançada pela proqre •• aOJ ou 

II - levando para a nOVA C18' •• , onde 

claro de lotaçõo, o car90 d. q uo lej~ ocupante, .tê • ncr~a

lização da estruturo tix~d a p nra a cateqor1a • 

Pariqrafo único. Nal CDt490rias Funcionai s 

cuja lotação Qlobal for ln.url ci~n t. pa r ~ lotar t odas a s c l ~~ 

••• , &8 pro9reasõoa obedecarõo à norma constante do inc 1.o 

II de lito a r tigo, e 05 cargos que I: e v""q ,1rcm r e ve rt..::rão !JCR'l-

.... ..... . - ; • 

Art. " 71. Conlpe tc DO So r viço do Pes s oal, n08 

~e8e. d~ abril c outubro de cada ano , fazer o levantame nt.o 

do a legu i n tes e lcn~ntcG, rel a t ivos aos últimos dia s doa ~o-

.ew de m~rço e sete~bro, re s pec t i vamen te : 

1 - V~94. exi~ t~ntc8 em cada clas . o , or19iná-

ria. ou decorrcnte nl 

II - fun c ioná r i os com lnto ~s t{cl0 cump rldo, n a~ 

closne s em q ue deva h o'l 'Je r pt'ogrcssãc , CC"J.r.\ i nd icação, r e la t.1.-

4'_ ...... _. ____ - ... ~-_ ..... 
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OlÁ RIO LJA JuSTi ÇA (SU PLE :O-ILNTO) l'ER' A · FEIRA, 

v~nLe a cada um, da refer~ncla em qu~ s~ ~contrc, do tem-

pc de elaaoc, de .erviço no Tribunal"de ~rviço público tOj 

deral, e de serviço público em geral, . a~é", das lnterrupçõe ~ 

de oxerclc!o, 4p~ao ocorrida., ."'q , I I 

111 - funcionÁrios que não pos oam concorrer 

pr09rCGnão t~~clonal, com indlcaç40 do motivo, 

IV - fun c i onários que hajam comprovado possuir 

prova prÁtica reallz.ada para o fim de Adcerls ;;o funciunal. 

SEÇl\O III 

Da .l8censão tuncional 

Art. 72. ~plicftm-o~ i ft S CCn~ho funcional .1 

mc5maft norma. da &oç;o 11 dcwta CupIlUlo, com a. altoraçõ.a 

ou axigúnciaa conat.ntfts doa artlqoa .~9ulnto •• 

Art. 73, SÃo GindG oxig{vai., pAra • 

connio funcional. 

pre-

• 

rr - h hh 1 11 t"c;ão OM rrovII pr& t .i r:a rodi .. da 

no T .. ilJuIH,l, 8Qm.ltr.lmuulo, tiO houvo r r;nnr11dhlo l in.crlto., 

I!t atHlundo crlt6rio. pruvlü'llt)nte ..,"tabolocidul VII alo do fl'O .... 

'19 A habilitação n. prova pr'tlca a que •• 

rorer ••• te art190 pode lor aup[ida por aprovação .~ con~ur"" 

00 pÚblico, reali~.do paIo TrihunGl puro In9r~".0 na CataiP

ria a I.r alcanç.da pela a.cGn.üa. 

I 29 h Aprovcç40 e~ ooncurNO pGblieo e a ha

bilitação •• prova prática v.l~rõo parn o pr~enchlmcnto dQI 

vagas exi.tcntel quando do lU. roalizaçõo e par. · •• que 

abrirem polteriormente. 

•• 

§ 39 Sem preju{zo do dispo.to no parágrato 

anterior, abrir-ae-ão lnlc~içõe., noa primeirol dia. d. m.r-

ço e aetembro de cada ano, para a prova prótica do habilita

ção i nscensão funcional, destinada a funcionário. que coa-

provem, Bupervcnientemcnte, haver aatis!eilo o requisito ~a 

eacolaridade. 

Art. 74. Podem COncorrer i a~ censão todo. os 

funclonnrlos, integrante s de quaisquer Categorias FuncionaiS, 

e ln ~cpendentemente da cl~sae e ref e r ê ncia em que estejam 

localizado •• 

- - a-'" 

-

§ 19 ~85ccnsão f unciona l r ecai no func l onã~ 

ri o esc~)h1 rlo pclo~rcG i de n te , de ntre os habi litados na for

ma do a rtigo 73 , ~cu n lJ\c i sos e parigrafos . 

f § 2ft A Anccn sÃo f4t.-SO para a r e fcré ncia 

ma lH b ai xa da cla u80 i n J c i al , o u pAra a r e f e r ê n c ia que, na 

c l HSSO a t ln91~a, corresponder ao valor de ve nci me nto lmedla-

tamen te 8upt~ rl or ao d~q uc lft ocupada pe lo f unci onário, se ou-

tra t o r a classe al c~nçada, obs e r vado o § 29 do art. 64. 

....... ... ,- , ~ :.JC . ....... "" . °" 1" ! .... t ... ... .. ... -
to do aece neao luncional. 

Art. 76. Rrs s Alvado o ~1 9poa to no artigo 56: 

aomonte poUd hovltr Ali cenatio funcional p c'lrA 1/ 3 (um terço}dae 

VAgA. cxlMtontoa nA cla.se lnlclal da Cal o90ria, aendo veda-

da a dUM efetivaçÃo, na formA do lnciao 11 do art. 70, para 

vreftnchl~nto do clAro da lotAÇbO. 

Parftqra!o ÚnJco. ~. VAgas r •• crvada. ã 

ecnsLo tunoiunal, quo não t orem utilizada. por tdlta de fun

cionÁrios habl1it4&,. o COM til e.co14rjdQd~ ox19ida, pod~rfto 

a.r prt.tonchld i" por c i\lIdidatOI aprovada . em con curDO público. 

St:ç1\O IV 

DM movt ~, n t nçÃo d~ rotur ~nc1A 

. ....... 
~-

r.r-

"rf . 'A . CJ tnto nltl c io P/H. 1'1 lnovirnontaçÃo do 

ror"rónci'l'I •• rl ""t"rnl lnodo pelO 9u'u que O funCionáriO c.,.ht:! 

vat na bVbl1 n,ho (1" dn" "mpt1nho, a .iWer. 

I - 12 (do .u) ....... pOrA o concoi to I (um), • 

rI - J 8 (dr. zo1l.0) "",.oa pora o conc~lto 2 (doU). 

noo ncrá aí.lado l~ lD alteraçõo do concoito do 

durnntQ o r~.P0ctlvo tranacur.o. 

funclonário 

Art. 79. A movimentação de referência aerá 

effttlvada automaticamcnto, na. épocas ílx. da. no artigo .77 , , 
e~ r~lftçio a l odo a8rvluor quv houver cumprido o interstIcio. 

PAróq rafo único. ~ movlme ntaçÃo aorÃ conslq

na~4 no tItulo de nomeaç ao do funcionário, mediante apolt11a 

assinada pelo Diretor-Geral. 

Art. 80 . O funcionário com interltIcl0 cumpri 

do, que vier a fale cer ou ~poaentar- se, Geri considerado, pa 

ra todo. 08 efeitos, como beneficiá r i o da nova Situação. 

,'-_ ... ). .. _a.--.. ..... 

------~------------------------------
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I 

, . 

. i.t \ }tD I J ilU9 2 ,ct' OP !' 

. Art~~L, A avaliação de ~tmpenho funcional 

conat1tul o ' fequ.lsJ..to. básico para as melhorJo8 ,de . que tratam 

OI. inciao .. l .c II I do artigo 6 ~, • ~', 1 ... t 

,f f • I •• c : j '\ •• ' •• ,', 

li , Ar.t. 82. A avaliação ue ' dusempenho baaeia-ae 

na apreciação. 

~. I - da atuação do funcionÁrio em r~loção 00 

qrupo "ti trabalho I e 

,.. l ( 

, . 
Art. 83, O dtloemp<"nho (unclonal 'conol""r4do 

n4 bO'lIlt"'r,30 ,,.,t't:rt: ~' DC AO portodo de. 12 (dozo) mole., onto

rlor~. i eU4 r~aliznçüo . 

Art . eco A avftli~~no .~fA prncoa"ft~ft n. pr! 

.ltII1r4 '1lJlnzunA do tfIc1a d" "'''rço ej" CIJUA Ano, o lSurvlt"1i. pera 

1 .tI proqr .... õou dr '"010 fi novC'lmhro .U,)l1~(Jtlent" •• 

-.... J-....... -.. 5 19 (/~ r.,lor". <lo ftvoll.ç·;; o <"'lnotorão ~o 

" 

fi c ha ludivid\lAl AVrovtul" vor Gln do Pr~uidunlu, 1W1 (.{unt 'U1J.:f, ) 

mndtl'1o"l pnto ,t"trq\G 11't Ittrtbutçno t1n vont fl n. 

'2Y O ,,"J ~nchlmunto .1. Clcha du Aval1nçiio 

"nr~ tuito nOM cinco ""rlmIt11ro. tJlntl do môp de tn"rço _ comp!!, 

tirÁ. 

I .. tiO C!UJ!Cl cJ~1 ~çõo, I'm rul.,,~·;;o "'-.111 !unclo

n';rto. t10DtO o (10_ ChcdoD G funclunórl mJ elO" SotCJr09 qut' ti 

lnl~9r nu C1 aon CIUltt'h do Nücloo d~ VroC"wA6tnt'nto t1~ Dodon 

" d.1 R"'lt'nlontn,,'no no Ri o ue! Jnnolro, em rtl!oçõo fiOM rê8,",o,S 

to 1 vou lunclon:'ir .io~" 

I! .. DoO UITator da Otvl.J{.o , ('m rol;\çÃo llon 

Chcf~rJ d.1à SOÇÔ{!" qUY n in lNJ rcm, UCftl o r.u lm 600 ChcfCJD e 

tun rJ.on5rlon doo Scton~ r. CluC' lh('! ~~j,)f'I": di rctof'l~ntc 8llbordl

n;,dos : 

lI! - Ao lHrctur dI) s r.rvl,90' (Im lC).:lÇ'J.O d OS 0 1,S. 

em .. <l~ :I SCç'tx. ~ e aos CllclêB o !ullc1on.:iJ"l oc <los Setores que 

rv - 1\0 U1L c tt.' r , d(J OqJ:lrtLl T11P n to J\uT1linlr.lro1l.!. 

'vo , e l!\ re ),lçào "" Cheh· da RCp l t1'u 'nl.lç ;Jo no R10 de ,Ta-

","' iro , 

§ ) ,~ ~c o luncjon5rl0 houvpc hc rvldo , no p~ 

r loào r;on~Jd"'ra(io , (':o rrI 'l ;l de UiT"~1 t,;nld'd .... , filr-lhe - á a õv.l -

l1nc;;-t1') uc d"s\,!Jnp'.:nho t) 1l1:l o r:tltc O~! c;hc t e ~.Jqu~li\ em qu ') ti 

ver pc r m4ncc ldo por rl ~l.1 ' , tempo. 

'- .. --.. -._ ... 

~l .... v.Ü .. ç'"aol'le'O''l\~e'" -conta, pata a atribuição <!e pont'os;-< 

qwé',., conceito -l! ' 4uíoÕ~6apurado 'l\o" '"te~ éfO' ·/ii't'1.q6 85,I 'níi1i> 

poderá nr alcançada por mais da Inetade' d"otI"f'Ilncloniirt'ol/' '{h 

cujo desempenho lhe caiba avaliar. 

., , . ,', 

, ' 59 Em reunido do Diretor do Serviço com 

oa dlrigentea e chefes da. unida~es .ubord1n~da., 8té o 

nlvel de s~ção ou cqu1v~lcnt~, ex~1na~-fte-Ão em conjunto 

toda. a. ficha. do avaliação da reapectiva ãceA~ para 08 

fina de revi.io e uniformização do~ critério. utl1i%ado~ , e 

40 Glaboração du claodlticaçii.o .etorial~ coro observância do 

11a!..lte referido no p4ráqrofo cntorior o discriminação , por 

Categot'ia •• 'unclonui., do .. lunc10nárJo. lot4do. no Serviço. 

§ 69 Indepo ndcntcmc nto da avaliação, "~ r.bO 

atribu{dool r" 

I O cone-.1to 1 (um) boa func1onários <'JUO 

ocupom CAreJOO 1ntc<Jct,ntua do Crupo 01 .. ·ur,~o u 

monto Suporior •• a bt)rI ',un tellham cucnr c l cio noa 

do rrvoLdontu u ~n. Mlnl~trn., . 

l\a:sc.s uaOC.l -

Co.blnul.,.1 

fo"t4.l(lo. uam {mua pnr" O Trihunlll, ou l1con=1ddoM anra vC ' u(:l 

monto •• 

Art.. 8 5. O r,ulult"do 0.3 oV411eç&Jo, trndu 1. ldo 

pelo nlllnttrO lI. (K>nloll obLJdon , atl'Jbulri ao lunc 1onú t' J o um 

doto. 1ft'9ll1nluD COltcolLOUI 

.. - conceito 1 (um) • do 91 A 140 ,,,,ntou, 

b - conceito 2 (<1018) - ató 90 pontoo. 

ParS9rlliCo únlco. $0 o númoro de funcionário" 

COft\ mni" da 90 pontolj uluupu'flnr o Um.1 tn provi»to nu § 4\,1 

do ltrt. 84, t('rão concu1l0 2 t clu tn) os quu O oxccdorcn\ com 

nútntJro il1 do vonto~ mil1 ... b"lXOD. 

Art. 8C. O Oirotor-G~ro')l d~, Sccretar1.:J., o ~!! 

crctnr(o-Goral dn Prrcl dr·nr:i.:J c 00 Olt'ctorc'l dv!: Ocpnrt .lnlt _n-

tO& in tcqralll 4 Comi »8::'0 r:s pucial I,h" I\Yil ll llçào dcs t 1nl'ld,J • 
coord(~nar c un1 forml Z.lr .. ,1p11 cnç;)0 dos cr 1 t é r1.oG de "Vú 1 t n-

çao adotadOs. 

Art. 87, t'ltJ:n:\rlo" prn.:":e~so dC' i\vóllla ~"5() Í\~ 

c i on.) l de que tr a t o1tn o olrlioo 84 c Rl'lIü p.:\'rdqrdro~ , l. ... :J tlO~ lI 

slio L!;(Jccl .. 11 de ,.\vu l i., 'i<'\ ') , qUl' c lohot,"1r~ . nO !ll'gllOdl.l quln :--

rum 

.--------------------..-----------.----------
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J)IAIU~) DA JUSTiÇA (SUPLI:,MENTOl 

, I. ,I, . / ;. ' , , 
§ 10 A Comissno Espcém -ae ' Avaliação podcra:--- ----- -gratlfj' caçoes , ol;;~~-a~do-uc, no q~~-j'h';9- icj~,n' ~pl i("ã~el-;" e-

a - fazer dl11gcncia~cJ~ptq ~ qua,lquor unid411.n 

de, para esclareci~~nto8 que entenda neces sári osl 

b - excluir nomes de candidatos impedidos de 

concorrer; 

c - alterar avaliações realizadas nas diver

SAa unidades, para atender à uniformização dos critério. utl 

11zooua, 01.1 <tiO iJ.l\lictf iixaüu IIU ; ..;. õv o ... i..i~u o ... 

§ 29 Na c1a"si flcaçfto globnl o finol, o 11m! 

te de que trata o § 49 do artigo 84 nôo BC aplica às Catogo

rlaa Funcionais e clas6cs que tonhM! lotação igualou info

rlor 4 3 (trcs) cargos. Rolativamente ~~ demais, obscrvAm-

I - excl uem-ae do 11ml te, o náo 1ft computam 

em seu cÃlculo, 08 fun c1o nã r ioD ~uo h~j~m obtido O conceito 

1 (um) na forma do 1nciuo I do § G~ do arll~o e4, bem aae1m, 

para o efeiLo dA movlm('n tllçõo do raforõnclA l O. ocupnntel da 

última ref~rênc1a da reftpact iv4 c1 •••• , 

II - o. T08ultn~oa trac1on~r1ou Arrodondam- •• 

poli r~ rm. prov1ot. no § 19 do arllqo 52. 

mi •• iio E.pelcial de I\voli lU',' iio AtualizarA, nl1 1I('?unde qutnronl 

do nlt!D ~e :::':" ':"ro, " rfl ll"t; nf") ') \01)1,1 o f .tnlt} 41 C)u"' •• r.r.r

."tu arti90, rc:tllllivamt1(,ln lu Cftt"'Jor ia. funcionAi •• ol.a-

IC'. qua tcmhem Dafrido oltDTl'IçõC"1" nolJ 8t-i-. IIItJIH11!1 onttJrl0rQI. 

IIrt. as. ItAvondo .... pala n6 cl40.1í1caçio (1-

nal, A.rá c.,aolv1do, au c;o •• iv4,"~nt .. " em (nvor do tuncionã-

ri OI 

lQ) quo houvlJ r obtido lfI"lhor nota no cancurtlO 

púLlico, quando ao trDtbr da cleaDo" JnJclnl O por O"".: molo 

houvorem o. emp.lado~ inqroD''',<lo na COloqor.1l1 ."unc i c.mal, 

29) qu~ oc upar, na claDlJa, 8 ro!orôncla maia 

39) que tlv~r maior anL1901~ndc na elas.a, na 

Categoria Funcional ou no Grupo, aucealivamonta, 

49) que tiver maior tempo de serviço público 

federal, 

59) que tor mal. 1d~o. 

TITULO IV 

DA. disposiçõe. gerais e tranaitóri4. 

Art, 89. Serão flxedos, por Ato Regulamentar 

do Tribunal, as tabelas de encargos de represent~ção de gab! 

nete, e, por ato do Pre6idunte, os valores da. respectiva. 

com as adbpt~çõ~s Conven ientes , OB crité rios c 48 normo. que 

prevaleç3m para OI gabinetes d8 Prc61dência da Ropúbllca. 
tfl r'I !(,)t l f 

" J I!,~·r~, 90. Independentemente do 11m,! te provi.

to no artigo 76, 06 ocupantes dos cargo» extintos das Cate9? 

rla~ Funcionais de Agente Administrativo o Datiló9rafo poda

rão sor providos, mediantel:l6ccnsno fun c ional, eln c~l r9 0. da 

Cat~'Jor1a PuncionA) de Auxiliar JudiciÁrio, de8du quo oe ha

bilitem na {arma dos incisos I e 11 do brLiqo 73. 

t'lIrÃ9rafo único. Com 19ual disponoa do limi

te referido neate artigo, poderõo Dcr providos em c3rgo. d. 

CategorlcS f'unclonl'll de I\gt'nte dl" SC9ura nç l'l Llllr1! ct1í rt a, m:xti~ 

to asconsão funcional, o. ocnpl1nh'H do l't cnr90a oXllnt". da 

Catc?oria Funcional de Motorista Oficial quo ao hAbllltarem 

na forma do Inel.o 11 do art190 73. 

Art. 91. Oa can oo omi.uo. M" r;;o rc uolvick":el!!. 

lo t'n'bt(h:nt~, quo ouvlrh A Com1utSbo dc Jl(-CJ 1tnont o , qllnndo O!! 

c(·Jlslírio. 

d.l. da 'UI puhll cnçíio. 

~. , 

Art. 93. Roo dub .. lilulc1u ,. pur cate ~O IJ\/l"-

1~·1'I1 n9 •• tla lil 7~ , JIIU CU(JCaclu )ndU )Ht HfJV iullJII lO. I • • .l1J, 

do 1~80, ,,9 jl, elo l!JIJO, moch I icatlu polo AlU h"vtuulIIlal )1" 

13. dn 1980, on I'orlb r '"" M. ll1 " 132, do 1973, modiflca-

ana poliu PClJt...nr J o1n nn , <to f' q:" " •. 1 ~15 , 47, t1n 1916, 64 fi 

1~~, do 197 '" 49, d. 1'100, • rortorln n? 57., .,,, 1977, 

"toa nCJnTlptlvol quu ve- TMtlm 11 nlntórJ,. nole rC)(Jull.d., o q;uft1! 

Quor diDPOlJlC;~u. om (:onl rb r l0. 

Oala d." Ocn.üa., .m n do novo ",blO d. 1981. 

(a) XrJlJ'l_,. d,. AIIIlJ'1I.l f1rq I4 P, rro .. JdrontuI Co rd" ! · 

"0 GUII,.,'fJ, Vico-rr(! • .1dontel D!no{ fnlurw; ,",o rQ t r a ALII'''J OU! 

)'UD NI.l~~t; n~oio Hirun JQ j HQfQ~1 Mavor ; cl6vi~ ROMal k.t.; 

, ' tr",t,.,o jlUI:.; Núr i du t; i lv.ira . 

O SU 

e 1973. 

de 1981. 

o RECIJLAMENTAR N' 1 

Dispõe .obre a cla •• lfleeçáo 
dos t8r comissão Jnte~rnnte, do 
Gr upo Dire · 0 e A55~sor~mento Supe
riores. do Qu da Secretaria do Su 

7 "" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DIRETORIA- GERAL 

Processo n9 601/82 

Int .: Diretoria- Geral 

Assunto : Projeto de Resolução de nova regulamentação dos lns 

titutos de elevação funcional . 

Senhor Presidente : 

Em 6 de janeiro deste ano determinei à Dire 
-toria Administrativa o exame de regulamentos referentes a e -

levação funcional (promoções) de outros órgãos públicos, com 

vistas à sua atualização e aprimoramento na Câmara dos Depu 

tados . 

2 . O exame foi feito, comparou - se a legislação 
- -de outros orgaos com a nossa , verificou - se a necessidade de 

reformulação e apresentou - se , afinal , a proposta da nova re 

gulamentação , que , revista por este órgão , consiste na mlnu 

ta de PROJETO DE RESOLUÇÃO que apresento a Vossa Excelência 

em anexo ( cópia às folhas 2 a 17) . 

3 . Para a realização dos estudos , elaborou- se 

um quadro comparativo da legislação nos diversos órgãos , que 

consta das folhas 18 a 25 . A legislação comparada foi apensa 

da ao processo . 

4 . A Coordenação de Legislação de Pessoal Est~ 

tutário , que elaborou os estudos iniciais e ofereceu a pro -
- - ~ posta de reformulaçao que e , quase na lntegra , a proposta fi 

nal , informa , discriminadamente , às fls . 44 a 46 quais são 

as alterações fundamentais que se pretende implantar em nos -
-so sistema , que, em resumo, sao as seguintes : 

GER 20.01 .0050.5 

I - mudança do conceito e, conseqilentemente, 

de denominação das formas de elevação : 

a) 

b) 

ascensão funcional - passa a ocorrer 
também dentro do mesmo Grupo; 

progressão funcional - passa ase pro 
cessar apenas dentro da mesma catego 
ria , podendo ser "vertical " (de uma 
c l as se para outra) e "horizontal" (na 
mesma classe , de uma referência para 
outra) ; 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DIRETORIA- GERAL 

Proc . n9 601/82 

5 . 

11 - possibilidade de deslocamento do car 

go ou emprego independentemente da e 

xistência de claro de lotação na clas 

se atingida ; 

111 - reserva de metade das vagas da classe 

inicial de todas as categorias funcio 

nais para ascensão funcional ; 

IV - possibilidade de elevação de um terço 

dos servidores localizados na última 

referência das duas classes imediata

mente anteriores à classe especial, en 

quanto existirem os atuais excedentes ; 

V - contagem , para efeito de desempate , do 

tempo de serviço efetivo , no lugar do 

"cômputo sem qualquer dedução "; 

VI - adoção de nova ficha de avalização, mo 

delo simplificado , de uma só folha , 

em l ugar da at ual , de várias fo l has , e 

supressão das f~lhas semestrais ; 

VII - modificação do sistema de atribuição 

de " conceitos ", com a adoção de fórmu 

las também simplificadas ; 

VIII - diminu ição do número de avaliadorespa 

ra um para cada servidor ; 

IX - processamentos distintos para o QuaillD 

e a Tabela Permanentes . 

Com o objetivo de simp l ificar o estudo da 

matéria por parte da Mesa , deixo de referir - me às propOSl -

ções apresentadas que foram descartadas por serem considera 
das inadequadas , inconvenientes ou inoport unas . 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DIRETORIA- GERAL 

Pro c . 6 O 1 / 8 2 

6 . Ao tempo em que submeto a matéria à eleva 

da apreciação de Vossa Excelência , tomo a liberdade de en

carecer seja privilegiada por andamento prioritário , a fim 

de possibilitar a adoção do novo sistema , caso venha a ser 

aprovado , a partir do primeiro semestre do ano que vem . 

Bras í lia , em /1 de~~? de 1982 

4-
ALT JESUS BARROS 

Diretor- Geral 

GBH/lb 

GER 20.01.0050.5 



Quadro compa" tivo dos institutos de elevaçã~funcional na 

Câmara dos Deputados 

Si tuação atual Situação proposta (Projeto de Resolução) 

Denominação 

Conceito 

Avaliação de 
deserrpenho 

Avaliaébr 

Aumento p/Mérito 

(Ato da M2sa n9 96/78) 

de urna referência para 
outra dentro da nesma 
classe 

concei to apurado em fi 
cha de 5 folhas - cons 
ti tui requisito bási 
co 

em nÚIrero de 1, 2 ou -3, dependendo do nume 
ro de superiores hie
rárquiros do serviébr 

progressão Funcional 

(Ato da ~sa n9 96/78) 

de urna classe para outra den
tro da mesma categoria ou de 
uma categoria para outra do 
neSlID grupJ de atividades 

idem 

idem 

Fichas serres fichas, em nÚIrero de idem 
trais de apu 3, para uso excl usi vo - -raçao do Departarrento de 

Vagas e con 
correntes 

Pessoal 

não depende de vaga 1/6 das vagas da Classe "A" de 
de Técniro Legislativo - Con 
rorrentes - la. etapa: Assis
tentes de Témica e Pesquisa 
Legislativas das Classes C e 
Especial; 2a. etapa: ocupantes 
de todas as categorias do Q.P.; 
1/3 das vagas da Classe "A" 

Ascensao Funcional 

(Ato da ~sa n9 95/81) 

de urna categoria para 
outra de grup::>s de 
atividades diferentes 

idem 

idem 

idem 

1/6 das vaaas da elas 
"A" de TéQ;ico Legis 
lativo - Concorrentes
la. eta,'Ja: Agentes Ad 
mini strativos das 
Classes "C" e Espe 
cial do Q.P.; 2a.eta
~: ocupantes de to-

Progressão 

rizcntal 

Ho Progressão 

Vertical 

o nesrro do Aurren de uma classe pa
to por Mérito - ra outra dentro 

conceito apurado 
em ficha simpli 
ficada de urna so 
folha - constitui 
requisito bási
co. Em razão do 
novo modelo, 
atribuição de no 
vos ronceitos 

- . um unlCO avalia 
dor 

da nesma catego 
ria 

idem 

idem 

suprimidas, por idem 
serem ccnsidera-
das desnecessá 
rias 

não depende 
vaga 

de todas as vagas 
das classes inter 
nediárias ou fi -
nais - Concorren 
tes - ocupantes da 
classe inediata 
rrente inferior, na 
respecti va cate 

Ascensão 

Funcicnal 

de uma categoria 
para outra do 
mesrro ou de ou 
tro grupo de ati 
vidades 

~ 

-

idem 

netade das vagas 
das Classes llU 

ciais de todas 
as categorias , 
es tendendo-se as -
sim a todos o 
direi to de ron 
correr tu~lmen 

v ' .s 
_ v v( 

-r'? .r 

-

, 
a----, 
ó , 

-
~ 
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Claros de lo 
taçãJ 

-

Interstício 

LDtaçao 
classe 

da 

independe de claro de 
10taçãJ 

período de 12 ou 
!Teses conforme o 
cei to ebtido 

24 
con 

Quadro co~arativo dos institutos de elev~o 
Câmara dos Deputados 

funcional na 

2 

(Continuação) 

Situação atual 

de TaquÍgrafo Legis1 ati vo -
Concorrentes: la. etapa: Assis 
tentes de Taquigrafia legisla 
tiva das Classes "C" e Espe 
cial; 2a. etapa: ocupantes de 
todas as categorias do Q. I? • ; 
1/3 das vagas da Classe "C" 
de Assistente legislativo -
Concorrentes: Assistente de 
Plenários da Classe Especial 
do Q.P.; 
1/3 das vagas da Classe "B" de 
Agente Administrativo -
correntes: Datilógrafos 
Classe Final. 

Cal 
da 

das as categorias do 
Q.P., cx:m preferência 
para os não pertencen 
tes ao Grupo Ap:>io Le 
gislativo; -
Todas as vagas da Clas 
se "A" de Assistente 
de Plenária:; da T.P. -
Concorrentes - Agentes 
de Portaria da Classe 
Especial; 
1/3 das vagas da Clas 
se "A" das demais cate -
gorias da T.P. - Oon 
correntes - la. etapa: 
ocupantes da Classe Es 
pecial de categorias 
da T.P. ; 2a. etapa: 
ocupan tes das demais 
classes de Categorias 
da T.P. Em arrbas as 
etapas é ebedecido o 
cri tério de Ascensao 
Flmcional 

Situação proposta 

goria te privilégio de 
ocupantes de de 
terminadas cate -
gorias. Às vagas 
do Q. P . concorre 
rãJ estatutários;
às da T.P. Calcor 
rão celetistas 

aprovei tada:; para progressão nãJ há ascensão 
dentro da rresma categoria, !Te claro de lotação 
diante des1ocarrento de cargo 

para independe de 
ro de lotação 

cla aprovei tada:;,!Te não há ascensão 
diante desloca para claro de lo 
rrento de carga:;- tação -

idem idem 

-na progressao can deslocarnen 
to do cargo, observado o limi 
te fixado para cada classe 

na ascensão, quando há 
deslocarrento de cargo, 
é observado o limite 
fixado para cada clas
se 

período de 12 ou 
18 !Teses, confor 
!Te o concei to eb -
tido 

período de 12 
!Teses 

-na progressao 
cem des locamen to 

nãJ é exigido in 
terstício 

-na ascensao, quan 
do há des locarren to - -do cargo, obser- de cargo, nao e 

vado o limite fi cbserva~1J..tni 

- l'à:::~ 
\o.,~ 
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l 

Tempo de Ser 
viço para 
efeito de 
deserrpate 

Progressão de 
servidores in 
dependente de 
vagas ou cla 

~ 

ro de lotaçao 

-

Situação atual 

cânpu to sem qualquer 
(somente aplicado na 
são dentro da rresrna 
ria) 

-

dedução 
progres

catego-

- -

Situação proposta 

3 
(Con tinuação) 

xado para 
classe 

cada te estabelecido 
para cada clas
se, ficando o 
cargo do servi
dor COITD exceden 

terrpo de efetivo .. exerclClo, por 
ser considerado 
o critério rneis 
justo 

cano disposição 
transi tória sanen 
te para 1/3 dos 
servidores locali 
zados na última 
referência das 
duas Classes irre -
diatamente infe 
ri ores - Classe a 
Especial enquan 
to nelas existi-
rem excedentes 

te. Assim, o ser 
vidor classifica -
do em processo 
seletivo não dei -
xa de obter as - ...,.-censao por nao 
existir claro de 
lotação na clas 
se que atingi u 
pela referência 
ocupada 

idem 



C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRIMEIRA SECRETARIA 

- DIRETORIA-GERAL 

- Processo n9 601/82 (ane 

xo o de n9 16.919/82 

- Instituto de elevação 

funcional - Nova regula 
mentação 

Através deste processo propõe o Diretor-Ge 

ral nova regulamentação dos institutos de elevação funcional 

a que se refere a lei 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

Consubstancia-se a proposta em 

solução a cUJa redação chegou equipe formada por 

Departamento de Pessoal e de outros órgãos da 

procedendo a estudos comparativos da legislação 

Projeto de Re 

técnicos do 

Administração 

semelhante de 
diversos órgãos do Serviço Público, aperfeiçoando-a e adaptan 

do-a às necessidades e peculiaridades da Casa. 

do Projeto de 

GE R 700100505 

Nossa 

Resolução 
manifestação é favorável à -aprovaçao 
nos termos da minuta de fls. 2 a 17. 

Sala das Reuniões, 3 O e 11ICnJeuk~ de 1982 . 

Primeiro cretário 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PRIMEIRA SECRETARIA 

-. 
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- DIRETORIA-C~RAL 

Processo n9 601/82 (ane 

xo o de n9 16.919/82 

- Instituto de elevação 

funcional - Nova regula 

mentação 

Através deste processo propõe o Diretor-Ge 

ral nova regulamentação dos institutos de elevação funcional 

a que se refere a lei 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

Consubstancia-se a proposta em Proj eto de R~ 

solução a cuja redação chegou equipe formada por técnicos do 

Departamento de Pessoal e de outros órgãos da Administração 

procedendo a estudos comparativos da legislação semelhante de 

diversos órgãos do Serviço Público, aperfeiçoando-a e adaptan 

do-a às necessidades e peculiaridades da Casa. 

Nossa manifestação é favorável à aprovação 

do Projeto de Resolução nos termos da minuta de fls. 2 a 17. 

Sala das Reuniões, de 

FURTADO LEITE 

Primeiro Secretário 

Relator 

de 1982. 
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